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EXCELENTÍSSIMO CONSELHEIRO RELATOR DO TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL
MÁRCIO MICHEL ALVES DE OLIVEIRA.

TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL
Protocolo:
104733/2020 
e-Doc: 678EFE11 
17/08/2020 17:06:39 
www.tc.df.90v.br/consultas

PROCESSO NS 00600-00004091/2020-36-e.
Representação ns 45/2020 - CF

SMART7 DIGITAL LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado, com sede no 
SRTVS, Conjunto L, Lote 38, Quadra 701, Bloco: 02, n^ 30, Bairro: Asa Sul, Brasília - DF, Cep: 
70340-906, endereço eletrônico: contato@smart7.com.br e cassio@smart7.com.br, inscrita no 
CNPJ /MF sob o n5 19.416.207/0001-70, neste ato representada pelo seu Representante Legal, 
Cássío Bergamasco Ferreira de Araújo, brasileiro, casado, empresário, portador do RG n? 
6706662 PC/GO, inscrito no CPF/MF sob o n? 392.524.018-73, residente e domiciliado na Rua 21, 
Lote 11, Residencial Manhattan, Apto: 401, Bairro: Águas Claras Sul, Brasília, DF, Cep: 71925-540, 
endereço eletrônico: cassio@smart7.com.br, contato: (61) 98262-0002, vem, por intermédio dos 
seus advogados abaixo consignados (devidamente constituídos, por meio dos instrumentos de 
procuração e de substabelecimento anexos, Doc. 01), com endereço profissional situado no SHIS 
Ql 07, Conjunto 10, Casa 01, Lago Sul, Brasília 

contato@antoniorodrigo.adv.br e antoniorodrigo@antoniorodrigo.adv.br, onde poderão 
receber intimações/notificações/citações, com fundamento no art. 5^, inc. LV, da Constituição 
FederaP e no art. 123, § 3^ c/c art. 230, § 75, do RITCDF^, apresentar
manifestação/esclarecimentos sobre a Representação n^ 45/2020 - CF, ofertada pelo Ministério 
Público de Contas, versando sobre contrato celebrado pelo IGESDF.

DF, CEP: 71615-300, e-mail:
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^ LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral são assegurados o contraditório 
e ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;
^ Art. 123. O relator presidirá a instrução do processo e, nessa condição, poderá determinar, mediante despacho 
singular, de ofício ou por provocação da unidade técnica competente ou do Ministério Público, as providências 
necessárias ao saneamento dos autos.
§ 32 O relator fixará prazo de até sessenta dias para o cumprimento das diligências que determinar, podendo o 
período ser superior em caso devidamente Justificado. (...) Art. 230. O Tribunal receberá representações sobre 
ilegalidades, irregularidades ou abusos identificados no exercício da administração contábil, financeira, 
orçamentária, operacionai e patrimonial dos órgãos e entidades sujeitos à sua Jurisdição ou na aplicação de 
quaisquer recursos repassados ao Distrito Federal, ou por este, mediante ajuste de qualquer natureza.
§ 79 Conhecida a representação, o reiator ou 0 Tribunal poderá dar conhecimento do assunto à Jurisdicionada ou 
interessado com vistas à apresentação de esclarecimentos, desde que esta iniciativa não prejudique a apuração.
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I. RESUMO FÁTICO DA CONTRATAÇÃO: DO OBJETO ÀS PROPOSTAS

O presente processo foi instaurado em razão de Representação formulada pelo Ministério 
Público junto ao Tribunal de Contas do Distrito Federal (MPCDF) que sustenta a existência de 
supostas irregularidades na celebração de contratos pelo Instituto de Gestão Estratégica de 
Saúde do Distrito Federal (IGESDF). No que diz respeito à Smart? Digital, foi firmado com o 
IGESDF o Contrato n^ 32/2020, com vigência de 180 dias, no valor de R$ 1.530.000,00 (um milhão 

e quinhentos e trinta mil reais), cujo objeto é a "prestação de serviços em Tecnologia da 
Informação e Comunicação (TIC), na modalidade de SaaS (software como serviço), para 
atendimento à população do Distrito Federal no combate ao Covid-19" (Doc. 03).

1.

A base da representação do Ministério Público de Contas está fincada em duas premissas: 
(a) indícios de contratação de serviços por valores acima dos ofertados pelo mercado para a
prestação do objeto contratual: e (b) sobreposições de atividades estatais na área da publicidade 
e propaganda. Em sua narrativa, o MPC/DF compara o contrato firmado pela empresa Smart? 
Digital e IGESDF com diversos outros serviços e contratos que não possuem qualquer 
proximidade em seus respectivos objetos. O que fica evidenciado é que o parquet, no fiel 
cumprimento de seu dever de controle, não obteve previamente as informações essenciais para 
a compreensão dos serviços tecnológicos que estão sendo prestados pela Smart? Digital à 
população do Distrito Federal.

2.

Nesse sentido, os esclarecimentos vão garantir a explícita exposição do objeto contratual 
e dos serviços que estão sendo prestados, bem como a consequente diferenciação com os 

demais serviços e contratos citados na representação do Ministério Público de Contas do Distrito 
Federal.

3.

É importante ressaltar que a decisão do IGESDF definindo a necessidade do serviço e a 

proposta apresentada pela empresa Smart? Digital, além das demais concorrentes, tiveram o 

Elemento Técnico Emergencial n^ 2/2020 - GESIN (3?439535) (Doc. 04) como fundamento. As 
decisões foram baseadas em pareceres técnicos que demonstraram a demanda da entidade em 

total consonância com a norma legal de natureza contábil, financeira, orçamentária, operacional 
e patrimonial.

4.

O processo administrativo ns 04016-00024182/2020-48 do INSTITUTO DE GESTÃO 
ESTRATÉGICA DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL - IGESDF, destinado à contratação emergencial 
de empresa especializada na prestação de serviços em Tecnologia da Informação e Comunicação 

(TIC), na modalidade de SaaS (software como serviço), para atendimento à população do Distrito

5.
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Federal no combate ao Covid-19, ocorreu de maneira regular e nos termos do art. 25, 1^ do 
Regulamento Próprio de Compras e Contratações do IGESDF.

O Parecer Técnico da Assessoria Jurídica do IGESDF (Doc. 05) identificou todos os 

elementos necessários à regularidade do processo administrativo de contratação: Elemento 

Técnico; Relatório de Visualizações e Respostas da Bionexo; E-mails enviados e recebidos sobre 
cotações; Mapa Comparativo de Preços; Planilha de preços; Definição de Modalidade da Seleção 
de Fornecedores; Requerimento de autorização de despesa orçamentária; Declaração de 
disponibilidade orçamentária; Autorização da Diretoria Executiva; Documentações para 
habilitação da empresa; e Minuta contratual.

6.

A pesquisa de preços realizada com base no art. 9^, X e § le, do Regulamento de Compras 

e Contratações do IGESDF^ "contou com a apresentação de orçamentos válidos alocados nos 
autos (37764507), que resultou no valor total de R$ 2.079.968,93 (Dois milhões, setenta e nove 
mil novecentos e sessenta e oito reais e noventa e três centavos)". As propostas para contratação 
{Doc. 06) foram apresentadas pelas empresas seguintes empresas: a) CENTRAL IT TECNOLOGIA 
DA INFORMAÇÃO LTDA - R$2.509.906,80; b) KNOWTEC LTDA - R$ 2.200.000,00; c) DUOSYSTEM 
TECNOLOGIA E INFORMÁTICA LTDA R$ 3.925.878,94; d) SMART7 DIGITAL LTDA - 
R$1.530.000,00; e e) NOVETECH SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS LTDA (desclassificada).

7.

A proposta da empresa Smart7 Digital foi classificada pelo critério Menor Preço na 
Dispensa 027/2020 do IGESDF. A regularidade da contratação será facilmente atestada com a 
verificação de toda a documentação do processo administrativo. Para o fiel compromisso com o 
controle exercido pelo Tribunal de Contas do Distrito Federal, a empresa Smart7 Digital passa 
agora a fazer uma exposição do objeto contratado e todos os pontos indicados na representação 
do M PC/DF.

8.

II. DOS SERVIÇOS DE TECNOLOGIA OFERTADOS PELA SMART7 DIGITAL

A Smart7, no dia 08/05/2020, firmou o contrato (NS 032/2020) de prestação de serviços 
em Tecnologia da Informação e Comunicação (TIC) para atendimento à população do Distrito 
Federal no combate ao Coronavírus para o IGESDF. À época constatava-se um aumento 

acelerado do número de casos de Covid-19 no Distrito Federal, tendo a primeira contaminação

9.

® Art. 25. Poderá ser dispensada a Seleção de Fornecedores, mediante autorização da Diretoria, em especial: I - 
emergência, quando caracterizada a urgência de atendimento de situação que possa ocasionar prejuízos ao IG ESDF 
ou comprometer a segurança de pessoas, obras, serviços ou equipamentos;
'' Art. 92 A pesquisa de preços para alimentação do Banco de Preços ou contratação de obras, bens ou serviços será 
realizada mediante a utilização dos seguintes parâmetros: (...) X - pesquisa direta com potenciais fornecedores, 
inclusive por meio digital.
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relatada em março deste ano. Em abril, um mês antes da contratação da Srnart? Digital, o DF já 
figurava no topo do ranking entre os estados com maior número de casos por milhão de 

habitantes.

Diante desse cenário, o sentimento de pânico começou a surgir entre os brasileiros e 
causou interferência direta na capacidade de atendimento das unidades públicas de saúde. Ao 
sentir qualquer um dos sintomas compatíveis com a doença, pessoas se aglomeravam na frente 
dos prontos-socorros de todo o país. Em pouco tempo, municípios de vários estados começaram 

a declarar estado de calamidade pública e atestar a sobrecarga das unidades de atendimento 

básico.

10.

Após pedido para apresentação de proposta realizado pelo IGESDF (doc. 06) e assinatura 
do contrato, o objetivo da Smart? é apresentar solução tecnológica para informar à população 
sobre quando e onde procurar uma unidade de saúde, além de municiar o poder público com 
dados precisos e confiáveis sobre sintomas, perfil demográfico, localização e diversos outros 
elementos destinados ao auxílio das definições de políticas públicas de enfrentamento e 
combate à pandemia e que estão em desenvolvimento no Distrito Federal. A interação 
tecnológica faz a coleta de dados de pacientes sintomáticos para que gestores públicos possam 

criar as melhores políticas de combate a pandemia.

11.

Il.l. As especificidades dos serviços de inteligência artificial

A prestação do serviço se inicia com a utilização de robôs de WhatsApp para interação 
com a população sobre questões envolvendo o novo Coronavírus, possibilitando a autoavaliação 
de sintomas. Feito o primeiro atendimento pelo robô "Ana", o usuário, com base nas 

informações relatadas por ele, segue para o segundo nível de atendimento, este realizado por 
um atendente humano não médico.

12.

Para evitar que os atendentes (analistas de atendimento) fossem confundidos com 
profissionais de saúde, a Smart? Digital realizou treinamento com todos a partir das definições 

médicas do IGESDF e também preparou um roteiro específico para que pudessem conduzir o 
usuário ao objetivo dessa segunda etapa do projeto, o de sugerir sobre a necessidade de se 
buscar uma unidade de saúde para atendimento médico, e se sim, informar qual a mais próxima 

de sua residência.

13.

14. Todos os 10 (dez) analistas treinados para realizar atendimentos de segundo nível são 
acompanhados por dois supervisores, profissionais de comunicação, que os auxiliam sobre a 

melhor maneira de formular as respostas necessárias. Um médico e dois estudantes de medicina 03
C
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foram contratados para definir parâmetros na interação tecnológica, avaliar os atendimentos 
humanos realizados e certificar a qualidade das informações prestadas e colhidas.

15. Insta ressaltar que em nenhum momento há prescrição de medicamentos, anamnese ou
mera tentativa de diagnosticar o usuário. Tanto o fluxo, quanto o roteiro de atendimento da Ana 
foram aprovados pelo IGESDF e revisados pela equipe médica contratada pela Smart? Digital, de 

modo a eliminar qualquer conduta indevida ou danosa à saúde dos usuários. Isso fica evidente 
quando observamos a transcrição de alguns atendimentos realizados pelos analistas, o que será 

visto mais à frente.

Após os atendimentos realizados pelo robô Ana e pelos analistas, os usuários que 
relatarem sintomas compatíveis com a COVID-19 passam a ser monitorados diariamente, por 14 

(quatorze) dias consecutivos, através de mensagens da robô "Gabriela", também por WhatsApp.

16.

O roteiro de perguntas realizadas pela Gabriela está presente no Doc. 02.0 objetivo dessa 
estratégia é coletar informações sobre a evolução de intensidade dos sintomas e, após 
integração com os dados dos pacientes que testaram positivo, oriundos do Departamento de 
Vigilância Epidemiológica do GDF, desenvolver painéis de análise que possam ser acessados em 
tempo real pelo o IGESDF e também pelos órgãos ligados a Secretaria de Saúde do GDF.

17.

Até o momento, mais de 13.700 pessoas que apresentaram algum sintoma compatível 
com a COVID-19 ou que testaram positivo (moradores de Ceilândia) foram monitoradas pela 
Gabriela. A Smart7 Digital criou um sistema com um complexo de painéis de análise utilizando 
as melhores ferramentas do mercado em Inteligência de dados (BI), para que os gestores 
públicos pudessem acompanhar a evolução dos sintomas desses usuários monitorados.

18.

Foi possível criar relação estatística entre várias métricas interessantes: incidência de 
diferentes sintomas, faixa etária, local de domicílio, existência de comorbidades, quantidade de 

quartos existentes nas residências de sintomáticos, intensidade dos sintomas e até mesmo a 
quantidade estimada de pessoas em risco imediato, considerando o total de moradores das 
residências de casos suspeitos.

19.^

A Smart7 Digital implementa um projeto que possibilita a coleta estratégica de tantas 

informações importantes no combate à pandemia que não se esgota na formulação imediata de 
políticas públicas, mas se traduz num conjunto de dados que serão essenciais para o futuro da 

saúde no DF. Esse arcabouço de dados também poderá ser usado em breve por cientistas de 
várias instituições de pesquisa do Brasil.

20.

LO
ro

Apesar da existência de algumas iniciativas públicas e privadas destinadas a informar toda 
a população sobre as características e consequências da COVID-19 e seus sintomas, a exemplo

c21. bo
03

CL

Q SHIS Ql 07, Conjunto 10, Casa 01 - Lago Sul, Brasília - DF, 71615-300 ^(61)3532-0199/3037-7598 (0 www.antonioroclrigo.aclv.br

e-DOC ACB8BB69
Proc 00600-00004091/2020-36-e

http://www.antonioroclrigo.aclv.br
https://etcdf.tc.df.gov.br?a=consultaPublica&f=pesquisaPublicaDocumento&filter[edoc]=ACB8BB69
https://etcdf.tc.df.gov.br?a=consultaPublica&f=pesquisaPublicaProcessoTCDF&filter[nrproc]=4091&filter[anoproc]=2020


ANTONIO RODRIGO
ADVOCACIA ASSOCIADA

do aplicativo do Ministério da Saúde ou até mesmo hotsites de outros órgãos, o serviço 
contratado e executado pela Smart? nada se assemelha a nenhum desses projetos.

Não se trata da mera exposição de textos explicativos ou disparo em massa de 
mensagens. A Smart7 Digital criou um sistema de atendimento que possibilita ao poder público 
a análise de um volume enorme de dados estratégicos, além de realizar o atendimento direto de 
pessoas sintomáticas que estão em um momento de máxima vulnerabilidade psicológica e 

desinformação.

22.

Il.ll. Trabalho realizado: dos números à eficiência

Para que as pessoas começassem a utilizar o serviço de atendimento, principalmente 
através do envio de mensagem de WhatsApp para a Ana, assistente virtual do projeto, a Smart? 
desenvolveu o site "DF contra Coronavírus" - www.coronavirus.bsb.br. Nele, além das 

informações básicas sobre a doença, também é divulgado o número de telefone em que as 
pessoas conseguem interagir com o projeto. Além do site, foi criado um canal no Facebook - 
https://facebook.com/dfcontracoronavirus 
http://instagram.com/dfcontracoronavirus para que o projeto pudesse interagir também com a 

população do Distrito Federal nas principais plataformas digitais.

23.

Instagrame

Foi implantado o processo de busca ativa, ou seja, diariamente dois analistas de redes 
sociais da Smart? atuam no Facebook e Instagram do projeto e interagem com usuários que em 

algum momento publicaram conteúdo sobre a pandemia. As interações têm o objetivo de 
divulgar o serviço de atendimento e esclarecer dúvidas sobre as medidas de prevenção ao 
Coronavírus. Até o momento 1.303 interações foram realizadas, além de cerca de ?02 
depoimentos positivos ao projeto "DF contra Coronavírus".

24.

25. O projeto pode ser considerado um serviço público de alto grau de engajamento. Entre o
período de 08/05 e 31/07/2020. cerca de 1.338.739 pessoas foram impactadas no Distrito
Federal e entorno. Ao menos 33.183 pessoas são engajadas mensalmente pelos conteúdos
publicados nos canais oficiais. Em decorrência disso, até o presente momento cerca de 417.108
mensagens foram enviadas/recebias pelos robôs e analistas de atendimento.

26. Os painéis de análise elaborados pela Smart? permitem que informes diários de vigilância 
epidemiológica ativa do GDF sejam produzidos. Eles auxiliam os gestores das unidades de saúde 
a se prepararem para o surgimento de demandas, além de contribuir para uma visão sistêmica 

da pandemia por parte da Secretaria de Saúde do Distrito Federal.
CD
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Também é importante ressaltar que, a atividade de monitoramento de usuários 
sintomáticos realizada pela robô Gabriela, possibilitou que profissionais de saúde de Ceilândia, 
local com maior incidência de contaminação, realizassem diariamente o contato direto com 
possíveis paciente graves. A Smart7 Digital disponibilizou para eles um painel de 

acompanhamento que combina as informações de contato dos usuários sintomáticas, com 
informações estratégicas como existência de familiares com comorbidades e grau de eficiência 

da política de isolamento.

27.

O programa DF contra Coronavírus, idealizado pelo IGESDF e operacionalizado pela 
Smart7 Digital, exige habilidades e experiências em diferentes áreas como tecnologia, ciência de 
dados, comunicação, medicina e políticas públicas. Desta maneira, o trabalho multidisciplinar 
prestado para atender a demanda do IGESDF não só dissemina conteúdos sobre a COVID-19, mas 

também soluciona a ausência de coleta sistêmica de dados importantes para a elaboração de 

políticas públicas de saúde relacionadas à pandemia.

28.

A implantação de sistema com base em inteligência artificial que monitora pacientes 
sintomáticos e integra painéis de análise em tempo real demonstra o quão útil é o objeto 
contratual. No cenário nacional existem vários projetos de tecnologia e comunicação que atuam 
no combate à pandemia, porém, nenhum deles detém a mesma envergadura apresentada pelo 
serviço prestado pela Smart7 Digital ou possuem ferramentas para a integração de diferentes 

áreas de estudo ou eficiência na entrega dos resultados.

29.

30. Pelas especificidades do objeto executado, a comparação com outros serviços e contratos 

torna-se tarefa dificílima de ser executada. Os questionamentos apresentados na representação 
do MPCDF serão devidamente identificados para o total esclarecimento com a comparação entre 

os serviços e outras características.

III. OS SERVIÇOS E CONTRATOS INDICADOS NA REPRESENTAÇÃO DO MPC/DF

A Representação n^ 45/2020-CF, ofertada pelo Ministério Público de Contas em face do 
contrato celebrado pelo IGESDF com a Smart7 Digital, indica a comparação de preços e serviços 

com os seguintes itens: a) Telemedicina; b) Contrato ARO Comunicação e Complexo Regulador 
Estadual (GO); c) O serviço TELECOVID; d) Contrato do Município de Recife; e) Projeto Vida 
Saudável do Hospital Albert Einstein; f) O contrato de comunicação do IGESDF e a Empresa Fértil; 
g) Diferenciação de iniciativa ofertada gratuitamente para o DF (Menção a Cooperação Técnica 
entre OS e GDF); e h) O projeto CheckCorona.

31.

D-
fO
clll.l. Telemedicina 00
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Entre os serviços prestados pela Smart? Digital no âmbito do contrato com o IGESDF está 

o de Central de Atendimento, que entre outras atividades, contempla o atendimento via 
inteligência artificial (robôs Ana e Gabriela) e, eventualmente, atendimentos realizados por 
atendentes humanos não médicos.

32.

A Smart? possui em sua equipe profissionais da área médica para a definição de 
informações essenciais à prestação dos serviços de tecnologia. O médico responsável pela 

organização dos trabalhos executa as seguintes atividades:

33.

a) Supervisionar os atendimentos humanos realizados de modo a evitar que os 
analistas de atendimento se comportem como profissionais de saúde, ou mais, que 
transmitam aos usuários do DF Contra Coronavírus informações equivocadas sobre 

transmissão e prevenção da CO\/ID-19;
b) Participar da construção do fluxo de atendimento dos analistas, de forma conjunta 
com a equipe médica do contratante (IGESDF), de modo a propor quais as 
circunstâncias os analistas de atendimento farão sugestões sobre qual serviço 

público de saúde é mais recomendado para o usuário;
c) Participar como conselheiro do processo de implantação do projeto de análise de 
dados (Business Inteiligence). Eles apontam indicadores que são essenciais para a 
construção de relatórios que vão fazer diferença na tomada de decisão de diferentes 

órgãos públicos de saúde.

Comparar a atividade de atendimento do programa DF contra Coronavírus com 

telemedicina é assumir que em algum momento, procedimentos exclusivos da atividade médica 
são realizados com os usuários, ora pelo diagnóstico ou prescrição de medicamentos, ora pela 
simples identificação do atendente como profissional de saúde. Isso não existe em nenhum 
momento da interação artificial com os cidadãos. A Smart? Digital não possui essa especialidade 
entre as atividades que exerce e não se propõe a ofertar tal serviço, uma vez que a sua área de 
atuação se resume a tecnologia e comunicação, como fica evidente nas atividades econômicas 

declaradas.

34.

III.II. Contrato ARO Comunicação e Complexo Regulador do Estado de Goiás

A Smart? Digital não é responsável ou anuente da empresa ARO Comunicação e, 
portanto, não participa da assinatura ou prestação de serviços a terceiros. O contrato da ARO 

Comunicação com o Complexo Regulador Estadual, entidade responsável pela regulação da

35.
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oferta dos serviços públicos de saúde nas unidades estaduais de saúde em Goiás, não conta com 

a participação da Smart7.

Regulação em saúde se difere e muito de atendimento por inteligência artificial ou 

analista tecnológico para população sobre o fluxo de atendimento dos casos de COVID-19. O 
trabalho da Smart? Digital trata da interação, entre outras funcionalidades, da verificação 

automática nas unidades de saúde que possuem vagas disponíveis, seja em leitos de enfermaria 

e UTI, seja unidades de saúde solicitantes que realizaram o primeiro atendimento com os 

pacientes.

36.

Ao analisar o contrato da ARO Comunicação, mostra-se perceptível que não se trata de 
contratação de serviço de tecnologia e nem oferta de software como serviço (Software as a 

Service -SaaS), pois, além do contrato com a ARO, o Complexo Regulador Estadual também tem 
contratos vigentes, desta vez de tecnologia, no valor de R$ 4,4 milhões (Doc. 08);

37.

o VOZ DIGITAL SOLUCOES EM TECNOLOGIA E CONSULTORIA (R$ 388.800)^ - 
manutenção às plataformas de gestão de informação e organização de fluxo de 
trabalho (workflow)

o DuoSystem Tecnologia (R$ 4.021.282,94)® - plataforma de regulação, responsável 
por integrar bases de leitos das unidades ofertantes e unidades solicitantes.

Para facilitar a percepção das grandes diferenças entre os contratos, eis uma tabela 
completa com os elementos que diferenciam integralmente as atividades:
38.

Contrato Aro Comunicação 
Cliente: Complexo Regulador Estadual

Contrato Smart? 

Cliente: IGESDF^ 8(GO)
Eminentemente
Comunicação

Eminentemente TecnologiaNatureza Natureza

DuraçãoDuração 12 meses6 meses
Valor
Global

Valor
Global

R$ 1.530.000 R$ 150.000

cn
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s Contrato VOZ Digital x IGPR (CRE) - Doc. 08 
® Contrato DuoSystem x IGPR (CRE) - Doc. 08 
^ Contrato Smart? x IGESDF - Doc. 03 

Contrato ARO x IGPR - Doc. 078
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Fornecer serviços em 

tecnologia da informação e 

comunicação (TIC) para 
atendimento à população 
do DF no combate ao 
COVID-19

Atender as demandas de 
comunicação do Complexo 

Regulador Estadual
ObjetivoObjetivo

Chatbot de atendimento: 
Planejamento e criação de 
assistente virtual, com 
autonavegação, utilizando 

API oficial do WhatsApp 
com capacidade para 
realizar até 250 mil 
atendimentos/interações 

por mês para a população 
do DF no combate à COVID-

Diagnóstico de 
comunicação com avaliação 

de canais de comunicação, 
métricas e indicadores de 
desempenho

Serviço 1Serviço 1

19.
Central de Atendimento - 
Criação de central de 
atendimento humanizado 
para continuar as 
interações iniciadas pela 
assistente virtual. A equipe 

deverá ser composta por 
analistas de atendimento 
assistidas por médicos.

Plano de comunicação: 
definição de conceito e 
posicionamento de 

comunicação

Serviço 2Serviço 2

Criação, atualização e 

manutenção de banco de 
dados dos atendimentos 
realizados pela assistente 
virtual e pela equipe da 
Central de Atendimento

Criação de identidade visual 
- readequação de marca e 
papelaria

Serviço 3Serviço 3

Desenvolvimento de site 
com integràção com dados 

governamentais

Criação de banners, 
cartazes, folder e panfletos

Serviço 4Serviço 4

Gestão de conteúdo - 
publicação de cOnteúdo em 
site, redes sociais e criação

Assessoria de imprensaServiço 5Serviço 5 O
fD
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de FAQ (Perguntas 
frequentes)
Gestão de monitoramento 
e interação - Prover equipe 

responsável por monitorar 
citações sobre a COVID-19, 
realizar interações com 
usuários engajados sobre o 
tema e atualizar o FAQ

Gestão de Redes Sociais - 

publicação de conteúdo e 
interações com usuários

Serviço 6 Serviço 6

Business Inteiligence - 

fornece solução de análise. 
de dados utilizando 
tecnologia de Business 
Inteiligence

Publicidade digital - Gestão 
de anúncio nas redes 
sociais

Serviço 7Serviço 7

Gestão de Business 
Inteiligence - 

Planejamento, 
programação e manutenção 
de painéis de análise em 

solução de business 
inteiligence

Web Analytics - Análise de 
audiência do site

Serviço 8 Serviço 8

Suporte - Manutenção das 
tecnologias envolvidas no 
projeto: plataforma de 
interações do WhatsApp, 
algoritmos dos robôs de 

atendimento, hotsite, 
sistema de Business 
Inteiligence e servidor de 

banco de dados

E-mail marketing - Envio de 
campanhas por e-mail para 

pacientes
Serviço 9Serviço 9

Desenvolvimento de siteServiço 10

Como fielmente demonstrado, a comparação de preços e serviços não possui qualquer 
respaldo técnico. São objetos totalmente distintos, pessoas jurídicas que não se comunicam e 

demandas muito distantes do Estado. Após a aproximação dos instrumentos contratuais e 
trabalhos desenvolvidos, qualquer comparação entre os dois contratos não é algo razoável.

39.
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40. Diversas iniciativas e políticas públicas de saúde estão sendo pensadas, planejadas e 
executadas a todo momento diante do cenário de incertezas que estamos vivenciando com a 

pandemia do novo coronavírus. Os diferentes entes da federação, as entidades da Administração 
Pública indireta, os órgãos públicos e as pessoas jurídicas parceiras estão em busca de melhoria 

de vida da população e fica evidente o caráter concorrente (e positivo) inato de tais medidas, 
não cabendo, portanto, a simples alegação de sobreposição de atividades. É, isso sim, uma 

corrida contra um inimigo invisível em que há busca pelos melhores instrumentos para esse 

combate.
41. Apesar de compartilharem o mesmo público alvo e partes do objetivo, os dois programas 
relatados, tanto o "DF contra Coronavírus" mantido pelo IGESDF e operacionalizado pela Smart7, 
quanto o TELECOVID mantido pelo Corpo de Bombeiros do DF e operacionalizado por ele e outros 
órgãos, se diferem pelo canal de comunicação utilizado, tecnologias envolvidas, escalabilidade 

proporcionada e resultados obtidos.

Em um cenário de pandemia, é indispensável que diferentes esforços estatais sejam 
executados em várias frentes. Sempre com planejamento e gestão de políticas públicas que 
contem com fundamentação científica. A união de conhecimento com empresas do mercado 
privado e a capacidade de operação de entidades públicas se mostram necessárias para 
obtermos sucesso sob essa realidade sem precedentes em nosso país.

42.

43. Para melhor esclarecimento sobre as diferenças entre os serviços, eis a especificação do 
trabalho feito pelos dois serviços em forma de comparação:

Programa: Df contra coronavírus Programa: TELECOVID ____
Mantenedor: Corpo de Bombeiros do DFMantenedor: IGESDF
Início das operações: março/2020Início das operações: maio/2020
Público-alvo: População do DFPúblico-alvo: População do DF
Canal de Atendimento: Telefone 
(ligações)

Canal de atendimento: WhatsApp

Objetivo: Tirar dúvidas, orientar a 
população sobre o momento ideal de 
buscar uma unidade de saúde, monitorar 
pacientes sintomáticos e disponibilizar 
dados estratégicos em tempo real para 
os órgãos de saúde do Distrito Federal

Objetivo: Tirar dúvidas e orientar a 
população sobre o momento ideal de 
buscar uma unidade de saúde

Tecnologia envolvida: Plataforma oficial 
do WhatsApp, Sistema de gestão de 
atendimentos. Inteligência Artificial

Tecnologia envolvida: Central telefônica 
e sistema de gestão de informações rsl
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(Robôs), Sistema de Business Inteiligence 

e Integração com dados do governo.
Escalabílidade: Existem dois níveis de 
atendimento, sendo o primeiro realizado 
por inteligência artificial (robô) e o 
segundo por atendente humano não 

médico. Ambos atendimentos são 
realizados por mensagem instantânea 

(WhatsApp)

Escalabílidade: Existem dois níveis de 
atendimento, sendo o primeiro realizado 

por atendente humano não médico e o 
segundo por profissional de saúde 
(enfermeiro). Ambos atendimentos 

feitos via ligação telefônica.

Monitoramento: Com inteligência 
artificial todos os usuários sintomáticos e 
que testaram positivo para a doença 
(integração com dados governamentais) 
são monitorados diariamente durante 14 

(quatorze) dias após o primeiro 
atendimento. Atualmente mais de 13 mil 
pessoas são monitoradas de forma ativa, 
sem que elas precisem ligar ou enviar 
alguma mensagem para o programa. 
Todos os dados são cruzados em 
plataforma de Business Inteiligence e 
disponibilizados em tempo real para os 

gestores públicos de saúde.

Monitoramento: Não há monitoramento 
ou mesmo integração com dados oficiais 
de testes realizados.

Resultado: O programa oferece 
cobertura completa de coleta de dados 
dos usuários sintomáticos, inclusive 

coletando informações relevantes para 

políticas públicas de combate à 
pandemia. A capacidade de atendimento 
é de até 250.000 atendimentos por mês, 
além do monitoramento de todos os 
casos positivos de COVID-19 no Distrito 

Federal. Os dados obtidos até então 
surpreenderam a todas e com certeza 

servirá e muito para embasar pesquisas 

científicas no futuro próximo.

Resultado: O programa oferece suporte 

telefônico com capacidade de 1.700 
atendimentos por dia para tirar dúvidas 
e orientar a população.

cn
rH

fD
Cm.lV. Contrato do Município de Recife QO
05
Q.

Q SHISQI 07, Conjunto 10, Casa 01-Lago Sul, Brasília-DF, 71615-300 V* (ól) 3532-0199/3037-7598 0 wvvw.antoniorodrigo.adv.br

e-DOC ACB8BB69
Proc 00600-00004091/2020-36-e

https://etcdf.tc.df.gov.br?a=consultaPublica&f=pesquisaPublicaDocumento&filter[edoc]=ACB8BB69
https://etcdf.tc.df.gov.br?a=consultaPublica&f=pesquisaPublicaProcessoTCDF&filter[nrproc]=4091&filter[anoproc]=2020


ANTONIO RODRIGO
ADVOCACIA ASSOCIADA

Um dos principais destaques da representação do MPC/DF foi a comparação com o 

contrato firmado entre o Município de Recife e empresa da área de tecnologia. Assim escreveu 

o Ministério Público:

44.

A esse respeito, em Pernambuco, soluções adotadas, com custo dez vezes menor do 
aue o do DF. valeram-se, segundo se apurou, de um contrato preexistente (fábrica de 
software), com adição dessa plataforma/aplicativo (contratos, NE e NF em anexo): 
"Governo de PE e Prefeitura do Recife lançam site para orientar possíveis infectados 
pelo novo coronavírus por videochamada Ferramenta permite que pessoas com 

sintomas da Covid-19 tenham primeiro suporte em videochamada com enfermeiro ou 
médico, antes de procurar uma unidade de saúde" (grifado - e-DOC 079ED1BC).

De início, insta ressaltar que há erro grave na quantificação dos valores envolvidos no 
contrato de Recife. O aludido contrato possui o valor global de R$ 714.000,00 e não aquele 
indicado em apenas uma nota fiscal juntada ao processo por parte do MPC/DF, o que afasta, por 
si só, a "constatação" feita pelo parquet. A quantia de R$ 102.400,00, utilizada pela eminente 
procuradora para critério de comparação com o contrato da Smart7 Digital, faz referência ao 
pagamento parcial de empenho de R$ 410.328,00. Tal empenho está relacionado ao contrato 
firmado entre a empresa Fábrica de Negócios e o Fundo Municipal de Saúde de Recife em agosto 
de 2019. Atos ocorridos antes do surgimento da pandemia com o valor global de R$ 714.000,00 
pela prestação de "SUPORTE TÉCNICO ESPECIALIZADO ON-SITE".

45.

O contrato do Município de Recife com a empresa "Fábrica de Negócios" possui uma 
única similitude com a avença firmada pelo IGESDF com a Smart7 Digital: ambos têm o termo 

tecnologia e business inteiligence em seus respectivos objetos contratuais. Nada mais além disso. 
Esse serviço é apenas parte de um dos itens constantes no contrato entre Smart7 e IGESDF: 
"Gestão de Business Inteiligence - Planejamento, programação e manutenção de painéis de 

análise em solução de business inteiligence".

46.

A indicação da representação do MPC/DF, ao afirmar que o contrato com o Município de 
Recife possui "custo de dez vezes menor", não reflete a realidade, mas apenas o pagamento 

parcial de um empenho parcial de um contrato com objeto muito diferente do contratado pelo 

programa "DF Contra Coronavírus". Para fixar as diferenças entre os objetos contratuais 
comparados pelo MPC/DF:

47.

Contrato Fábrica de Negócios (GLEN 
COE INFORMÁTICA LTDA ME)

Contrato Smart7 
Cliente: IGESDF T—I
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Cliente: Fundo Municipal de Saúde de 

Recife®
TecnologiaTecnologia e Comunicação NaturezaNatureza

DuraçãoDuração 12 meses6 meses
Valor
Global

Valor
Global

R$ 714.000,00R$ 1.530.000

Fornecer serviços em 
tecnologia da informação e 
comunicação (TIC) para 
atendimento à população 
do DF no combate ao 
COVID-19

Oferecer horas de serviço 
de suporte técnico 
especializado "on site"

ObjetivoObjetivo

Chatbot de atendimento: 
Planejamento e criação de 
assistente virtual, com 

autonavegação, utilizando 
API oficial do WhatsApp 
com capacidade para 
realizar até 250 mil 
atendimentos/interações 
por mês para a população 
do DF no combate à COVID-

Serviço de suporte técnico 
especializado na Plataforma 
Pentaho Business Analytics 
Community Edition

Serviço 1Serviço 1

19.
Centrai de Atendimento - 
Criação de central de 
atendimento humanizado 
para continuar as 

interações iniciadas pela 

assistente virtual. A equipe 
deverá ser composta por 
analistas de atendimento 
assistidas por médicos.

Serviço 2

Criação, atualização e 
manutenção de banco de 

dados dos atendimentos 
realizados pela assistente 
virtual e pela equipe da 

Central de Atendimento

Serviço 3 LO
tH
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Desenvolvimento de site 
com integração com dados 
governamentais

Serviço 4

Gestão de conteúdo - 

publicação de conteúdo em 
site, redes sociais e criação 

de FAQ (Perguntas 
frequentes)

Serviço 5

Gestão de monitoramento 

e interação - Prover equipe 
responsável por monitorar 
citações sobre a COVID-19, 
realizar interações com 
usuários engajados sobre o 
tema e atualizar o FAQ

Serviço 6

Business Inteiligence - 

fornece solução de análise 
de dados utilizando 

tecnologia de Business 
Inteiligence

Serviço 7

Gestão de Business 

Inteiligence - 
Planejamento, 
programação e manutenção 
de painéis de análise em 
solução de business 

inteiligence

Serviço 8

Suporte - Manutenção das 
tecnologias envolvidas no 
projeto: plataforma de 
interações do WhatsApp, 
algoritmos dos robôs de 

atendimento, hotsite, 
sistema de Business 
Inteiligence e servidor de 
banco de dados

Serviço 9

vH
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A única semelhança entre os dois projetos é que no programa "DF Contra Coronavírus"48.
também há um FAQ; "Perguntas e Respostas sobre à COVID-19". Todo o restante do projeto é 

absolutamente diferente.

49. Todo o conteúdo disponibilizado pelo site "Vida Saudável", mantido pelo Hospital Albert 
Einstein, é uma espécie de curadoria de conteúdos já disponíveis em outros sites: Ministério da 

Saúde, Organização Mundial da Saúde (OMS) e Centers for Disease Control and Prevention (CDC) 
e FIESP. Não há interação de inteligência artificial destinada à organização de políticas públicas.

50. Para a diferenciação de objetos, eis a comparação entre os projetos:

Site Vida Saudávelpregrama: DF Contra Coronavírus
Mantenedor: Hospital Albert EinsteinMantenedor: IGESDF
Início das operações: fevereiro/2020Início das operações: maio/2020
Público-alvo: Usuários de internetPúblico-alvo: População do DF
Canal de Atendimento: Não possui (Se trata de um 
blog com mera exposição de conteúdos sobre 
saúde)

Canal de atendimento: WhatsApp

Objetivo: Fornecer informações úteis para usuários 

de internet interessados em saúde
Objetivo: Tirar dúvidas, orientar a 

população sobre o momento ideal de 
buscar uma unidade de saúdé, 
monitorar pacientes sintomáticos e 
disponibilizar dados estratégicos em 
tempo real para os órgãos de saúde 
do Distrito Federal
Tecnologia envolvida: Plataforma 
oficial do WhatsApp, Sistema de 

gestão de atendimentos. Inteligência 
Artificial (Robôs), Sistema de Business 
Inteiligence e Integração com dados 

do governo.

Tecnologia envolvida: Site

Escalabiiidade: Existem dois níveis de 
atendimento, sendo o primeiro 
realizado por inteligência artificial 
(robô) e o segundo por atendente 
humano não médico. Ambos 

atendimentos são realizados por 
mensagem instantânea (WhatsApp)

Escalabiiidade: Não se aplica

03
C
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Monitoramento: Não existe essa funçãoMonitoramento: Com inteligência 

artificial todos os usuários 
sintomáticos e que testaram positivo 
para a doença (integração com dados 

governamentais) são monitorados 
diariamente durante 14 (quatorze) 
dias após o primeiro atendimento. 
Atualmente mais de 13 mil pessoas 
são monitoradas de forma ativa, sem 

que elas precisem ligar ou enviar 
alguma mensagem para o programa. 
Todos os dados são cruzados em 

plataforma de Business Inteiligence e 
disponibilizados em tempo real para 
os gestores públicos de saúde.

Resultado: Não é possível mensurar os acessos de 

usuários de internet para com a página 
íhttps://vidasaudavel.einstein.br/coronavirus/covid-
19-faa/). objeto desta comparação, visto que 

existem pelo menos 550 outras páginas* no mesmo 
domínio (vidasaudavel.einstein.br) indexadas no 
Google que tratam sobre outros temas.

Resultado: O programa oferece 
cobertura completa de coleta de 
dados dos usuários sintomáticos, 
inclusive coletando informações 
relevantes para políticas públicas de 
combate à pandemia. A capacidade de 
atendimento é de até 250.000 
atendimentos por mês, além do 
monitoramento de todos os casos 
positivos de COVID-19 no Distrito 

Federal. Os dados obtidos até então 
surpreenderam a todas e com certeza 

servirá e muito para embasar 
pesquisas científicas no futuro 

próximo.

III.VI. O contrato de comunicação do IGESDF e a Empresa Fértil

51. Como já demonstrado, o contrato da Smart? Digital não passa pela oferta de produtos 
relacionados à publicidade e propaganda, a exemplo da avença firmada entre IGESDF e FÉRTIL 

COMUNICAÇÃO E MARKETING LTDA. A empresa, que também foi instada a se manifestar, tem a qq

capacidade de apresentar elementos técnicos mais precisos para a explicitação de seu trabalho. 
T̂O
C
W)
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Q.
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52. Para uma rápida e objetiva demonstração da diferenciação entre os objetos contratados, 
segue tabela indicando as flagrantes diferenças:

Contrato FÉRTIL COMUNICAÇÃO E 

MARKETING LTDA. 
Cliente: IGESDF

Contrato Smart? 
Cliente: IGESDF

PublicidadeTecnologia e Comunicação NaturezaNatureza
Duração 12 mesesDuração 6 meses
Valor
Global

Valor
Global

R$ 4.000.000,00R$ 1.530.000

Planejamento, 
conceituação, concepção, 
criação, execução interna, 
intermediação e supervisão 
da execução externa e 
distribuição de publicidade 
aos veículos e demais meios 
de divulgação

Fornecer serviços em 
tecnologia da informação e 
comunicação (TIC) para 
atendimento à população 
do DF no combate ao 
COVID-19

ObjetoObjeto

III.VII. Diferenciação de iniciativa ofertada gratuitamente para o DF (Menção a Cooperação
Técnica entre OS e GDF)

A Smart? não conseguiu obter informações mais detalhadas sobre o projeto, além do 
Ofício de n9 198/2020-G2P^° do eminente Ministério Público de Contas do Distrito Federal - 
Segunda Procuradoria, no qual faz muitas ressalvas negativas acerca da referida Cooperação 
Técnica de n? 0001/2020, entre a Secretaria de Estado de Juventude do Distrito Federal e a 
Organização da Sociedade Civil Glória - Associação em Defesa de Mulheres e Meninas.

53.

III.VIII. O projeto ChéckCorona

A representação do MPC/DF também faz comparação do contrato firmado pelo IGESDF 
com a "tecnologia para ajudar a combater o novo coronavírus, que poderá ser utilizada no 

aplicativo de mensagens WhatsApp: o ChéckCorona"^^. Trata-se de iniciativa interessante e a 

única semelhança com os serviços prestados pela Smart? é que usa inteligência artificial numa 
fase primária de interação. De acordo com a matéria da Revista Galileu, "o projeto está entre as

54.

cn
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Q.

Ofício n9 198/2020-G2P Projeto Glória.
https://revistagalileu.globo.eom/Tecnologia/noticia/2020/04/checkcorona-o-chatbot-que-identifica-sintomas-

de-covid-19-no-whatsapp.html
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71 idéias selecionadas no Desafio Covid-19, iniciativa do Ministério Público de Pernambuco e da 

Secretaria Estadual de Saúde de Pernambuco".

55. De acordo com o MPC/DF o projeto está disponível gratuitamente na internet, mas não 

há qualquer informação mais detalhada sobre a questão.

IV. DOS PEDIDOS

Ante o exposto, a Smart? Digital pede que os presentes esclarecimentos sejam 
conhecidos e, consequentemente, determinado o arquivamento da Representação n^ 45/2020, 
de autoria do MPC/DF, uma vez que comprovada a ausência de transgressão à norma legal ou 

regulamentar de natureza contábil, financeira, orçamentária, operacional ou patrimonial.

56.

Requer que todas as publicações, intimações, notificações ou citações sejam feitas 
exclusivamente em nome do advogado ANTONIO RODRIGO MACHADO, OAB/DF n^ 34.921, sob 

pena de nulidade dos referidos atos.

57.

58. Requer, ainda, a juntada dos seguintes documentos:

Doc. 01 - Procuração e documentos da empresa e sócio
Doc. 02 - Relatório do trabalho desenvolvido pela Smart? Digital
Doc. 03 - Contrato Smart? Digital e IGESDF
Doc. 04 - Elemento técnico
Doc. 05 - Parecer Jurídico
Doc. 06 - Ata de julgamento e Propostas das empresas
Doc. 0? - Contrato ARO e IGPR
Doc. 08 - Contratos tecnologia do Estado de Goiás
Doc. 09 - Documentos contrato Recife - Fabrica de Negocio

Termos em que.
Pede Deferimento.

Brasília - DF, 14 de agosto de 2020.

CÁSSIO BERGAMASCO F. DE ARAÚJO 

Representante Smart? Digital
ANTONIO ;lGO MACHADO

OOAB/pF 34.921
rsj
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-DOC 001-

Procuração, Substabelecimento e Documentos da Empresa e
Sócio
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PROCURAÇÃO

OUTORGANTE: SMART7 DIGITAL LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado, com sede no SRTVS, 
Conjunto L, Lote 38, Quadra 701, Bloco; 02, n? 30, Bairro; Asa Sul, Brasília - DF, Cep; 70340-906, inscrita 
no CNPJ /MF sob o n^ 19.416.207/0001-70, neste ato representada pelo seu Representante Legal, Cássio 
Bergamasco Ferreira de Araújo, brasileiro, casado, empresário, portador do RG n^ 6706662 PC/GO, 
inscrito no CPF/MF sob o ns 392.524.018-73, residente e domiciliado na Rua 21, Lote 11, Residencial 
Manhattan, Apto; 401, Bairro; Águas Claras Sul, Brasília, DF, Cep; 71925-540.

OUTORGADOS: ANTONIO RODRIGO MACHADO, brasileiro, casado, advogado, regularmente inscrito na 

OAB/DF sob o n? 34.921; ANA CAROLINA PIRES DE SOUZA SENNA, brasileira, casada, advogada, 

regularmente inscrita na OAB/DF sob o n9 42.876; EVELIN LISBOA DE CARVALHO, brasileira, casada, 

advogada, regularmente inscrita na OAB/DF sob o n^ 36.535; BIANCA ARAÚJO DE MORAIS, advogada, 

brasileira, solteira, regularmente inscrita no OAB/DF sob o n^ 46.384, todos com endereço profissional 

estabelecido na SEDE em SHIS Ql 07, Conjunto 10, Casa 01 - Lago Sul, Brasília/DF, e-mail: 

contato@antoniorodrigo.adv.br.

PODERES: todos os poderes da cláusula ad juditia et extra, para o foro em geral, podendo propor as ações 
competentes e defendê-lo nas contrárias, seguindo até final decisão, usando os recursos legais e 
acompanhando-o; agindo em conjunto ou separadamente, como também poderes por mais especiais que 
sejam, inclusive: confessar, desistir, transigir, firmar compromissos e acordos, receber e dar quitação de 
valores financeiros, incluindo levantamento de alvará, substabelecer esta para outrem, com ou sem 
reservas de poderes, e, ainda, solicitar a retenção dos honorários contratuais, que tudo será dado por 
bom, firme e valioso.

Todas as notificações, intimações, citações e publicações, devem ser feitas e emitidas EXCLUSIVAMENTE 
em nome do advogado ANTONIO RODRIGO MACHADO- OAB/DF 34.921, sob pena de nulidade.

FINALIDADE: Representação no Processo n^ 00600-00004091/2020-36-e em tramitação no Tribunal de 
Contas do Distrito Federal.

Brasília-DF, 04 de agosto de 2020.

Sif^l^T^LTDA^^
Outorgante
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SUBSTÃBELECIMEJ^TO

Substabeleço, COM RESERVA DE PODERES, acs sdvogadcs e estagiários abaixo identificados, todos os poderes 

que me foram outorgados por SMART7 DIGITAL LTÓA -r ME, por meío do instrumento de procuração firmando 

em 04/08/2020, visando representação no Processo nO CÒ5C0-00004091/2020-36-e, em curso no Tribunal de 

Contas do Distrito Federa!, rosponsabilizar.do-me por todos os atos praticados pèlos estagiários.

ANTONIO RODRIGO MACHADO, brasileiro, casado, advogado, regularmente inscrito na OAB/DF sob o n? 

34.921; ANA CAROLINA PIRES DE SOUZA SENNA, brasileira, casada, advogada, regularmente inscrita na 

OAB/DF sob o n^ 42.876; EVELIN LISBOA DE OLIVEIRA, brasileira, casada, advogada, regularmente inscrita na 

OAB/DF sob o n^ 36.535; BIANCA ARAÚJO DE MORAIS, advogada, brasileira, solteira, regularmente inscrita 

no OAB/DF sob o ne 46.384; RAYSSA MARTINS DA SILVA, advogada, brasileira, solteira, regularmente inscrita 

na OAB/DF sob n? 46.872; DANIEL DOS SANTOS BARROS, advogado, brasileiro, solteiro, regularmente inscrito 

na OAB/DF sob o n9 30.240; TUANE LAYNE FARIAS, advogada, brasileira, solteira, regularmente inscrita na 

OAB/DF sob o n^ 52.583; SARAH SUZANA RAMOS DE ARAÚJO, advogada, brasileira, solteira, regularmente 

inscrita na OAB/DF sob o ns 50.956; KATIANE LINS ANDRADE, advogada, solteira, regularmente inscrita na 

OAB/DF sob o ne 53.942, THIAGO DE ALENCAR FELISMINO, advogado, brasileiro, casado, regularmente inscrito

na OAB/DF sob o ne 61.918, HULLE BARRETO FERRAZ NUNES FERREIRA, advogada, brasileira, solteira,

regularmente inscrita na OAB/DF sob o n^'46.777, ÍTALO BORGES ZANINA, advogado, brasileiro, solteiro,

regularmente inscrito na OAB/DF sob o n^ 64.324, JOÃO PAULO MARQUES, estagiário, brasileiro, solteiro,

regularmente inscrito na OAB/DF sob o nS 16.158/E; JOÃO PAULO COSTA AMORIM, estagiário, brasileiro,

solteiro, regularmente inscrito na OAB/DF sob o n® 18.189/E, todos com endereço profissional em SHIS Ql 7, 

conjunto 10, casa 01, Lago Sul, CEP: 71615-903, Brasília/DF, Telefone: (61) 3532-0199, e-mail: 

contato(5)antoniorodrigo.adv.br.

As futuras notificações, intimações, citações e publicações, devem ser emitidas exdusívamente em norne dp 

advogado ANTONIO RODRIGO MACHADO - OAB/DF 34.921, sob pena de nulidade.

Brasília/DF, 04 de agostp de 2020.

BI ANCA ARAÚJO DE MORAIS 
OAB/DF 46.384

ANTONIO Ri WQO MACHADO 
OAB/j^34.921

EVELIN LISBOA CAROLINA SENNA
OAB/DF 36.535 OAB/DF 42.876
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06/08/2020

Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

..I
CNPJ:
NOME EMPRESARIAL: 
CAPITAL SOCIAL:

19.416.207/0001-70 
SMART7 DIGITAL LTDA 
R$100.000,00 (Cem mil reais)

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte:

Nome/Nome Empresarial: 
Qualificação:

CASSIO BERGAMASCO FERREIRA DE ARAÚJO 
49-Sócio-Administrador

;

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB.
Emitido no dia 06/08/2020 às 09:32 (data e hora de Brasília).
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO
19.416.207/0001-70
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL

□ATA DE ABERTURA
13/12/2013

NOME EMPRESARIAL
SMART7 DIGITAL LTDA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
SMART7 DIGITAL

PORTE
ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
62.01-5-01 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
61.90-6-01 - Provedores de acesso às redes de comunicações 
58.19-1-00 - Edição de cadastros, listas e de outros produtos gráficos 
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 
18.13-0-01 - Impressão de material para uso publicitário
59.11- 1-02 - Produção de filmes para publicidade
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas
95.11- 8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos
95.12- 6-00 - Reparação e manutenção de equipamentos de comunicação

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO
ST SRTVS ST. DE RADIO E TV SUL QD. 701 CJ. L BL. 02

NUMERO COMPLEMENTO
SALA 623 CENT. EMP. ASSIS CHA30

BAIRRO/DISTRITO
ASA SUL

CEP MUNICÍPIO
BRASÍLIA

UF
70.340-906 DF

ENDEREÇO ELETRÔNICO
PRESTACON@PRESTACON.COM.BR

TELEFONE
(61) 3562-9800/ (61) 3562-9800

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)*****

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
13/12/2013

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇAO ESPECIAL******** DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 30/03/2020 às 12:48:37 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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rmUMENTO PARTICULAR DE ALTERAÇÃO E CONSOUDAÇÃO.DP 
^ CONTRATO SOCIAL DE SOCIEDADE DENOMINADA: * *ío

• ••
. fINFINITQ DIGITAL tTDAi-MÊ i ■

• ••
PRIIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL • • 

fl 4

CNPJ: 19416.207/0001-70

NIRE 63201918947
Por est» instrumento particular os sócios abaixo assinados:

• Ronl Parla Cavaleanta, brasSeiro, divorciado, nascido em ^1/03/1977, natural de 
Goiânia - Goiás, empresário, portador da Carteira Nacional de Habilitação n” 
01529216133 -DETRANA30 expedida em 11/05«011 e inscrito no CPF sob o n® 
812.089.761-87. residente e domlciado na CRS 506, Bloco B, Entrada 39, 
Apartamento 306, Asa Sul. Brasília - DF. CEP: 70.350-525.

• Marcelo de Oliveira Satedi, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial 
de bens, nastído em 03/04/1^, natural de Brsaília - Dtetrito Federal, 
empresário, portador da carteira de Idenfid^ Profissionai n* A7^7-7 - 
CAU/BR e)d)edida em 26/04/2013 e inscrito no CPF sob o n® 410.140.061-04. 
residente e dwnídtiado na Rua Ipê, s/n, Qd 1 LL 1 a 3, Condomínio Alto da Lapa 
- PirenópoRs - Goiós - CEP: 72.98(HK)0.

• Jairo Mendonça Júnior, brasileiro, sotteiro, naoddo em 14/01/1983, natural de 
Anápoi» ~ GO, Administrador de Empresas, portador da Carteira Naciond de 
Habilitação n* 01772758800 - OETRAN/GO expedida em 06/04/2011 e inscrito no 
CPF sob o n® 924.417.341-72, residente e domidiado na Avenida T-7. n® 166, 
Qd. R30 Lt. 7/8 - ^0 308 - Cond. Edificio Di Cavaicanh, Setor Oeste - Goiânia 
-Goiás-CEP: 74.140-110

Únicos sócios da so^ade empresária limitada que gira nesta Comarca sob a 
denominado social de INHNITO DIGITAL LTDA - ME, situada na SRTVS, s/n, Qd. 701 
BI. 02, Saia 623 - Centro Empresarial A^ Chateaubriand, Asa Sul, Brasilía - DF - 
CEP: 70.340-906, com seu contrato social arquivado na Junta Comerdat do Dtetrito 
Federai sob n‘ 53201918947, em sessão de 13 de dezembro de 2013, devidamente 
inscrita no CNPJ sob o n® 19.416.207/0001-70, por este instrurronto particular e na 
m^h(^ forma de direito, resolvem alterar o contrato sodai como segue;

Tem entre d. justos e acordados as seguintes alterações do Contrato Sodai:

i. Com aiujênda e aprovação de todos <to sódos, o sócio Jairo Mendonça Júnior, já 
qualificado neste instrumento, cede e bansfere neste ato. o total de suas contas, ou 
seja. 20.000 (vinte mil) c^otas, com valor rraminal de R$ 1,00 (um rral) cada. 
perfazendo um tdai de R$ 20.000,00 (vinte mll reais) para o sódo Ronl Faria 
Cavalcante, que para à totalizar 60.000 (sessenta mil) quotas, com valor nominal 
de R$ 1,00 (wn real) cacto, pertozendo um total de R$ 60.000.00 (sessenta mll 
leafe); á) Pág.!
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II. Com anuência e aprovação de todos os sócios, o sódo Marcelo de Ollv^ra 
Safedi, Já quaRficado neste instrumento, cede e transfere neste ato o total de 
emita», ou seja, 40.000 (quarenta mii) quotas, com valor nominat de R$ 1.00 
real) cada. pertondo um total de R$ 40.000,00 (quarenta mU reais) para o s^ 
admitido a seguir.

• ••
• •••* • •

• Caasio Bergamasco Ferreira de Araújo, brasieiro, sottebo, nasddo ámt 
17/03/1991. naturad de Assis-SP. fflho de Marisa Bergamasoo Ferreira de Araújo 
e José Carlos Batista de Araújo, Bnpresário, portador da Cartera Nacional de 
Habilftação n** 04983124770 - DETRAN/GO expedida em 30/03/2012 e inscrito 
no CPF sob 0 n** 3^.524.018-73, residente e domiciiiado na Rua T»nboril. 367, 
Qd. 128, Lt 41. casa 01, taino Santa Genoveva. Goiânia -Gdás, CEP:. 74.672- 
540, que adquire 40.000 (quarenta mH) quotas, com valor nmninal <te R$ 1,00 
(um real) cada, pmtezendo um valor total de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais).

ill. Com a exclusão dos Sócios Jairo Mendonça Junior e Marceio <to Oliveira 
SafadI e índusão do novo sódo Cássio Bergamaseo Ferreira de Areújo. a 
Cláusula de Capital Sodal passa a tor a seguinte redação:

CLÁUSULA 1* • Do capital social

O Capita! Sodal é de R$ 100.000,00 (Cem mfi reais), totalmente integraiizado em 
rmeda corrente do Pais, dtvMtoo em 1(K).(X}0 (Cem rrtf) quotas de ^or ncMninal de R$ 
1,00 (um r^i) cada. assim distribuídas entre os sócios;

Quantidade de quotas Vaior nominal R$Nkmie
Roni Faria Cavalcante 60.000 60.000.00
Cássio Bergamaseo Ferreira de AraCto 40.000 40.000,00

100.000 100.000,00Total;

iV. Para adaf^ção do contrato sodal, os sódos deddem dar uma nova redação à 
dáusuia abaixo:

CLÁUSULA 2* - Oo desimpedimento iegai

Os a<toiHi»tradores dedaram, sob as penas da lei, de que não estão toipedídos de 
e^teroerem a administração da sociedade por lei espedat, ou em virtude de condenação 
criminai, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede. ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime teRmentar, de prevaricação, 
pdta ou suborno, concussão, peculato, ou conba a eemomia popular, contra o sistmna 
firanedro nadoiuil, contra nornias de defesa da concorrénda, contra as leiaçóes de 
consuiTK), fé púbitoa, ou a propriedade.

iP %
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• •••
CLÁUSULA 3* • Oa admtnfstraçao da «leledade

A soctedacte será represantada e administrada por todos os sócios, já quatlficfdost 
neste iiustrumento, em conjurrto ou isotadanenta, as qu^s exercerão a administráf&d 
da sociedade, praticando todos os atos necessários à admtoistraçao do Inter^se sotíat 
da soctodade. * •

PARÁGRAFO 1* - è vedado aos sódos, em conjunto ou s^aradamente, a prestação 
de garantia, fiança ou aval em negócios estranhe» ao objeto social.

CLÁUSULA 4* > Da denomhiaçfio social e sede

A sociedSKle qim atmdia pela Razão Social INFINITO DIGITAL LTDA • ME., e nome 
fantasia •INFINITO DIGITAL^ passará a denominação sociat de SMART7 OKMTAL 
LTDA - ME, permanecendo no mesmo endereço, situada na SRTVS, s/n, Qd. 701 BI. 
02. Saia eSZ - Centro Empresarial Assis Chateaubriand. Àsa Sul, Brasília ~ DF - CEP: 
70.340-906. podendo utilizar-se da expressão fantasia •SMARTT DIGITAL’.

V. Os sócios dedditam proceder á consolidação do contrato social, que passa a 
v^otar com a seguinte redação;

ase
:

• a

CONTRATO SOCIAL CONSOUDADO DA

SMART7 DIGITAL LTDA. • ME

• Ronl Faria Cavalcante, brasileiro, divorciado, nascido em 30/03/1977, naturat de 
Goiânia - Goiás, empresário, portador da Carteira Nacional de Habíntação n” 
01529216133 >DETRAN/GO expedida em 11/05/2011 e inscrito no CPF sob o tF 
812.069.761-87, residente e domieSado na CRS 506, 6k>co B, Entr»ia 39, 
Ai^tamentó 306, Asa Sul, Srasiiia - DF, CEP; 70.350-525.

• Caesio Beigamaseo Ferreira de Araújo, ivasleiro. solteiro, nascido em 
17/03/1991, natural de Assis-SP, filho de Mar^ Bergamasco Ferreira de Araújo e 
José Carlos Batista de Araújo, Empresário. porUtoor da Carteira NsKxonai de 
Habilitação n* 04983124770 - DETRAN/GO expedida em 30/03/2012 e inscrito 
no CPF sob 0 rP 392.524.018-73. residente e domídiado na Rua Tamboril, 367, 
Qd. 128, Lt 41. casa 01. bairro Santo Genoveva, Goiânia - Goiás, CEP:. 74.672-

I

540

CLÁUSULA 1* • Da denominação social e sede

A sociedade girará sob a denominação social de SM/UtTT DIGITAL LTDA • ME, 
permanecendo no mesmo endereço, situada na SRTVS, s/n. Qd. 701 BI. 02, Sala 623 - 
Centro Empresarial Assis Chateaubriand. Asa Sul, Brasiito - DF - CEP: 70.340-906. 
podendo utifizar-ee da exptenão fant^ía •SMARTTf^TAL-.f V

Pâg.3
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CUUSULA 2‘- Do objeto social
SOS

o ofc^ sodal da aodedade será a prestação de aer^riçM de Portais, pfovedore8.dP 
conteúdo e outros serviços de informação na internet: Treinamento 
(tesenvdvimento profissional e gerendai; Impressão e produção de material para*ua(f ~ 
pubUdtário; Produção de filmes para publicidade; Atividades de rádio; Marketiiig diM(si 
R^rodução de video em quateiuer suporte; Serviços de organização de feir^; 
congressos, exposições e festas internet; Reparação e manutenção de computadores e 
de equip^nentos periféria» e Reparação e manutenção de eqü^mentos de 
comunicação.

oeeo

CLÁUSULA 3‘ • Oo capital social

O Capitai Social ó de R$ 100.000,00 (Cem mil reais), totaimente integralfzado em 
moeda corrente do Pais, dividido em 100.000 (Cem mD) quotas de valor nominal de R$ 
1,00 (um reaO c«1a. as^ distribuídas entre os sõck»;

Valor nominal R$Nome Quantidade de quotas
Roni Faria Cavalcante 60.000.0060.000
Cássio Beroamasco Ferreira de AratMo 40.000,0040.000
Total: 100.000 100.000,00

CLÁUSULA 4* • Da transférãncia de quotas

As quotas da sodedade são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferida» sem 
o expresso ccxwentirnento dos demais sócios. A concordância destes será dada 
preferendalmente no próprio instrumento de alteração do contrato sodal.

PARÁGRAFO ÚNICO - Os sódos, na proporção (te suas quotas, terão (xeferánda. em 
igualdade de condições, para adquirir as quotas do sócio cedente. Fará o cedente, à 
soledade, a necessária comurúcação por escrito, iiKlicando preço para cessão. Os 
sódos terão prazo de noventa das para adquirir as quotas ofereddas. Findo este prazo 
fica 0 sódo cedente liberado para oferecer suas quotas a terceiros.

CLÁUSULA 5* • Da responsabilidade dos sócios

A rraponsabiiidade de cada sódo é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
res|X)ndem solidariamente pela integralização do capital sodd.

CLÁUSULA 6* - Da administração da sociedade

A sodedade será representada e admirristrada por tock» os sócios, Já qualtfíeados 
neste instnimento. em conjunto ou isoladamente, as quais exercerão a administração 
da sodedade, praticando todos os atos necessários á administração do interesse social 
da sodedade.

PARÁGRAF0• É vedado aos sódos, em conjunto m separadamente, a prestação 
de garantia, fiança ou aval «n negóciosestranhos ao sodal.

%■
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« • • 
PARÁGRAFO 2” • As deOber^ões sociais serão tomadas sempre que possivel^iÇl^ 
consenso geral dos sócios. Caso não haja unanimidade, a decisão será tomadenp^ 
maiorto, valendo cada quota um voto. A vrHação realizar>se-á em reunite peto Tjupi 
seiáo «)nvocsto08 por escrito todos os sódos. Na convocação constará o assunto ^eef 
trataeto, informando a data e o local da reunião. Esta reunião se realizará no prímeicd 
qu»irimestre do ano.

PARÁGRAFO 3** - Os sóctos toiposstoilitados de comparecer à reunião, poderão ser 
representack» por procuradora com poderes específicos e determinados.

PARÁGRAFO 4* • A constituição de procuracfores “adjtKScia' e "ad nogtíla* e para fins 
específicos soá sempre feita pelos sócios em conjunto ou isoladamente. Todas as 
procurações terão prazo de valid«ie determinado, exceto as ‘adjuditía*.

PARÁGRAFO tP * Para a alienação com a resp«stiva transferãncia da titularidade do 
patrimexfio da sociedada, será necessário a assinatura de todos os sócios, em conjunto.

::

CLÁUSULA 7* • Do piazo de duração

A sodedade inidou suas ativto»tes em 11 de outubro cte 2013.0 fxazo de duração da 
sociedade é por tempo todeterminado.

CLÁUSULA 8* • Da remuneração dos sócios

Os sócios poderão ter uma retirada mensd a títuto de “pró-tobore'' no montante a ser 
estabelecido em conjunto pelos sócios.

CLÁUSULA 9* - Do exercício social

O exerddo social da sociedade encerrar-se-á em 31 de dezembro. Ao final de cada 
mcercido, procer^-se-á a elaboração do inventorio, do balanço patrímonid e do 
balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, as 
perctos acuradas. Os sócios poderão det^inar, por mútuo acordo, o ti^no que será 
dado aos iixsos porventura verificados, inctosive deliberar sobre a criação de fundos de 
rraerva.

PARÁGRAFO 1* - Os admtototradcHes são otx^ados a prestar aos sódc», contas 
justüteartos de sua administração, ao final de cada exerrricio.

PARÁGRAFO 2” - A sociedade poderá levantar balanços intermediários, intercalares 
ou em períodos menores e, oxn bases nesses balai^, distribuk* lucros.

PARÁGRAFO 3” - Por acoreto entre os sócios, a distrtouição de lucros poderá ser 
realizada, rfoedecendo outro critério de (xoporcionalidade difoiente da quantidade de 
quofa» que cada um detém na sociedade.
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Este c»ntoato somente poderá ser alterado através de instrumento assinacto porSodés
os s^s e devidamente n^isttàdo no órgão cwnpetente para regirrtro público. *,

• ' »
Os casos omissos, ou que não tenham sido expressamente previstos neste CcvV^ãto 
Social, serão regidos pela Lei 10.406/02 e pela legislação vigente à época.

Fica eleito o Foro de Brasília (OF) para dirimir eventuais dúvidas ou controvérsias 
oriundas do pres^te Contrato Social.

E por estarem assim justos e contratados, assinam &s partes este Contrato Social em 3 
(três) vias de igual tear e para a mesma finalidade, na presença de 2 (duas) 
testemunhas abaixo assinsKias.

• • • •

ti
T

Brasília, 15 de julho de 2014.

1
Roni Faría/Cavalçante Oliveira Samdi

r.
s •
íi
1'.

4

Testemunhas;

Ardyles Souza 
R6.4310346 DGPC/GO

imilia irbosa;
j

17 DGPC/GOM
f • *; íi •

I -STJUIITACÕSiRãiOÔÕisfwrôFaJERAL
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM
Governo do Distrito Federal
Secretaria de Estado da Fazenda do Distrito Federal
Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal

Certidão Simplificada
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são 
vigentes na data de sua expedição.
Nome Empresarial; 
Natureza Jurídica;

SMART7 DIGITAL LTDA ME 
SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

Número de Identificação do 
Registro de Empresas - NIRE 

5320191894-7

CNPJ Data de Arquivamento do Ato 
Constitutivo 
13/12/2013

Data de Início de Atividade

19.416.207/0001-70 11/10/2013
Endereço Completo;
SETOR SRTVS QUADRA 701 CONJUNTO L BLOCO 02 NUMERO 30 SALA 623 
CHATEAUBRIAND - BAIRRO ASA SUL CEP 70340-906 - BRASILI/>JDF

CENTRO EMPRESARIAL ASSIS

Objeto Social;
PRESTACAO DE SERVIÇOS DE PORTAIS, PROVEDORES DE CONTEÚDO E OUTROS SERVIÇOS DE INFORMACAO NA 
INTERNET, TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONÁL ÊGERENCIAL, IMPRESSÃO E PRODUÇÃO DE MATERIAL 
PARA USO PUBLICITÁRIO, PRODUÇÃO DE FILMES PARA PUBLiCÍDADE, ATIVIDADES DE RADIO, MARKETING FEIRAS, 
CONGRESSOS, EXPOSICOES E FESTAS INTERNET, REPARACAiO E MANUTENCAO DE COMPUTADORES E DE 
EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS E REPARACAO E MANUTENÇÃO dIeQUIPAMENTOS DE COMUNICACAO.
Capital Social; R$ 100.000,00 
CEM MIL REAIS
Capital Integralizado; RS 100.000,00 
CEM MIL REAIS

Microempresa ou 
Empresa de Pequeno 

Porte
MICRO EMPRESA 
(Lei Complementar 

n°123/06)

Prazo de Duração

INDETERMINADO

11
Sócio(s)/Administrador(es) 
CPF/NIRE Nome Térm. Mandato Participação 
392.524.018-73 CASSIO BERGAMASCO FERREIRA DE ARÀÜjoÍ K R$ 40.000,00

Função 
SÓCIO /
ADMINISTRADOR 
SÓCIO /
ADMINISTRADOR

xxxxxxx812.069,761-87 RONI FARIA CAVALCANTE 'i R$ 60.000,00

Situa^d:/ÃTIWStatus; XXXXXXXX

: Número;-2Òl4d647031-Último Arquivamento; 24/09/2014 
002 - ALTERACAO

Evento(s) 022 - ALTERACAO DE DADCfe E DE NOME EMPRESARIAL 
051 - CONSOLIDACAO DÉ CONTRATO/ÈSTAfÜTÒ

li;Ato

i

Empresa(s) Antecessora(s) 
Nome Anterior
INFINITO DIGITAL LTDA ME

Número Aprovação UF Tipo Movimentação 
5320191894-7 2014()647031
Nire

XX ALTERAÇÃO DE NOME 
EMPRESARIAL

Certidão Simplificada Digital emitida pela JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO DISTRITO FEDERAL e certificada 
digitalmente. Se desejar confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site da JCDF (http;//jucis.df.gov.br) e clique em validar 
certidão. A certidão pode ser validada de duas formas;
1) Validação por envio de arquivo (upload)
2) Validação visual (digite o n° C200000107982 e visualize a certidão)
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FAQ para Analistas de 

Atendimento
DocumentoDF

Contra 
Coronavírus Última

revisão 29/06/2020

Este documento indica os caminhos, respostas e condutas que o atendente de 
WhatsApp deverá seguir para prestar um trabalho de qualidade. Alguns valores são 
fundamentais: '

Tratamento humanizado; 
Respeito;
Empatia;
Promoção da esperança.

> Não tem problema se repetir as informações. Além disso, elas não podem ser 
dadas pela metade. Ou seja, não adianta dizer apenas “siga as recomendações” 
sem dizer quais recomendações são essas.

> Não pode transmitir opinião pessoal nas respostas. Todas as informações dadas 
devem ser oficiais e seguir as indicações dos fluxos pré-estabelecidos.

> Qualquer comentário que fugir ao objetivo de prestar informações sobre 
Coronavírus, como críticas ao Governo ou ao sistema de testagem e quantidade 
de testes disponíveis, deve ser respondido de forma evasiva, afirmando que 

. este é um canal onde apenas prestamos informações sobre Coronavírus. O mesmo 
vale para xingamentos.

> O uso de emoji deve ser feito moderadamente, avaliando o contexto da conversa, 
sem poluir o diálogo. Os emojis liberados para envio são esses:

0 © © ©
> Para padronização, usaremos SEMPRE Coronavírus com C maiúsculo e COVID- 
19 com todas as letras em maiúsculo.
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> Caso sejam questionados quanto a formação acadêmica, ou seja, se vocês são 
médicos ou profissionais da saúde, devemos informar que não, mas somos 
treinados e orientados por uma equipe médica.

-- i@NOME USUARIO(A),| não sou um profissional de saúde, mas não se preocupe! 
Fui treinado(a) por uma equipe médica e temos suporte 24hrs de médicos 
plantonistas para melhor te ajudar e passar as informações necessárias para o seu 
cuidado. Pode confiar! ©

> Caso o atendimento tenha sido iniciado e o paciente se ausente ou demore mais 
que 5 minutos para responder.

-- !@NOME USUÁRIO(A)!, você ainda está aí? Estou encerrando seu atendimento 
por inatividade. Caso ainda necessite da minha ajuda, volte a entrar em contato. ©

Mensagem de apresentação:

Obs.: É obrigatório que a mensagem inicial seja respeitosa, confirmando o seu 
nome e se colocando á disposição do usuário. Lembre-se, se o usuário chegou até 
você, é porque passou informações que indicam que ele é um caso suspeito de 
COVID-19.

Obs.2: Além do mais, você já sabe se ele é uma pessoa idosa pela informação da 
idade e isso pode determinar a forma como vai dialogar. Também sabe quais são os 
sintomas que ele apresenta e quais as comorbidades (doenças prévias), como 
diabetes, hipertensão, cardiopatias, etc. Tudo isso estará registrado no diálogo que 
0 usuário teve com a Ana antes de chegar até você.

- Olá, !@NOME USUARIO(A).1 Bom dia/Boa tarde/Boa noite. Que bom que você nos 
procurou! Você fez o certo em buscar mais informações. Meu nome é SS)SEU NOME 
e vou prestar atendimento para você agora. Vi que você mencionou que está com 
febre e ISDEMAIS SINTOMÃ§. Como você avalia a intensidade desses sintomas?

- Oi, KaiNOME USUARIO(A)J Meu nome é i@SEU NOME e estou aqui para 
entender um pouco melhor sobre seus sintomas. Vi que você mencionou que está 
com febre e ÍS)DEMAIS SINTOMAS.' Como você avalia a intensidade desses 
sintomas?- ......- - - ------- - - ------- ---------------

SMAftr7.COM.BR

SRTVS • OO 701 • C J L • ED ASSIS CHATEUBRiANO ♦ BL 2 • SL 623 I CEP 703A0 906 • ASA SUL • BRASlUA/DF
I 6130341805 I

e-DOC ACB8BB69
Proc 00600-00004091/2020-36-e

https://etcdf.tc.df.gov.br?a=consultaPublica&f=pesquisaPublicaDocumento&filter[edoc]=ACB8BB69
https://etcdf.tc.df.gov.br?a=consultaPublica&f=pesquisaPublicaProcessoTCDF&filter[nrproc]=4091&filter[anoproc]=2020


SMART^
comunicoÇôo o morteílng

3

Informações sobre prevenção gerais:

Obs.: Caso o usuário faça questionamentos sobre prevenção, sua resposta deverá 
SEMPRE se basear no texto insumo utilizado para as informações do BOT Ana.

-- Certo! Neste caso, tSiNOME USUÁRIO(Á)l. o(a) senhor(a) precisa ficar em casa, 
se alimentar bem, tomar bastante água e seguir as orientações de prevenção. Vou 
te passar um resumo delas, ok?

Mantenha-se ao máximo em isolamento domiciliar e, se for necessário sair, use 
máscara descartável ou de pano. A máscara deve ser substituída por uma 
nova/limpa a cada 3 horas. Não participe de aglomeração e isso inclui também as 
reuniões familiares ou com amigos, viu? Lave muito bem as mãos várias vezes ao 
dia! Seguindo essas dicas as chances de manter o Coronavírus longe são maiores.

- Olha, I^NOME USUARIO(A)J continue atenta(o)l Caso você comece a sentir falta 
de ar, ligue para o SAMU no 192, não dá pra brincar com isso. Já se tiver muita 
tosse seca e prolongada, além de febre constante, é bom procurar uma Unidade 
Básica de Saúde. Ao sair de casa, sempre utilizar máscara cobrindo o nariz e a 
boca, evitar contato com outras pessoas e ao retornar para casa, lavar bem as 
mãos com água e sabão.

Isolamento domiçiliar:

Bom, tem algumas dicas de prevenção que você precisa seguir para evitar o 
Coronavírus. Fuja de aglomerações, até mesmo reuniões familiares e privadas. 
Neste momento, é uma verdadeira prova de amor manter o isolamento social, 
i@NOME USUÁRIO(A)JAssim você protege seus amigos e familiares, 
principalmente os mais idosos, que são parte do grupo de risco.

Hiaienização das mãos:

Uma dica de prevenção ao Coronavírus super importante é a correta higienização 
das mãos, i@NOME USUÁRIÒfÁ)!l É recomendado lavar as mãos com água e 
£abão vánas vezes ao ^ia, pnncipalmente depois de chegar da rua pu tocar.com as___

smart7.com.br

SR-^VS • 00 701 CJ L • ED ASSIS CHATEUBRIAND • BL 3 • SL 633 I CEP 70340 906 • ASA SUL • BRASlUA/DF 
I 6130341605 I

e-DOC ACB8BB69
Proc 00600-00004091/2020-36-e

https://etcdf.tc.df.gov.br?a=consultaPublica&f=pesquisaPublicaDocumento&filter[edoc]=ACB8BB69
https://etcdf.tc.df.gov.br?a=consultaPublica&f=pesquisaPublicaProcessoTCDF&filter[nrproc]=4091&filter[anoproc]=2020


SMART^
ComuVfIcoVôo o'mortotlng

4

mãos em superfícies e objetos que vieram de fora, como entrega de delivery ou 
compras do mercado. Para lavar as mãos direitinho, você vai precisar de ao menos 
20 segundos. Nesse vídeo o GDF explica melhor como deve lavá-las. Dê uma 
olhada: https://www.facebook.com/watch/7vs526386471379277

Se você não puder lavar as mãos, pode higienizá-las com álcool em gel 70% 
esfregando o produto nas duas mãos e no antebraço como se estivesse lavando 
eles, também por 20 segundos.

Não tocar o rosto:

Outra coisa importante, [@NOME USUARIO(A).] é que evite ao máximo tocar o 
próprio rosto, especialmente se não tiver lavado as mãos.

Uso de máscaras:

- Se você precisar sair de casa, @NOME ÜSUARIO(A)J use máscaras descartáveis 
ou caseiras para cobrir o nariz e a boca. Fique atento(a) a isso! Porque não adianta 
usar a máscara se ela não cobrir nariz e boca. Jamais toque na parte frontal da 
máscara, apenas pelos elásticos.

~ As máscaras descartáveis devem ser trocadas a cada 3h ou se ficarem 
visivelmente sujas ou úmidas. A Secretaria de Saúde emitiu orientações sobre a 
fabricação e o uso de máscaras caseiras, olha só:
lhttps://www.saude.qov.br/noticias/aqencia-saude/46645-mascaras-caseiras-podem-!
ajudar-na-prevencao-contra-o-coronavirus'

- A utilização de máscara é fundamental, tanto para sua proteção, quanto dos seus 
amigos e familiares. A máscara não precisa ser hospitalar e nem cirúrgica. Ela pode 
ser feita de pano, com forro duplo. Ela deve ser lavada com água sanitária após 
cada uso. Utilizar uma colher de sobremesa (10 ml) de água sanitária para meio-litro 
de água. Deixe de molho por 20 minutos.

Não compartilhar objetos de uso pessoal:

SMART7.COH.eR

SRTVS • OO 701 • CJ L • ED ASSIS CHATEUSRIANO • BL 2 • SL 623 I CEP 70340 906 • ASA SUL • BRASiüA/DF
( 6130341805 I

e-DOC ACB8BB69
Proc 00600-00004091/2020-36-e

https://www.facebook.com/watch/7vs526386471379277
https://www.saude.qov.br/noticias/aqencia-saude/46645-mascaras-caseiras-podem-
https://etcdf.tc.df.gov.br?a=consultaPublica&f=pesquisaPublicaDocumento&filter[edoc]=ACB8BB69
https://etcdf.tc.df.gov.br?a=consultaPublica&f=pesquisaPublicaProcessoTCDF&filter[nrproc]=4091&filter[anoproc]=2020


SMART^ 5
comonicoçôo o mort.eting

-- Separe seus talheres, copos e pratos e sempre os lave após o uso.

Ambientes limpos e arejados:

- O ambiente deve ser mantido limpo e arejado. Nada de janela fechada!

Críticas/Ironias em relação ao uso de máscaras:

- O uso de máscaras de proteção facial passou a ser obrigatório no Distrito Federal. 
O Decreto n° 40.648, publicado em edição extraordinária do Diário Oficial do Distrito 
Federal (DODF) de 23 de abril, impõe a toda a população do DF a medida 
preventiva em razão da COVID-19, causada pelo novo Coronavírus.

Para mais informações: httDs://iqesdf.ora.br/noticia/uso-de-mascaras-passa-a-ser- 
obriaatorio-a-partir-desta-auinta-feira-30-2/

-- O uso das máscaras é importantissimo para a prevenção! Elas ajudam a evitar o 
contato com secreções respiratórias de uma pessoa infectada (gotículas que são 
expelidas ao falar, tossir ou espirrar). Se precisar sair, use máscaras descartáveis 
ou caseiras para cobrir o nariz e a boca. As máscaras devem ser trocadas a cada 
3h ou se ficarem visivelmente sujas ou úmidas.

Orientações sobre a fabricação e uso de máscaras caseiras podem ser encontradas 
em: https://www.saude.qov.br/noticias/aqencia-saude/46645-mascaras-caseiras-
podem-aiudar-na-prevencao-contra-o-coronavirus

Informações sobre os pontos de testaaem:

Obs.: O fluxo para a testaaem da população mudou. Por isso, bastante
atenção as novas diretrizes da Secretaria de Saúde.
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Obs.: A testaaem nos postos dríve-thru foram desativados nas regiões
administrativas, passando a ser realizados os testes nas Unidades Básicas de
Saúde.

Quando perguntado onde fazer o teste pela SES:

- &.NOME USUÁRiOíA), a Secretaria de Saúde ampliou a oferta de testes para
a COVID-19. sendo possível realizá-los em todas as 172 Unidades Básicas de
Saúde fUBSs) do DF. Para fazer o teste, você precisa passar por uma
avaliação da eauipe de saúde da UBS, que indicará ou não a necessidade de
realizar a testaaem. A testaaem é voltada para pessoas sintomáticas ou que
tenham histórico de contato com algum caso confirmado. Os exames de
pacientes que apresentarem sintomas são coletados nas próprias unidades.

Quando insistir para fazer o teste:

— (cbNOME USUÁRIOÍA). a realização do teste é feita seguindo um critério
estabelecido pela Secretaria de Saúde. Somente após uma avaliação da
eauipe de saúde de uma Unidade Básica de Saúde, você poderá ou não
receber a recomendação para fazer a testaaem. A testaaem é voltada para
pessoas com sintomas ou que tenham histórico de contato com alaum caso
confirmado.

Quando questionado sobre os tipos de teste oferecidos pela SES:

" (cbNOME USUÁRIOÍA), a metodologia do teste realizado nas Unidades
Básicas de Saúde (UBSs) pode mudar de acordo com a avaliação da eauipe de
saúde. A UBS oferece duas metodologias, o teste rápido (laG e laM) e o RT-
PRC (swab nasal e oral), sendo realizado de acordo com o perfil de cada
paciente.

O teste rápido identifica a presença de anticorpos gerados pelo organismo
para enfrentar o vírus. Eles costumam ser detectados com maior segurança a
partir do sétimo dia da exposição. Portanto, o período de coleta do exame é
muito importante e interfere no seu resultado.
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O teste RT-PCR verifica a presença do RNA do vírus no organismo do
paciente. Essa modalidade de teste é feita a partir da coleta de mucosa do
nariz e da garganta. O teste RT-PCR identifica a presença do vírus em
pacientes assintomáticos, ou seia, sendo possível testar positivo nos
primeiros dias de infecção da doença.

Quando questionado sobre o cadastro no site para o Drive Thru

- (3>NOME USUÁRIO(A), a Secretaria de Saúde ampliou a oferta de testes para
a COVlD-19. sendo possível realizá-los em todas as 172 Unidades Básicas de
Saúde (UBSs) do DF. Com a nova medida, os postos onde os testes rápidos
eram feitos pelo sistema drive-thru foram desativados. Para realizar o teste.
você precisa passar por uma avaliação de saúde em uma UBS. a eauipe de
saúde indicará ou não a necessidade de realizar a testaaem.

Quando questionado sobre o tratamento em casos graves

- A realização do teste é feita na própria Unidade Básica de Saúde, após
passar por um atendimento com profissionais de saúde. A depender da
avaliação da equipe, o paciente precisará ou não de exames complementares
e internação. Assim, a UBS encaminhará para os hospitais de referência.
Fique tranquilo, (a)NOME USUÁRIO(A)! Você passará por uma avaliação
especializada e todas as medidas e orientações serão indicadas buscando o
seu melhor tratamento.

Informações sobre sintomas:

- Os sintomas da doença provocada pelo Coronavírus são muito amplos, i@NOME 
lUSUÁRIO(A). Eles podem variar desde sintomas leves como de um resfriado 
comum (febre baixa, congestão nasal “nariz entupido” ou coriza “nariz escorrendo", 
irritação na garganta, espirros e tosse discreta) até quadros mais graves como tosse 
seca persistente, falta de ar e cansaço.

-- Sintomas como tosse e coriza por alguns dias já são considerados leves e é 
recomendado buscar a Unidade Básica de Saúde mais próxima da sua casa. Agora, 
se apresentar febre alta persistente e tosse acompanhada de desconforto
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respiratório, o quadro é mais grave e é preciso procurar o atendimento médico 
ligando para o SAMU no 192. Se não tiver nenhum desses sintomas, fique de 
repouso, mantenha uma alimentação saudável e hidrate-se bem.

- Esses são sintomas comuns provocados não só por Coronavírus mas também por 
outras infecções do sistema respiratório, como resfriado e gripe. É importante 
lembrar que com a chegada do frio, as infecções respiratórias por outros vírus são 
mais comuns. Por isso, tente não se precipitari O correto é observar os sintomas e, 
caso eles persistam, buscar uma Unidade Básica de Saúde.

Críticas ao isolamento/distanciamento social:

Obs.: Se aqui a pessoa quiser fazer um discurso “a economia não pode parar”, 
entra no critério de “fuga ao tema”. Responder de forma padrão que este não é um 
canal para emitir opinião sobre esse tipo de assunto, apenas para prestar 
informações sobre Coronavírus.

- Essa é uma forma de prevenção da doença! O isolamento social é necessário 
para evitar que o vírus seja transmitido para outras pessoas. Devemos seguir as 
instruções das autoridades sanitárias sobre o distanciamento social na cidade.

- Pessoas saudáveis podem se infectar ao respirar diretamente as gotículas 
respiratórias de uma pessoa infectada quando ela tosse ou espirra ou pelo contato 
direto como toque, abraço ou aperto de mão. Por isso a importância do 
distanciamento social e demais medidas de prevenção. Se todo mundo fizer a sua 
parte, teremos melhores condições de combater esse vírus.

Respostas para mensagens fatalistas ou de desespero:

Obs.: Precisamos tratar as pessoas de forma humanizada e educada. O objetivo é 
informar e acalmar. O usuário que chegou até você passou informações que 
indicam que ele é um caso suspeito de COVID-19. Use palavras de conforto e 
linguagem empática. Lembre-se: não podemos prometer que a pessoa irá 
melhorar.
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-- Fique tranquilo(a), l@NOME USUARIO(A).l! Você está se informando e eu vou te 
ajudar para que tome as medidas necessárias.

-- Mantenha a calma, fe).NOME USUÁRÍOfÁ))! Tomando todos os cuidados 
necessários, é possível evitar o contágio pela doença.

-- Entendo sua preocupação, jgiNOME USUÁRIOfA),. Mas se realizar os cuidados 
básicos de prevenção, já estará fazendo sua parte e será de grande ajuda.

-- Fique tranquilo(a), i@NÒMÈ ÜSUÁRÍO(A)!i Siga as orientações que te informei. 
Caso os sintomas persistirem ou se surgirem outros, entre em contato novamente.

-- A situação toda é complicada mesmo, @.NÓME USUARIOfAí. Mas o importante é 
saber que, mesmo distantes, não estamos sós! Para qualquer situação que se 
agrave, existe uma grande equipe de profissionais e pessoas solidárias que estão 
dispostas a ajudar. Eu estou aqui para você ©

-- Por ora, l@NOME USUARIO(A)J você aparenta estar fora de risco. O que é ótimo, 
certo? Peço que continue monitorando diariamente como se sente durante esta 
próxima semana e, caso tenha febre novamente, pode entrar em contato conosco 
neste mesmo número, vamos te ajudar e orientar.

- Tente não se assustar com as notícias veiculadas, !@NOME USUÁRIO(A)j 
vivemos uma situação nova mas se assustar pode piorar seu estado de saúde não 
só física, como emocional. É muito importante que fique tranquilo(a). Estaremos 
aqui para auxiliá-la(o) sempre que precisar.

-- Realmente, l@NOME USUARIO(A)j esta é uma doença nova que, aos poucos, 
estamos tentando aprender a lidar e vencer. Ainda assim, até agora, o isolamento e 
o reforço na higienização são as principais e mais efetivas ações para evitar a 
contaminação e o agravamento desses números. Portanto, peço que mantenha a 
calma e, se puder, fique em casa monitorando seu estado de saúde. Cuide-se!

Críticas ao Governo do Distrito Federal:

Obs.: Comentários que fogem do objetivo de prestar informações sobre 
Coronavírus, como críticas ao Governo, devem ser respondidos de forma evasiva.
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afirmando que este é um canal onde apenas prestamos informações sobre 
Coronavírus. Isso vale para xingamentos.

-- Esse canal é exclusivamente destinado para dúvidas e informações em relação a 
COVID-19. Se eu puder te ajudar de alguma forma sobre o tema estou à disposição. 
Assuntos que fogem desse tema não serão tratados por aqui -

Críticas ao SUS e hospitais do Distrito Federal:

- O Governo do Distrito Federal não está medindo esforços para combater a 
COVID-19. Você pode conferir as ações realizadas para amenizar os efeitos da 
pandemia aqui: https://aqenciabrasilia.df.qov.br/2020/03/16/coronavirus-confira-aqui- 
o-que-o-qdf-faz-para-combate-lo/

Insultos, xingamentos e palavras de baixo calão:

- Compreendemos que este é um momento complicado e que está afetando a vida 
de todos. Peço que mantenha a calma para que eu possa te ajudar da melhor forma 
possível. Estou aqui para prestar esclarecimentos sobre Coronavírus, sobre 
prevenção e formas de superarmos essa pandemia juntos. Como posso te ajudar?

Dúvidas sobre automedicacào e receitas caseiras:

Obs.: Muito importante deixar claro que o uso de medicação deve ser feito com 
indicação médica! Não podemos indicar nenhuma medicação.

- A maioria das pessoas infectadas pelo Coronavírus desenvolvem uma 
doença leve ou moderada, necessitando apenas medicação sintomática 
(antitérmicos e analgésicos, por exemplo), algumas podem necessitar de antibiótico. 
Mas não se esqueça, a prescrição de medicamentos deve ser feita por um médico! 
~ Muito cuidado com a automedicação, ^@NOIVIE USUÁRÍÒ(A)! O uso de 
medicamentos deve ser aconselhado e prescrito por um médico.
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-- í@NOME USUARIO(A)J a decisão de qual medicamento usar deve ser feita por 
um médico.

-- Para o uso de medicação, i@NOME USUARIO(A). fe necessário prescrição 
médica, não aconselhamos automedicação.

Dúvidas em relação à cloroauina e hidroxicloroauina:
Pedido de prescrição ou informação sobre a compra de remédios (cloroauina
e hidroxicloroauina):

- Até o momento ainda não há nenhum remédio específico com eficácia 
comprovada contra o Coronavírus e que seja seguro para uso em larga escala; 
várias pesquisas estão sendo feitas.

-- O uso dessa medicação deve ser feito após a avaliação e prescrição médica.

-- Ainda não há um medicamento específico para eliminar ou prevenir o 
Coronavírus, apenas o uso de ventiladores respiratórios nos casos mais graves.

- Não há testes que confirmem que um medicamento seja capaz de “prevenir" o 
vírus.

-- Até 0 momento, não há qualquer medicamento que possa prevenir o Coronavírus.

Criticas/Ironias em relação ao virus:

- Fique tranquilo(a), mas atento(a)! Dados da OMS mostram que 80% dos casos de 
Coronavírus são leves. A maior preocupação é quando a doença atinge idosos ou 
pessoas com doenças crônicas, como cardiopatas. Recomendações como 
isolamento social e o uso de máscara são importantes para que a gente possa não 
apenas proteger a si mesmo, como aos demais - aqueles que correm mais risco. 
Conversão para o site:

- Acompanhe os dados *oficiais* sobre Coronavírus no Distrito Federal pelo site: 
https://wvw.coronavirus.bsb.br/
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Casos que haia FEBRE + OUTRO SINTOMA mas não é Coronavírus:

Obs.: Essa interação é para pacientes que apresentam febre e outro sintoma que
não se encaixa no diagnóstico do Coronavírus.

-- Olá, @NOME USUÁRIO. Pelo o que relata, seu filho não parece estar com um
quadro de Coronavírus. Porém, é preciso monitorar o nível da febre dele e. caso os
sintomas persistam, visite a DBS mais próxima de sua casa. Lembre-se oue. se for
à Unidade de Saúde, é fundamental usar máscara para prevenir a contaminação de
Coronavírus. Certo? Vou encaminhar a seguir as Unidades do seu bairro.

Pacientes que já foram ao médico e estão com sintomas:

Obs.: Casos de pacientes que receberam atendimento médico por estar com 
sintomas e estão em casa!

Obs.: O protocolo a ser seguido nesses casos em que a pessoa já recebeu 
atendimento rnédico, é entender se houve algum tipo de melhora. Ou, pelo menos, 
se os sintomas persistiram na mesma intensidade.

Obs.: BASTANTE ATENÇÃO PARA A FALTA DE AR! Analisem os sintomas que o 
paciente está sentindo, perguntem se melhorou ou se piorou os sintomas, e se está 
com falta de ar.

-- @NOME USUÁRIO(A), desde que foi liberada pelo médico, os seus sintomas 
pioraram, permaneceram na mesma intensidade ou houve alguma melhora?

Obs.: Casos em que o paciente não teve piora nos sintomas e não está com falta 
de ar. São considerados como LEVE, temos que recomendar o isolamento em casa.

-- @NOME USUÁRIO(A), como você relata que os seus sintomas não pioraram, 
continue seguindo as recomendações médicas. Recomendamos o isolamento em 
casa pelos próximos 14 dias, repousando e se cuidando, reforce os protocolos de 
prevenção, como uso de máscaras, álcool em gel e isolamento dos demais 
membros da sua casa.
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Obs.: Casos em que o paciente já fez o exame e está fazendo perguntas quanto ao 
que fazer.

- @NOME USUÁRIO(A), no local onde você realizou o exame, os profissionais de 
saúde irão orientá-lo quanto ao resultado e as medidas a serem tomadas.

Pacientes que fizeram o teste e deu POSITIVO:

Obs.: Abaixo o protocolo de orientações para casos em que o paciente está com o 
teste positivo. Precisamos analisar os sintomas do paciente e orientar de acordo 
com os sintomas.

Obs.: Precisamos pedir pro paciente analisar diariamente os seus sintomas, caso 
tenha uma piora do quadro de saúde, precisa procurar a DBS ou ligar para o SAMU 
(dependendo do grau de piora do quadro).

Obs.: O paciente deve ligar para o SAMU apenas em casos graves, com falta de ar 
grave.

- Teste positivo e sintomas leves - A recomendação é de isolamento.
- Teste positivo e apresenta piora dos sintomas ou sintomas moderados - UBS.
- Teste positivo e falta de ar grave - Ligar para o SAMU.
~ Teste positivo e precisa de atestado - UBS.

Pacientes assintomáticos

Obs.: Precisamos ficar atentos quando atendemos pacientes COVID-19 positivo que 
moram com outras pessoas. O protocolo para pacientes assintomáticos mudou.

Obs.: Temos que reforçar a indicação de isolamento social para toda a família que 
convive com um paciente COyiD-19 positivo. Mesmo que as pessoas estejam 
assintomáticas!

Paciente com teste positivo e mora com outras pessoas

- @NOME USUÁRIO(A), como você testou positivo para o Coronavírus e mora com 
outras pessoas, a recomendação é que todos do seu grupo familiar fiquem em
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isolamento social. Mesmo que as demais pessoas estejam assintomáticas, ou seja, 
não apresentam sintomas, a recomendação é permanecer em isolamento social.

Paciente com sintomas e mora com outras pessoas

Obs.: A recomendação para o isolamento social ficou ainda mais restrita. Devemos 
passar a orientação de isolamento social para todas as pessoas que tiveram contato 
com pacientes sintomáticos. Dessa forma, temos que passar a orientação do 
isolamento para todos os casos em que o paciente mora com outras pessoas.

-- @NOME USUÁRIO(A), como você apresenta sintomas e mora com mais 
pessoas, a indicação é que todos do seu grupo familiar fiquem em isolamento. 
Mesmo que não apresentem sintomas, pessoas assintomáticas que estejam em 
contato com quem apresente os sintomas, a recomendação é permanecer em 
isolamento social.

Pacientes que fizeram o teste na rede privada e no GDF, dando resultados 
diferentes:

@NOME USUÁRIO(A), o teste para o Coronavírus pode ser feito por metodologias 
diferentes. O teste rápido sorológico identifica a presença de anticorpos gerados 
pelo organismo para enfrentar o vírus. Eles costumam ser detectados com maior 
segurança a partir do sétimo dia da exposição. Portanto, o período de coleta do 
exame é muito importante e interfere no seu resultado.

Também tem a metodologia RT-PCR que verifica a presença do RNA do vírus no 
organismo do paciente. Essa modalidade de teste é feita a partir da coleta de 
mucosa do nariz e da garganta. O teste RT-PCR identifica a presença do vírus em 
pacientes assintomáticos, ou seja, sendo possível testar positivo nos primeiros dias 
de infecção da doença.

CASO O PACIENTE QUEIRA IR PARA A UPA/EMERGÊNCIA HOSPITALAR 
— @NOME USUÁRIO, não é recomendado buscar a UPA porque a UPA dá 
prioridade a casos de maior complexidade. Ou seja, você pode buscar o 
atendimento lá, mas acabar esperando mais tempo do que o necessário por conta
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da classificação de cores - que determina que as pessoas classificadas como 
vermelho e amarelo sejam atendidas primeiro, em respeito a vida.

Utilizando máscara e reforçando o uso de álcool em gel, além da distância de 2 
metros dos demais, você poderá buscar a UBS com mais segurança.

Atestado ou afastamento do trabalho - Pessoa SEM contato com paciente COVID- 
19 positivo ou sintomas

Obs.: Ao ser questionado apenas pelo atestado e o usuário não teve contato com 
um paciente COVID-19 positivo ou não teve contato com um paciente sintomático.

@NOME USUÁRIO, a recomendação explícita de que você deverá ficar afastada do 
seu trabalho só pode ser dada a você por um médico. Aqui, eu posso recomendar 
que você se esforce ao máximo para manter o isolamento social e reforce as 
medidas de proteção, com uso da máscara e com higienização frequente das mãos. 
Caso os seus sintomas persistam, por favor, busque o atendimento em uma UBS 
próxima a sua casa ou ao seu trabalho. Lá o médico que te atender poderá te dar 
um diagnóstico e poderá recomendar o isolamento com atestado médico ou liberá-la 
caso analise que não se trata de um caso suspeito.

Atestado ou afastamento do trabalho - Pessoa COM contato com um paciente 
COVID-19 POSITIVO ou sintomática

Obs.: A Secretaria.de Saúde está orientando a todos que tiveram contato com um 
paciente sintomático ou com testagem positiva o isolamento social. Para isso, estão 
prescrevendo atestado médico para casos comprovados. Mas para receber o 
atestado, o paciente precisa ir a uma UBS e passar por úma avaliação com a equipe 
de saúde.

- @NOME USUÁRIO(A), para as pessoas assintomáticas que estejam em contato 
com quem apresente os sintomas, a recomendação é permanecer em isolamento 
social. Quando algum membro da família testa positivo para a COVID-19, todos do 
grupo familiar são orientados a ficarem em isolamento, recebendo atestado de 14 
dias para observação dos sintomas. O atestado é prescrito pela equipe de saúde de 
uma Unidade Básica de Saúde.
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Cuidados com as crianças

Estamos recebendo casos de mães e pais preocupados com seus filhos e com 
crianças. Abaixo algumas interações para acalmar os pais e orientá-los com cuidados.

Obs.: Em casos que os adultos estão muito preocupados com os filhos que não 
aparentam sintomas para Coronavírus.

- "Olá, @NOME USUÁRIO. Pelo o que relata, seu/sua filho(a) não parece estar 
com um quadro de Coronavírus. Porém, é preciso monitorar a intensidade do(a) 
SINTOMA e, caso os sintomas persistam, visite a UBS mais próxima de sua casa. 
Lembre-se que, se for à Unidade de Saúde, é fundamental usar máscara para 
prevenir a contaminação de Coronavírus. As crianças também devem usar 
máscaras, ok? Vou encaminhar a seguir as Unidades do seu bairro."

Obs.: Mensagens fatalistas e de desespero.

- Fique tranquilo(a)! Dados da OMS mostram que 80% dos casos de Coronavírus 
são leves. A maior preocupação é quando a doença atinge idosos ou pessoas com 
doenças crônicas, como cardiopatas. Proteja a sua família mantendo ao máximo o 
isolamento domiciliar e, se for necessário sair, usem máscaras descartáveis ou de 
pano. A máscara deve ser substituída por uma nova/limpa a cada 3 horas. Não 
participem de aglomeração e isso inclui também as reuniões familiares ou com 
amigos, viu? Lavem muito bem as mãos várias vezes ao dia! Seguindo essas dicas 
as chances de manter o Coronavírus longe são maiores.

Obs.: Em casos que a recomendação é de isolamento.

Neste caso, @NOME USUÁRIO(A), recomendamos o isolamento em casa para 
você e sua família. A recomendação é para que as crianças se alimentem bem, 
tomem bastante água e sigam as orientações de prevenção. Vou te dar aqui umas 
dicas de como ficar em isolamento domiciliar e, ao mesmo tempo, proteger as 
pessoas que moram contigo. O ideal é que fiquem em um quartos separados das 
demais pessoas ou o mais isolado(a) possível; não compartilhe objetos pessoais 
como talheres, copos e escovas de dente e usem máscaras mesmo dentro de casa. 
É importante proteger as pessoas que moram com você!
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Obs.: Em casos que os adultos questionam sobre medicamentos dados aos filhos.

-- ©NOME USUÁRIO(A), sintomas leves ou moderados necessitam apenas de 
medicação sintomática (antitérmicos e analgésicos, por exemplo), alguns podem 
necessitar de antibiótico. Mas não se esqueça, a prescrição de medicamentos deve 
ser feita por um médico! Acompanhe a evolução da saúde do seu (sua) filho (a), 
caso os sintomas persistam, visite a UBS mais próxima de sua casa. Lembre-se 
que, se for à Unidade de Saúde, é fundamental usar máscara para prevenir a 
contaminação de Goronavírus. As crianças também devem usar máscaras, ok? Vou 
encaminhar a seguir as Unidades do seu bairro."

PACIENTE QUE TEVE COVID-19 E ESTÁ COM O TESTE NEGATIVO APÓS OS 
15 DIAS (com sintomas)

Obs.: Casos em que o paciente testou positivo, passou pelo período de isolamento 
e segue com os sintomas.

©Usuário, o sintoma de perda de olfato ou paladar é o que se mantêm durante mais 
tempo depois do diagnóstico de COVID-19. Então, a permanência desse sintoma é 
sim um quadro normal. Já a diarréia é preocupante porque se ela está permanente 
nesses 15 dias, além de fugir ao comum dos casos de COVID-19, também pode te 
causar um novo problema que é a desidratação.

Então, se você está com diarréia muito forte, recomendamos buscar atendimento na 
UBS. Pode ser que essa diarréia já não esteja relacionada ao Goronavírus e seja a 
manifestação de outra virose. Já em relação a falta de ar, você relata uma falta de 
ar leve. O ideal é acompanhar essa falta de ar e se ela piorar, será necessário 
buscar atendimento na UBS novamente.

Já sobre o retorno ao trabalho, uma vez que o atestado já venceu e o novo teste 
deu negativo para Coronavirus, você está sem liberado para voltar a trabalhar. 
Lembrando do uso de máscara, manter-se afastado de outras pessoas e lavar as 
mãos por pelo menos 20 segundos várias vezes ao dia.

ENCAMINHAMENTOS FINAIS

LEVE:
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Obs.: Análise final para casos leves, devemos recomendar o isolamento social. A 
informação vai mudar dependendo se a pessoa vive com outras ou se vive só. Essa 
informação vocês já terão acesso uma vez que é uma das perguntas que a Ana faz 
durante a autoavaliação.

-- O isolamento domiciliar para você que vive só, @NOME USUÁRIO(A), é um 
pouco mais simples, ainda que eu entenda que é um pouco chato. Para quem está 
com sintomas leves, recomendamos o isolamento em casa pelos próximos 14 dias, 
sempre monitorando os seus sintomas. Se os sintomas piorarem, a febre ficar 
persistente, a tosse seca se agravar ou sentir falta de ar, entre em contato conosco 
novamente.

-- ©NOME USUÁRIO(A), como você relata sintomas em um nível mais leve, não há 
necessidade de procurar atendimento médico agora. Recomendamos o isolamento 
em casa pelos próximos 14 dias, repousando e se cuidando. Beber muita água e se 
alimentar bem pro quadro não evoluir, ok?

- Como você está apresentando sintomas leves, recomendamos o isolamento em 
casa. Já que você mora com outra(s) pessoa(s), @NOME USUÁRIO(A), vou te dar 
aqui umas dicas de como ficar em isolamento domiciliar e, ao mesmo tempo, 
proteger essas pessoas que moram contigo. O ideal é que fique em um quarto 
separado das demais pessoas ou o mais isolado(a) possível; não compartilhe 
objetos pessoais como talheres, copos e escovas de dente e use máscara mesmo 
dentro de casa. É importante proteger as pessoas que moram com você.

- Se você estiver infectado e com doença leve ou moderada, recomendamos o 
isolamento em casa por 14 dias, contando a partir do dia em que começou a sentir 
os primeiros sintomas. Isso é necessário para evitar que você transmita o vírus para 
outras pessoas.

MODERADO;

Obs.: Análise final para casos moderados, devemos encaminhar o paciente para a 
UBS!

Lista com as Unidades de Saúde: 
https://bit.ly/WANA_UBS
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Obs.; Ao indicar a DBS, atenção para o bairro em que o paciente mora. Ao indicar o 
CEP ou ao informar onde mora, devemos encaminhar a informação de endereço 
das unidades do bairro. Vamos encaminhar todas as DBS do bairro que a pessoa 
mora!

Obs.: Temos que encaminhar junto com o endereço, o horário de funcionamento 
das UBS. Essa informação também está no documento. ATENÇÃO! A maioria delas 
não funciona aos finais de semana. Por isso a importância de mandar o horário de 
funcionamento para o paciente.

Obs.: Devemos chamar as Regiões Administrativas de bairro! ATENÇÃO! Não 
podemos usar o termo cidade satélite.

- Então, @NOME USUÃRIO(A). Como você está com febre e ©SEGUNDO 
SINTOMA, peço para que vá até a Unidade Básica de Saúde (UBS) mais próxima 
da sua casa para a avaliação de um médico, tudo bem? Um médico poderá 
averiguar a fundo qual o seu quadro e te dar um diagnóstico preciso para que inicie 
logo o tratamento.

Vejo aqui pela informação de endereço que você compartilhou que a mais próxima é 
©UNIDADE POR GEOLOCALIZAÇÃO. Lembre-se de usar máscara para ir até lá, 
ok? Segurança em primeiro lugar!

“ Como você apresenta sintomas há mais de 7 dias, peço para que vá até a 
Unidade Básica de Saúde (UBS) ©UNIDADE POR GEOLOCALIZAÇÃO, que é a 
mais próxima da sua casa. Pode até ser que seja outra síndrome gripai, viu? Na 
UBS você será atendida por profissionais de saúde capacitados que vão realizar 
exames para que um médico possa te dar um diagnóstico preciso. Tente manter a 
calma e não esqueça de usar a máscara!

GRAVE:

Obs.: Análise final para casos graves, devemos orientar o paciente para ligar no 
SAMU.
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- @NOME USUÁRIO(A), como você relata falta de ar persistente, ligue para o 
SAMU no 192 para uma avaliação técnica avançada e caso necessário eles 
desenvolvem os próximos procedimentos.

-- ©NOME USUÁRIO(A), como você relata falta de ar persistente, ligue para o 
SAMU no 192. Assim, será feita uma avaliação técnica avançada e você receberá 
as orientações necessárias para o seu melhor cuidado.

-- @NOME USUÁRIO(A), como você relata falta de ar persistente, ligue para o 
SAMU no 192. Uma avaliação técnica avançada será feita e irão te orientar para 
tomar os cuidados necessários.

Mensagem de despedida:

- í@NOME USUÁRIO(A). 'foi um prazer conversar com você! Tem algo mais que eu 
possa te ajudar ou posso finalizar o seu atendimento?

-- í@NOME USUARIOfAV. você tem mais alguma dúvida?

-- f@NOME USUARIO(A). Imuito obrigado(a)! Qualquer problema ou se tiver novas 
dúvidas, pode entrar em contato de novo que estarei aqui à disposição!

DÚVIDAS SOBRE A GABRIELA

Este documento indica os caminhos, respostas e condutas que o atendente de 
WhatsApp deverá seguir em relação às dúvidas sobre a assistente virtual Gabriela. A 
Gabriela fará um acompanhamento via WhatsApp dos pacientes diagnosticados e, 
também, dos pacientes que buscaram informações via Ana.

Atencãol Nem todo acompanhamento feito via Gabriela é de pessoas com o 
diagnóstico, visto que, as pessoas que buscam informações com a Ana também serão 
acompanhadas pelo BOT. Portanto, alguns pacientes podem ter dúvidas sobre esse 
novo número e esse novo robõ. Caso apareçam esses questionamentos, devemos 
esclarecer as dúvidas e incentivar o acompanhamento pela Gabriela.
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lO acompanhamento via Gabriela será feito apenas pela assistente virtual e por
lum número exclusivo de WhatsApp! Portanto, o único atendimento humanizado
!é feito via AnaJ

Devemos incentivar a adesão da Gabriela e encorajar o paciente a fazer o seu
bcompanhamentol

A Gabriela a cada dia fará algumas perguntas para saber a evolução dos sintomas 
do paciente. Esses dados serão transformados em um gráfico de jornada, onde é 
possível acompanhar a evolução de cada sintoma dia a dia, permitindo que a equipe 
do IGESDF possa compreender o comportamento do virus.

Explicando o que é a Gabriela
Obs.: Casos em que o paciente não entende o que é a Gabriela.

-- [@A/OME USUÁRIOíAÍ a Gabriela é uma assistente virtual do IGESDF, muito 
parecida com a Ana, que você estava conversando agora há pouco. A Gabriela fará 
um acompanhamento dos seus sintomas durante duas semanas. Ela entrará em 
contato com pessoas que apresentam suspeita ou confirmação do novo Coronavírus 
e com aquelas que entraram em contato com a Ana. Todos os dias a Gabriela fará 
perguntas sobre seus sintomas. Assim, será possível fazer o seu acompanhamento 
de forma remota e um monitoramento do seu quadro de saúde.

Autenticidade da Gabriela
Obs.; Casos em que o paciente quer certificar que esse número da Gabriela é de 
um atendimento oficial.

- f@AfOME USUARIO(A). a Gabriela é uma assistente virtual do IGESDF e o contato 
é feito via WhatsApp pelo número +55 61 8264-3546. Pode ficar kranauiio faí\ Esse 
contato é oficial e tem como objetivo fazer o acompanhamento e monitoramento dos 
seus sintomas de forma remota.

Questionam mais um atendimento
Obs.; Casos em que o paciente questiona mais um número para atendimento.
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-- MNOME USUARIOfAl o atendimento e acompanhamento do IGESDF é feito por 
duas assistentes virtuais, a Ana e a Gabriela. Por aqui, nós te ajudamos com uma 
autoavaliação e esclarecendo dúvidas em relação ao COVID-19. Já no atendimento 

. via Gabriela, a assistente virtual fará perguntas diariamente para acompanhar a 
evolução dos seus sintomas e monitorar seu quadro de saúde. Portanto, a 
recomendação é que-você responda as perguntas para que seu caso seja monitorado 
direitinho.

Necessidade da Gabriela
Obs.: Casos em que o paciente questiona a necessidade de responder a Gabriela.

-- i@NOME USUÁRIO(A). o acompanhamento da Gabriela é muito importante para 
monitorar a evolução dos seus sintomas, além de avaliar o seu quadro de saúde. As 
perguntas serão feitas diariamente, sendo possível acompanhar a evolução de cada 
sintoma dia a dia. Isso vai permitir que a equipe da unidade de saúde possa contribuir 
e te auxiliar. Portanto, a recomendação é que você responda as perguntas direitinho.
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SEXTO INFORME DE VKSILÂNCIA EPIÍDEíMIOLÓQICA 

ATIVA COM USO DO AÍPLICATIVO DF CONTRA
CORONAVIRUS.

A SESDF e o IGES-DF lançaram um aplicativo para o monitoramento do COVID19 por meio 

de um número de WhatsApp (61) 99819-6599 com os objetivos de divulgar informações sobre a doença 

e, principalmente, agregar mais uma ferramenta para aprimorar a vigilância dessa doença na população, 
por meio da coleta direta de dados sobre possíveis casos, seu monitoramento diário e a identificação de 

situações de risco que precisem ser avaliadas pelas equipes locais de saúde. Para tanto são utilizadas 

fenamentas de inteligência artificial e uma equipe de retaguarda para esclarecimento ou 

complementação de outras informações necessárias.

O primeiro módulo do aplicativo é operado pela assistente virtual Ana e entrou em operação no 

final de maio. Em 09/06/20 foi ativada para a Região Administrativa de Ceilândia a assistente virtual 
Gabriela. A assistente realiza o monitoramento dos casos em isolamento e quarentena domiciliar de 

forma automática, possibilitando acompanhar a evolução clínica desses casos e a visualização de forma 

mais abrangente do comportamento da epidemia nos subespaços do Distrito Federal, permitindo 

intervenções mais direcionadas ao seu controle por meio Vigilância Epidemiológica e da Atenção 

Primária em Saúde.

Este Infoime sintetiza as informações geradas por ambas as assistentes viituais no período de 

09/06/2020 a 26/07/2020. No total foram registrados 25.300 atendimentos virtuais, 10% a mais que o 

divulgado no último Infonne, sendo 12.600 (49,8%) por meio da assistente virtual Ana e 12.700 (50,2%) 
por meio da assistente virtual Gabriela.

Assistente virtual Ana

Em relação aos atendimentos pela assistente virtual Ana, 7.737 (61,2%) corresponderam a 

demanda de informações gerais sobre a doença, predominando onde realizar o teste rápido para 

diagnóstico e quais os sintomas da Covidl9; 4.894 (38,7%) comesponderam a indivíduos sintomáticos 

que quiseram fazer auto avaliação do seu estado de saúde, sendo 3.704 (75,6%) classificados como
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quadro clínico leve, 898 (18,3%) como moderado e 292 (6,0%) como grave. Esse volume de ligações 

para auto avaliação do estado de saúde correspondeu a 3.685 indivíduos (ou seja, mais de urna ligação 

de uma mesma pessoa) que informaram 14.000 mil contatos familiares - o que resulta em 3,8 contatos 

por pessoa.

A assistente virtual direcionou apenas 648 (13,2%) das ligações de indivíduos sintomátieos para 

a equipe de analistas, o que corresponde a casos mais complexos que necessitam de informações 

complementares para orientação adequada.

Na tabela 1 verifíca-se a distribuição dos atendimentos para avaliação do estado de saúde de 

indivíduos sintomáticos por região administrativa (RA), destacando-se as de Ceilândia, Samambaia, 

Taguatinga, Águas Claras, Gama e Planaltina com 53,2% dessas demandas, consistente com o papel 

atual dessas RA na dinâmica de transmissão da epidemia no DF. Ou seja, na medida em que as pessoas 

tomam conhecimento de outras pessoas doentes em seu ambiente próximo cresce o receio pela doença 

e a busca de informações. Chama-se atenção para Ceilândia que, sozinha, respondeu por 22% do total 

das auto avaliações.

Tabela 1. Distribuição dos atendimentos pelo aplicativo “DF Contra Coronavirus”, que referiram 

presença de sintomas, segundo Região Administrativa de residência. DF, 09/06/2020 a 26/07/2020

Região administrativa Número %

Águas Claras 248 5,63

Braziândia 83 1,88
Candangoiândia 13 0,29
Ceilândia 972 22,05

Cruzeiro 34 0,77

Estrutural 56 1,27
Gama 213 4,83

Guará 150 3,40

Itapoã 83 1,88
Jardim Botânico 19 0,43

Lago Norte 35 0,79
Lago Sul 14 0,32

Núcleo Bandeirante 25 0,57

Paranoá 90 2,04

Park Way 12 0,27
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Planaltina 207 4,70
Plano Piloto 190 4,31
Recanto das Emas 182 4,13
Riacho Fundo I 42 0,95
Riacho Fundo II 101 2,29
Samambaia 359 8,14
Santa Maria 201 4,56
São Sebastião 131 2,97
Sobradinho 68 1,54
Sobradinho II 31 0,70
Sudoeste/Octogonal 24 0,54
Taguatinga 383 8,69
Varjão 6 0,14
Vicente Pires 85 1,93
IGN 149 3,38
Entorno 202 4,58
Total 4408 100,00

Fonte; Painel de monitoramento do aplicativo DF Contra COVID

Os sintomas relatados pelos 4.408 indivíduos que fizeram a auto avaliação do seu estado de saúde 

encontram-se na tabela 2. Chama-se atenção, no entanto, que são sintomas referidos e sujeitos a distintos 

vieses, principalmente à ansiedade e medo associados ao cenário epidêmico e suas repercussões na 

mídia. Dentre os 4.298 indivíduos que informaram tempo de evolução dos sintomas, 61% tinham mais 

de três dias, 32% de dois a três dias e apenas 7% estavam no primeiro dia.

Tabela 2. Distribuição dos atendimentos pelo aplicativo “DF Contra Coronavirus”, segundo 

presença de sintomas. DF, 09 /06/2020 a 26/07/2020

Sintomas Número %

Tosse 2168 44,30
Dores no corpo 2153 43,99
Mal estar 2104 42,99
Congestão nasal 2024 41,36
Cansaço 1949 39,82
Dor de garganta 1849 37,78
Coriza 1552 31,71
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Perda olfato/paladar 1433 29,28

Febre 1327 27,11
Falta de ar 867 17,72
Diarréia 829 16,94
Outros 731 14,94
Nenhum 205 4,19
Total 4894
Fonte: Painel de monitoramento do aplicativo DF Contra COVID

Obs: cada pessoa referiu mais de um sintoma

A maioria (56%) dos usuários sintomáticos não referiu nenhuma comorbidade ou fator de risco 

para agravamento da doença. Para os demais, dentre as condições referidas, destacam-se obesidade, 
hipertensão e tabagismo. Chama-se atenção que a hipertensão arterial integra o principal grupo de 

comorbidades dentre o total de casos confirmados em 25/07/20, conforme Boletim no. 145/COVID19 

da SES/DF

Tabela 3. Distribuição dos atendimentos pelo aplicativo “DF Contra Coronavirus”, 
segundo presença de condição de risco. DF, 09/06/2020 a 26/07/2020

Condição de risco Número %

Nenhuma 2759 56,38
Obesidade 688 14,06
Hipertensão Arterial 687 14,04
Tabagismo 410 8,38
Imunodepressão 354 7,23
Pneumopatia crônica 286 5,84

Diabetes 216 4,41
Idoso 161 3,29
Cardiopatias crônicas 93 1,90
Doença Renal Crônica 68 1,39
Gravidez 61 1,25
Total 4894
"onte: Painel de monitoramento do aplicativo DF Contra COVID
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Assistente virtual Gabriela

O módulo Gabriela é destinado ao monitoramento diário dos casos suspeitos/confirmados que 

estão em isolamento/quarentena domiciliar e seus contatos familiares.

Até 27/07/2020 constam 12.670 registros na base de dados do aplicativo, sendo 2.656 (21,7%) 
oriundos da assistente virtual Ana e 9.590 (78,3%) das notificações de casos confirmados nas unidades 

de saúde de residentes na RA Ceilândia. Em relação aos casos originados no módulo Ana, os valores 

absolutos correspondem a 54,3% dos que fizeram auto avaliação, foram caracterizados como casos 

suspeitos e migraram para o monitoramento virtual; em relação aos casos notificados de Ceilândia, os 

valores absolutos correspondem a 80,5% dos casos confirmados desta RA que constam no Boletim no. 
145/ COVID19da SES/DF.

Monitoramento de casos pela assistente virtual Gabriela em Ceilândia

Do total de casos da RA Ceilândia apenas 3.489 (36,4%) concordaram em serem monitorados 

pela assistente virtual. Em média, houve 3 ligações/celular nos 14 dias de monitoramento, mas chama- 
se a atenção que a taxa de adesão decresceu no decorrer desse período. No primeiro dia 2.762 (79%) 
responderam à ligação, mas no sétimo dia apenas 455 (13%) responderam. Provavelmente isto se deve 

porque, à medida que os indivíduos vão melhorando ou ficando sem sintomas eles vão abandonando o 

monitoramento. Como a data do início dos sintomas é anterior à data de início do monitoramento e a 

maioria dos casos é da forma leve, 33,5% se declararam sem nenhum sintoma no período. A adesão 

permanece entre os que não apresentam melhora do seu quadro clínico. Os principais sintomas relatados 

nesse monitoramento foram perda de olfato/paladar, congestão nasal, tosse, cansaço e dores no corpo. 
Dentre os que aceitaram inicialmente o monitoramento, 2.629 (57,6%) informaram conviver com 

familiar com alguma comorbidade.

Esses dados ainda são preliminares e sujeitos a ajustes, na medida em que se intensifique a 

utilização das informações que vêm sendo geradas pelo aplicativo e na medida em que implemente o 

seu processo de avaliação em conjunto com a Vigilância Epidemiológica e a Atenção Primária em Saúde.

Da presente síntese destaca-se o maior volume de dados gerados pelo aplicativo; o aumento do 

percentual de indivíduos sintomáticos que optaram por fazer a auto avaliação do seu estado de saúde por 
meio do assistente virtual Ana; a obesidade, a hipertensão arterial e o tabagismo como as principais
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Diretoria de Vigilância Epidemiológica/SVS/SESDF 
Subsecretária de Vigilância em Saúde 

Secretaria de Estado da Saúde do Distrito Federal

condições de risco relatadas e o abandono precoce do monitoramento pelos indivíduos em isolamento 

domiciliar.

O aplicativo vem demonstrando potencial para apoiar as ações de atenção, vigilância e controle 

da pandemia no DF por meio do uso de tecnologia digital, reduzindo a demanda aos serviços de saúde 

pela busca de informações e de assistência aos casos leves, possibilitando a otimização das ações da 

Atenção Primária Saúde no monitoramento presencial de casos com fatores de risco ou algum sinal de 

gravidade.
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Roteiro BOT AnaDocumentoDF
Contra 
Coronavírus Última

revisão 24/05/2020

INICIAL

Oi, tudo bem? Meu nome é Ana, sua assistente virtual sobre o Coronavírus. Escolha 
uma das opções digitando o número referente a sua dúvida:

1 - %)Como se “pega” o Coronavírus?
2 - 0Como se prevenir do Coronavírus?
3 - ^Quaís são os principais sintomas da doença provocada pelo Coronavírus?
4 - ^Existe cura para a doença provocada pelo Coronavírus?
5 - íâO que devo fazer se eu contrair o Coronavírus?
6 - @9©c3'Quais são as pessoas que têm maiores chance de desenvolverem 
formas graves da doença provocada pelo Coronavírus?
7 - (áSi® Desejo realizar o teste rápido no drive-thru, o que devo fazer?
8 - 0Acho que estou com o Coronavírus e quero realizar uma autp-avaliação sobre 
meu estado de saúde.

Observação: Esta é a versão Beta e está em fase de teste.
Uma iniciativa do IGESDF - Instituto de Gestão Estratégica de Saúde do Distrito 
Federal

OPÇÃO 1

^Como se “pega” o Coronavírus?

- Por meio do contato com as secreções respiratórias de uma pessoa infectada 
(gotículas que são expelidas ao falar, tossir ou espirrar);

- Este contato pode ser direto, se estamos à distância de menos de 1 metro da 
pessoa infectada; ou indireto, se tocamos com as mãos em superfícies/objetos

SMART7.COM.BR
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contaminados por secreções respiratórias de uma pessoa infectada e depois as 
levamos aos olhos, nariz ou à boca

Digite “0” para voltar ao menu.

OPÇÃO 2

0Como se preveriir do Coronavírus?

- Evite aglomerações, incluindo reuniões familiares ou privadas;
- Siga as instruções das autoridades sanitárias sobre o distanciamento social na 
cidade;
- Lave bem as mãos com água e sabão por no mínimo 20 segundos várias vezes 
ao dia, especialmente ao chegar da rua ou após tocarmos com as mãos em 
superfícies/objetos contaminados por secreções respiratórias de uma pessoa 
infectada;
- Se não puder lavar as mãos, higienize-as com álcool em gel 70%, esfregando o 
produto nas mãos e no antebraço como se estivesse lavando, também por 20 
segundos.
- Mantenha distância mínima de 1 metro de pessoas espirrando ou tossindo;
- Evite tocar olhos, nariz e boca, especialmente se não tiver lavado as mãos;
- Ao tossir ou espirrar, utilize o antebraço para cobrir a boca e nariz ou um lenço, 
que deve ser descartado; em seguida lave bem as mãos com água e sabão ou, se 
não puder, higienize-as com álcool em gel 70%;
- Mantenha os ambientes bem ventilados;
- Se precisar sair, use máscaras descartáveis ou caseiras para cobrir o nariz e a 
boca. As descartáveis devem ser trocadas a cada 3h ou se ficarem visivelmente 
sujas ou úmidas. Orientações sobre a fabricação e uso de máscaras caseiras 
podem ser encontradas em: https://www.saude.Qov.br/noticias/aqencia-saude/46645- 
mascaras-caseiras-podem-aiudar-na-prevencao-contra-o-coronavirus

Digite “0” para voltar ao menu.

OPÇÃO 3

^Quais são os principais sintomas da doença provocada pelo Coronavírus?
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Os sintomas da doença provocada pelo Coronavírus são muito amplos, variando 
desde sintomas leves como de um resfriado comum (febre baixa, congestão nasal 
“nariz entupido” ou coriza “nariz escorrendo”, irritação na garganta, espirros e tosse 
discreta) até quadros mais graves como tosse seca persistente, falta de ar e 
cansaço.

Digite “0” para voltar ao menu.

OPÇÃO 4

^Existe cura para a doença provocada pelo Coronavírus?

- Sim, a maioria das pessoas infectadas pelo Coronavírus desenvolvem uma 
doença leve ou moderada, necessitando apenas medicação sintomática 
(antitérmicos e analgésicos, por exemplo); algumas podem necessitar de antibiótico;
- Os casos graves, que necessitam de hospitalização, também evoluem para a 
cura, em sua maioria;
- Até o momento ainda não há nenhum remédio específico com eficácia 
comprovada contra o Coronavírus e que seja seguro para uso em larga escala; 
várias pesquisas estão sendo feitas.

Existe uma vacina para prevenir a doença provocada pelo Coronavírus?

- Até o momento ainda não há nenhuma vacina disponível para prevenir a infecção 
pelo Coronavírus; há vários centros de pesquisa tentando sintetizar uma vacina, 
mas há muitas etapas a serem cumpridas até que se tenha uma vacina disponível 
para uso amplo e seguro na população.

Digite “0” para voltar ao menu.

OPÇÃO 5

íQjO que devo fazer se eu contrair o Coronavírus?

- Se você estiver infectado e com doença leve ou moderada deverá ficar em 
isolamento domiciliar por 14 dias, contando a partir do dia em que começou a sentir 
os primeiros sintomas. Isso é necessário para evitar que você transmita o vírus para 
outras pessoas.
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- Caso more com mais alguém, o ideal é que fique em um quarto separado das 
demais pessoas ou o mais isolado possível; não compartilhe objetos pessoais como 
talheres, copos e escovas de dente e use máscara mesmo dentro de casa. É 
importante proteger as pessoas que moram com você.

- Caso não tenha um diagnóstico confirmado dé Coronavírus, você pode fazer uma 
autoavaliação retornando ao menu (0) e, depois, selecionando a opção 8.

Digite “0” para voltar ao menu.

OPÇÃO 6

^$©(5'Quais são os grupos que têm maiores chances de desenvolverem formas 
graves da doença provocada pelo Coronavírus?

- Hipertensão arterial (pressão alta)
- Obesidade
- Diabetes
- Doenças crônicas do coração
- Doenças crônicas do pulmão
- Doenças renais crônicas
- Doenças que causam baixa imunidade ou uso crônico de corticoide
- Seja um fumante
- Esteja grávida

Digite “0” para voltar ao menu.

OPÇÃO 7

Desejo realizar o teste rápido no drive-thru, o que devo fazer?

Esta testagem rápida no drive-thru é exclusiva para pessoas sintomáticas há mais 
de 7 dias ou que tem histórico de contato com algum caso confirmado, que residem 
com idosos e que moram na Região Administrativa do local onde o drive-thru está 
montado.
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A realização do exame não descarta a necessidade de procurar uma Unidade 
Básica de Saúde (UBS) na ocorrência de sintomas.

Para o atendimento no drive-thru, o primeiro passo é realizar o seu cadastro. Afim 
de evitar aglomerações, os exames são realizados somente mediante 
agendamento. Será ofertado por Regiões Administrativas, começando pelos locais 
que estão com maior número de casos.

O exame detecta a presença de anticorpos gerados pelo organismo para enfrentar o 
vírus. Eles costumam ser detectadas com maior segurança a partir do sétimo dia da 
exposição

Marque através do site: http://testa.df.qov.br/

Digite “0” para voltar ao menu.

OPÇÃO 8

Quero realizar uma auto-avaliação sobre meu estado de saúde

• 1. Qual o seu nome completo?

• 2. Ocupação?

• 3. Digite seu CEP. Exemplo: 70000000 [Caso não saiba, digite “99”]

• 4. Quantas pessoas moram em sua casa? [Exemplo: 2]

• 5. Quantos quartos sua casa tem? [Exemplo: 2]

• 6. Qual a data do seu nascimento? [Exemplo: 01/02/1980]

• 7. Você apresenta algum desses sintomas?

1 - Febre 
2- Tosse
3 - Dor de garganta
4 - Congestão nasal - “nariz entupido”
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5 - Coriza - “nariz escorrendo”
6 - Dores pelo corpo
7 - Mal-estar
8 - Falta de ar
9- Cansaço
10- Diarréia
11 - Perda do olfato ou do paladar 
12- Outros
0 - Nenhum dos sintomas

Para mais de um sintoma, separe os números com vírgula. [Exemplo: 1,3,4]

• 8. Quantos dias atrás começou a sentir os sintomas? [Exemplo: 3]

• 9. Você é portador de alguma dessas doenças ou se encontra em uma 
destas situações?

1 - Idade maior ou igual a 60 anos
2 - Fumante
3 - Esteja grávida
4 - Obesidade
5 - Hipertensão arterial (pressão alta)
6 - Diabetes
7 - Doenças crônicas do coração
8 - Doenças crônicas do pulmão
9 - Doenças renais crônicas
10 - Doenças que causam baixa imunidade ou uso crônico de corticoide 
0 - Nenhuma

Para mais de uma doenças ou situação, separe os números com vírgula. [Exemplo: 
1.3, 4]

• 10. Teve contato com algum PACIENTE QUE CONFIRMOU estar com 
Coronavírus por exame LABORATORIAL ou exame de TESTE RÁPIDO?

1 - Sim 
2-Não
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• 10.1. - Caso 1 - Sim - Qual a data exata em que esteve em contato com 
essa pessoa? [Exemplo: 20/05/2020]

• 11. Você tomou a vacina da gripe neste ano de 2020?

1 - Sim 
2-Não

• 12. Caso seja necessário direcionar para o atendente:

Vamos direcionar você para um analista entender com mais detalhes os seus 
sintomas, certo? Você não precisa fazer nada aqui, em alguns minutos 
continuaremos a conversa por aqui.

• 13. Caso não seja necessário direcionar para o atendente:

O seu quadro não aparenta suspeita do Coronavírus neste momento. É 
recomendado que siga as instruções das autoridades sanitárias para se prevenir do 
Coronavírus. As recomendações de prevenção são:

- Evite aglomerações, incluindo reuniões familiares ou privadas;

- Lave bem as mãos com água e sabão por no mínimo 20 segundos várias vezes 
ao dia, especialmente ao chegar da rua ou após tocarmos com as mãos em 
superfícies/objetos contaminados por secreções respiratórias de uma pessoa 
infectada:

- Se não puder lavar as mãos, higienize-as com álcool em gel 70%, esfregando o 
produto nas mãos e no antebraço como se estivesse lavando, também por 20 
segundos:

- Mantenha distância mínima de 1 metro de pessoas espirrando ou tossindo;

- Evite tocar olhos, nariz e boca, especialmente se não tiver lavado as mãos;

- Ao tossir ou espirrar, utilize o antebraço para cobrir a boca e nariz ou um lenço, 
que deve ser descartado; em seguida lave bem as mãos com água e sabão ou, se 
não puder, higienize-as com álcool em gel 70%;
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- Mantenha os ambientes bem ventilados;

- Se precisar sair, use máscaras descartáveis ou caseiras para cobrir o nariz e a 
boca. As descartáveis devem ser trocadas a cada 3h ou se ficarem visivelmente 
sujas ou úmidas. Orientações sobre a fabricação e uso de máscaras caseiras 
podem ser encontradas em: https://www.saude.Qov.br/noticias/aqencia-saude/46645- 
mascaras-caseiras-podem-aiudar-na-prevencao-contra-o-coronavirus

Caso apresente novos sintomas, entre em contato conosco novamente.

RISCOS
Risco baixo: Qualquer sintoma, exceto Falta de ar e Cansaço
Risco Médio: Febre + (Tosse, dor de garganta, nariz escorrendo, Cansaço)
Risco Alto: Febre + Falta de Ar
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06/08/2020

Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ:
NOME EMPRESARIAL: 
CAPITAL SOCIAL:

19.416.207/0001-70 
SMART7 DIGITAL LTDA 
R$100.000,00 (Cem mil reais)

0 Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte:

CASSIO BERGAMASCO FERREIRA DE ARÁUJO 
49-Sócio-Administrador

Nome/Nome Empresarial: 
Qualificação:

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB.
Emitido no dia 06/08/2020 às 09:32 (data e hora de Brasília).

1/1
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Atendlftwníos Bot
flisco «0 - Nâo c... »1 - Leve «a - Modeo. • 3 - Alto-localidade «cgiSoAd_ 

n L Águas Claras
Brasnu(T*Parte) 

' Brasiíia f2‘03«e)

'Nome d...•VV ■vDF CofO^vfns 6/9/2020 7/30/2020 13.25 Mil 4513p
L; Todos Vo o ^ Entorno

Outras localida.»
80 MU iVM.ÍU Aottuvj''j!;ut'S AnaLstas

5205 692

.7' ■ *■;: •

,30 0 Ge^a! Sintômas Pfc>SOdÍ CeTtrd*^U:Tieic>S 31^Jul-20 19*6

Slmontiãs (g... •{Vazk») #001/10-19 #OiítrosSintomas 2173Atend. j 06) A

p/(±r“'
FEDEUAL

44.7631
44.64*
43.7336

Tosse
Dores peto corpo
Mat-esiar
CongestSo nasal
Cansaço
Dor de garganta
Coriia
Pe«)a do olfato ou 
do paladar 
Febre
FaltajlG ar______
Total ^

2304
GjngestSo nasal 22512298

1664
Cariza

22S1 Mal-estar
2173 42.21
20B6
1967

40521
382354
32.3^^

30.05%

Cansaço
1664

23041547

Tosse1410 2739%
„924 Ú.9>% V
S14«" 100.00%

Existência de comorbidades?
Nenhum» 22%—i

.893
Alguma 17%

Mão s« aplka 
6t«

#Otarrcía

Dias de surgimentos dos sintomas 

I dií Q 371
1967 Está com febre?r

3»Dor de gaigantâ Sém febre 36%
2 a 3 dias [ 

MakdeBdias f 
Não se aplica í

1608 ; — (£m branco) 61%Com f€br« 3%
3101

92^ I ■-a*.

Atend. t (%)

2886 S6J0^ ri
742 ‘14,42% j

731 )421%
438 f 8.51%

,__ 2.7S,.L229%, V
: 5144 {100.00%

-.2 Comorbidades

Nenhuma
HipertensSo artedaf (pressão

A
1 'T

Falta de ar Dores pelo corpoVacinou contra gripe em 2020?

alta)
Obesidade
Fumame

-Doenças QtíeAaüsatnJbíafaa
[Total
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Aíefidimentos Bot Risco OO - NSo c_ •! - Leve C2 - Moder,_ 03 - AltoLocalidade RegiSoAd...
Aguas Claras 
BrasOa (1* ParteJ 
BrasLta (2* oartel

Nome d...V» >/
'Cwwravfnism 13.25 Mil 45136/9/2020 r/30/2020 DF

TodosO o Entorno
Outras lõcaKda..

TllCf 3»M«Autoavaliaçôes Analistas
ANA 5205 692

Pessoasf' - U"J% 31-Jul-20 19:46

I
Simomas Ateíví. Risco #1 - Lev* 02 • Mo<$eraclo Ò3 - AKoMoradores/Quarto A

eire'! i 
17.38% 
1734% 
16.98% 
16.40% I 
15.74% I 
14.84% I 
12.55% I 
11.67% j

81063872 15 Mil >2304Tosse
Dores pelo corpo 
Mal-estar 
CongestSo nasal 
Cansaço 
Oorde garganta 
Coríza
Perda do olfato ou do
paladar
febre
Falta de ar

2298
Usuários sinto... Familiares em ris... 22S1

2173
2086

Br^Pndla1967'tEOanos 
< 1 ano j 

llaTOanos J] 
2aSanos | 

21a30eitos 
31 a 40 anos 
4ta50anos 
51 aSOattos

1664
1S47

1410 10.64%
6.97%

yrisrioíõôíi
924

1-
Total

'Atend. {%)Comofbidades A

6Q.e5' í M
22.00% í 

5.64%

8058OMi) 5M1 10M.I
Nenbuma
Hipertensão arterial 
(pressão alta)
Obesidade 
Fumante
Doenças que causam baixa 377 
imunidade ou uso crônico 
de corticoide 
Doenças çrônkas do 
pulmSo 
Total

2916
í748

Data do atendimenlo Celular Nome completo
I739 5.58% 

334% 
2.84% ‘

03-Jun-2012:27
443

Vai paraíso 
de Goiás

16-Jun-2012.-03 
lO-Jun-2017:41 
13-Jun-20 7:52 
13-Jun-20 16:20 
18-Jun-20 13:52

303 239% Cidade
OcidentalV t> BingI132S4 100.00%. «>2020líüero*oílCcrpof»^ T*fm^e^ ».,.s ‘tn T3.1A
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Atendimentos Bot
Risco *0 - Nâo c._ - Leve 92 -Moder... «3 - AtfoDP© Localidade Regüo Ad- 

i I Águas Oacas \
' ' 1, BtasiBa (1* Parte)'

BrasIBâ (2* óarte)

Nome <1..V VCoiitra___Coronavíms 6/9/2020 7/30/2020 13.25 Mil 4513DF
TodosO o Entorno 

' Outras lõcalída_
IJ 8.0 M.i 3?M.Autoavahsçoes Analistas

tí!2KJ 5205 692

t--
dl^SOPGeid Geolocaliza^oS.f>t PeSiOdri Números Central 31-JU1-20 I9;4é

Camadas
><s> :/N CEP \ /

A!to V

d* S.->■ ■ Norts{
/

■> y':

' J
8áixo

tr>
73& -■•*7

SpnloAraMor

I

i àt

[/
CldM«Octd*nM.A080 .

-4
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^ Atendimentòs Bot
fcócalidâdé
□ OF
□ Entpfno 
n Outras lQcal?da„.

Região Ad_ Risco «0 - Não c... «1 - Leve %Z - Mo<íer„ «5 - AltoNditie<i„■VDF 6/9/2020 7/30/2020 13.25 Mil 4513n □ ÂgoasOaras j 
jj Q Bfasftla 0* Parte) Todos s/o o 8.0 MUAutoovalia^oes Analistas

r 1 Brasília (Z‘ oarte!aaa 5205 692

#1^Visão Geral Sintomas Geolocalizaçào NúmerosPessoas Central 3I-JUI-20 19A6

A

1

I
I

i

3872 15 MU
Usuários sintomáticos Familiares em risco

I
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Origffm do atendimento Testou positivo?Atendimentos Acompanha...

16.43 MilNome d... V'Contra___
CorMm^rtis 13.73 Mils/8/2020 7/31/2020 Ana (Vazio) «Não «Sim2éS6(191W

Todos; voo Acertos de mo... | Melhoraram
42 MilCeitâitdia

lOÍSStyS*)
GABRIELA 9.73%5094L_

«9 iragpp ^ ^'GOF
Visão Geral Wonito'dmento 31-JU1-20 19:23

Está se sentindo melhor? (3 dias seguidos) Atendimentos por data
1,000

Sim 1336(26%)

396500

8' Ll
0

Jul 19jun21 Jul 05

Tipo de teste realizadoEstá se sentindo melhor? (sintomas)

..•Não#Sim

10000

Sintomas Acomp. (%)
i

Até 1 ano i 0.0 Mil 
2 a 5 anos j 0 0 Mil 

6 a 10 anos | 0.0 Mil 
11a20anos'a| 0.3Mit

37J59á2149Nenhum 
sintoma 
Perda do 
olfato ou do 
paladar 
Tosse 
Cansaço 
Total

1439 25.0 1% Positivo (Sorologia)__ _
2118(63%!

1071 18162%

1064 1049% V

57S3 'iOOlOO%'

21 a 30 anos | 0.1 Mil Positivo (PCR) 
2096 (63%)

OMii 1 Mil

Avaliação de intensidade dos sintomas relatados

Intensidade •Muito alta #4118 O Regular •Leve •Muito leve

Está se sentindo melhor? (sintomas)

Usuários • Se sentindo melhor •NIo se sentíndo melhor

713 -.r „.,360- -. 139 66 ,49,. 39
I

50%

17% • 11%
8 10 11 12 13 14

0%
1 2 3 4 5 6-7 8 9 10 11 12 13 14

Dia ds monitoramento

k
l

Dia de monitoramento Dia de monitoramento
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Testou positivo?Origem do atendimemo i Atendimentos Acompeoha...
16.43 MilNome d...DP# 13,73 MilAm6/9/2020 7/30/2020

24Sé(tWM
(Viao) #NSo OSim

Todos VO o 1Aceites de mo,.. Melboraram1 ô/Jiíai;CtiUndíe 
10435 (74«1

GABRIEUt 5094 9.73%
j •

MònitorámentoVi^o Geiol 3t-Jul-20lV;23

Está se sentindo melhor? (3 dias seguidos) 
sim 5 334 (24*1

Pessoas monitoradas por diâ de monitorannento e intensidade dos sintomas 
imensidade 1 2 3 4 S 6 |7 8 9 |l0 11 112 |i;-

Acomp. i (%)Sintomas A
J-O- Não3758<74%) 2% 1.80%

0!i8%
1^32%
493%

Nenhum sintoma 
Cansaço
Congestão nasal - 'naiíz 
entupido'
Corfea - ‘narfe escoirendo’ 
Oianreía
Ooi-degargama________

; Totál

290
26611Está se sentindo melhor? (sintomas)

ONSotiSim 
lOOOO

S 1000 ■
5 100

2782ISO 111 95 76 ^64 « 35 33 18 13 13 4
230 176 139 100 83 61 48 29 17 17 7 4
264 187 139 113 88 74 53 36 27 27 18 6
469 320 226 149 132 106 73 46 32 35 26 3
248 192 129 114 91 90 53 44 24 16 12 1
289 196 114 86 79 70 42 32 22 16 6 4
206 135 91 75 47 36 26 23 15 10 10 2

63 32 18 13 13 11 6 6 6 5 3 M
103 65 38 37 26 22 11 6 6 4 4^M

4017 3339 2500 1894 1473 .ItSS 713 466 340 243 159 64! 4'

2
3 ÍO.76% 

j 'S.9S% 
1 7.97%

17S7 r"4 977
S 1310 ■V

6 16429 100M%<
10 71 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14" 8 Familiar com comorbidades? (Qtde de ceiulare...

Nenhuma _
187507%!

Não in-. 287 (6%)

9
Está se sentindo melhor? (sintomas)

Usuários OSe sentindo melhor'ÒNão se semindo melhor

10 » ■ Alguma 
2Í32 (SSSlTotal

><
4017 2500 U73 713 _ 340—,-lS» 4» 39Tk.--: Mapa de monitoramento (intensidade dos sintomas) por celular 

1 2 '3 4 5 6

49%
50%

05 1,1- 14 Máximodr 
'intensidàdc

Celular 7 8 9 10 12 1348% A
40%

33%31% n
- 0%!?% 11%

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14
Ò'Oó Oo Oo

Oo Oo Oo Oo Oo
0 3 04 04 0 3 0 3 03 03 0 3 O 3 0 3 O 2 

O 8
O 8 O 0 01 O ó O 1 O 0 O 0 
Oo Oo Oo
A 6 A 6 A 6 0 4,00 A s 04 04 03 03 A 5

0.0 a
o<

Dia de moO(tora.mento 4B
8aPossui familiar sintomático? (Qtde de celulares únicos) 

Sim 920 (18%),^
1a
01M.— (Vaziol2162{42%l 6B V

OoNão 2012 (39%) Oia
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Oitana aiu Jizãçâo 
'6/30/2020 9:52:38 PM

Ihterações nas Redês Sodais
OF Cofttfa CoròitavfrusDF 'a?gS.

AftalistáCanal >✓
5/29^bà3 7/3W020 7021303Todos \/ o o Alessandra Dandara Simone

Csdt' dy «ogKS,lniera(;ões
/

imerações por dataArtatistã llpo de interação por data

Ttpo de interação ÓCfitica ou ira... OOesesperança Ooúvida pElògiooue... ^
atessand-t8ã|U«l 120©̂̂-^SimonílKílíiãB

100 t .

80 1
■V.'iV

Detalhes da Busca ‘ f- 1 '601 ^1--

-© flí. r-=
40 V

JunOT

Ativa INos canais externos) 
It 19(8616) 20

)un2t Jun28Jun 21 Jun 28 JiínO? Jun 14JtmlA
AnoAno

Tipo de interação
Sugesfão 96t7« 

Ouvida 101(8%)-y
Desesperança__

113(9%) (

Data da interaçSó Analhta | Can^^ Interações Unt ^Tenta Résposfa

1 <*> Uiehai. realmcnte, a confiança é makx qoe o ntedo. í .também 
é importante se Bífòrmar e seguir as principais recomendações e cuidados 

I para que vocé nâo Sc ejgKJfltia 30 yirus. ’* 
lEAvIé uma mensagem no w/tiatsApp pará s Ana e receba oriemações de 
cuidado e dteas de, preyençSÒ: <6» 99819-6599. ''
Acesse a conversa tatnbém pelo ÍInfc https-//bft)y/2apPraAna 
#fa(cComAAna AMandaUmZap «orêt^raCorona «fâESÕf 
íiaitaiwS

6/8/2020 5:42:11 Plvi Alessandra Página faceboolt medo, gntpo de risco. Oi, flis
fáhadeespciãiiçaj. i

11
Crítica ou ironia 

13* (10%)

Marcação de terceiros 
15* (12%)

1
^ Elogio ou emoii positivo 

702(56%)

6^/20201:31:41 PM Alessandra P^ína facebook humor, dica, oont^
olhos e boca na tua

1a criatividade < alta* Mas se fizer isso pode aabar 
machucando os olhos e precisar de atendimento médico em 
oftalmologista. EittSo, melhor seguir as dicas da Ana mesmo! MuHa 

^hi^nizaçâo das tnáos no higar de pimenta, oit? Se tiver qualquer dôvida, 
fale com a Ana no zap pelo finfc https//biUy/ZapPraAna 
#Fa!c<:omAAna «MandaUmZap #OFContraCofòná «IGESOF 

tpiá, Gostou da inídativa?'F}tny)e um 2ap para a Ana

Canal da interação
1

Instagram Comercial [ 
Ana - Perfil do Facebook f 

Página Faceboolt [

j 629

] 52*
1 V!e/a/20201:15:16 PMl Alessandiã Páginá faeébook elogio] Itótar; T 1303 II I

e-DOC ACB8BB69
Proc 00600-00004091/2020-36-e

https://etcdf.tc.df.gov.br?a=consultaPublica&f=pesquisaPublicaDocumento&filter[edoc]=ACB8BB69
https://etcdf.tc.df.gov.br?a=consultaPublica&f=pesquisaPublicaProcessoTCDF&filter[nrproc]=4091&filter[anoproc]=2020


SMART^ 1
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Roteiro BOT GabríeiaDocumentoDF
Contra 
Coronavírus última

revisão 24/05/2020

Diálogo - Chatbot

Mensagem 1 - Introdução

Olá, @A/ome Usuário(a). Tudo bem? Meu nome é Gabriela, a assistente virtual que 
fará 0 seu acompanhamento.

Esse canal é para casos suspeitos ou confirmados para o novo Coronavírus. Se 
você se enquadra em uma dessas duas situações, é preciso que fique em 
isolamento domiciliar e utilize máscara. Eu farei algumas perguntas a seguir e peço 
para que escolha suas respostas digitando a letra referente:

Mensagem 2 - Caso confirmado ou suspeito

1. Foi realizado algum exame para a CONFIRMAÇÃO da doença por Coronavírus?

a - Sim, por meio de coleta de sangue; 
b - Sim, por meio de secreção do nariz e boca; 
c- Não.

Mensagem 3 -

2. Você convive com alguém que tenha algum dos problemas de saúde ou em 
situações listadas a seguir? Escolha suas respostas digitando a letra referente. Para 
mais de uma opção, separe as letras com vírgula. [Exemplo: a, c, h].

a - Idade maior ou igual a 60 anos
b - Cardiopatias (insuficiência cardíaca, IAM prévio, revascularizados, portadores de

SHAftT7.COM.BR

SRTVS • OD 701 • CJ L • ED ASSIS CHATEUEÍftlANO • Bl. 2 • SL 623 i CEP 70340 906 • ASA SOL • BRASILIA/DF
I 6130341605 I
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arritmias, hipertensão arterial sistêmica descompensada); 
c - Pneumopatias crônicas; 
d - Imunodeprimidos;
e - Doentes renais crônicos em estágio avançado (graus 3, 4 e 5); 
f- Diabetes meilitus; 
g - Gestantes de alto risco; 
h - Febre persistente 
i - Obesidade 
j - Nenhuma

Mensagem 4 - Final do cadastro

Vamos continuar te acompanhando durante os próximos 14 dias para entender a 
evolução dos seus sintomas. Diariamente você receberá uma mensagem para nos 
dizer como está se sentindo e a intensidade de cada um dos sintomas. Certo? 
Amanhã retorno aqui com nosso primeiro dia de observação.

Gabriela,
Assistente Virtual sobre COVID-19
IGESDF - Instituto de Gestão Estratégica de Saúde do Distrito Federal

Mensagem 5 - Primeiro Dia - Sintomas

Oi, hoje é 0 nosso PRIMEIRO DIA de acompanhamento. Diariamente vamos fazer 
essa pergunta pra você:

Quais sintomas você está sentindo? Escolha suas respostas digitando a letra 
referente. Para mais de uma opção, separe as letras com vírgula. [Exemplo: a, c, h].

a - Febre; 
b - Falta de ar; 
c-Tosse;
d - Coriza - “nariz escorrendo” 
e - Dor de garganta; 
f-Cansaço;

SM ART7.COM.BÁ

SRTVS • <D0 701 • CJ L • EO ASSIS CHATEUBPIANO • BL 2 • SL 623 I CEP 70340 906 • ASA. SUL • BRASILIA/DF
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3

g - Dor no corpo;
h - Perda ou diminuição do olfato e/ou do paladar; 
i - Diarréia; 
j - Outros.
k - Estou me sentindo melhor.

Mensagem 6 - Primeiro Dia - Intensidade

Como você classificaria INTENSIDADE da DOR DE GARGANTA que você sente? 
Escolha apenas utína letra/opçâo,_______

a - Leve; 
b - Moderada; 
c - Forte.

Mensagem 7 - Primeiro Dia - Agradecimento

Muito obrigada por responder minhas perguntas. Amanhã voltaremos a conversar 
para que eu possa acompanhar o seu quadro clínico. Até lá!

Gabriela,
Assistente Virtual sobre COVÍD-19
IGESDF - Instituto de Gestão Estratégica de Saúde do Distrito Federal

Mensagem - Segundo ao décimo terceiro dia -

Oi, hoje é o nosso [SEGUNDO DIA - REPETIR ATÉ O DÉCIMO TERCEIRO DIA] de 
acompanhamento.

Quais sintomas você está sentindo? Escolha suas respostas digitando a letra 
referente. Para mais de uma opção, separe as letras com vírgula. [Exemplo: a, c, h].

a - Febre; 
b - Falta de ar; 
c- Tosse;

smart7.com.br
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d - Coriza; 
e - Dor de garganta; 
f- Cansaço; 
g - Dor no corpo;
h - Perda ou diminuição do olfato e/ou do paladar; 
i - Diarréia; 
j - Outros.
k - Estou me sentindo melhor.

Mensagem - Segundo ao décimo terceiro dia - Intensidade

Como você classificaria INTENSIDADE da DOR DE GARGANTA que você sente? 
Escolha apenas uma letra/opção.

a - Leve; 
b - Moderada; 
c - Forte.

Mensagem - Segundo ao décimo terceiro dia - Agradecimento

Muito obrigada por responder minhas perguntas. Amanhã voltaremos a conversar 
para que eu possa acompanhar o seu quadro clinico. Até lá!

Gabriela,
Assistente Virtual sobre COVID-19
IGESDF - Instituto de Gestão Estratégica de Saúde do Distrito Federal

Mensagem - Sétimo dia

Como você classificaria o SEU ISOLAMENTO? Escolha apenas uma letra/opção.

a - Pouco efetivo - Tenho saido frequentemente;
b - Moderadamente efetivo - Tenho saído pra fazer coisas inadiáveis que só eu 
posso fazer;
c - Efetivo - Tenho me mantido 100% em casa, usando máscara quando em

smart7.com.br
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comunlcoçôo o morketing

contato direto com meus familiares;
d - Muito efetivo - Mantido 100% em casa, em quarto exclusivo e sem contato 
direto com meus familiares.

Mensagem - Sétimo dia

Alguém que convive com você ficou doente durante este período? Escolha apenas 
uma letra/opção. ;

a - Sim; 
b-Não.

Mensagem - Décimo Quarto Dia

Oi, hoje é 0 nosso último dia de acompanhamento. Como você avaliaria seu estado 
de saúde em relação ao primeiro dia do acompanhamento?

a - Me sinto bem;
b - Me sinto melhor que no primeiro dia; 
c - Continuo na mesma; 
d - Ainda apresento sintomas.

Mensagem - Décimo Quinto Dia

Chegamos ao último dia do nosso acompanhamento, @Nome Usuária! Fico 
contente de ter acompanhado a sua evolução. Muito obrigada!

Gabriela,
Assistente Virtual sobre COVID-19
IGESDF - Instituto de Gestão Estratégica de Saúde do Distrito Federal

smart7.com.br

SR «"VS • OD 701 • CJ L ‘ ED ASSIS CWATEUBR5ANO • Ql. 3 • SL 623 I CEP 70340 906 • ASA SUl • BRASlUA/DF
I 6130341805 i
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A
Usuários com FEBRE a mais de 2 dias Usuários que apresentaram FÃLTA DE ARUsuários com variaçSo negativas em seus sintomas

65/7214/7272m

GerarAcompanhamentos

Usuários cadastradosUsuários sendo acomparihados

.14386893

- ♦Acotnpanhando 

«Finalizado

õPendente de aprovaçãO; 

• Sem WhatsApp 

•Abandonado

• Saudação
• 1 dia
• 2 dias
• 3 dias
• 4 dias 
o 5 dias
• 6 dias 
o7 dias
• 8 dias
• 9 dias
• 10 dias
• 11 dias
• 12 dias
• 13 dias
• 14 dias

o 2020 WANA
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(23 6 Casos de aíençSo

i

Usuários com variaçSo negativas em seus sintomas Usuários com FEBRE a mais de 2 dias Usuários que apresentaram FALTA DE ARAr

14/72 65/7272m

Casos de atenção

I.ilj'Èi(póí(at ji

'3 :Buscar:.

NOME ilDAOE « CELULAR E'N0eREÇO OlÁÍ ofA 2H W ■ ÍA

1 Febre 
‘Tosse 
Dor de gare 

, Dores pelo 
Cansaço 

' Diarréia 
Perda do o1

Tosse
Dores pelo corpo 
Mal-estar

OD QNM 21 CONJUNTO N CASA 05,5.CEILANDIA NORTE, NoneALCIDES PEREIRA GUlMARAES 6199109253044
I .

Tosse 
Congestão 
Cotiza - "né 
Dores pelo 
Cansaço 
Diarréia

Congestão rrasat - "nariz entupido" 
CansaçoALDÀIRA NAZARÉ RIBEIRO DOS SÁNTÒS 42 61993593144 O QNM Í9 CON jÚNf O J CASA, 17, CASA, None

Tosse 
Dor degarç 
Dorés pelo 

I Mal-estar 
Falta de ãr 
Cansaço' 
Perda do ol

Tosse
Dor de garganta 
Falta de ar 
Cansaço
Perda do olfato ou do paladar

i ALISEIA MILHOMEM SOUZA 44' 61986759472 QNP 12 CONJ R CS , 21, CEILANDIA NORTE , CEILANDIA, None
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ANTONIO RODRIGO
ADVOCACIA ASSOCIADA

O
0

- DOC. 003-
Contrato Smart? Digital e IGESDF

(0 www.antoniorodrigo.adv.brV, (61) 3532-0199/3037-7598Q SHIS Ql 07, Conjunto 10, Casa 01 - Lago Sul, Brasília - DF, 71615-300
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

5IGESDF INSTITUTO DE GESTÃO ESTRATÉGICA DE SAÚDE DO DISTRITO 
FEDERALfVSriTVTÜ DE GESTÃO ESTÍFATÈGÍCA

DE DO mSTRITO FEOESM.

Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no tel^ne0800-6449060

DISPENSA NS 027/2020 - IGESDF

PROCESSO SEI 04016-00024182/2020-48

CONTRATO NS 032/2020

CONTRATO
QUE,
ENTRE
SI,
CELEBRAM 
O INSTITUTO
DE
GESTÃO
ESTRATÉGICA
DE
SAÚDE
DO
DISTRITO
FEDERAL

IGESDF E
A
EMPRESA SMART
7
DIGITAL 
LTDA 
ME, CUJO 
OBJETO
É
CONTRATAÇÃO
EMERGENCIAL
DE
EMPRESA
ESPECIALIZADA
NA
PRESTAÇÃO
DE
SERVIÇOS
EM
TECNOLOGIA
DA
INFORMAÇÃO
E
COMUNICAÇÃO
(TIC),
NA
MODALIDADE
DE
SAAS
(SOFTWARE
COMO
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SERVIÇO),
PARA
ATENDIMENTO
À
POPULAÇÃO
DO
DISTRITO
FEDERAL
NO
COMBATE
AO
COVID-
19.

O INSTITUTO DE GESTÃO ESTRATÉGICA DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL - IQESDF 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ ns 28.481.233/0001-72, constituída sob a forma de 
Serviço Social Autônomo (SSA), criado pela Lei n® 5.899, de 03 de Julho de 2017, e alterado pela Lei n® 
6.270, de 30 de janeiro de 2019, sediado no SMHS, Área Especial, Quadra 101, Bloco A, Brasília-DF,
CEP: 70.335-900, neste ato representado por seu Diretor Vice-Presidente, nos termos do Art. 22 do 
Estatuto, Sr. SÉRGIO LUIZ DA COSTAbrasileiro, enfermeiro, casado, residente e domiciliado nesta 
Capital, portador da Cédula de Idenbdade n® 27489519-5, expedida pela SSP/SP, e inscrito no CPF/MF 
sob o n® 206.473.408-28, doravante denominado de CONTRATANTE e, do outro lado, a 
empresa SAMRT 7 DIGITAL LTDA ME LTDAinscrita no 19.416.207/0001-70, estabelecida à Rua na 
SRTVS s/n Qd. 701 BI. 02, sala 623 - Centro Empresarial Assis Chateaubriand, Asa Sul. Brasília - DF,
CEP: 70.340-906, telefone: (61) 3034-1805, e-mail: cassio@smart7.coni.br, neste ato representada por 
seu Sócio - Administrador, o Sr. CÁSSIO BERGAMASCO FERREIRA DE ARALbiQsileiro, solteiro, 
empresário, portador da Cédula de Identidade n® 391821891, expedida pela SSP/SP e inscrita no 
CPF/MF sob o n9 392.524.018-73, residente e domiciliado na Rua Tamboril, 367. Qd. 128, Lt. 41, casa 
01 - bairro Santa Genoveva - Goiânia - Goiás, CEP: 74.672-540, doravante denominada 
simpiesmente CONTRATADA, resolvem celebrar o presente Contrato, conforme condições e 
especificações constantes no Elemento Técnico Emergencial n® 2/2020 - GESIN (37439535), na 
modalidade Dispensa de Seleção de Fornecedores, realizada de acordo com o Art. 25, Inciso I, 
da Resolução CA/IGESDF n® 01/2019, e demais normas contidas no Regulamento Próprio de Compras 
e Contratações do Instituto de Gestão Estratégica de Saúde do Distrito Federal, publicado no DODF n°
77 de 25 de abril de 2019, e demais ordenamentos legais pertinentes, mediante as cláusuias e as 
condições adiante, que aceitam e se obrigam, ratificam e outorgam, por si e seus sucessores.

...a. DO PROQEDIIM£N|p

CLÁUSULA PRIMEIRA- O presente Contrato obedece aos termos do 
Elemento Técnico Emergencial n92/2020- IGESDF/DP/UNAP/SUNAP/SUADJ/GGTEC/GESIN (37439535), 
da Proposta Comercial (37676101) apresentada pela CONTRATADA, do Parecer SEI-GDF n.® 042/2020 
- IGESDF/IGES/DP/GAPRE/ASJUR (39643240), emitido peia Assessoria Jundica do IGESDF, da 
Declaração de Disponibilidade Orçamentária emitida pela Gerência de Custo e Faturamento do IGESDF 
(37767397), da Autorização emitida pela autoridade competente do CONTRATANTE (37855065) e 
demais disposições constantes no Regulamento Próprio de Compras e Contratações do IGESDF

fe. DO OBJETO
L..

CLÁUSULA SEGUNDA 0 objeto deste instrumento é a contratação emergencial de 
empresa especializada na prestação de serviços em Tecnologia da Informação e Comunicação (TIC), 
na modaiidade de SaaS (software como serviço), para atendimento à população do Distrito Federal no 
combate ao Covid-19, conforme justificativa, especificações, quantidades e demais condições 
constantes no Elemento Técnico Emerecial n® 2/2020 - GESIN (37439535), para atender às 
necessidades da Gerência de Sistemas da Informação do Instituto de Gestão Estratégica de Saúde do 
Distrito Federal.
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - O prazo de entrega e inicialização do serviço é de 72 (setenta 
e duas) horas após a assinatura do contrato.

OAS ESPEOFICAÇÕES DO OBJETO3. .

CLÁUSULA TERCEIRA O serviço abrange o desenvolvimento de solução tecnológica 
para atendimento digital e em tempo real da população do Distrito Federal, a fim de esclarecer 
dúvidas sobre o Covid-19, e, ainda, disponibilizar informativos digitais para o esclarecimento de 
dúvidas da população, classificar os sintomas dos usuários com suspeita de contágio e encaminha-los 
devidamente ao sistema público de saúde.

PARÁGRAFO PRIMEIRO Toda a informação produzida pela central de serviços 
automatizada deverá ser tratada e entregue através de Painéis de Controle Gerenciais (dashboards) 
de forma a prover conhecimento ao IGESDF para tomadas de decisões assertivas quanto às ações a 
serem tomadas referentes ao Covid-19.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Sinteticamente, a solução deverá conter;

I - Chatbot de atendimento:

a) A solução deverá prover sistema que possibilite a interação entre Assistente 
Virtual e a população através de mensagens instantâneas via Whatsapp, o qual será 
capaz de responder automatícamente aos questionamentos da população do Distrito 
Federal sobre o Coronavírus, preservando o diálogo e garanbndo a continuidade da 
compreensão do usuário durante o atendimento;

b) A solução deverá possuir a capacidade de entender a real intenção do usuário 
através de perguntas de esclarecimento para um atendimento assertivo;

c) A solução deverá conter o recurso de "autonavegação", possibilitando levar o 
usuário para determinada página web ou área de conteúdo relacionado à sua 
pergunta;

d) A solução deverá tratar gírias, termos regionais e neologismos, de forma a 
entender a real intenção dos usuários ao efetuarem uma pergunta ou busca por 
conteúdo.

e) Esta solução deverá usar a API oficial do \A/hatsApp Business, fornecendo até 250 
mil atendimentos por mês através do chatbot, levando em consideração que o 
WhatsApp é o aplicativo de mensagem instantânea mais usado pelos brasileiros, 
obtendo, portanto, maior alcance da população.

II - Central de Atendimento para o Covid-19:

a) Após a tratativa inicial dada pelo chatbot, caso seja identificado um caso crítico de 
possível contaminação, deverá entrar em ação uma equipe de analistas, assisridos 
por médicos especialistas, que atenderão o cidadão e os orientarão como proceder 
da melhor maneira em caso de infecção.

b) A solução deverá atender aos cidadãos que necessitem encontrar informações 
sobre o Covid-19, esclarecendo dúvidas e indicando às unidades de saúde da rede;

c) A solução deverá permitir o constante aprimoramento do entendimento das

CorfteteeSSg/a:i2aQ9S§77579) SEI ®Btí6«a«669MM?2$e0^ 2%. 33

e-DOC ACB8BB69
Proc 00600-00004091/2020-36-e

https://etcdf.tc.df.gov.br?a=consultaPublica&f=pesquisaPublicaDocumento&filter[edoc]=ACB8BB69
https://etcdf.tc.df.gov.br?a=consultaPublica&f=pesquisaPublicaProcessoTCDF&filter[nrproc]=4091&filter[anoproc]=2020


perguntas, mantendo atualizadas o banco de perguntas/respostas sobre os assuntos 
relacionados ao Covid-19;

III - Desenvolvimento Web:

a) A solução deverá possuir suporte nativo aos seguintes canais de atendimento: 
Web (Internet Explorer 11 ou superior, Mozilia Firefox 70 ou superior, Google Chrome 
80 ou superior). Mobile Web e Chat;

b) A Contratado deve criar página na web para disseminação de informações 
fidedignas sobre o COVID-19 para orientação adequada da população. O hotsite 
deverá contar com FAQ - Frequentiy Asked Questions sobre Coronavírus, formulário 
interativo para atendimento da população, integração com redes sociais, Search 
Engine Optimization - SEO estrutural para otimizar a busca da página na web, e 
deverá possibilitar que os usuários acessem a página pelo desktop e via mobile;

c) A Contratada deverá fornecer toda a infra estrutura necessária para o 
funcionamento da solução, cabendo a Contratante apenas permitir a inserção da 
solução no site correspondente;

d) A solução deverá ser disponibilizada 100% "em nuvem" e ser integrada com ao 
site do IGESDF e HOTSITE a ser desenvolvido, conforme descrito neste Elemento 
Técnico; O termo "em nuvem" refere-se à armazenamento, processamento, 
disponibilizados por meio da Internet;

e) A solução deverá permitir o acompanhamento em tempo real dos atendimentos 
executados pelo Assistente Virtual.

IV - Gestão de conteúdo, monitoramento e interação:

a) Prover equipe responsável por alimentar o conteúdo do hotsite com informações e 
esclarecimentos sobre o Coronavírus (COVID-19;

b) Prover equipe responsável por monitorar citações sobre o tema em vários meios 
de comunicação para criação de respostas para alimentar a FAQ e para 
esclarecimento nas redes sociais e outras mídias.

V - Business Inteiligence:

a) A solução deverá permitir a extração de relatórios, em arquivos exi, pdf e xml, 
sobre as perguntas realizadas possibilitando a consolidação dos resultados.

b) A solução deverá permitir a extração de relatórios de desempenho do Assistente 
Virtual, com informações sobre os atendimentos prestados pelo canal aos usuários 
incluindo total de atendimentos, principais tópicos de questionamentos dos usuários, 
total de perguntas respondidas, região administrativa dos usuários, dentre outros.

c) A solução deverá fornecer ferramenta analítica que permita o cruzamento de 
informações para tomada de decisão, com Dashboards e deverá ser capaz de 
capturar, gravar e utilizara localização geográfica do usuário.

VI - Suporte:
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a) A solução deverá permitir a integração com sistemas;

b) A Contratada deverá prestar serviços de manutenção para que a solução de 
autoatendimento de forma que funcione de acordo com as caractensticas técnicas 
exigidas no Elemento Técnico Emergencial 2/2020 - GESIN;

c) A Contratada deverá manter ativo e operacional o ambiente da solução escrita 
no Elemento Técnico Emergecial 2/2020 - GESIN na modalidade 24 x 7 (vinte e quatro 
horas por dia, sete dias por semana) todos os dias da semana inclusive sábado, 
domingos e feriados, de acordo com os seguintes níveis de serviço (SLA's) 
detalhados.

d) A Contratada se obriga a atender aos chamados conforme os critérios abaixo 
estabelecidos:

1) Nível de Prioridade 1 Impacto crítico, o início do atendimento não poderá 
ser superior a 30 minutos após a abertura de chamado e o tempo máximo para 
a solução será de 1 hora corrida após a abertura do chamado.

2) Nível de Prioridade 2: Impacto alto, o início do atendimento não poderá ser 
superior a 30 minutos após a abertura de chamado e o tempo máximo para a 
solução será de 2 hora e 30 minutos comdos após a abertura do chamado.

3) Nível de Prioridade 3: Impacto médio, o início do atendimento não poderá 
ser superior a 1 hora após a abertura de chamado e o tempo máximo para a 
solução será de 6 horas corridas após a abertura do chamado.

4) Nível de Prioridade 4: Impacto baixo, o início do atendimento não poderá 
ser superior a 4 hora após a abertura de chamado e o tempo máximo para a 
solução será de 48 horas corridas após a abertura do chamado.

I___ __™ „....................................... ............ ..........r

CLÁUSULA QUARTA O valor total deste Contrato é de R$ 1.530.000,00 (Hum milhão, 
quinhentos e trinta mil reais), e o valor mensal será de R$ 255.000,00 (duzentos e cinquenta e cinco 
mil reais), compreendendo todas as despesas e custos diretos e indiretos necessários à perfeita 
execução do objeto em tela, para o prazo de 06 (seis) meses de contratação

„ a5._________DO PAGAMENTO 'vi

CLÁUSULA QUINTA Para efeito de pagamento, a CONTRATADA deverá observar as 
condições previstas no item 10 (dez) do Elemento Técnico n® 2/2020 - GESIN, além de apresentar os 
documentos abaixo relacionados:

I - Certidão Negativa de Débitos Relativos às Contribuições Previdenciárias e às de 
Terceiros, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil em caso de 
impossibilidade de emissão da CND;

II - Certidão Positiva de Débitos com efeito de Negativa (Anexo XI da Portaria 
Conjunta PGFN/RFB n® 3, de 2.5.2007), observado o disposto no art. 45 do Decreto n® 
6.106, de 30.4.2007;

III - Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, 
fornecido pela CEF - Caixa Econômica Federal, devidamente atualizado (Lei n.®
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8.036/90);

IV - Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Pública do Distrito Federal;

V - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), expedida pela Justiça do 
Trabalho, conforme determina a Lei n° 12.440, de 07 de julho de 2011; e
VI - Certidão Negativa de Débitos de Tributos Federais e Dívida Ativa da União 
(MF/PGFN/SRF).

PARÁGRAFO PRIMEIRO Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias 
úteis, por meio de depósito bancário em conta corrente, após a apresentação do atesto pelo gestor do 
contrato, conforme cronograma de execução, ocasião em que deverá ser emitido o respectívo 
documento fiscal, que conterá expressamente as retenções de tributos, nos termos da legislação.

PARÁGRAFO SEGUNDO 3s pagamentos serão efetuados mediante apresentação de
nota fiscal, conforme segue:

a) Nota Fiscal;

b) A empresa deverá emitir uma nota fiscal espetífica para cada pedido e respectiva 
entrega efetuada, na forma abaixo:

NOME: INSTITUTO DE GESTÃO ESTRATÉGICA DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL - 
IGESDF.

CNPJ: 28.481.233/0001-72

ENDEREÇO: SMHS - ÁREA ESPECIAL QUADRA 101 - BLOCO A. CEP: 70.33S-900 . 
BRASÍLIA/DF.

PARÁGRAFO TERCEIRO Na nota fiscal ou fatura deverá constar obrigatoriamente o 
nome do Banco, agência e conta corrente da EMPRESA, para realização do pagamento 
obrigatoriamente por crédito em conta corrente.

PARÁGRAFO QUARTO Os documentos fiscais deverão, obrigatoriamente, além de 
outras informações exigidas de acordo com a legislação específica, discriminar o nome comercial, o 
quantitativo do serviço que foi efetivamente entregue, número da ordem de fornecimento, valor 
unitário e total e número de referência do processo de seleção de fornecedores ou número do 
contrato.

PARÁGRAFO QUINTO Caso as notas fiscais ou faturas tenham sido emitidas com 
incorreções ou em desacordo com a legislação vigente, serão devolvidas e o prazo para pagamento 
passará a ser contado a partir da reapresentação das mesmas.

PARÁGRAFO SEXTO Caso algum item constante na nota fiscal seja impugnado, o 
IGESDF liberará a parte não sujeita a contestação, retendo o restante do pagamento até que seja 
sanado o problema.

PARÁGRAFO SÉTIMO- Em razão de o pagamento ser realizado mediante 
depósito/transferência bancária, a CONTRATADA não deverá fazer a emissão de boleto bancário, sob 
pena de haver cobrança indevida.

PARÁGRAFO OITAVO - Havendo necessidade de providências complementares a serem 
realizadas por parte da CONTRATADA, o decurso do prazo de pagamento será interrompido, 
reiniciando sua contagem a partir da data em que estas forem cumpridas e não será devida 
atualização financeira.
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^
DO PRAZO DE VIGÉNOA E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

CLÁUSULA SEXTA O presente Contrato terá vigência de 180 (cento e oitenta dias) 
dias, a contar de sua assinatura, podendo ser prorrogado em atendimento às necessidades e 
conveniência das partes envolvidas, conforme preconiza o parágrafo único, do art. 29, do Regulamento 
Próprio de Compras e Contratações do IGESDF.

PARÁGRAFO PRIMEIRO O prazo de entrega e inicialização do serviço é de até 72 
(setenta e duas) horas após a assinatura do contrato.

DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES7-

CLÁUSULA SÉTIMA São obrigações das partes, aquelas expressamente previstas no 
Elemento Técnico Emergencial ns 2/2020 - GESIN, além das obrigações abaixo:

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA fica obrigada a;

I - Cumprir o objeto deste Instrumento Contratual, do Elemento Técnico Emergencial 
2/2020 - GESIN, dentro do prazo fixado, em conformidade com a proposta 
apresentada, ficando ao seu cargo todos os ônus e encargos decorrentes da 
prestação do serviço;

II - Ao emitir a nota fiscal, o Fornecedor deverá seguir fielmente a descrição do 
produto, conforme descrição do item 4 (quatro) do Elemento Técnico Emergencial 
2/2020 - GESIN;

III - Acusar o recebimento da Ordem de Fornecimento encaminhada por meio do 
endereço eletrônico correspondente ao seu envio.

IV - Manter atualizados os dados cadastrais, comunicando ao IGESDF toda e qualquer 
alteração.

V - Fornecer o serviço, rigorosamente, de acordo com as especificações constantes 
no item 4 (quatro) do Elemento Técnico Emergencial 2/2020 - GESIN, não se 
admitíndo procrastinação em função de pedido de revisão de preço ou substituição 
de itens que constituam a solução.
Responsabilizar-se pelo transporte, estadia dos prestadores de serviço técnico;

VI - Garantír a boa qualidade nos serviços prestados, respondendo por qualquer 
deterioração, substituindo sempre que for o caso.

VII - Arcar com todas as despesas pertinentes ao fornecimento registrado, tais como 
tributos, fretes, embalagem e demais encargos.

VIII - Responder, integralmente, pelos danos causados ao IGESDF ou a terceiros, por 
sua culpa ou dolo, não reduzindo ou excluindo a responsabilidade o mero fato da 
execução ser fiscalizada por participantes.

IX - Deverá apresentar um plano de trabalho detalhado com a solução de integração 
proposta, com cronograma das atívidades de integração, cargas iniciais, 
parametrizações, customizações, treinamentos, implantação piloto (se for o caso) e 
operacionalização da Solução descrita no Elemento Técnico Emergencial 2/2020 - 
GESIN.

X - Deverá manter sigilo dos dados e informações confidenciais a que tiverem 
acesso;

XI - Deverá fornecer ao IGESDF número telefônico, e-mail e/ou ferramenta de 
abertura de chamado, disponíveis em horário comercial para as tratativas em relação 
à execução contratual, disponíveis em regime 24x7, para que o IGESDF possa efetuar 
chamados de suporte técnico; e
XII - Sigilo das informações a todas e quaisquer informações relativas à prestação
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dos serviços, sejam elas explicita mente classificadas como sigilosas ou não, são de 
uso exclusivo das respectivas partes (IGESDF e CONTRATADA), não podendo ser 
utilizadas ou ter facilitado seu uso, em hipótese alguma, sem a prévia e manifesta 
autorização da parte. Como exemplo citamos informações contidas em: Trilhas de 
Auditoria, Arquivos de Configuração, Mídias de Backup e/ou removíveis. Informações 
de Monitoração, Relatórios de Auditoria de Segurança, Dados de Pacientes, 
Resultados de Exames, Volumes de Atendimento, Volumes de Acesso ao Serviço Etc.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O CONTRATANTE compromete-se a:

I - Indicar os locais e horários em que deverá ser prestado o serviço.

II - Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela Contratada para a 
fiel execução do contrato;

III - Garantir o contraditório e ampla defesa;

IV - Efetuar o pagamento à CONTRATADA nas condições estabelecidas neste 
instrumento e no Elemento Técnico Emergencial ns 2/2020 - GESIN;

V - Exigir 0 cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de 
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.

VI - Assegurar-se da boa prestação dos serviços, verificando sempre a sua qualidade 
e bom desempenho, podendo rejeitá-los no todo ou em parte, com exposição de 
motivos, do produto entregue, em desacordo com as obrigações assumidas pelo 
Contratado

VII - Acompanhar e fiscalizar a execução do instrumento contratual, bem como 
atestar na nota fiscal/fatura a efetiva execução do objeto.

8. DA SUBCONTRATAÇÃO

CLÁUSULA OITAVA- O objeto do presente Instrumento Contratual e do Elemento 
Técnico Emergencial 2/2020 - GESIN, não poderá ser objeto de subcontratação no todo ou em parte.

DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

CLÁUSULA NONA 0 presente Contrato poderá ser alterado, nos casos previstos nos 
artigos 33 e seguintes do Regulamento Próprio de Compras e Contratações do IGESDF, publicado no 
DODF n° 77 de 25 de abril de 2019, por meio de Termo Aditivo, desde que haja interesse 
do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas, e não haja modificação de seu 
objeto, conforme legislação vigente.

PARÁGRAFO PRIMEIRO A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas 
condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras, serviços ou compras, 
conforme previsto no art. 34 do Regulamento Próprio de Compras e Contratações do IGESDF.

DAS PENALIDADES

CLÁUSULA DÉCIMA O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas 
caracterizará a inadimplência da CONTRATADA, sujeitando-a as penalidades previstas nos artigos 41, 
42 e 43 do Regulamento Próprio de Compras e Contratações do IGESDF, publicado no DODF n° 77 de 
25 de abril de 2019, além das seguintes sanções;

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Por atraso injustificado na prestação dos serviços:
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a) Multas nos seguintes percentuais:

b) Multa indenizatória de: 0,1% (um décimo por cento) ao dia, sobre o valor total do 
Contrato, até o limite de 30 (trinta) dias de atraso.

c) Multa indenizatória de: 10% (dez por cento), cumulativa mente, sobre o valor total 
do Contrato, após 30 (trinta) dias de atraso, podendo ainda o CONTRATANTE, a seu 
critério, impedir o fornecedor de participar de novas cotações com este Instituto.

PARÁGRAFO SEGUNDO A multa eventualmente imposta à CONTRATADA será 
automaticamente descontada da fatura a que fizer jus. Caso a CONTRATADA não tenha nenhum valor 
a receber do IGESDF, ser-lhe-á concedido o prazo de 05 (cinco) dias úteis contados de sua notificação 
para efetuar o pagamento da multa. Após esse prazo, não sendo efetuado o pagamento, proceder-se-á 
a cobrança judicial da mesma.

PARÁGRTAFO TERCEIRO O pagamento da multa que trata o item anterior deverá ser 
depositado em banco indicado e em nome do IGESDF, no prazo estabelecido.

PARÁGRAFO QUARTO As penalidades e demais sanções previstas no Regulamento 
Próprio de Compras e Contratações do IGESDF serão aplicadas pelo CONTRATANTE, mediante 
comunicado expresso do responsável pela fiscalização do Contrato.

PARÁGRAFO QUINTO A aplicação de penalidade será precedida do devido processo 
legal, da ampla defesa e do contraditório, sendo concedido o prazo de 03 (três) dias úteis 
à CONTRATADA para defesa/recurso, contados da data do recebimento da notificação.

PARÁGRAFO SEXTO O atraso injustificado de entrega dos itens e/ou prestação do 
serviços superior a 30 (trinta) dias corridos, será considerado como inexecução total do objeto, o que 
ensejará a rescisão deste instrumento, salvo razões de interesse público devidamente explicitadas no 
ato da autoridade competente do IGESDF.

PARÁGRAFO SÉTIMO- As penalidades são independentes entre si, podendo ser 
aplicadas em conjunto ou separadamente, após a análise do caso concreto e não exime 
a CONTRATADA da plena execução do objeto.

PARÁGRAFO OITAVO- Na hipótese de cumulação a que se refere o item acima serão 
concedidos os prazos para defesa e recurso aplicáveis à pena mais gravosa.

PARÁGRAFO NONO As multas aplicadas serão consideradas dívida líquida e certa, 
ficando o CONTRATANTE autorizado a descontá-las dos pagamentos devidos à CONTRATADA ou 
cobrá-las judicialmente, servindo, para tanto, o presente instrumento, como título executivo 
extrajudicial.

PARÁGRAFO DÉCIMO A aplicação das multas previstas nesta Cláusula não exime 
a CONTRATADA de responder perante o CONTRATANTE em indenização por perdas e danos, 
conforme legislação em vigor.

DAS RESCISÕES -'<• •. tí'M-, ...

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRAA-inexecução total ou parcial do presente Contrato 
ensejará a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 35, 38, 41 e 42 do Regulamento Próprio de 
Compras e Contratações do IGESDF, publicado no DODF n° 77 de 25 de abril de 2019. Os casos de 
rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurados o contraditório 
e a ampla defesa.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDAA-Gestão e fiscalização da prestação dos serviços será 
exercida pela área técnica responsável, qual seja. Superintendência de Tecnologia da Informação, que 
anotará em registro próprio todas as ocorrências, determinando o que for necessário à regularização 
das faltas ou defeitos observados na prestação dos serviços.

PARÁGRAFO PRIMEIRO O acompanhamento e a fiscalização da execução da 
contratação consistem na verificação da conformidade da prestação dos serviços;

PARÁGRAFO SEGUNDO A verificação da adequação da prestação do serviço deverá 
ser realizada com base nos critérios previstos neste Contrato e no Elemento Técnico Emergencial 
2/2020 - GESIN;

PARÁGRAFO TERCEIRO G des cumprimento total ou parcial das demais obrigações e 
responsabilidades assumidas pela Contratada ensejará a aplicação das penalidades, previstas 
Contrato e no Elemento Técnico Emergencial 2/2020 - GESIN;

PARÁGRAFO QUARTO A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a 
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de 
qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de 
seus agentes e prepostos.

13 1*3se

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRANes contratos firmados com o IGESOF, deverão ser 
observadas as determinações que se seguem:

PARÁGRAFO PRIMEIRO O IGESDF exige que as contratadas observem o mais alto 
padrão de ética durante toda a execução dos contratos, nos termos da legislação vigente.

PARÁGRAFO SEGUNDO O IGESDF rejeitará a proposta, rescindirá imediatamente o 
Contrato e aplicará às sanções previstas na legislação vigente se, comprova da mente, verificar que 
a CONTRATADA, direta ou indiretamente, ou por um agente, envolveu-se ou deu causa em práticas 
corruptas, fraudulentas, conspiratórias ou coercitivas durante a vigência do presente instrumento ou 
subsidiada por ele.

~ DO SIGILO E DA CONFIDENCIALIDADE “ »ti53»» 1?'

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA A CONTRATADA compromete-se a guardar sigilo sobre 
todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do presente Contrato, observando que 
os termos e condições contidos neste instrumento, o escopo de execução dos trabalhos e todos os 
documentos que o instruem, assim como aqueles que vierem a instruí-lo e que venham a ser trocados 
entre as Partes ou por elas produzidos na vigência deste Contrato, são de caráter estritamente 
confidencial e não poderão ser revelados, divulgados ou cedidos a terceiros, integral ou parcialmente.

DA PUBLICAÇÃO EDO REGISTRO

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTAO CONTRATANTE providenciará a publicação do resumo 
deste Contrato no sítio eletrônico do IGESDF na rede mundial de computadores, na forma dõ art. 39 do 
Regulamento Próprio de Compras e Contratações do IGESDF, publicado no DODF n° 77 de 25 de abril 
de 2019.
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DO FORO ..

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - Fica eleito o foro da Circunscrição Judiciária de Brasília/DB 
para dirimir qualquer dúvida oriunda da execução deste instrumento.

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato, o 
qual, depois de lido, será assinado pelos representantes das partes e pelas testemunhas.

CONTRATANTE

Sérgio Luiz da Costa
Diretor Vice-Presidente

Instituto de Gestão Estratégica de Saúde do Distrito Federal - IGESDF

m jmsBwm

CONTRATADA

Cássio Bergamasco Ferreira de Araújo
Sócio - Administrador

Smart7 Digital Ltda

TESTEMUNHAS;

Nome: Nome:

RG: RG:

CPF: CPF:

Documento assinado eletronicamente por Cássio Bergamasco Ferreira de Araújo, Usuário 
Externo, em 06/05/2020, às 12:28, conforme art. B^do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro 
de 2015, pubiicado no Diário Oficial do Distrito Federal n^ 180, quinta-feira, 17 desetembro 
de 2015.

•3
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Documento assinado eietronicamente por MAILSON VELOSO SOUSA - Matr. 0000383-7, 
Superintendente Adjunto(a) de insumos e Logística, em 07/05/2020, às 17:00, conforme art. 6° 
do Decreto n° 36.756, de 16 desetembro de2015, pubiicado no Diário Oficial do Distrito 
Federai n® 180, quinta-feira, 17 desetembro de2015.

Documento assinado eletronicamente por SEVERINO FERREIRA DA SILVA NETO - Matr. 
0000005-9, Gerente de Sistemas de Informação, em 07/05/2020, às 19:15, conforme art. 6s do 
Decreto n° 36.756, de 16 desetembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federai 
ns 180, quinta-feira, 17 desetembro de2015.
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Documento assinado eletronicamente por SÉRGIO LUIZ DA COSTA - Matr.0000413-2, Diretor(a) 
Vice-Presidente, em 08/05/2020, às 14:51, conforme art. 6= do Decreto n° 36.756, de 16 de 
setembro de 2015, pubiicado no Diário Oficial do Distrito Federal nsiso, quinta-feira, 17 de 
setembro de 2015.

asslmmjni ^

A autenticidade do documento pode ser conferida no site: 
http://sei .df.gov.br/sei/controlador_externo.php? 
acao=documento_conferir8iid_orgao_3cesso_externo=0 
verificador= 39677579 código CRC= 697ieF0F.

mir.s

"Brasíiía - Patrimônio Cultural da Humanidade"

SMHS-Área Especiai - Quadra 101 - Brasília - DF - Bairro Asa Sul - CEP 70335900 - DF

35505900

04016-00024182/2020-48 Doc. SEI/GDF 39677579
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

INSTITUTO DE GESTÃO ESTRATÉGICA DE SAÚDE DO 
DISTRITO FEDERALIGESDF Superintendência de Tecnologia da Informação e 

Comunicação

Gerência de Sistemas da Informação

líETmro DB GESTÃO EE.Ta<,TÉE(CA 
DE SAtoE 00 OIÊlTHITO FEDEBAl

ELEMENTO TÉCNICO - EMERGENOAL - AQUISIÇÃO

N9 2/2020 - IGESDF/DIADiyi/SUTIC/GESIN

Unidade
Responsável pelo Gabinete da Presidência do IGESDF
ET:

Unidade
Solicítante: Marcos Fávio de Souza

Responsável pelo Severino Ferreira da Silva Neto Matrícula: 00000059ET:

Contato / Ramal: 3550 9060

E-mail: silva.neto@igesdf.org.br / marcos.fiavio@igesdf.org.br

OBJETO1.

A contratação emergencial de empresa especializada na prestação de serviços em 
Tecnologia da Informação e Comunicação (TIC), na modalidade de SaaS (software como serviço), para 
atendimento à população do Distrito Federal no combate ao Covid-19.

1.1.

DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO[2:

Considerando o Decreto n^. 40.475 de 28 de fevereiro de 2020 que declara situação de 
emergência no âmbito da saúde pública do Distrito Federal, em razão da confirmação de pandemia do 
COVID-19;

2.1.

Considerando que o Instituto de Gestão Estratégica em Saúde do Distrito Federal o 
Grupo Executivo para o desenvolvimento de ações de prevenção e mitigação ao CC)VID-19 e à Dengue;

Considerando a pandemia mundial pelo Coronavírus decretada pela Organização 
Mundial de Saúde em 11/03/2020;

2.2.

2.3.
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Considerando a urgência de planejamento estratégico para assistência intensiva por se 
tratar de uma área sensível no fluxo assistencial;
2.4.

2.5. Considerando a necessidade de informar o cidadão, de uma forma assertiva e 
personalizada, quanto aos protocolos necessários para o combate ao Covid-19;

Considerando a necessidade de promover ações que mitiguem o risco e os danos2.6.
secundários;

Considerando que o IGESDF tem como uma de suas principais missões o de auxiliar a 
SES na prestação de assistência oportuna, segura e resolutiva à população;

Considerando a transmissão exponencial do vírus COVID-19;

Considerando a necessidade de decisão de gestão que demanda soluções criativas, 
resolutivas, corajosas para o enfrentamento da crise iminente;

A solução visa nortear os gestores e as áreas assistenciais na identificação, notificação 
e manejo oportuno de casos de infecção humana pelo Covid-19 de modo a mitigar os riscos pela 
transmissão no âmbito do Distrito Federal.

Situação Atual (Problematízação)

No cenário mundial, vem ocorrendo um aumento no número de casos, totalizando 
191.127 casos desde o início da epidemia até 18/03/20, no Distrito Federal, os números de casos 

,potificados até o dia 20/03/2020 foram de 855 em investigação, 87 confirmados, 157 descartados, de 
ílm total de 1.112 exames realizados (dados parciais, sujeitos à alteração); e

*2.11.2.
conhecimento sobre o Covid-19 de maneira que o usuário não necessite, a princípio, se deslocar de 
sua residência, utilizando-se de ferramenta já presente no cotidiano da população, qual seja, um 
aparelho de celular, notebook, dentre outros.

Consequências

2.7.

2.8.

2.9.

2.10.

2.11.
2.11.1.

A aquisição desta solução justifica-se pela essencialidade da ampla divulgação do

2.12.

Este déficit compromete sobremaneira a qualidade da assistência e a segurança ao2.12.1.
atendimento do paciente, além de impactar na viabilização de leitos disponíveis para internação; e

Orienta também, que para a prevenção de infecções relacionadas aos pacientes cnticos2.12.2.
e vulneráveis.

2.13.
2.13.1.
Brasileiro de Geografia e Estatística de 2019, onde a população estimada do Distrito Federal é de 
3.015.268 pessoas. Dessa forma, para atender as necessidades do IGESDF pelo período de 180 dias, 
se faz necessário uma capacidade mínima de atendimento de 5 a 10% da população, com o propósito 
de disseminar o conhecimento, juntamente com os demais canais de comunicação do Governo do 
Distrito Federal.

Justificativa do quantitativo a ser adquirido

Os quantitativos foram estimados tomando como base as informações do Instituto

W JNORMtó^^lCA^RAS DA3.

A prestação de serviço deve conter, como características mínimas, a verificação do3.1.
atendimento a(o):

Lei n9 5.899, de 03 de julho de 2017, autoriza o Poder Executivo a instituir o Instituto de 
Gestão Estratégica de Saúde do Distrito Federal - IGESDF e dá outras providências;

Lei n9 6.270, de 30 de janeiro de 2019, altera a nomenclatura do Instituto Hospital de 
Base do Distrito Federal - IHBDF, instituído pela Lei n? 5.899, de 3 de julho de 2017, para Instituto de

3.1.1.

3.1.2.
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Gestão Estratégica de Saúde do Distrito Federal - IGESDF e dá outras providências;

Decreto 39.674, de 19 de fevereiro de 2019, regulamenta o Instituto de Gestão 
Estratégica de Saúde do Distrito Federal - IGESDF, e dá outras providências;

Resolução CA/IGESDF 03/2019, aprova o Regimento Interno do Instituto de Gestão 
Estratégica de Saúde do Distrito Federal - IGESDF;

Estatuto Social;

Resolução CA/IGESDF n^ 01/2019, altera o Regulamento Próprio de Compras e 
Contratações do Instituto de Gestão Estratégica de Saúde do Distrito Federal - IGESDF, sem prejuízo 
do Regulamento anterior, respeitando o penodo de vigência das normas;

Contrato de Gestão entre a Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal e o 
Instituto Hospital de Base do Distrito Federal;

Terceiro Termo Aditivo ao Contrato de Gestão, que entre si celebram a Secretaria de 
Estado de Saúde do Distrito Federal e o Instituto de Gestão Estratégica de Saúde do Distrito Federal - 
IGESDF;

3.1.3.

3.1.4.

3.1.5.

3.1.6.

3.1.7.

3.1.8.

Ordem de Serviço 1/2020 - IGESDF/DIPRE/GAPRE, que Institui o Comitê de Combate 
ao Coronavírus (COVID-19) no âmbito do IGESDF;

3.1.10.
prevenção ao contágio pelo Novo Coronavírus (COVID-19), no âmbito do Instituto de Gestão 
Estratégica de Saúde do Distrito Federal;

3.1.11.
a necessária comunicação, por hospitais e laboratórios, às autoridades sanitárias do Distrito Federal, 
dos laboratórios que realizam os exames clínicos para a descoberta do COVID-19, no âmbito do 
Distrito Federal.

3.1.12.
enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do novo 
Coronavírus, e dá outras providências;

3.1.13.
desenvolvimento de ações de prevenção e mitigação ao COVID-19 e à Dengue, adota medidas de 
contenção e enfretamento de ambas as enfermidades no âmbito do Distrito Federal e dá outras 
providências; e

3.1.9.

Resolução SEI-GDF n.5 007/2020, dispõe sobre a adoção de medidas temporárias de

Decreto n° 40.519, de 14 de março de 2020, dispõe sobre a vigilância epidemiológica e

Decreto n^ 40.520, DE 14 de março de 2020, dispõe sobre as medidas para

Decreto ns 40.512, de 13 de março de 2020, cria o Grupo Executivo para o

Demais normas institucionais que regem os atos do IGESDF;3.2.

OAS ESPECilpí^K ■áí'- A4. ......

O serviço abrange o desenvolvimento de solução tecnológica para atendimento digital e 
em tempo real da população do Distrito Federal, a fim de esclarecer dúvidas sobre o Covid-19, e, 
ainda, disponibilizar informativos digitais para o esclarecimento de dúvidas da população, classificar 
os sintomas dos usuários com suspeita de contágio e encaminha-los devidamente ao sistema público 
de saúde.

4.1.

Toda a informação produzida pela central de serviços automatizada deverá ser tratada e 
entregue através de Painéis de Controle Gerenciais (dashboards) de forma a prover conhecimento ao 
IGESDF para tomadas de decisões assertivas quanto às ações a serem tomadas referentes ao Covid-

4.2.

19.
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4.3. Sinteticamente, a solução deverá conter:

Chatbot de atendimento:

A solução deverá prover sistema que possibilite a interação entre Assistente Virtual e a 
população através de mensagens instantâneas via Whatsapp, o qual será capaz de responder 
automaticamente aos questionamentos da população do Distrito Federal sobre o Coronavírus, 
preservando o diálogo e garantindo a continuidade da compreensão do usuário durante o 
atendimento;

4.3.1.2.
de perguntas de esclarecimento para um atendimento assertivo;

4.3.1.3.
para determinada página \A/eb ou área de conteúdo relacionado à sua pergunta;

4.3.1.4.
real intenção dos usuários ao efetuarem uma pergunta ou busca por conteúdo.

4.3.1.5.
atendimentos por mês através do chatbot, levando em consideração que o WhatsApp é o aplicativo de 
mensagem instantânea mais usado pelos brasileiros, obtendo, portanto, maior alcance da população.

Centrai de Atendimento para o Covíd-19:

Após a tratativa inicial dada pelo chatbot, caso seja identificado um caso crítico de 
possível contaminação, deverá entrar em ação uma equipe de analistas, assistidos por médicos 
especialistas, que atenderão o cidadão e os orientarão como proceder da melhor maneira em caso de 
infecção.

4.3.2.2.
Covid-19, esclarecendo dúvidas e indicando às unidades de saúde da rede;

4.3.2.3.
mantendo atualizadas o banco de perguntas/respostas sobre os assuntos relacionados ao Covid-19;

Desenvolvimento Web:

4.3.1.

4.3.I.I.

A solução deverá possuir a capacidade de entender a real intenção do usuário através

A solução deverá conter o recurso de "autonavegação", possibilitando levar o usuário

A solução deverá tratar gírias, termos regionais e neologismos, de forma a entender a

Esta solução deverá usar a API oficial do WhatsApp Business, fornecendo até 250 mil

4.3.2.

4.3.2.I.

A solução deverá atender aos cidadãos que necessitem encontrar informações sobre o

A solução deverá permitir o constante aprimoramento do entendimento das perguntas.

4.3.3.

A solução deverá possuir suporte natívo aos seguintes canais de atendimento: Web4.3.3.I.
(Internet Explorer 11 ou superior, Mozilia Firefox 70 ou superior, Google Chrome 80 ou superior). 
Mobile Web e Chat;

O Contratado deve criar página na web para disseminação de informações fidedignas4.3.3.2.
sobre o COVID-19 para orientação adequada da população. O hotsite deverá contar com FAQ - 
Frequentiy Asked Questions sobre Coronavírus, formulário interativo para atendimento da população, 
integração com redes sociais, Search Engine Optimization - SEO estrutural para otimizar a busca da 
página na web, e deverá possibilitar que os usuários acessem a página pelo desktop e via mobile;

A Contratada deverá fornecer toda a infra estrutura necessária para o funcionamento da4.3.3.3.
solução, cabendo a Contratante apenas permitir a inserção da solução no site correspondente;

A solução deverá ser disponibilizada 100% "em nuvem" e ser integrada com ao site do4.3.3.4.
IGESDF e HOTSITE a ser desenvolvido, conforme descrito neste Elemento Técnico; O termo "em 
nuvem" refere-se à armazenamento, processamento, disponibilizados por meio da Internet;

A solução deverá permitir o acompanhamento em tempo real dos atendimentos4.3.3.5.
executados pelo Assistente Virtual.

Gestão de conteúdo, monitoramento e interação:4.3.4.

4.3.4.I.
esclarecimentos sobre o Coronavírus (COVID-19;

rover equipe responsável por alimentar o conteúdo do hotsite com informações e
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Prover equipe responsável por monitorar citações sobre o tema em vários meios de comunicação para 
criação de respostas para alimentara FAQ e para esclarecimento nas redes sociais e outras mídias.

Business Inteilígence:4.3.5.

A solução deverá permitir a extração de relatórios, em arquivos exi, pdf e xml, sobre as4.3.5.I.
perguntas realizadas possibilitando a consolidação dos resultados.

A solução deverá permitir a extração de relatórios de desempenho do Assistente Virtual,4.3.5.2.
com informações sobre os atendimentos prestados pelo canal aos usuários incluindo total de 
atendimentos, principais tópicos de quesbonamentos dos usuários, total de perguntas respondidas, 
região administrativa dos usuários, dentre outros.

A solução deverá fornecer ferramenta analítica que permita o cruzamento de4.3.5.3.
informações para tomada de decisão, com Dashboards e deverá ser capaz de capturar, gravar e utilizar 
a localização geográfica do usuário.

4.3.6.

4.3.6.1.

4.3.6.2.
autoatendimento de forma que funcione de acordo com as caractensticas técnicas exigidas por este 
Elemento Técnico;

Suporte:

A solução deverá permitir a integração com sistemas;

A Contratada deverá prestar sen/iços de manutenção para que a solução de

A Contratada deverá manter ativo e operacional o ambiente da solução escrita neste 
Elemento Técnico na modalidade 24 x 7 (vinte e quatro horas por dia, sete dias por semana) todos os 
dias da semana inclusive sábado, domingos e feriados, de acordo com os seguintes níveis de serviço 
(SLA's) detalhados.

4.3.6.4. 
estabelecidos:

4.3.6.3.

A Contratada se obriga a atender aos chamados conforme os critérios abaixo

Nível de Prioridade 1: Impacto critico, o início do atendimento não poderá ser superior a 30 
minutos após a abertura de chamado e o tempo máximo para a solução será de 1 hora corrida após a 
abertura do chamado.

Nível de Prioridade 2: Impacto alto, o início do atendimento não poderá ser superior a 30 
minutos após a abertura de chamado e o tempo máximo para a solução será de 2 hora e 30 minutos 
corridos após a abertura do chamado.

Nível de Prioridade 3: Impacto médio, o início do atendimento não poderá ser superior a 1 
hora após a abertura de chamado e o tempo máximo para a solução será de 6 horas corridas após a 
abertura do chamado.

Nível de Prioridade 4: Impacto baixo, o início do atendimento não poderá ser superior a 4 hora 
após a abertura de chamado e o tempo máximo para a solução será de 48 horas corridas após a 
abertura do chamado.

a)

b)

c)

d)

O critério de aceitabilidade da proposta será o de Menor preço global, desde que 
atendidos os requisitos deste Elemento Técnico.

O valor proposto deverá ser elaborado com todas as despesas relabvas ao objeto 
contratado, bem como com os respectívos custos diretos e indiretos, tributos, fretes, remunerações, 
despesas fiscais e financeiras e quaisquer outras necessárias ao cumprimento do objeto desta 
competição.

5.
5.1.

5.2.
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o orçamento deverá incluir a garantia com cobertura completa de manutenção, de todo 
o sistema, com manutenção preventiva e corretiva com substituição de peça dos equipamentos 
médicos.

5.3.

O encaminhamento da proposta implica no integral conhecimento e atendimento às 
exigências previstas no ato convocatório.

A Proposta comercial deverá ser elaborada, e deverá conter obrigatoriamente prazo de 
validade da proposta não inferior a 90 (noventa) dias e preço fixo;

Os preços deverão ser ofertados em moeda corrente nacional, considerando os 
encargos sociais, tributos, preços públicos, transportes, descarregamentos, embalagens, frete, 
seguros e outros que porventura possam recair sobre o objeto da Seleção de Fornecedores.

O valor apresentado será utilizado como padrão para realização de contrato após a 
finalização da garantia, sendo os valores reajustados anualmente, conforme IPCA ou outro indexador 
de comum acordo.

5.4.

5.5.

5.6.

5.7.

6. DA VIGÊNOA CONTRATUAL E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

O prazo de entrega e inicialização do serviço é de até 72 (setenta e duas) horas após a6.1.
assinatura do contrato.

O presente Contrato terá vigência de 180 (cento e oitenta dias) dias, a contar de sua 
assinatura, podendo ser prorrogado em atendimento às necessidades e conveniência das partes 
envolvidas, conforme preconiza o parágrafo único, do art. 29, do Regulamento Próprio de Compras e 
Contratações do IGESDF.

6.2.

7. DA HABILITAÇÃO

Habilitação Pessoa Jurídica:

Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado.

As sociedades, qualquer que seja a forma jurídica, administradas por pessoa(s) 
designada(s) em separado do ato constitutivo, deverão apresentar o ato de designação respectivo, 
devidamente averbado no Registro Público competente.

Habilitação Fiscal e Trabalhista:

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

No caso de empresa individual: registro empresarial na junta comercial;

No caso de sociedades comerciais: Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em 
vigor, devidamente registrado na junta comercial. Os documentos deverão estar acompanhados de 
todas as alterações ou da consolidação respectiva;

Prova de Regularidade com o Instituto Nacional de Seguridade Social (INSS), bem como 
quanto aos Tributos Federais e da Dívida Ativa da União.

Prova de Regularidade para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
expedido pela Caixa Econômica Federal, seja Negativa ou Positiva com efeitos de negativa;

7.2.6.
Prova de Regularidade Fiscal com a Fazenda seja Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa que 
comprove a inexistência de débito com ICM/ICMS, podendo ser apresentadas certidões que tenham 
sido expedidas de forma genérica abarcando todos os tributos, ou ainda de forma específica, desde 
que seja contemplado o referenciado tributo.

7.1.

7.1.1.

7.1.2.

7.2.

7.2.1.

7.2.2.

7.2.3.

7.2.4.

7.2.5.
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Certidão negativa de falência, concordata ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede 
da pessoa Jurídica no prazo de validade;

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, nos termos da Lei n^ 12.440, de 07 de 
julho de 2011.

7.2.7.

Habilitação Técnica:

No mínimo l(um) Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de 
direito público ou privado, que comprove ter fornecido serviços com as características e 
compatibilidades similares do objeto do presente Elemento Técnico, de forma satisfatória. O atestado 
deverá ser emitido em papel timbrado, com endereço e telefone do emitente, deverá estar identificado 
quem assina e o respectivo cargo, deverá conter ainda o número do CNPJ do emitente.

Sob pena de inabilitação, os documentos acima referenciados deverão estar em nome 
da participante do certame e conter o mesmo número do CNPJ, que deverá corresponder ao CNPJ 
constante da proposta. Se a participante do certame for a matriz, todos os documentos deverão estar 
em nome da matriz, e se for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 
aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 
da matriz.

7.3.

7.3.1.

7.4.

Cumprir o objeto deste elemento técnico, dentro do prazo fixado, em conformidade com 
a proposta apresentada, ficando ao seu cargo todos os ônus e encargos decorrentes da prestação do 
serviço;

8.1.

Ao emitir a nota fiscal, o Fornecedor deverá seguir fielmente a descrição do produto, 
conforme descrição do item 4.
8.2.

Acusar o recebimento da Ordem de Fornecimento encaminhada por meio do endereço 
eletrônico correspondente ao seu envio.

Manter atualizados os dados cadastrais, comunicando ao IGESDF toda e qualquer

8.3.

8.4.
alteração.

Fornecer o serviço, rigorosamente, de acordo com as especificações constantes no item 
4, não se admitindo procrastinação em função de pedido de revisão de preço ou substituição de itens 
que constituam a solução.
Responsabilizar-se pelo transporte, estadia dos prestadores de serviço técnico;

Garantir a boa qualidade nos serviços prestados, respondendo por qualquer 
deterioração, substituindo sempre que for o caso.

Arcar com todas as despesas pertinentes ao fornecimento registrado, tais como 
tributos, fretes, embalagem e demais encargos.

Responder, integral mente, pelos danos causados ao IGESDF ou a terceiros, por sua 
culpa ou dolo, não reduzindo ou excluindo a responsabilidade o mero fato da execução ser fiscalizada 
por participantes.

8.5.

8.6.

8.7.

8.8.

Deverá apresentar um plano de trabalho detalhado com a solução de integração 
proposta, com cronograma das atividades de integração, cargas iniciais, parametrizações, 
customizações, treinamentos, implantação piloto (se for o caso) e operacionalização da Solução 
descrita neste Elemento Técnico.

Deverá manter sigilo dos dados e informações confidenciais a que tiverem acesso;

8.9.

8.10.

Elemento TeroéaBsfiitMgâgM? (3748®Mpi6-0®B7EMir89»ãâí^2Bã0-48 / pg. 7

e-DOC ACB8BB69
Proc 00600-00004091/2020-36-e

https://etcdf.tc.df.gov.br?a=consultaPublica&f=pesquisaPublicaDocumento&filter[edoc]=ACB8BB69
https://etcdf.tc.df.gov.br?a=consultaPublica&f=pesquisaPublicaProcessoTCDF&filter[nrproc]=4091&filter[anoproc]=2020


Deverá fornecer ao IGESDF número telefônico, e-mail e/ou ferramenta de abertura de 
chamado, disponíveis em horário comercial para as tratativas em relação à execução contratual, 
disponíveis em regime 24x7, para que o IGESDF possa efetuar chamados de suporte técnico; e

Sigilo das informações a todas e quaisquer informações relativas à prestação dos 
serviços, sejam elas explicitamente classificadas como sigilosas ou não, são de uso exclusivo das 
respectivas partes (IGESDF e CONTRATADA), não podendo ser utilizadas ou ter facilitado seu uso, em 
hipótese alguma, sem a prévia e manifesta autorização da parte. Como exemplo citamos informações 
contidas em; Trilhas de Auditoria, Arquivos de Configuração, Mídias de Backup e/ou removíveis. 
Informações de Monitoração, Relatórios de Auditoria de Segurança, Dados de Pacientes, Resultados 
de Exames, Volumes de Atendimento, Volumes de Acesso ao Serviço Etc.

8.11.

8.12.

W- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE____________________

Indicar os locais e horários em que deverá ser prestado o serviço.9.1.

Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela Contratada para a fiel9.2.
execução do contrato;
Assegurar-se da boa prestação dos serviços, verificando sempre a sua qualidade e bom desempenho, 
podendo rejeitá-los no todo ou em parte, com exposição de motivos, do produto entregue, em 
desacordo com as obrigações assumidas pelo Contratado;

Acompanhar e fiscalizar a execução do instrumento contratual, bem como atestar na 
nota fiscal/fatura a efetiva execução do objeto.

Garantir o contraditório e ampla defesa;

Efetuar o pagamento à Contratada nas condições estabelecidas neste Elemento

9.3.

9.4.

9.5.
Técnico;

DO PAGAMENTO10.

O pagamento será efetuado, em até 30 (trinta) dias úteis, por meio de depósito 
bancário em conta corrente, após a apresentação do atesto pelo gestor do contrato, conforme 
cronograma de execução, ocasião em que deverá ser emitido o respectivo documento fiscal, que 
conterá expressamente as retenções de tributos, nos termos da legislação, na forma abaixo;

10.1.

NOME; INSTITUTO DE GESTÃO ESTRATÉGICA DE SAÚDE DO DISTRITO 
FEDERAL
CNPJ: 28.481.233/0001-72
ENDEREÇO: SHMS - ÁREA ESPECIAL QUADRA 101 - BLOCO A 

CEP: 70.335-900.

Os documentos fiscais deverão, obrigatoriamente, além de outras informações exigidas 
de acordo com a legislação específica, discriminar o nome comercial, o quantitativo do serviço que foi 
efetivamente entregue, número da ordem de fornecimento, valor unitário e total e número de 
referência do processo de seleção de fornecedores ou número do contrato.

Caso as notas fiscais ou faturas tenham sido emitidas com incorreções ou em 
desacordo com a legislação vigente, serão devolvidas e o prazo para pagamento passará a ser 
contado a partir da reapresentação das mesmas.

Caso algum item constante na nota fiscal seja impugnado, o IGESDF liberará a parte não 
sujeita a contestação, retendo o restante do pagamento até que seja sanado o problema.

10.2.

10.3.

10.4.
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Havendo necessidade de providências complementares a serem realizadas por parte da 
Contratada, o decurso do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando sua contagem a partir da 
data em que estas forem cumpridas e não será devida atualização financeira.

Sendo o pagamento realizado mediante depósito em conta corrente, a Contratada não 
deverá fazer a emissão de boleto bancário, sob pena de haver cobrança indevida.

10.5.

10.6.

DA SUBCONTRATAÇÃO

O objeto do presente Elemento Técnico não poderá ser objeto de subcontratação no11.1. 
todo ou em parte.

112. DAS PENALIDADES

O atraso injustificado na entrega do(s) serviço(s) e produto(s), objeto do presente 
Elemento Técnico, sujeitará o fornecedor, sem prejuízo das sanções previstas nos aitigos 35, 41, 42 e 
43 do Regulamento Próprio de Compras e Contratações do IGESDF, às seguintes multas;

0,1% (um décimo por cento) ao dia, sobre o valor total da aquisição, até o limite de 30 (trinta)

12.1.

a)
dias;

10% (dez por cento), cumulativamente, sobre o valor total da aquisição, após 30 (trinta) dias, 
podendo ainda o IGESDF, a seu critério, impedir o fornecedor de participar de novas cotações com este 
Instituto.

b)

A multa eventualmente imposta à contratada será automaticamente descontada da 
fatura a que fizer jus. Caso a contratada não tenha nenhum valor a receber do IGESDF, ser-lhe-á 
concedido o prazo de 05 (cinco) dias úteis contados de sua notificação para efetuar o pagamento da 
multa. Após esse prazo, não sendo efetuado o pagamento, proceder-se-á a cobrança judicial da 
mesma.

12.2.

^3: DA FISCALIZAÇAO

A Gestão e fiscalização da prestação dos serviços será exercida pela área técnica 
responsável, qual seja. Superintendência de Tecnologia da Informação, que anotará em registro 
próprio todas as ocorrências, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 
observados na prestação dos serviços.

O acompanhamento e a fiscalização da execução da contratação consistem na 
verificação da conformidade da prestação dos serviços;

A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos 
critérios previstos neste Elemento Técnico;

O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades 
assumidas pela Contratada ensejará a aplicação das penalidades, previstas neste Elemento Técnico;

A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior 
e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e 
prepostos.

13.1.

13.2.

13.3.

13.4.

13.5.
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14. DO LOCAL E DATA

Brasília/DF, 20/março/2020

Identificação do responsável pela unidade solícitante:

MAILSON VELOSO SOUSA

ASSESSOR DA PRESIDÊNCIA 
00003837

Identificação do responsável pela elaboração do Elemento Técnico:

SEVERINO FERREIRA DA SILVA NETO 
GERENTE DE SISTEMAS 
00000059

Aprovação e Autorização do Superintendente da unidade solicitante:

APROVO o presente Elemento Técnico, consoante o Art. 1^, §12 do Regulamento Próprio de Compras e 
Contratações do IGESDF, e AUTORIZO o procedimento de contratação.

MARCOS FLÁVIO DE SOUZA

SUPERINTENDENTE DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO 
00003047

Documento assinado eletronicamente por SEVERINO FERREIRA DA SILVA NETO - Matr. 
0000005-9, Gerente, em 23/03/2020, às 11:53, conforme art. 6® do Decreto n° 36.756, de 16 de 
setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal n® 180, quinta-feira, 17 de 
setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por MARCOS FLAVIO DE SOUZA - Matr. 0000304-7, 
Superintendente, em 23/03/2020, às 11:56, conforme art. 6® do Decreto n° 36.756, de 16 de 
setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal n® 180, quinta-feira, 17 de 
setembro de 2015.

«ssliwttire

A autenticidade do documento pode ser conferida no site: 
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php? 
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
verificador= 37439535 código CRC= 5AEF6BB9.

"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade"
SMHS - Área Especial - Quadra 101- Brasília - DF - Bairro Asa Sul - CEP 70335900- DF

33151664

04016-00024182/2020-48 Doc. SEl/GDF 37439535
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0ANTONIO RODRIGO
ADVOCACIA ASSOCIADA O

-DOC. 005-

Parecer Jurídico
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

INSTITUTO DE GESTÃO ESTRATÉGICA DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL 

Gabinete do(a) Diretor(a) Presidente 

Assessoria Jundica
[HRFITUro DE GESTÍSD BKTWSÊSCÍl
DE «ÃÔDS DÓ DIBTRITO FEDEH»!.

Parecer SEI-GDF n.9 42/2020- IGESDF/IGES/DP/GAPRE/ASJUR

Interessado: Gerência de Compras.

Assunto: contratação emergencial de empresa especializada na prestação de 
serviços em Tecnologia da Informação e Comunicação (TIC), na modalidade de SaaS (software 
como serviço), para atendimento à população do Distrito Federal no combate ao Covid-19.

Proc. SEI: 04016-00024182/2020-48

I - RELATÓRIO

Por solicitação da Gerência de Comoras e Contratos, vêm, para análise e manifestação 
desta Assessoria Jurídica, em cumprimento ao disposto no art. 69, § 99 do Regulamento Próprio de 
Compras e Contratações, e no art. 22, VI do Regimento Interno, ambos do Instituto de Gestão 
Estratégica de Saúde do Distrito Federal - IGESDF, com vistas à verificação dos aspectos jurídico- 
formais para aquisição do objeto descriminado.

A demanda trata-se de Dispensa de Seiecão de Fornecedores, cujo objeto é a 
contratação emereenciai de empresa especiaiizada na prestação de serviços em Tecnologia da 
Informação e Comunicação ITICI. na modaiidade de SaaS (software como serviço), para
atendimento à oooulacão do Distrito Federal no combate ao Covid-19. por preencher os requisitos 
do art. 25 do Regulamento Próprio de Compras e Contratações do IGESDF.

Por meio de solicitação interna, através da Gerência de Sistemas da Informação em 23 
de marco de 2020 (374395351. foi informado a Gerência de Compras e Contratos a necessidade da 
aquisição/contratação do objeto descriminado no Eiemento Técnico (37439535).

Feitas essas considerações, e compulsando os autos verifica-se que estes vieram 
instruídos, entre outros, com os seguintes documentos:

Elemento Técnico (37439535);

Relatório de Visualizações e Respostas da Bionexo (37675860); 

E-mails enviados e recebidos sobre cotações (37485346);

Mapa Comparativo de Preços (37761449);

Planilha de preços (37764507)

Definição de Modalidade da Seleção de Fornecedores (37764818); 

Requerimento de autorização de despesa orçamentária (37765548);

1.
2.

3.

4.

5.

6.

7.

SffiD@i96ffiOO62«$8SM0^ff|)gg220
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8. Declaração de disponibilidade orçamentária (37767397); 

Autorização da Diretoria Executiva (37855065); 

Documentações para habilitação da empresa (39564524); 

Minuta contratual (39564648).

9.

10.
11.

O processo foi encaminhado para manifestação desta Assessoria Jurídica. Memorando 
(395707721. oue requereu exame quanto à viabilidade da contratação em tela, nos termos da
Minuta do Contrato 032/2020 elaborada com vistas, notadamente, ao melhor prosseguimento do 
feito.

É o relatório. Passa-se a opinar.

II - PRELIMINARMENTE

A presente manifestação jurídica tem o escopo de auxiliar no controle da legalidade dos 
atos a serem praticados ou já efetivados. Nossa função é justamente apontar possíveis riscos do 
ponto de vista jurídico e recomendar providências, para salvaguardar a autoridade assessorada, a 
quem compete avaliar a real dimensão do risco e a necessidade de se adotar ou não a precaução 
sugerida, ou seja, a decisão final sempre será da autoridade.fH

Importante salientar, que o exame dos autos processuais se restringe aos seus 
aspectos jurídicos, excluídos, portanto, aqueles de natureza técnica. Em relação a estes, partiremos da 
premissa de que a autoridade competente se municiou dos conhecimentos específicos imprescindíveis 
para a sua adequação às necessidades do IGESDF, observando os requisitos legalmente impostos.

Finalmente, é nosso dever salientar que o conteúdo deste parecer tem natureza 
meramente opinativa (MS n® 24.631/DF, julgamento em 9.8.2007, STF),121 sem caráter vinculativo, 
entretanto em prol da segurança da própria autoridade assessorada a quem incumbe, dentro da 
margem de discricionariedade que lhe é conferida pela lei, avaliar e acatar, ou não, tais ponderações. 
Não obstante, as questões relacionadas à legalidade serão apontadas para fins de sua correção. O 
seguimento do processo sem a observância destes apontamentos será de responsabilidade exclusiva 
do IGESDF.

Ili - DA ANÁLISE DOS AUTOS

lll.l - Elemento Técnico

O processo veio devidamente instruído com o Elemento Técnico que é o documento que 
reúne todas as informações necessárias à pretendida contratação, ao produto/serviço que se pretende 
adquirir, nos termos do art. 3°, XVIII do Regulamento Próprio de Compras e Contratações do IGESDF.

Seguindo essas diretrizes, o Elemento Técnico (37439535) elencou as regras que 
entendeu necessárias à pretendida aquisição, tendo apresentado, dentre outras, a seguinte 
justificativa:

Considerando o Decreto n^. 40.475 de 28 de fevereiro de 2020 que declara 
situação de emergência no âmbito da saúde pública do Distrito Federal, 
em razão da confirmação de pandemia do COVID-19;
Considerando que o Instituto de Gestão Estratégica em Saúde do Distrito 
Federal o Grupo Executivo para o desenvolvimento de ações de
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prevenção e mitigação ao COVID-19 e à Dengue;
Considerando a pandemía mundial pelo Coronavírus decretada pela 
Organização Mundial de Saúde em 11/03/2020;
Considerando a urgência de planejamento estratégico para assistência 
intensiva por se tratar de uma área sensível no fluxo assistencial;
Considerando a necessidade de informar o cidadão, de uma forma 
assertiva e personalizada, quanto aos protocolos necessários para o 
combate ao Covid-19;
Considerando a necessidade de promover ações que mitiguem o risco e os 
danos secundários;
Considerando que o IGESDF tem como uma de suas principais missões o 
de auxiliara SES na prestação de assistência oportuna, segura e resolutiva 
à população;
Considerando a transmissão exponencial do vírus CO\/ID-19;
Considerando a necessidade de decisão de gestão que demanda soluções 
criativas, resolutivas, corajosas para o enfrentamento da crise iminente;
A solução visa nortear os gestores e as áreas assistenciais na identificação, 
notificação e manejo oportuno de casos de infecção humana pelo Covid- 
19 de modo a mitigar os riscos pela transmissão no âmbito do Distrito 
Federal.
Situação Atual (Problematização)
No cenário mundial, vem ocorrendo um aumento no número de casos, 
totalizando 191.127 casos desde o início da epidemia até 18/03/20, no 
Distrito Federal, os números de casos notificados até o dia 20/03/2020 
foram de 855 em investigação, 87 confirmados, 157 descartados, de um 
total de 1.112 exames realizados (dados parciais, sujeitos à alteração); e
A aquisição desta solução jusbfica-se pela essencíalidade da ampla 
divulgação do conhecimento sobre o Covid-19 de maneira que o usuário 
não necessite, a prina'pio, se deslocar de sua residência, utilizando-se de 
ferramenta já presente no cotidiano da população, qual seja, um aparelho 
de celular, notebook, dentre outros.

(...)

Além da justificativa, o Elemento Técnico veio instruído com a descrição do objeto: 
normas balizadoras da contratação: especificações: apresentação de orooosta: vigência 
contratual e execucão dos serviços: habilitação: obrigações da contratada: obrigações da
contratante: pagamento; subcontratacão: penalidades: fiscalização: local e data.

Está determinado no § 1® do art. 2^ do Regulamento Próprio de Compras e Contratações 
do IGESDF, que a unidade interessada na aquisição do objeto, deverá providenciar as informações 
necessárias através do Elemento Técnico para a realização da Seleção de Fornecedores, vejamos:

§ 12 Caberá à unidade administrativa diretamente interessada na 
contratação de obras, bens e serviços a adoção de todas as providências 
preliminares a sua efetivação, entendendo-se como tal o fornecimento à 
unidade responsável pela realização da Seleção de Fornecedores dos 
Elementos Técnicos e Instruções e demais exigências necessárias para 
precisar o objeto da contratação, (grifo nosso)

Desse modo, afere-se que o Elemento Técnico constante nos autos Í37439535). 
atende as especificações legais, constituindo-se, assim, um documento de fundamental importância 
para a correta e regular definição da pretendida contratação, ao produto/serviço que se pretende 
adquirir, bem como fixando as regras do futuro contrato, com a descrição dos elementos rrínimos 
necessários para o início satisfatório do processo.
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Ill.ll - Pesquisa de preço

A Pesquisa de Preços é o instrumento de coleta de valores para subsidiar os processos 
de contratação de obras, bens e serviços, ou para alimentar o Banco de Preços do IGESDF, conforme 
os termos do art. 3, inciso XIII do Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

Antes de qualquer contratação, o IGESDF, deverá conhecer o total da despesa que, por 
estimativa, será necessário despender com o objeto pretendido. Para tanto, convém que a Pesquisa 
de Preços seja a mais vasta possível, envolvendo orçamentos praticados por diferentes fornecedores, 
possibilitando a autoridade competente avaliar sobre as vantagens e a economicidade da contratação 
que se pretende levar a efeito.

Ainda, a fim de estimar os custos das pretendidas aquisições, e atender ao princípio da 
publicidade constante no art. l® do Regulamento Próprio de Compras e Contratação e no art. 52, 
inciso I do Estatuto do IGESDF, e conforme ensina José dos Santos Carvalho Filhopara acolher a esse 
princípio a seleção "deve ser amplamente divulgada, de modo a possibilitar o conhecimento de 
suas regras a um maior número possível de pessoas"f3l. deste modo, os itens foram inseridos na 
plataforma BIONEXO. (37675860)

Em relação à pesquisa de preços, é imperioso consignar que o Regulamento de 
Compras e Contratações do IGESDF permite que esta se valha de pesquisa direta com potenciais 
fornecedores, inclusive por meio digital. Vejamos a dicção do art. 9^, inciso X e §

Art. 92 A pesquisa de preços para alimentação do Banco de Preços ou 
contratação de obras, bens ou serviços será realizada mediante a 
utilização dos seguintes parâmetros:
(...)
X - pesquisa direta com potenciais fornecedores, inclusive por meio 
digital.fgr//o nosso)

E foi seguindo as determinações dos dispositivos acima que o IGESDF fez a pesquisa de 
preços, que contou com a apresentação de orçamentos válidos alocados nos autos (37764507), 
que resultou no valor total de RS 2.079.968.93 (Dois milhões, setenta e nove mil novecentos e 
sessenta e oito reais e noventa e três centavos).

A cotação de preços deve ser ampla e atualizada, de modo a refletir, efetivamente, a 
realidade do mercado. Para tanto, o artigo 9, § 12 do Regulamento Próprio de Compras e Contratações 
determina que a pesquisa de preços deverá contemplar pelo menos três preços para cada item de 
material ou serviço ou obra. Se não for possível a obtenção mínima de cotações, deve consignar a 
justificativa nos autos.

ill.lll - Disponibilidade orçamentária

Quanto à disponibilidade orçamentária, a Superintendência de Economia e Finanças 
do IGESDF emitiu a Declaração de Disponibilidade Orçamentária que foi acostada na (377673971. 
atestando a existência de recursos financeiros para atender a pretendida contratação, acolhendo, 
assim, o disposto no art. 19 do Regulamento Próprio de Compras e Contratações do IGESDF:

Art. 19. O procedimento de Seleção de Fornecedores será iniciado com a 
solicitação formal da contratação, na qual será definido o objeto com 
todas as suas especificações.
§ r A estimativa do valor do objeto, os recursos orçamentários a serem 
utilizados para atender à desoesa. a autorização da desoesa emitida oela 
instância competente e todos os documentos pertinentes serão juntados 
oportunamente ao processo.
§ 22 Na contratação de obras e serviços de engenharia ou de contratação 
integrada, o objeto deverá ser especificado de forma que contenha o
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conjunto de elementos necessários, suficientes e adequados para 
caracterizar a obra ou o serviço ou o complexo de obras, bens ou serviços.
(grifo nosso)

Portanto, a modalidade de seleção, por depender da previsão de recursos orçamentários 
que assegurem o pagamento das obrigações decorrentes de obras ou serviços a serem executadas no 
exercício financeiro em curso, está de acordo com as normas legais que regulamentam do IGESDF.

III.IV - Da Dispensa de Seleção de Fornecedores

Como regra, o IGESDF deve escolher seus fornecedores ou prestadores de serviços 
mediante prévio processo seletivo, permitindo assim, a escolha, para fins de contratação, da proposta 
mais vantajosa ao interesse do órgão diretamente envolvido, sempre colocando em condições de 
igualdade as empresas que do certame queiram participar.

Todavia, é possível a realização de contratação direta, por dispensa, nos termos do art. 
25, ou por inexigibilidade, conforme art. 26, ambos do Regulamento Próprio de Compras e 
Contratações do IGESDF.

Dentre as hipóteses excepcionadas pelo RPCC, destaca-se a Dispensa de Seleção de 
Fornecedores disciplinada no já mencionado artigo 25 da lei em comento, vejamos:

Art. 25. Poderá ser dispensada a Seleção de Fornecedores, mediante 
autorização da Diretoria, em especial:
I - emergência, quando caracterizada a urgência de atendimento de 
situação que possa ocasionar prejuízos ao IGESDF ou comprometer a 
segurança de pessoas, obras, serviços ou equipamentos;
II - urgência para o atendimento de situações comprovadamente 
imprevistas ou imprevisíveis, sem tempo hábil para se realizar a Seleção 
de Fornecedores;
III - grave perturbação da ordem ou calamidade pública;
IV - contratação de remanescente de obra, serviço ou fornecimento em 
consequência de rescisão, resilição ou resolução contratual;
V - operação que envolver concessionário de serviço público e o objeto do 
contrato for pertinente ao da concessão;
VI - não acudirem interessados à Seleção de Fornecedores ou as propostas 
apresentadas consignarem preços manifestamente superiores aos 
praticados no mercado e esta não puder ser repetida sem prejuízo para o 
IGESDF ou seus pacientes;
VII - contratação com órgãos e entidades integrantes da Administração 
Pública, entidades paraestatais ou de colaboração, quando o objeto do 
contrato for compatível com as atividades finalísticas do contratado;
VIII - contratação de entidade incumbida regimental ou estatutariamente 
da pesquisa, do ensino ou do desenvolvimento institucional, científico ou 
tecnológico, desde que sem fins lucrativos;
IX - aluguel ou aquisição de imóveis destinados á uso próprio;
X - aquisição ou restauração de obras de arte e objetos históricos, de 
autenticidade certificada, desde que compatíveis ou inerentes às 
finalidades do IGESDF;
XI - tratar-se de compra de gêneros alimentícios pereaVeis, realizada 
diretamente em centros de abastecimento com base no preço do dia;
XII - compras ou execução de serviços que envolverem valores estimados 
inferiores a R$ 50.CX)0,00 (cinquenta mil reais), e de obras ou contratações 
integradas que envolverem valores estimados inferiores a R$ 100.000,00 
(cem mil reais), valores estes referentes ao mês de dezembro de 2017 e

e-DOC ACB8BB69
Proc 00600-00004091/2020-36-e

https://etcdf.tc.df.gov.br?a=consultaPublica&f=pesquisaPublicaDocumento&filter[edoc]=ACB8BB69
https://etcdf.tc.df.gov.br?a=consultaPublica&f=pesquisaPublicaProcessoTCDF&filter[nrproc]=4091&filter[anoproc]=2020


que serão atualizados anualmente conforme estabelecido nos §§ 4^ e 5® 
do art. 62, respectivamente;
XIII - alienações que envolverem valores estimados inferiores a R$ 
50.(X)0,00 (cinquenta mil reais), valores estes referentes ao mês de 
dezembro de 2017, e que serão atualizados anualmente conforme 
estabelecido nos § 49 do art. 62;
XIV - aquisição de equipamentos ou produtos cujas características técnico- 
científicas sejam espea'ficas em relação a objetivos a serem alcançados 
em projetos ou programas relacionados a pesquisa, desenvolvimento ou 
inovação;
XV - aquisição de componentes ou peças necessários à manutenção de 
equipamentos durante o período de garantia técnica, junto a fornecedor 
original desses equipamentos, quando tal condição for indispensável para 
a vigência da garantia;
XVi - contratação de serviços de manutenção em que seja pré-condição 
indispensável para a realização da proposta a desmontagem do 
equipamento;
XVII - contratação de pessoas naturais ou jurídicas para ministrar cursos ou 
prestar serviços de instrução vincuiados às atividades finalísticas do 
ÍGESDF;
XVIII - contratação de cursos abertos, desbnados a treinamento e 
aperfeiçoamento dos empregados do IGESDF;
XIX - contratação de pessoas jurídicas para realização de processos de 
recrutamento e seleção de pessoal, desde que não haja custo para o 
IGESDF;
XX - contratação de pessoas naturais ou jurídicas para prestação de 
serviços de plantão ou sobreaviso;
XXI - contratação de empresa que tenham preços registrados em ata válida 
de outras entidades paraestatais, de entidades de colaboração ou em 
órgãos ou entidades públicas, em âmbito federal, estadual, distrital ou 
municipal, desde que o objeto seja de interesse do IGESDF, mediante 
justificativa da área responsável e aprovação da Diretoria Executiva, 
independentemente de consulta ao órgão ou entidade titular da ata.
§ 19 As aquisições ou contratações a que se refere o inciso XXI não 
poderão exceder a 100% (cem por cento) dos quantitativos registrados na 
Ata de Registro de Preços, objeto da adesão.
§ 29 Na hipótese do inciso Xil, poderá ser utilizado suprimento de fundos 
ou cartão corporativo, para o pagamento da contratação, devendo ser 
prestadas contas, ao menos trimestralmente, de sua utilização.
§ 39 Nas dispensas de seleção de fornecedores iniciadas por outras 
unidade de saúde administradas pelo IGESDF na forma do § 72, do art. 22, 
caberá ao órgão máximo da unidade autorizar o procedimento de compra. 
(grifo nosso)

A hipótese do inciso I do art. 25 determina ser Dispensável a seleção em casos de
emergência, quando caracterizada a urgência de atendimento de situação que possa ocasionar 
prejuízos ao IGESDF ou comprometer a segurança de pessoas, obras, serviços ou equipamentos.

Em que pese à obrigatoriedade de realização de procedimento para Seleção de 
Fornecedores, 0 próprio dispositivo do Regulamento Próprio de Compra e Contratações reconhece a 
existência de exceções à regra ao efetuar a ressalva dos casos especificados na legislação, quais 
sejam a dispensa e a inexigibilidade de seleção.
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Sendo assim, o Regulamento admifu a possibilidade de existirem casos em que a 
Seleção de Fornecedores poderá deixar de ser realizada, autorizando ao IGESDF a celebrar, de forma 
discricionária, contratações diretas sem a concretização de certame de seleção.

A dispensa de seleção é uma dessas modalidades de contratação direta. O artigo 25, do 
Regulamento Próprio de Compras e Contratações elenca os possíveis casos de dispensa.

Cabe aqui certa discricionariedade do administrador, já que a Seleção de Fornecedores 
não é proibida. Entretanto, este deve levar em conta que a realização do certame deve também ser 
vantajosa para o IGESDF e respeitar o princípio da economicidade.

O Regulamento Próprio de Compras e Contratações, ao instituir as normas para Seleção 
de Fornecedores no IGESDF, autorizou a dispensa de seleção em várias hipóteses, ainda que possível a 
competição. São circunstâncias peculiares que aconselham a contratação direta, desde que 
preenchidos os requisitos previstos no Regulamento.

A contratação direta não significa inaplicação dos princípios básicos que orientam a 
atuação do IGESDF. Nem caracteriza uma livre atuação administrativa. O administrador é obrigado a 
seguir um procedimento administrativo determinado, destinado a assegurar a prevalência dos 
princípios Jundicos fundamentais. Permanece o dever de realizar a melhor contratação possível, dando 
tratamento igualitário a todos os possíveis contratantes.

A ausência de Seleção de Fornecedores não equivale a contratação informal, realizada 
por quem o administrador bem entender, sem cautelas nem documentação. Ao contrário, a 
contratação direta exige um procedimento prévio, em que a observância de etapas e formalidades é 
imprescindível.

Deve-se, todavia, esclarecer que para ser possível a contratação direta por dispensa de 
Seleção de Fornecedores no presente caso, substancial restar comprovado que a proposta ofertada é a 
mais vantajosa para o IGESDF. E, a demonstração de que o valor contratado é equivalente ao praticado 
no mercado.

Como em qualquer contratação direta, o preço ajustado deve ser coerente com o 
mercado, devendo essa adequação restar comprovada nos autos, eis que a validade da contratação 
depende da razoabilidade do preço a ser desembolsado pelo IGESDF.

Desta forma, o gestor deve demonstrar o cumprimento dos princípios abnentes ao 
IGESDF, principalmente os da impessoalidade, moralidade, probidade e Julgamento objetivo, além das 
exigências gerais previstas no Regulamento Próprio de Compras e Contratações, tais como a 
comprovação da regularidade da empresa a ser contratada, demonstração de que o valor contratado é 
equivalente ao praticado no mercado e a motivação da decisão do administrador.

III.V- Da minuta contratual

Analisando a minuta contratual (39564648Í apresentada, esta Assessoria Jurídica 
verificou que constam as condições para sua execução, estando expressas em cláusulas que definam 
os direitos, obrigações e responsabilidades das partes, em conformidade com os termos da Seleção e 
da proposta a que se vinculam, estabelecida com clareza e precisão, seguindo as regras previstas
pelos artigos 28 e 29 do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, que assim preceituam:

Alt. 28.0 instrumento de contrato é obrigatório no caso de Convocação 
Geral ou de Mercado Digital, salvo quando se tratar de bens para entrega 
imediata, e facultativo nas demais modalidades de Seleção de 
Fornecedores, caso em que poderá ser substituído por outro documento, 
como proposta com aceite, carta-contrato, fatura, autorização de 
fornecimento ou documento equivalente.
Parágrafo único. Nos casos de dispensa e inexigibilidade, o documento 
que substituir o contrato a que se refere o caput deste artigo deverá
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conter os requisitos mínimos do objeto e os direitos e obrigações básicas 
das partes.

29. Os contratos serão escritos, suas cláusulas indicarão 
necessariamente o seu objeto, com a especificação da obra, bem ou 
serviço, conforme o caso, o preço ajustado, o prazo de execução, as 
garantias e penalidades, além de outras previamente estabelecidas no 
Ato Convocatório, no Elemento Técnico e/ou Instruções.
Parágrafo único. Os contratos terão prazo determinado, não podendo 
ultrapassar, inclusive com suas eventuais prorrogações, o limite máximo 
de 60 (sessenta) meses, salvo se estiver previamente justificada e 
ratificada pela Diretoria Executiva a vantajosidade da celebração da 
avença por prazos mais alongados.

Alt.

Seguindo essas diretrizes, a minuta contratual (39564648) prevê as disposições 
contratuais necessárias à contratação do objeto, quais sejam: qualificação das partes; 
procedimento; objeto; especificações do objeto; valor; pagamento; prazo de vigência e execução 
dos serviços; obrigações e responsabilidades; subcontratação; alteração contratual; penalidades; 
rescisões; fiscalização; fraude e corrupção; sigilo e confidencialidade; publicação e do registro e 
foro, estando oortanto em consonância com os artigos mencionados.

Além disso, a minuta deixou definido o percentual das multas que eventualmente 
poderão ser aplicadas, estando, portanto, em consonância com o Regulamento de Compras do IGESDF, 
que assim preconiza:

Alt. 41. A inexecução total ou parcial do contrato poderá acarretar as 
seguintes penalidades, assegurado o direito de defesa:
I - advertência;
II - multa, na forma prevista no Ato Convocatório ou no contrato:
III - suspensão de participação em Seleção de Fornecedores e 
impedimento de contratar com o IGESDF, por prazo não superior a 2 (dois) 
anos;
IV - solicitação aos órgãos governamentais competentes da caracterização 
de inidoneidade; e
V - perda da caução em dinheiro ou execução das demais garantias 
oferecidas, (grifo nosso)

Portanto, as disposições da minuta do termo de responsabilidade estão de acordo 
com a legislação regente, encontrando-se em condições de prosseguimento em seus ulteriores 
termos, que permitem, formalmente, que esteja apto para a produção dos seus efeitos.

IV-CONCLUSÃO

Ante o exposto, esta Assessoria JuridicaOPINA oela viabilidade jurídica da Disoensa 
de Seleção de Fornecedores, para contratação emereencial de emoresa especializada na
prestação de serviços em Tecnologia da Informação e Comunicação ÍTIC). na modalidade de SaaS
(software como serviço), para atendimento à oopulacão do Distrito Federal no combate ao
Covid-19. nos termos do Elemento Técnico (37439535).

Saliente-se que este parecer é meramente opinativo. não vinculando o IGESDF na 
tomada de decisões, uma vez que não adentra na análise da conveniência e oportunidade dos atos 
praticados, nem em aspectos de natureza técnica e administrativa.

Destaca-se que o Gestor deverá zelar pela correta condução do processo submetido a
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exame, sendo de sua inteira responsabilidade a aderência à legislação aplicável, bem como aos 
princípios constitucionais que nortearam a criação do IGESDF (Lei Distrital n^ 5.899, de 03 de julho de 
2017, alterada pela Lei Distrital ns 6.270 de 31 de janeiro de 2019), quais sejam, a legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência e economicidade.

Ressalte-se, contudo, a necessidade de renovação de eventuais certidões negativas 
vencidas até o momento da contratação, uma vez que os requisitos da lei devem ser mantídos, não só 
antes da contratação, como também durante.

Brasília, 05 de maio de 2020.

AGUINEWTON DÂMASO 

Assessor Jurídico 

OAB/DF 63.279

E-mail: aguine\Arton.graca@igesdf.org.br 

Telefone: 61 3355-8811

[11 Oliveira, Rafael Carvalho Rezende. Licitações e contratos administrativos: teoria e 
prática. 7. ed., rev. atual, e ampl.; São Paulo: Método, 2018. p. 284.

121 Di Pietro, Maria Sylvia Zanella. Direito administrativo. 32. ed. Rio de Janeiro:
Forense,

2019. p. 513.

[31 Carvalho Filho, José dos Santos. Manual de direito administrativo. 32. ed. rev., 
atual, e ampl. - São Paulo: Atlas, 2018. p. 313.

Documento assinado eletronicamente por AGUINEWTON QUINTINO DAMASO GRACA - 
Matr.0000186-6, Assessor(a) Jurídico(a), em 05/05/2020, às 18:11, conforme art. 6^ do Decreto 
n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal n2 180, 
quinta-feira, 17 de setembro de 2015.
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ANTONIO RODRIGO
ADVOCACIA ASSOCIADA
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

á INSTITUTO DE GESTÃO ESTRATÉGICA DE SAÚDE DO DISTRITO
FEDERAL

Coordenação de Compras

• j;

(GÉSDF
ásísaSísa

ATA

ATA DE JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DE PROPOSTAS DE PREÇOS

Ao dia 30 de março de 2020, às 16h38min, Coordenação de Compras, submetida 
à Gerência de Compras e Contratos, do Instituto de Gestão Estratégica de Saúde do Distrito Federal - 
IGESDF, inscrito no CNPJ/MF sob o n® 28.481.233/0001-72, com sede no endereço SRTVN, Quadra 701, 
Lote "D" Edifício PO 700, 3“ andar. Asa Norte - Brasília - DF. CEP; 70.719-040 - Brasília-DF, 
promoveu a juntada das propostas de preços validadas e apresentadas, referente à Dispensa n.s 

027/2020, que tem por objeto a contratação emergencial de empresa especializada na prestação de 
serviços em Tecnologia da Informação e Comunicação (TIC), na modalidade de SaaS (software como 
serviço), para atendimento à população do Distrito Federal no combate ao Covid-19., de acordo com o 
Alt. 25, Inciso I, da Resolução CA/IGESDF ns 01/2019, nos termos do processo SEI n.s 04016- 
00024182/2020-48.

Realizada a conformidade de cada proposta comercial com os requisitos e critérios de 
julgamento constantes do Elemento Técnico n® 02/2020 - IGESDF/DIADM/SUTIC/GESIN, acostado aos 
autos no documento SEI n® 37754553, o rol das empresas participantes tornou-se composta pela 
seguinte lista;

EMPRESAS, CUJAS PROPOSTAS DE PREÇOS TIVERAM VALIDAÇÃO FAVORÁVEL

VALOR TOTALEMPRESA CNPJ

19.416.207/0001-70 R$1.530.000,00SMART 7 DIGITAL LTDA.

01.354.395/0001-93 R$ 2.200.000,00KNOWTEC LTDA.

CENTRAL IT TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA. 07.171.299/0001-96 R$2.509.906,80

DUOSYSTEM TECNOLOGIA E INFORMÁTICA LTDA. 08.211.220/0001-76 R$3.925.878,94

EMPRESA(S), CLASSIFICADA(S), CUJO CRITÉRIO É O MENOR PREÇO

CNPJ VALOR TOTALEMPRESA

R$1.530.000,0019.416.207/0001-70SMART 7 DIGITAL LTDA.

ERICK LIMA RODRIGUES

Comprador Especializado

YURIKA NAYARA DE ARAÚJO SOUSA

Coordenadora de Compras

Documento assinado eletronicamente por ERICK LIMA RODRIGUES - Matr.0000021-1, 
Comprador(a) Espedallzado(a), em 30/03/2020, às 17:21, conforme art. 6° do Decreto n° 
36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal n^ 180, 
quinta-feira, 17 de setembro de 2015.
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Documento assinado eletronicamente por Yurika Nayara de Araújo Sousa - M3tr.0000480-2, 
Coordenador(a) de Compras, em 30/03/2020, às 17:22, conforme art 6^ do Decreto n" 36.756, 
de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal ns 180, quinta- 
fei ra, 17 de setembro de 2015.
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nausTsEM
Soluçâés Tecrtplógicas

ELEMENTO TÉCNICO - EMERGENCIAL - AQUISIÇÃO 
N2 2/2020 - IGESDF/DIADM/SUTIC/GESIN

Firma Proponente: NOVETECH SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS LTDA.
Endereço: Rua Gustavo Torres TrocoIIi N® 67, Bairro: Pedro Gondim, João Pessoa-PB 
CEP: 58031-080
Telefone: (83)3255-1422. Fax: (83) 3255-1422 
E-mail: ComerciaI@novetech.com.br 
CNPJ: 05.621.288/0001-35.
Inscrição Estadual: 16246313-8 
Inscrição Municipal: 905461

A/C Sr. Pregoeiro,
Proposta de Preço

OBJETO: A contratação emergencial de empresa especializada na prestação de serviços em 
Tecnologia da Informação e Comunicação (TIC), na modalidade de SaaS (software como serviço), 
para atendimento à população do Distrito Federal no combate ao Covid-19.

Proposta de Preço

Descrição Valor Total

A contratação emergencial de 
empresa especializada na 
prestação de serviços em 
Tecnologia da Informação e 
Comunicação 
modalidade de SaaS (software 
como serviço

0,99

(TIC), na

Valor Total R$: 0,99

Valor Total R$ 0,99 (Noventa e Nove Centavos).

1-0 valor proposto deverá ser elaborado com todas as despesas relaFvas ao objeto contratado, bem como 
com os respecFvos custos diretos e indiretos, tributos, fretes, remunerações, despesas fiscais e financeiras e 
quaisquer outras necessárias ao cumprimento do objeto desta competição.

2-0 orçamento inclui a garantia com cobertura completa de manutenção, de todo o sistema, com 
manutenção prevenFva e correFva com subsFtuição de peça dos equipamentos médicos.

3 - A Proposta comercial deverá ser elaborada, e deverá conter obrigatoriamente prazo de validade da 
proposta não inferior a 90 (noventa) dias e preço fixo;

4 - Os preços deverão ser ofertados em moeda corrente nacional, considerando os encargos sociais, tributos,

Novetech Soluções Tecnológicas Ltda - EPP 
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nOUSTECH
SòluçÔés Tecnológicas

preços públicos, transportes, descarregamentos, embalagens, frete, seguros e outros que por ventura possam 
recair sobre o objeto da Seleção de Fornecedores.

5-0 valor apresentado será utilizado como padrão para realização de contrato após a finalização da 
garantia, sendo os valores reajustados anualmente, conforme IPCA ou outro indexador 
de comum acordo.

João Pessoa, 25 de Março de 2020.

mmm
Antôii^rtps^ Síh^,MagaJMès Nèiò. 
Í)!réti^TécnÍ(» Comertílál 
CPÊtoe603S4l0 
RG. l€64^2S^ SSP PB
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QUEM SOMOS

Somos uma agência de marketing que vai muito além de design e redes sociais. 
Gostamos de “pensar o negócio”, procuramos entender os processos para otimizar a 

gestão, criar valor para as marcas para gerar engajamento, automatizar para dar 

escalabilidade e eficiência e, por final, analisamos tudo isso com muito carinho para 

apresentar relatórios que realmente tenham algo a dizer.

Seja na criação de marcas, desenvolvimento de websites e aplicativos, SEO ou 

publicidade, inteligência de negócios, marketing politico, CRM ou social media, um 

pensamento nos inspira: “marketing se faz do começo ao fim”.

SERVIÇOS

ALGUNS CLIENTES - SAÚDE

1 r;JREGISTER
fl IMEDICAL GROUPífg Instituto 

Panameticano 
de Gestão medíall

Brasil

Hospital Estadual ds 
U^^das da R^So Sudoeste
Dr.Albanir Faleíios Machado

Hospital Municipal 
DE SantarémHURSO
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o objetivo desta proposta comercial é a prestação de serviços em Tecnologia da 

Informação e Comunicação (TIC), na modalidade de SaaS (software como serviço), para 

atendimento à população do Distrito Federal no combate ao Covid-19.

\A/ww.smart7.com.br
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ÜB®

o serviço abrange o desenvolvimento de solução tecnológica para atendimento digital e 

em tempo real da população do Distrito Federal, a fim de esclarecer dúvidas sobre o 

Covid-19, e, ainda, disponibilizar informativos digitais para o esclarecimento de dúvidas 

da população, classificar os sintomas dos usuários com suspeita de contágio e 

encaminha-los devidamente ao sistema público de saúde.

Toda a informação produzida pela central de serviços automatizada será tratada e 

entregue através de Painéis de Controle Gerenciais (dashboards) de forma a prover 
conhecimento ao IGESDP para tomadas de decisões assertivas quanto às ações a serem 

tomadas referentes ao CovidlQ.

Sinteticamente, as soluções contêm;

Chatbot de atendimento

A solução sistema que possibilite a interação entre Assistente Virtual e a 

população através de mensagens instantâneas via WhatsApp, o qual será capaz 

de responder automaticamente aos questionamentos da população do Distrito 

Federal sobre o Coronavírus, preservando o diálogo e garantindo a continuidade 

da compreensão do usuário durante o atendimento:

www.smart7.com.br
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✓ A solução vai possuir a capacidade de entender a real intenção do usuário 

através de perguntas de esclarecimento para um atendimento assertivo:
A solução conte o recurso de “autonavegação”, possibilitando levar o usuário 

para determinada página web ou área de conteúdo relacionado à sua pergunta; 
A solução irá tratar gírias, termos regionais e neologismos, de forma a entender 
a real intenção dos usuários ao efetuarem uma pergunta ou busca por conteúdo. 
Esta solução utiliza API oficial do WhatsApp Business, fornecendo até 250 mil 
atendimentos por mês através do chatbot, levando em consideração que o 

WhatsApp é o aplicativo de mensagem instantânea mais usado pelos brasileiros, 
obtendo, portanto, maior alcance da população.

✓

✓

✓

Central de Atendimento para o Covid-19

✓ Após a tratativa inicial dada pelo chatbot, caso seja identificado um caso crítico 

de possível contaminação, entra em ação uma equipe de analistas, assim por 
médicos, que atenderão o cidadão e os orientarão como proceder da melhor 
maneira em caso de infecção.
A solução deverá atender aos cidadãos que necessitem encontrar informações 

sobre o Covid-19, esclarecendo dúvidas e indicando às unidades de saúde da 

rede:
A solução deverá permitir o constante aprimoramento do entendimento das 

perguntas, mantendo atualizadas o banco de perguntas/respostas sobre os 

assuntos relacionados ao Covid-19:

✓

✓

Desenvolvimento Web

A solução possui suporte nativo aos seguintes canais de atendimento: Web 

(Internet Explorer 11 ou superior, Mozilla Firefox 70 ou superior, Google Chrome 

80 ou superior). Mobile Web e Chat:
Criação de uma página web para disseminação de informações fidedignas sobre 

o COVID-19 para orientação adequada da população. O hotsite deverá contar 
com FAQ - Frequentiy Asked Quesí/ons sobre Coronavírus, formulário interativo 

para atendimento da população, integração com redes sociais, Search Engine 

Optimization - SEO estrutural para otimizar a busca da página na web, e deverá 

possibilitar que os usuários acessem a página pelo desktop e via mobile;

www.smart7.com.br
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Fornecendo toda a infraestrutura necessária para o funcionamento da solução, 
cabendo a Contratante apenas permitir a inserção da solução no site 

correspondente:

Gestão de conteúdo, monitoramento e interação

Equipe será responsável por alimentar o conteúdo do hotsite com informações e 

esclarecimentos sobre o Coronavirus (COVID-19:
o Também por monitorar citações sobre o tema em vários meios de 

comunicação para criação de respostas para alimentar a FAQ e para 

esclarecimento nas redes sociais e outras midias.

Business IntelUgence

✓ A solução vai permitir a extração de relatórios, em arquivos exl, pdf e xml, sobre 

as perguntas realizadas possibilitando a consolidação dos resultados.
A solução vai permitir a extração de relatórios de desempenho do Assistente 

Virtual, com informações sobre os atendimentos prestados pelo canal aos 

usuários incluindo total de atendimentos, principais tópicos de questionamentos 

dos usuários, total de perguntas respondidas, região administrativa dos usuários, 
dentre outros.
A solução vai fornecer ferramenta analítica que permita o cruzamento de 

informações para tomada de decisão, com Dashboards e deverá ser capaz de 

capturar, gravar e utilizar a localização geográfica do usuário.

✓

■/
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TÂ
Deveres do cliente

API de integração com os dados governamentais de casos de Coronavírus.

Etapa 1: Setup - Implementação

Desenvolvimento web e gestão de conteúdo para o hotsite e demais canais;
^ Implementação da Central de Atendimento automatizada (chatbot) para 

WhatsApp:
^ Implementação e desenvolvimento de dashboards para visualização dos dados; 

Treinamento da equipe;
Monitoramento de citações sobre o tema para criação do primeiro glossário de 

respostas.

Etapa 2; Operação Mensal
Central de atendimento, Chatbot e Business Inteiligence:

Analistas e atendimento e monitoramento de até 100 mil menções nas redes 

sociais com supervisão de equipe médica;
Atendimento 24h, equipe dividida entre turnos;
Configuração do chatbot e suporte até 250 mil atendimentos por mês;

www.smart7.com.br
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Atualização diária do glossário de respostas; 
Painéis de Business Intelligence.

[

Serviços Valor

Etapa 1
Setup - Implementação R$ 150.000,00*

Etapa 2
Operação Mensal 

(Equipe. Plataforma, 
Serviço

e Auxílio Médico)

R$ 230.000,00 (mensal)

Valor Total 
(6 meses de projeto) R$ 1.530.000.00

(*) A ser pago uma única vez pela implementação. (Depósito bancário para Smart? Digital Ltda. - 
Banco do Brasil, ag: 0452-9, c/c: 141993-5)
Data desta proposta: 24/03/2020 

Validade: 90 dias

CássioiBe]
CEO - Smart? Digital Ltda. 

(61)98262-0002 
cassio@smart7.com.br

lasco

w\ww.smart7.com.br
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PROPOSTA COMERCIAL
SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - TIC

INSTITUTO DE GESTÃO ESTRATÉGICA DE SAÚDE DO DISTRITO 
FEDERAL - IGESDF

Brasília, 24 de março de 2020.

www.dotgroup.com.br
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1. OBJETO
Prestação de serviços em Tecnologia da Informação e Comunicação (TIC), na 
modalidade de SaaS (software como serviço), para atendimento à população do 
Distrito Federal no combate ao Covid-19.

2. ESCOPO DOS SERVIÇOS
Os serviços envolvem o desenvolvimento de solução tecnológica para 
atendimento digital, em tempo real, da população do Distrito Federal, visando 
esclarecer dúvidas sobre o Covid-19, bem como disponibilizar informativos 
digitais para o esclarecimento de dúvidas da população, classificar os sintomas 
dos usuários com suspeita de contágio e encaminha-los de forma assertiva ao 
sistema público de saúde.

Todos os dados coletados pela central de serviços automatizada serão tratados 
e entregues por meio de dashboards, de forma a prover informação ao IGESDF 
para tomadas de decisões estratégicas quanto às ações a serem tomadas 
relativas ao Covid-19.

2.1.Chatbot de atendimento
A solução proposta atenderá os seguintes requisitos técnicos:

• sistema que possibilite a interação entre Assistente Virtual e a 
população por meio de mensagens instantâneas via Whatsapp, o qual 
será capaz de responder automaticamente aos questionamentos da 
população do Distrito Federal sobre o Coronavírus, preservando o 
diálogo e garantindo a continuidade da compreensão do usuário durante 
o atendimento:

• capacidade de entender a real intenção do usuário por meio de 
perguntas de esclarecimento para um atendimento assertivo;

• recurso de "autonavegação”, possibilitando levar o usuário para 
determinada página web ou área de conteúdo relacionado à sua 
pergunta:

• tratar gírias, termos regionais e neologismos, de forma a entender a real 
intenção dos usuários ao efetuarem uma pergunta ou busca por 
conteúdo:

• uso de API oficial do WhatsApp Business, fornecendo até 250 mil 
atendimentos por mês por meio do chatbot, levando em consideração 
que o WhatsApp é o aplicativo de mensagem instantânea mais usado 
pelos brasileiros, obtendo, portanto, maior alcance da população.

www.dotgroUip.CQm.br
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2.2. Central de atendimento para o Covid-19
Após a tratativa inicial dada pelo chatbot, caso seja identificado um caso crítico 
de possível contaminação, entrará em ação uma equipe de analistas, assistidos 
por médicos especialistas, que atenderão os cidadãos e os orientarão como 
proceder da melhor maneira em caso de infecção.

A solução atenderá aos cidadãos que necessitem encontrar informações sobre 
o Covicl-19, esclarecendo dúvidas e indicando às unidades de saúde da rede;

A solução permitirá o constante aprimoramento do entendimento das perguntas, 
mantendo atualizadas o banco de perguntas/respostas sobre os assuntos 
relacionados ao Covid-19.

2.3. Desenvolvimento Web
A solução possui suporte nativo aos seguintes canais de atendimento: Web 
(Internet Explorer 11 ou superior, Mozilia Firefox 70 ou superior, Google Chrome 
80 ou superior). Mobile Web e Chat;

Será criada página na web para disseminação de informações fidedignas sobre 
o COVID-19 para orientação adequada da população. O hotsite contará com 
FAQ sobre Coronavírus, formulário interativo para atendimento da população, 
integração com redes sociais, SEO estrutural para otimizar a busca da página 
na web, e possibilitará que os usuários acessem a página pelo desktop e via 
mobile:

Será fornecida toda a infraestrutura necessária para o funcionamento da 
solução, cabendo a Contratante apenas permitir a inserção da solução no site 
correspondente;

A solução será disponibilizada 100% “em nuvem” e será integrada com ao site 
do IGESDF e Hotsite a ser desenvolvido, conforme descrito no Elemento Técnico 
fornecido:

A solução permitirá o acompanhamento em tempo real dos atendimentos 
executados pelo Assistente Virtual.

2.4. Gestão de conteúdo, monitoramento e interação
Será disponibilizada pela Knowtec equipe responsável por alimentar o conteúdo 
do hotsite com informações e esclarecimentos sobre o Coronavírus, assim como 
equipe responsável por monitorar citações sobre o tema em vários meios de 
comunicação para criação de respostas para alimentar a FAQ e para 
esclarecimento nas redes sociais e outras mídias.

www.dotgroup.com.br
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2.5. Business Inteiligence
A solução permitirá a extração de relatórios, em arquivos exi, pdf e xml, sobre as 
perguntas realizadas possibilitando a consolidação dos resultados.

A solução permitirá a extração de relatórios de desempenho do Assistente 
Virtual, com informações sobre os atendimentos prestados pelo canal aos 
usuários incluindo total de atendimentos, principais tópicos de questionamentos 
dos usuários, total de perguntas respondidas, região administrativa dos usuários, 
dentre outros.

A solução fornecerá ferramenta 
informações para tomada de decisão, com Dashboards e disponibilizará 
recursos para capturar, gravar e utilizar a localização geográfica do usuário.

2.6. Suporte
A solução permitirá a integração com sistemas da Contratante.

Serão prestados serviços de manutenção para que a solução de 
autoatendimento de forma que funcione de acordo com as características 
técnicas exigidas no Elemento Técnico;

O ambiente da solução funcionará na modalidade 24 x 7 (vinte e quatro horas 
por dia, sete dias por semana) todos os dias da semana inclusive sábado, 
domingos e feriados, de acordo com os seguintes níveis de serviço (SLA's) 
detalhados.

analítica que permite o cruzamento de

AÇÃONIVEL DE 
PRIORIDADE

1 Impacto crítico, o início do atendimento não poderá ser superior 
a 30 minutos após a abertura de chamado e o tempo máximo 
para a solução será de 1 hora corrida após a abertura do 
chamado.

2 Impacto alto, o início do atendimento não poderá ser superior a 
30 minutos após a abertura de chamado e o tempo máximo para 
a solução será de 2 hora e 30 minutos corridos após a abertura 
do chamado.

3 Impacto médio, o início do atendimento não poderá ser superior 
a 1 hora após a abertura de chamado e o tempo máximo para 
a solução será de 6 horas corridas após a abertura do chamado.

4 Impacto baixo, o início do atendimento não poderá ser superior 
a 4 hora após a abertura de chamado e o tempo máximo para 
a solução será de 48 horas corridas após a abertura do 
chamado.

www.dotgroup.com.br
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3. ETAPAS 

3.1. Setup
A etapa de setup contempla os seguintes serviços:

• Desenvolvimento de hotsite com proposito de sanar dúvidas sobre o 
COVID-19:

• criação de estratégia e execução de conteúdos para o hotsite e demais 
canais;

• criação de soluções de dashboards para visualização dos dados;
• busca de citações sobre o tema para criação do primeiro glossário de 

respostas;
• treinamento e desenvolvimento da equipe;
• implementação de chatbot para hotsite, Whatsapp e Telegram.

3.2. Operação mensal
A operação será prestada continuamente e contempla os seguintes serviços:

• alocação de equipe de analistas e atendimento para monitoramento de 
até 100 mil menções nas redes sociais;

• utilização da solução de chatbot e suporte técnico para até 250 mil 
atendimentos por mês;

• desenvolvimento de questionários para aprovação - FAQ;
• dashboard com a apresentação dos dados coletados.

4. PRAZOS E VIGÊNCIA
O prazo de entrega e inicialização do serviço será de até 72 (setenta e duas) 
horas após a assinatura do contrato.
Os serviços serão prestados pelo período de 180 (cento e oitenta dias) dias, a 
contar contratação, podendo ser prorrogados em atendimento às necessidades 
e conveniência das partes.

5. PROPOSTA FINANCEIRA
O investimento para execução do objeto dessa proposta será de R$ 
2.200.000,00 (dois milhões e duzentos mil reais), conforme planilha a seguir.

www.ciotgroup.com.br
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DESCRIÇÃO QUANT VALOR (R$)ITEM UNIDADE

UNITÁRIO ITEM

1 Setup Unidade 1 280.000,00 280.000,00

Operação Mensal 6 1.920.000,002 320.000,00

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA 2.200.000,00

Nesses valores já estão contempladas todas as despesas relativas ao objeto a 
ser contratado, bem como com os respectivos custos diretos e indiretos, tributos, 
fretes, remunerações, despesas fiscais e financeiras e quaisquer outras 
necessárias ao cumprimento do objeto desta proposta.

6. DADOS DA PROPONENTE
Nome da razão social: KNOV\/TEC LTDA.

CNPJ: 01.354.395/0001-93

Endereço: Rodovia José Carlos Daux, SC 401 - Km 8,5 - n.° 8.600, Bloco 4, 
sala 101 Corporate Park - Santo Antônio de Lisboa

Telefone: (61)3024-8898

7. VALIDADE DA PROPOSTA
Esta proposta é válida por 90 (noventa) dias.

Brasília, 24 de março de 2020.

;V^

Silvone Assis

Diretor

www.dotgroup.com.br

Processo (44809339) SEI 04016-00067559/2020-53 / pg, 75

e-DOC ACB8BB69
Proc 00600-00004091/2020-36-e

http://www.dotgroup.com.br
https://etcdf.tc.df.gov.br?a=consultaPublica&f=pesquisaPublicaDocumento&filter[edoc]=ACB8BB69
https://etcdf.tc.df.gov.br?a=consultaPublica&f=pesquisaPublicaProcessoTCDF&filter[nrproc]=4091&filter[anoproc]=2020


i
m•»

[oj

'.j

i
O’

il
/

i®II gsc

e-DOC ACB8BB69
Proc 00600-00004091/2020-36-e

https://etcdf.tc.df.gov.br?a=consultaPublica&f=pesquisaPublicaDocumento&filter[edoc]=ACB8BB69
https://etcdf.tc.df.gov.br?a=consultaPublica&f=pesquisaPublicaProcessoTCDF&filter[nrproc]=4091&filter[anoproc]=2020


Proposta de Preços
ITIGESDF

Carta n*» 117/2020.

Brasília - DF, 26 de março de 2020.

Ao
INSTITUTO DE GESTÃO ESTRATÉGICA DE SAÚDE DO

DISTRITO FEDERAL - IGESDF

Central IT - Governança Corporativa

Desde 2004, a Central IT se destaca por sua atuação no mercado e pelo 

uso de recursos humanos e tecnológicos da mais alta qualidade. Ao 

perceber a importância da TI no gerenciamento de serviços ao usuário, 
suporte de infraestrutura e de banco de dados, a Central IT ganhou maior 

projeção e passou a ser reconhecida por fazer da busca por resultados 

positivos e satisfação do cliente um grande diferencial em seus negócios.

A Central IT possui soluções centradas na experiência dos usuários. 
Desde a nossa fundação, temos aplicado a mais alta expertise em prol da 

Tl pública, impulsionando a inovação dos serviços por ela 

disponibilizados, porém, sem a complexidade, que é culturalmente 

atribuída aos mesmos.

Hoje, o cidadão recebe serviços digitais de grandes empresas e com alto 

requinte de sofisticação, por este motivo, não é conveniente que o 

Governo não possa atender a esse mesmo cidadão ofertando algo que não 

esteja ã altura das suas expectativas como usuário.

A Central IT atende aos diversos níveis de maturidade dos Órgãos da 

esfera pública. Oferecemos soluções modulares, planejadas para crescer 

de acordo com a transformação digital do setor. Nossa abordagem de 

negócio permite mobilidade e automatização dos serviços públicos.

1
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Proposta de Preços
ITIGESDF

garantindo redução de custos, maturidade no atendimento ao cidadão e 

governança de processos.

Por que contratar a Central IT?

Nossas ações são planejadas para seguir fielmente aos acordos firmados 

no ato da assinatura dos contratos e atendem com excelência ãs 

expectativas de nossos clientes.

Nos baseamos em fornecer resultados, sem que haja a preocupação com 

o body shop. Esta é uma forma de demonstrar que nos preocupamos em 

otimizar custos e em elevar nosso desempenho em nossos clientes.

A Central IT valoriza o conhecimento de seus colaboradores e sempre 

direciona sua expertise para as principais necessidades de seus clientes. 
É com base nisso que sempre ofertamos nossos serviços de Governança 

Corporativa com garantia de qualidade elevada.

Nossa Visão

Ser reconhecida como a melhor empresa na entrega de valor em serviços 

de TI com governança corporativa.

Nossa Missão

Prover Governança Corporativa e soluções inteligentes de TI, gerando 

resultados eficazes para clientes, acionistas e colaboradores.

Nossa Política

Prover e gerenciar serviços e soluções de TI garantindo satisfação, 
segurança, melhoria contínua e foco em resultado.

2
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Proposta de Preços
TIGESDF

Nossos Valores (A^CEI)

Agilidade

Adaptar-se e adiantar-se às mudanças, de forma ágil, com foco em 

soluções funcionais.

Aperfeiçoamento

Adquirir e aprimorar conhecimentos e comportamentos para o 

desenvolvimento pessoal e organizacional.

Comprometimento

Assumir postura profissional favorável ao crescimento da empresa, 
buscando melhorias e superando expectativas.

Eficácia

Atingir objetivos e resultados propostos utilizando recursos e 

conhecimentos adequados.

Integridade

Agir sempre de acordo com princípios morais e éticos e com as políticas 

da empresa.

3
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Portfólio de Serviços

^ Estratégia ejnígraçãoMuH-Ctoucl/~\ CLoudServfpeS Q MobiléServices

I IhftaéStrUtura üe TIa Gtesa - Assistente Vlríüál Service Desk

ITaaSfrecnologiacofíio serviço) !MWonttóramentô Avançado de Tf 
— (rvioc2.ó)

Governança de TI e ITSM

Inteligência Analitiea.;BígDatae Al Governança da infomnaçâd e
Documentação

^ Sérvlços Inteligentes para 
OtirntEação de Processos e 
Negócios

^ Cüstomer Ekperience 
Transformation

^ Monitoramento Ayariçadp de 
■Negócio (NOC 3-0)

Business Process Services
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Proposta de Preços
ITIGESDF

Dados da contratada

CENTRAL IT TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃORazão Social:

LTDA.

SHN - Quadra 02 - Bloco F - Ed. Executivo Office 
Tower - 17° Andar - Asa Norte.

Endereço:

CEP: 70702-906 - Brasília/DF

Fone/ Fax: (061) 3030-4000

Endereço Eletrônico: comercial@centralit. com. br

07.171.299/0001-96CNPJ/MF:

Inscrição Est. GDF: 07.462.972/001-46

BANCO DO BRASIL S/A (001)Banco:

Agência: 3382-0

115.765-5Conta Corrente:

Pados do representante legal

Carlos Alberto FreitasNome:

Nacionalidade: Brasileiro

Naturalidade: Belo Horizonte - MG

Estado Civil: Casado

EmpresárioProfíssão:

525.929.526-91CPF:

Carteira Identidade: M-2.158.316

Sócio DiretorCargo:
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Proposta de Preços
ITIGESDF

Carta n° 117/2020.

Brasília - DF, 26 de março de 2020.
Ao
INSTITUTO DE GESTÃO ESTRATÉGICA DE SAÚDE DO

DISTRITO FEDERAL - IGESDF

REFERÊNCIA: ELEMENTO TÉCNICO - EMERGENCIAL - AQUISIÇÃO 

/ N° 2/2020 - IGESDF/DIADM/SUTIC/GESIN

Sr. Pregoeiro,

A empresa CENTRAL IT TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA, 
apresenta ao Pregoeiro, a proposta para a contratação emergencial de 

empresa especializada na prestação de serviços em Tecnologia da 

Informação e Comunicação (TIC), na modalidade de SaaS (Software como 

Serviço), para atendimento à população do Distrito Federal no combate 

ao Covid-19, de acordo com o documento “Elemento Técnico” 

encaminhado para contratação emergencial (180 dias).

De acordo com o estabelecido no instrumento convocatório da
licitação em epígrafe, informamos que:

1. Nosso preço global proposto (emergencial - 180 dias) está de acordo 
com a seguinte tabela:

. tot

m WÊ
R$ 83.663,56 R$ 501.981,36Chatbot de Atendimento - fornecendo até 250 mil

R$ 104.579,45 R$ 627.476,70Central de Atendimento para o Covidl9
R$ 37.648,60 R$ 225.891,60Desenvolvimento Web

Implantação (Nuvem - armazenamento, processamento, 
disponibilizados por meio da Internet) R$ 41.831,78 R$ 250.990,68 R$ 2.509.906,80

R$ 46.014,96 R$ 276.089,76Gestão de conteúdo, monitoramento e interação
R$ 41.831,78 R$ 250.990,68Business Inteiligence
R$ 62.747,67 R$ 376.486,02Suporte - 24 X 7 e garantia da solução

R$ 418.317,80 R$ 2.509.906,80m

1
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Proposta de Preços
TIGESDF

Preço Global Proposto - Bmergencial (180 dias): R$ 2.509.906,80
(dois milhões, quinhentos e nove mil, novecentos e seis reais e oitenta 

centavos).

2. No caso de adjudicação do objeto contratual, o representante legal da 

nossa empresa que assinará o contrato será o Sr. Carlos Alberto Freitas, 
CPF n.° 525.929.526-91, endereço, SHN - Quadra 02 - Bloco F - Ed.

17° Andar - Asa Norte, CEP 70702-906,Executive Office Tower 

Brasília/DF - qualificação de Sócio-Diretor.

3. Informações complementares:

Razão social: CENTRAL IT TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
CNPJ: 07.171.299/0001-96
Inscrição Estadual: 07.462.972/001-46
Endereço: SHN - Quadra 02 - Bloco F - Ed. Executive Office Tower - 17°
Andar - Asa Norte, Brasília/DF
CEP do emissor da Nota Fiscal: 70702-906
Unidade da Federação do emissor da Nota Fiscal: DF
E-mail(s): comercial@centralit.com.br
Telefone(s): (061) 3030-4000
Banco: BANCO DO BRASIL S/A (001)
Agência: 3382-0 

Conta: 115.765-5 

Simples Nacional: Não

8
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Proposta de Preços
ítIGESDF

Valor Proposto

Informamos que o Valor Global dos serviços do objeto desta 

proposta é de R$ 2.509.906,80 (dois milhões, quinhentos e nove mil, 
novecentos e seis reais e oitenta centavos).

Validade da Proposta

Prazo de validade da Proposta 90 (noventa) dias, a contar da data 

de sua apresentação.

Condições Gerais

Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições 

estabelecidas no Edital e seus Anexos, que possuímos todas as condições 

necessárias à execução dos serviços licitados e que nos preços cotados 

estão inclusas todas as despesas diretas e indiretas, tais como: gastos da 

empresa com assistência e suporte técnico e administrativo, impostos 

(federais, estaduais e/ou municipais, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, comerciais e de ordem de classe), fiscais, materiais, 
seguros, fretes, embalagens, taxas, lucro, serviços complementares de 

transmissão de informação, equipamentos, licenças e análise de dados 

ou quaisquer outros gastos da empresa que possam incidir direta ou 

indiretamente na prestação dos serviços, apurados mediante o 

preenchimento do modelo de Proposta de Preços, enfim, todas as 

despesas e materiais necessários a atender o objeto desta contratação.

• Por entendermos não compor o escopo do objeto a ser contratado, 
esta proposta não contempla o item 5.3 do ELEMENTO TÉCNICO -

2/2020(N°EMERGENCIAL AQUISIÇAO
IGESDF/DIADM/SUTIC/GESIN): “O orçamento deverá incluir a
garantia com cobertura completa de manutenção, de todo o sistema.
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Proposta de Preços
TIGESDF

com manutenção preventiva e corretiva com substituição de peça dos

equipamentos médicos", (g.n)

Este documento foi elaborado visando o atendimento integral do 

edital, que a Central IT Tecnologia da Informação conhece e concorda 

com todos os seus termos.

Reafirmando nossa presteza em vos atender, colocamo-nos ã 

disposição de V.S. para informações adicionais.

Atenciosamente,

Sotaem
Superiiitendafate-Comerciál

Créí 393^12.80^9 
mt 14148424 SSTÍ/Dr 

/ ewtíai.fr
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TERMO DE CONFIDENCIALIDADE

Esta proposta é fruto de um trabalho desenvolvido pela DUOSYSTEM com recursos 

próprios e, dessa forma, de sua propriedade. Sua divulgação só deverá ser feita com a 

finalidade específica de avaliação de seu conteúdo para aprovação e contratação 

destes serviços, objeto do acordado entre as PARTES. Nenhuma parte desta proposta 

poderá ser reproduzida, por quaisquer meios, sem a permissão expressa da DUOSYSTEM.

igesdf %» DUO
" SYSTEMitóiriiino Dè GESiAo tsírví.iííGíCA
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DUOSYSTEM
Referência de tecnologia, especializada em inteligência e inovação em Saúde

PRÉ-HOSPITALARGESTÃO
Tomada de decisão mais adequada para o 
encaminhamento dos pacientes atendidos pelo SAMU 
Informa as condições operacionais das unidades de 
urgência e emergência, através dos recursos 
cadastrados

Monitoramento de contratos, 
convênios e programas 

Indicadores

APOIO AO 

DIAGNÓSTICO URGÊNCIA
Gerenciamento das solicitações 
Interação em tempo realGestão de procedimentos em laboratórios 

Controle de agendamentos

LEITOSAMBULATORIAL
Mapas de leitos hospitalares 
Controle e emissão de Autorização de 
Internação Hospitalar (AIH)

Agendamento e regulação de consultas, 
exames e procedimentos ambulatoriais 
Gestão de filas e distribuição de cotas

pactuadas

»»
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Evolução

Fundada em 2006, com expertise em 
tecnologia e inovação em saúde

+4 mil unidades de saúde 
utilizam nossa plataforma

Soluções de Acesso e Gestão 
+3 milhões de acessos em urgência e 

+118 milhões de acessos ambulatoriais

Solução Mobile 
+20.000 agendamentos em 

6 meses de lançamento
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^ A partir do registro do 50^ caso no Brasil, o número de infectados pode chegar a mais de 4 mÍl,; 

15 dias e a cerca de 30 mil em 21 dias*.
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^0 novo Coronavírus possui capacidade de se decuplicar (multiplicar-se por dez) a cada 7,2 dias, 
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da população total precisará 
utilizar os serviços de saúde

pessoas podem contrair o vírus a 
partir de um únicojinfectado, 

segundo a Sociedade Brasileira 
- de Infectologia

dos infectados yão precisar de 
suporte intensivo; com internação 

' em UTIs :"

dos casos de COVID-19 são 
leves e não necessitam 

hospitalização
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.)# Grande potencial de reduzir o impacto da superlotação nos 

serviços de saúde e conter a possibilidade de transmissão do 

vírus, atuando de forma efetiva e resolutiva
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I Médicos avaliam de forma individuálizada todos os 

casos, orientando, medicando e/ou enéarninhando 
para Unidade de Referência
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Algoritmo analisa as 
respostasApresenta sinais ou 

.sintòmas Assiste ao conteúdo de 
vídeos informativos e de 

orientação publicados pelo 
gestor Indivíduo é orientado e/ou / 

encaminhado.
Quando encaminhado, 

a Unidade de Referência informa o 
seu recebimento
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Observatório Coronavírus (BI)
Indicadores, notificações e 

relatórios sobre as informações 
coletadas
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PLAfAFORMA DUOSYSTEM , ''' CORONAVÍRUS - SUSFUNCIONALIDADE// >■\ /

Plataforma omnichannel: Cidadão tem acesso pela web ou via app

\
Identificação do cidadão ©

Questões direcionadas e de múltipla escolha

Identificação de comorbidades
'A..r ■

Detalhamento de comorbidades O
\ y 'Questões estruturadas relativas a transplantes O

y

Encaminhamento dos pacientes às unidades de saúde referenciadas 1

O

Georreferenciamento para localização de unidades

Emissão de orientação por algoritmo

Emissão de orientação por algoritmo e médicos especialistas
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Emissão de prescrição médica individualizada, por médicos especialistas

X y
Geração de indicadores e relatórios via plataforma de Business Inteiligence

■>

Divulgação de informações e orientação por vídeos em plataforma streaming O
Divulgação de informações e orientação escrita \ .r '•

\ XX

, Ferramenta para o gestor redesenhar a rede de referências atuantes nos casos de Coronavírus

X
Notificação do recebimento do paciente pelas Unidades de Referência

V

Customização do algoritmo conforme protocolos do Gestor

Customização de orientações e prescrições médicas conforme protocolos do Gestor O
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em (inclui avaliação medica)

• Primeiro atendimento médico, por tetemedicinq, realiza a 
triagem antes do atendimento presencial, otimizando o 
modelo tradicional e o acesso da saúde.

• Base de dados integrada com a regulação, visão única 
do paciente. 0 Pefwa Anton^o

• Direciona corretamente casos eletivos e de urgência em 
rede do Estado.

* Permite o atendimento primário em escala-

• Aumenta a capacidade de atendimento, ao ser 
avaliado por um corpo clínico da Teletriagem, já pode 
solicitar exames e prescrever tratamentos antes da 
consulta presencial.

• Permite prover atendimentos médicos preventivos em 
tempo real, via plataforma digital.
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Solução para Pacientes (pode ser integrado à Regulação)
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Plataforma de Vídeos e Gerenciador de Conteúdo
Educação permanente para divulgação das ações de governo, com o uso de solução de 

comunicação e vídeos para cidadão e profissionais.
Gerenciador de conteúdo permite segmentar e publicar conteúdo, utilizando qualquer 

atributo de cadastro (sexo, idade, geolocalização, etc.) i
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í NOVOS CANAIS

Multiplicação dos cahais de mídia 

disponíveis; redes sociais, 
smartphones. etc

ALCANCE AMPLIADO
Possibilidade do crescimento exponencial 
do alcance das comunicações através de 

recursos de compartilhamento,
:t»
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Termos de Uso e Política de Privacidade.
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Proposta Comercial

A solução completa, com estimativa de uso para 100% da população do Distrito Federal:

Valores Totais - para 180 dias 

Infraestrutura e Sustentação
Valores Mensais

infraestrutura e Sustentação Range PopulacionalProduto
391.384,84 ltKÍ% da população do R$RSPlataforma de leletriagem 2.351.909,04

Plataforma de Comunicação R$R$ DF 1.573.969,90262.328,32
R$R$Total 3.925.878,94654.313,16

• Os itens podem ser contratados separadamente;

• População estimada [IBGE-2019]: 3.015.268 habitantes;

• Validade da Proposta: 90 dias;

• Prazo de entrega as solução: 72h;

JData da Proposta: 25/03/2020
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Contato

Roberta Luchsínger
(11) 95619-2517

Efraín Crístían Zúfiiga Saavedra
efrain.saavedra(5)duosvstem.com
+55 (11) 94029-0314

http://www.duosvstem.conn

W duosystemsaude 

QJj duosystem-inteligencia-em-saude
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

INSTITUTO DE GESTÃO ESTRATÉGICA DE SAÚDE DO DISTRITO
FEDERAL

Gerência de Compras e Contratos 

Coordenação de Compras

l@ESDF
bÊWÍ,<ia* ,BÔ DfBTBtTO ÍEOlIwa.

Memorando N9 531/2020- IGESDF/DILOG/GECOC/COPRA Brasília-DF, 26 de março de 2020.

À Senhora

Coordenadora de Compras

Trata-se do processo de contratação emergencial de empresa especializada na 
prestação de serviços em Tecnologia da Informação e Comunicação (TIC), na modalidade de SaaS 
(software como serviço), para atendimento à população do Distrito Federal no combate ao Covid-19.

Encerrado o penodo de captação e acolhimento de propostas, informo que todas as 
propostas apresentadas são oriundas de correio eletrônico, haja vista que não logramos êxito na 
captação de ofertas pela plataforma Bionexo, conforme relatório 37675860.

Informa-se ainda que todas as propostas acolhidas foram arroladas nos autos deste 
processo, cujo objetivo será a validação pela área demandante/técnica, visando a condição de real 
atendimento.

Segue abaixo as propostas apresentadas pela empresas interessadas:

• NOVETECH - 37676004;

• SMART 7 - 37676101;

• KNOWTEC - 37676305;

• CENTRAL IT - 37676467;

• DUOSYSTEM - 37676735.

Dessa forma, s.m.j., sugere-se o encaminhamento do processo à Gerência de Sistemas 
da Informação para conhecimento e providências.

Atenciosamente,

ERICKLIMA RODRIGUES

Comprador Especializado

De Acordo

À Gerência de Compras e Contratos - IGESDF/DILOG/GECOC

YURIKA NAYARA DE ARAÚJO SOUSA

Mdí^C3€S5éo 5(i4?ag830p51) SEI 9iOffiiaM)000ââffiWaOT/45^/ |S)9584
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Coordenadora de Compras

De Acordo

À Gerência de Sistemas da Informação - IGESDF/DIADM/SUTIC/GESIN

REJANE MARIA MOREIRA DOS SANTOS

Gerente de Compras e Contratos

Documento assinado eletronicamente por ERICK LIMA RODRIGUES - Matr.0000021-1, 
Comprador(a) Especiatizado(a), em 26/03/2020, às 15:33, conforme art. 6^ do Decreto n° 
36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nS 180, 
quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Yurika Nayara de Araújo Sousa - Matr.0000480-2, 
Coordenador(a) de Compras, em 26/03/2020, às 15:38, conforme art. 6® do Decreto n° 36.756, 
de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal ns 180, quinta- 
feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por REJANE MARIA MOREIRA DOS SANTOS- 
Matr.0000005-4, Gerente, em 26/03/2020, às 16:16, conforme art. 6® do Decreto n° 36.756, de
16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal n® 180, quinta-feira,
17 de setembro de 2015.3» •

A autenticidade do documento pode ser conferida no site: 
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php? 
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
verificador= 37676951 código CRC= 5C118C09.

"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade"

SMHS-Área Especial - Quadra 101-Brasília - DF - Bairro Asa Sul - CEP 70335900 - DF

33151664

04016-00024182/2020-48 Doc. SEI/GDF 37676951

5i4^0§820|851) SEISiOÍ«QI©000ã§Mma®D/-i^/ (bgÔSS
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ANTONIO RODRIGO
ADVOCACIA ASSOCIADA

- DOC. 007-

Contrato ARO e 5GPR
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ol
instituto fie Gestão 

Por Resultailos
"fazer mais, de forma eficiente, «jm mais qualidade e menor custoí" 

CNPJ 20.288.745/0001-05

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONTRATAÇÃO OE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO, IDENTIDADE VISUAL, 
PLANEJAMENTO DE COMUNICAÇÃO, OESENVOtVIMENTO OE CAMPANHAS, 
GESTÃO DE REDES SOCIAIS, PUBLICIDADE DIGITAL E DESENVOLVIMENTO DE 
WEB, A SEREM PRESTADOS NO COMPLEXO REGULADOR ESTADUAL - CRE, 
CENTRAL DE REGULAÇÃO DA OFERTA DE SERVIÇOS ASSISTENOAIS 
OPERACIONAL12AOA PELO I6PR, NOS TERMOS DO CONTRATO DE GESTÃO NO 
098/2018-SES-GO.

CONTRATO N» 005/2018-CRE/IGPR

PREÂMBULO
INSTITUTO DE GESTÃO POR RESULTADOS - IGPR FILIAL 01, pessoa 
jurídica de direito privado, qualificada como organização social pelo 
Estado de Goiás por meio do Decreto Estadual na 8.636/2016, com sede 
em Goiânia (60) e filia! na mesma cidade na Av. 136,761-Andar 11 Edif. 
NASA, Setor Sul, CEP 74093-250, inscrita no CNPJ sob o na 
20.288.745/0002-96, neste ato representada por Diretor Executivo, Jean 
Pierre Pereira, brasileiro, casado, empresário, portadora do R6 na 
146472-6 ZavlA SSP/GO e CPF nô 492.677,101-25

CONTRATANTE:

ARO PUBLICIDADE LTDA., pessoa jurídica de direito privado, com sede 
em Goiânia (GO), na Av. Jameí Cecíiío, 2929 - Sala 1409, Jardim Goiás, 
CEP 74810-100, inscrita no CNPJ sob o no 23.865.685/0001-34, neste ato 
representada por seu Diretor Executivo, Ronl Faria Cavalcante, brasileiro, 
solteiro, empresário, portador CPF n« 812.069.761-87

CONTRATADO:

Regulamento de Compras e Contratação de Serviços e Obras do IGPR, art. 
27, II.

FUNDAMENTO:

Pelo presente instrumento, as partes têm entre si justas e acertadas, o presente contrato de 
acordo com as cláusulas e condições seguintes:

e-DOC ACB8BB69
Proc 00600-00004091/2020-36-e

https://etcdf.tc.df.gov.br?a=consultaPublica&f=pesquisaPublicaDocumento&filter[edoc]=ACB8BB69
https://etcdf.tc.df.gov.br?a=consultaPublica&f=pesquisaPublicaProcessoTCDF&filter[nrproc]=4091&filter[anoproc]=2020


instituto do Oostâo 
Por Resultados

"Fazer mais, de forma eficiente, com mais qualidade e menor custol" 
CNPJ 20.288.745/0001*05

OÂÜSUU PRIMEIRA - DO OBJETO E DOS SERVIÇOS

1.1. Contrtação de empresa especializada em assessoria de comunicação, identidade visual, 
planejamento de comunicação, desenvolvimento de campanhas, gestão de redes sociais, 
publicidade digital e desenvolvimento de web, nas condições e especificações constantes do 
presente Termo de Referência, a serem prestados no Complexo Regulador Estadual - CRE, 
central de regulação da oferta de serviços assistenciais operacionatizada pelo ÍGPR, nos termos 
do Contrato de Gestão no 098/2018-SES-GO..
1.2. Os serviços a serem executados pela CONTRATADA estão descritos no ANEXO TÉCNICO e 
TERMO DE REFERÊNCIA, que são partes integrantes desta avença.

OAUSULA segunda - do PRA20

2.1. A referida contratação terá período de vigência de 12 (doze) meses, contados a partir do 
dia 02/01/2019, podendo ter o seu prazo prorrogado por meio de termo aditivo.
2.2. A referida contratação poderá ser rescindida, a qualquer tempo, por qualquer uma das 
partes, sem qualquer ônus ou penalidade, mediante aviso prévio por escrito, com 30 (trinta) 
dias de antecedência.
2.2.1. Em caso de rescisão, por qualquer motivo, do contrato de gestão ao qual esta 
contratação está vinculada, o contrato firmado entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA será 
rescindido. Independente de prévio aviso ou notificação.
2.2. Durante o prazo de aviso-prévlo, a CONTRATADA prestará, normalmente, os serviços 
objeto do presente instrumento.
2.3. A CONTRATANTE obriga-se a pagar todas as despesas que vencerem após expirado o 
período de aviso prévio.

CLÁUSULA TERCEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

3. São obrigações da CONTRATANTE:
3.1, Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela CONTRATADA, de acordo 
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.
3.2. Efetuar o pagamento no prazo e forma estabelecidos.

I
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3.3. Fornecer à CONTRATADA, em tempo hábil, todas as informações solicitadas por esta, 
necessárias à análise, produção e execução do objeto do contrato.
3.4. Prestar as informações necessárias para o melhor cumprimento deste COntrato.
3.5. Exigir a observação das normas emanadas pelos órgãos de fiscalização e controle.
3.6. Editar normas complementares para o gerenciamentõ da execução do Contrato em razão 
de exigência dos órgãos de controle e fiscallzaçlo aos quais o Contrato de Gestão da unidade 
de saúde esteja vinculado ou subordinado.

4, Sló Obrigações da CONTRATADA:
4.1. Executar os serviços contratados conforme descrito no ANEXO TÉCNICO obedecendo ao 
cronograma è prazos estipulados entre as partes.
4.2. Submeter ã CONTRATANTE, para prévia aprovação escrita, todo serviço e produto que 
fizer necessário a sua participação.
4.3. Respeitar e fezer com que sejam respeitadas as normas atinentes ao funcionamento da 
CONTRATANTE e aquelas relativas ao objeto do presente Contrato, se aplicável.
4.4. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, o objeto do 
presente Contrato, nem subcontratar quaisquer das prestações a que está obrigada sem prévio 
consentimento, por escrito, da CONTRATANTE.
4.5. Responder por qualquer prejuízo que seus empregados ou prepostòs causarem ao 
patrimônio da CONTRATANTE ou a terceiros, decorrente de ação ou omissão culposa ou 
dolosa, procedendo imediatamente os reparos ou indenizações cabíveis e assumindo o ônus 
decorrente.
4.6. Manter, durante todo o período de vigência do Contrato, todas as condições que 
ensejaram a contratação, particularmente no que tange à regularidade fiscal^ qualificação 
técnica e cumprimento do processo seletivo.
4.7. Cuidar da regularidade obrigacional derivada do víncufo e subordinação com o pessoal 
envolvido direta ou indiretamente na execução deste Contrato, adimplindo com toda e 
qualquer obrigação fiscal e trabalhista decorrente da prestação de serviços dos seus 
coQperados/funcionarios.
4.8. Adimplir cóm toda e qualquer obrigação trabalhista que eventualmente venha a ser 
reconhecida judiciaimente ou administrâtivamente por qualquer órgão administrativo e/ou 
fiscalização, sendo defeso invocar este contrato para eximir-sé de qualquer responsabilid^e

i
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ou obrigação, bem como transferir o ônus financeiro decorrente dessas obrigações à 
CONTRATANTE
4.9. Manter o mais absoluto sigilo e confidencialidade no tocante aos serviços, documentos, 
pesquisas, entrevistas e demais informações apuradas ou de que tome conhecimento durante 
a prestação do serviço.
4.10. Providenciar a emissão do documento de cobrança {Nota Fiscal), de acordo com os 
valores contratados e apurados, até o dia 25 do mês da efetiva prestação do serviço, no qual 
deverá vir instruído com as Certidões de Regularidades Fiscais Federais (Conjunta, CRF e 
Previdenciária), Estadual (da sede da empresa e do Estado de Goiás), Municipal (ISSQN), FGTS 
e Trabalhista (TSTe TRT), sob pena da retenção do pagamento até que se regularize a emissão 
da NF.
4.11. Dar esclarecimentos sobre qualquer procedimento, o mais breve possível, a contar do 
recebimento de notificação para tal mister.
4.12. Submeter-se à fiscalização a ser realizada pelo CONTRATANTE, ou qualquer órgão 
fiscalizádor, relativa à prestação dos serviços pactuados, conforme regras estabelecidas nos 
protocolos internos e padronização do CONUtATANTE e da unidade onde será prestado os 
serviços.
4.13. Aceitar o desconto mensal, sem prejuízos de advertências, caso os serviços sejam 
realizados em desacordo com o contratado.
4.14. Comunicar, por escrito, imèdiatamente, a impossibilidade de execução de qualquer 
obrigação contratual, para adoção das providências cabíveis,
4.15. OeSígnar para execução dos serviços somente profissionais habilitados.
4.16. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais 
previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, 
caso uma vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a 
CONTRATANTE.
4.17. Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na 
legisiaçâo específica tie acidentes de trabalho, quando, em decorrência da espécie, forem 
vítimas os seus empregados quando da prestação dos serviços, sendo defeso invocar este 
contrato para eximir-se de qualquer responsabilidade ou obrigação, bem como transferir o 
ônus financeiro decorrente dessas obrigações à CONTRATANTE.
4.18. Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais, trabalhistas, comerciais, civis ou 
penais resultantes do contrato a ser celebrado. A inadimplência do proponente não transfere 
a responsabilidade por seu pagamento ao CONTRATANTE, nem poderá onerar o objeto do 
contrato, razão pela qual a proponente renuncia expressamente a qualquer vínculo de 
solidariedade, ativa ou passiva, com ô CÒNTRATAfylTE.
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4.19. Responsabilizar-se integraimente pela execução do objeto do presente contrato, nos 
termos do Código Civil Brasileiro, nío sendo a presença ou ausência da fiscalização da 
CONTRATANTE, durante a execução do serviço, motivo de exclusão ou redução de 
responsabilidade.
4.20. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar a CONTRATANTE ou a 
terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus funcionários, 
ihdependentemehte de Outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita, sendo 
defeso invocar este contrato para eximir-se de qualquer responsabilidade ou obrigação, bem 
como transferir o ônus financeiro decorrente dessas obrigações à CONTRATANTE.
4.21. Dar ciência à CONTRATANTE, ímediâtamente e por escrito, de qualquer anormalidade 
que verificar durante a execução dos serviços.
4.22. Atender a qualquer convocação da CONTRATANTE para esclarecimentos a respeito dos 
serviços prestados.
4.23. Substituir, sempre que exigido, qualquer empregado cuja atuação, permanência e/ou 
comportamento sejam julgados prejudiciais, inconvenientes ou insatisfatórios à disciplina da 
CONTRATANTE, ou ao interesse do serviço publico.
4.24. Disponibilizar e manter quantitativo de pessoal compatível com as necessidades dos 
serviços.

j-1

5.1. A CONTRATADA, seus agentes, empregados ou colaboradores deverão cumprir todas as 
leis, regulamentações e políticas que estejam em vigor no território brasileiro, que se apliquem 
as suas atividades sociais, bem como cumprir todas as obrigações do presente Contrato.
5.2. As partes e seus agentes ou empregados deverao observar leis, regulamentações e 
políticas que estejam em vigor no território brasileiro, instruções e regras emanadas por 
qualquer agência ou autoridade governamentãi, bem como todas as condições estabelecidas 
por essas se aplicável à execução do objeto deste contrato.
5.3. Qualquer obrigação estabelecida neste Contrato, que dependa de previa autorização de 
autoridades reguiatórias, deverá ser cumprida somente após a obtenção da mencionada 
autorização pela parte responsável por tal obrigação.
5.4. A CONTRATADA declara, garante e aceita que, com relação a este contrato, não haveri 
nenhuma solicitação, exigência, cobrança ou obtenção para si e para outrem de vantagem ou 
promessa de vantagem, a pretexto de influir em ato praticado por funcionário publico, 
conforme a definição da legislação vigente no território brasileiro, no exercício da função, 
restando expresso, ainda, que nenhuma taxa, dinheiro ou qualquer outro objeto de valor M
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ou sera pago, oferecido, doado ou prometido pela CONTRATADA ou qualquer de seus agentes 
ou empregados, direta ou indiretamente, a qualquer pessoa que esteja no exercício de função 
pública no intuito fecjiitar ou não Impedir a execução do objeto do presente contrato.
5.4. A CONTRATADA, seus agentes, empregados e colaboradores devem combater toda e 
qualquer Iniciativa que seja contra a livre de concorrência.
5.5. A violação as práticas de complane estabelecidas nesta Clausula pode ensejar a rescisão 
do presente Contrato.

6.1. O valor aqui pactuado pela prestação do serviço será de, mensalmente, R$ 12.500,00 
(doze mil e quinhentos réais) e global de R$ ISO.000,00 (cento e cinquenta mll reais).
6.1.1. O pagamento pelos serviços prestados será feito mediante a emissão de nota fiscal 
acompanhado de relatório sintético das atividades executadas no mês.
6.2. Não serão efetuados quaisquer pagamentos enquanto perdurar pendência de liquidação 
de obrigações Impostas à CONTRATADA ou inadimplência contratual.
6.3. O pagamento realizado por meio de depósito em conta corrente indicada pela 
contratada ou ainda boleto bancário, da melhor forma que convier a CONTRATANTE.
6.3.1. A conta corrente indicada pela CONTRATADA é;

Banco___
Agência__________
Conta Corrente__________

6.4. As faturas serão emitidas até o dia 25 do mês da prestação de serviços, devidamente 
acompanhada da documentação do item 6.1.1. e das certidões negativas descritas no item 
6.10.
6.5. A fatura deverá especificar o número do Contrato de Cestio, além de referenciar a 
competência a que sè refere, se for o caso.
6.6. Os pagamentos das Notas Fiscais referentes aos serviços realizados serão condicionados 
a emissão de relatórios sobre as atividades prestadas conforme descrito no item 6.1.1 da 
presente cláusula.
6.7. Do pagamento efetuado a empresa contratada serão calculadas e deduzidos as retenções 
tributárias de Pessoa Jurídica - PJ, conforme legislação pertinente, exceto no caso em que a 
CONTRANTE for optante do Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e 
Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno porte - SIMPLES 
NACIONAL.
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6.8. Gaso a CONTRATADA não seja optante do SIMPLES NACIONAL, do pagamento efetuado a 
empresa contratada serão calculadas e deduzidas ais retenções tributárias de Pessoa Jurídica 
conforme o tipo e o local onde está sendo prestado o serviço e de Pessoa Física conforme 
determina ã legislação de cada tributo, valores estes que deverão ser deduzidos do valor 
apurado por cada prestador, nlo havendo assim, pagamento de tributo em duplicidade.
6.8.1. Para o caso específico do ISSQN, sendo que caberá ao prestador observar a legislação 
do município em que houver a prestação do serviço pára se informar se é permitido ou não 
tal compènsaçlo,
6.8.2. Ainda serão objeto de retenção o Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF, conforme 
disposto no Art. 647/RIR 1999 e alterações posteriores; as Contribuições Sociais Retidas na 
Fonte - CSRF - Art. 30 da Lei 10833/2003 e alterações posteriores; e as contribuições 
prevídenciárias do INSS - IN 971/2009 Arts. IIS a 118 e alterações posteriores.
6.9. Todo e qualquer tributo que incida ou venha a incidir sobre a prestação dos serviços objeto 
deste contrato será arcado pela CONTRATADA, sendo defeso invocar este contrato para èximir- 
se de qualquer responsabilidade ou obrigação, bem como transferir o ônus financeiro 
decorrente dessas obrigações à CONTRATANTE.

6.10. Juntamente com a nota fiscal, referente aos serviços prestados, a Contratada deverá 
apresentar as seguintes certidÕeS:
a) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, por meio de Certidão Conjunta Negativa 
de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da 
Receita Federal do Brasil;
b) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social {INSS}, por meio de Certidão relativa a 
Contribuições Previdencíárias, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil;
c} Pfová de regularidade para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa de 
Débitos em relação a tributos estaduais (ICMS) da sede da proponente e do Estado de Goiás.
d) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), por meio 
de Certificado de Regularidade Fiscal (ÇRF) expedida pela Caixa Econômica Federal;
e) Prova de inexistência de débitos inadimpliõôs perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos da Lei Federal 
ns 12.440, de 7 de julho de 2011, com validade de 180 (cento e oitenta) dias, contado da data 
de sua expedição (disponível nos portais eletrônicos da Justiça do Trabalho [Tribunal Superior 
do Trabalho, Conselho Superior da Justiça dó Trabalho e Tribunais Regionais do Trabalho)
f) Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão Negativa 
de Débitos relativos a tributos municipais do município sede da proponente.

1
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OÂUSULA SÉTIMA - DA CONTRATAÇÃO E PAGAMENTO DE TERCEIROS

7.1. A contratação de terceiros para realização dos serviços objeto desse Contrato poderá ser 
feita mediante autorização prévia e expressa da CONTRATANTE.
7.2.0 pagamento de terceiros contratados para realização dos serviços objeto desse Contrato 
é de única e inteira responsabilidade da CONTRATANTE.

CLÁUSULA OITAVA - DO MONITORAMENTO E FISCAU2AÇÂO

8.1.0 monitoramento e a fiscalização dos serviços objeto deste Contrato será feita por pessoa 
indicada peia CONTRATANTE por meio de ato interno.
8.2. A fiscalização de que trata esta Cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA por eventuais danos causados à CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de 
ação ou omissão, culposa ou dolosa, de quaisquer de seus empregados, prepostos ou 
cooperados.
8.3. A fiscalização da CONTRATANTE se fará exclusivamente sobre o cumprimento dos serviços 
e metas contratados, preservando a autonomia técnico-administratíva da CONTRATADA sobre 
os mesmos, sem prejuízos de advertência ao responsável quando haja insatisfação dos 
serviços prestados.

I

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO

9.1. Constituem motivos de rescisão unilateral pela CONTRATANTE;
9.1.1.0 não cumprimento das obrigações pela CONTRATADA.
9.1.2. Em caso de reajuste, a falta de acordo quanto ao percentual a ser efetuado,
9.1.3. O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos pela
CONTRATADA.
9.1.4. O inadlmplemento total ou parcial das obrigações contratuais por parte da 
CONTRATADA, bem como a lentidão do seu cumprimento, ievando a CONTRATANTE a 
comprovara impossibilidade da conclusão dos serviços e metas nos prazos estipulados.
9.1.5.0 atraso injustificado no início dos serviços.
9.1.6. A paralisação dos serviços, sem justa causa e sem prévia comunicação a CONTRATANTE, 
com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.
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9.1,7. O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar a eyecuçâo dos serviços quanto ao cumprimento do contrato e das 
metas estabelecidas.
9.1,8.0 cometimento reiterado de falhas na sua execução, anotadas em registro próprio, pela 
Coordenação da CONTRATANTI.
9.1.9. A dissolução, falência ou extinção da empresa contratada.
9.1.10. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA que 
prejudique a execução deste Contrato.
9.1.11. o término do Contrato de Gestão, firmado com o Estado de Goiás por meio da 
Secretaria de Estado da Saúde de Goiás - SES/GO.
9.1.13 A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva 
da execução deste Contrato.
9.2. constituem motivos de rescisão do Contrato pela CONTRATADA:
9.2.1,0 descumprimento das ofarigações contratuais por parte da CONTRATANTE.
9.2.2. Atraso superior a 10 (dez) dias, com termo inicial no final do prazo previsto para o 
pagamento, nos pagamentos devidos pela CONTRATANTE decorrentes dos serviços 
executados, desde que não seja pelo atraso nos repasses dos aportes financeiros recebidos 
peio Contrato de Gestão firmado com ò Estado de Goiás por meio da Secretaria de Estado da 
Saúde de Goiás-SES/GO.
93. Constituem motivos de rescisão por ambas as partes sem qualquer pagamento 
indenizatório:
9.3.1.0 término do prazo contratual previsto.
9.3.2.0 desinteresse de qualquer das partes na continuidade do Contrato, reduzida a termo, 
observado o prazo de 30 (trinta) dias de denúncia.
9.4, A declaração de rescisão contratual deve ser expressamente comunicada à outra parte, 
com exposição dos motivos que a ensejaram, estabelecendo as partes que a simples 
correspondência, mediante recibo, é suficiente para tanto.

10. Cada parte será responsável isoladamente pelos atos qüe der causa, respondendo perante 
quem de direito, inclusive pêlos atos praticados por prepostos que agirem legalmente em seu 
nome e, particuiarmente, com relação as obrigações legais, fiscais e econômicas que derMusa.

e-DOC ACB8BB69
Proc 00600-00004091/2020-36-e

https://etcdf.tc.df.gov.br?a=consultaPublica&f=pesquisaPublicaDocumento&filter[edoc]=ACB8BB69
https://etcdf.tc.df.gov.br?a=consultaPublica&f=pesquisaPublicaProcessoTCDF&filter[nrproc]=4091&filter[anoproc]=2020


Institutõ tle Gestio 
Por Rosultadoo

"Fazer mais, de forma eficiente, com mais qualidade e menor custo!" 
CNfy 20.288.745/0001-05

CLÃl^ULA DÉOMA PRIMEIRA • DISPOSIÇÕES OERAIS

11.1. Os serviços realizados de forma incompleta são, para efeitos deste Contrato, 
considerados como não cumpridos em seu todo, arcando o inadimplente com as obrigações 
contratuais resultantes, e pelas perdas e danos ocasíonalmente causados a oufra parte e a 
terceiros.
11.2. O não pagamento de obrigações legais por parte da CONTRATADA que possa gerar 
responsabilidade solidária ou mesmo dano direto ou indireto à CONTRATANTE, dará a esta o 
direito dê reter os créditos que ainda houver pará repassar à outra parte, como garantia, ou 
para o cumprimento das obrigações pendentes, é facultada às partes a substituição da 
retenção por garantia bancária.
11.3. Nenhum direito decorrerá deste Contrato sem que as partes comprovem ter tentado 
apresentar à outra, previamente, por escrito, sua pretensão quanto a lesões de direito ou 
descumprímento de obrigação, permitindo a superação por via de solução conciliatória.
11.4. O presente Contrato não constitui, de forma alguma, sucessão de obrigações e direitos 
ou continuação de contratos passados.
11.5. A CONTRATADA garante que é uma empresa legalmente constituída e valídamente 
existente de acordo com a legislação da Repóbiica Federativa do Brasil, devidamente inscrita 
no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda e que cumpre todos os 
requisitos necessários à assunção e cumprimento dos compromissos contidos neste 
Instrumento.
11.6. A CONTRATADA poderá, mediante termo aditivo, incluir outros produtos não constate 
no ANEXO TÉCNICO, não podendo a repactuação dp valor financeiro superar o valor global 
deste instrumento.

I

I

ClÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO

12. Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do CONTRATO, as partés elegem o foro da 
Comarca da cidade Goiânia (60), renunciando a qualquer outro por mais privilegiado que seja.

Para firmeza e como prova de haverem entre si, justos e avençados, e depois de lido e achado 
conforme, as partes assinam o presente Contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, e 
subscritas também por 02 (duas) testemunhas, podendo todos optar pela assinatura 
eletrônica do instrumento, utilizando-se de certificados digitais emitidos conforme disposto 
na Medida Provisória nS 2.200-2/2001.I
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Góiânia, 11 de dezembro de 2018.

ARO f^Li/aÓAOE IJDÃr 

Rprii Faria Cavalcante 
Diretor Executivo

RESULTADOS-INSTIT

ieánPierre Pereira 
Diretor Executivo

Testemunhas:
Nome:
Assinatura;

CPF:

Nome;
Assinatura:

CPF:

Visto do lürídico:

t

Sâo partes integmntes desse contrato: 

ANEXO I- TERMO DE REFERÊNCIA 

ANEXO II - ANEXO TÉCNICO

I
(

!
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ANEXO I

TERMO OE REFERêNCIA

1. OBJETO

1.1 Contratação de empresa especializada em assessoria de comunicação, identidade visual, 
planejamento de comunicação, desenvolvimento de campanhas, gestão de redes sociais, 
publicidade digital e desenvolvimento de web, nas condições e especificações constantes do 
presentè Termo de Referência, a serem prestados no Complexo Regulador Estadual ■' CRE, 
central de regulação da oferta de serviços assistencíais operacionalizada pelo IGPR, nos termos 
do Contrato de Gestão no 098/2018*SES-G0.

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

2,10 Instituto de Gestão Por Resultados - IGPR firmou contrato de gestão com a Secretaria 
de Estado da Saúde de Goiás para operacionalízar o Complexo Regulador Estadual - CRE, 
central de regulação da oferta de serviços assistenciais, com sede na Rua 26 nsio - Bairro Santo 
Antônio, Goiânia/GO, CEP 74853-070.

2.2 Para que o IGRP realize a operacionalízação do CRE, é necessária a contratação dos serviços, 
conforme descritos no presente Termo de Referência, pois o CRE deve possuir uma página web 
para opéradonallzaçlo do sistema de regulação, bem uma assessoria de imprensa e demais 
itens relacionados ò identidade visual e gestão de redes sociais e comunicação institucional..

2.3 O desenvolvímerito dâ identidade visual, dentro das normativas da SES, bem como 
realização de campanhas para disseminação do novo sistema de regulação deverão ser 
proposto pelo CRE a SES, o que será feito por meio da assessoria da empresa contratada.

i
2,4. Outro item fundamental para que o CRE interaja de forma coerente e dinâmica com 
outros atores envolvidos no processo de regulação assistência! de acesso é a assessoria de 
imprensa, a qual deverá promover a decodificação da linguagem técnica do processo de 
regulação em linguagem entendível pelo usuário do SUS, bem como sua recodificação em 
linguagem utilizada pelos meios de comunicação.

í

2.5. A realização da gestão de redes sociais e manutenção de página instrudonal na web é 
salutar para que haja transparência no processo de regulação bem ocorra o rápido 
monitoramento e resposta aos casos em que envolva queixas de usuários, prestadores e 
demais atores envolvidos no processo. (^s/

i
!

Ml
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2.6. A contratação dever ser feita com ínexigibilidâde de Seleção de Fornecedores, com 
fundamento no art. 27, U, do Regularnento de Compras e Contratações de Obras e Serviços do 
IGPR.

3. DA PRESTAÇÃO DOS SERVÍÇOS

3.1. Características gerais:

3.1.1. Os serviços 3 serem contratados enquadram-se nas obrigações contratuais arroladas no 
Contrato de Sestio, constituindo-se em atividades materiais acessórias, instrumentais ou 
complementares à área de competência legal do 16PR, não Inerentes às categorias funcionais 
abrangidas porséu respectivo plano de cargos.
3.1.2. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatíclo entre os empregados da 
Contratada e a Contratante, ficando vedada qualquer relação entre estes que caracterize 
pessoatidade é subordinação djreta.

4. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

ds serviços a serem realizados pela CONTRATADA estão descritos no ANEXO TéCNlCO. 

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

S.l Empregar, na execução dos serviços, pessoa! devidamente qualificado.

5.2. Manter na sede da CONTRATANTE, áreas estruturadas è profissionais capacitados para 
execução dos serviços contábeis, fiscal, de departamento de pessoal, de recursos humanos, 
de recebimento de notas fiscais, de patrimônio e frota com apoio è supervisão direta peta 
CONTRATADA, garantindo a entrega de todas as obrigações pertinentes as funções 
predefinidas no item 4.

5.3. Manter os funcionários què executarão os serviços uniformizados e identificados, em 
padrão definido pela CONTRATANTE, com crachás, não sendo permitido o ingresso destes 
trajando vestimentas em desconformidade com a legislação vigente.

I
S.4 Será necessária a promoção de cursos, comprovando a aptidão para serviços prestados

5.5. Apresentar relação nominal dos empregados que executarão atividade nas dependências 
da CONTRATANTE, mencionando os respectivos endereços residenciais, telefones, CPF, 
identidade e função, comunicando ao Gestor do Contrato qualquer alteração.

5.6. Designar preposío(s) pára responder pela CONTRATADA perante a CONTRATANTE.
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5.7. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, o objeto do 
presente Contrato, nem subcontratar quaisquer das prestações a que está obrigada sem 
prévio consentimento, por escrito, da CONTRATANTE.

5.8. Manter o mais absoluto sigilo e confídencialidade no tocante aos serviços, documentos, 
pesquisas, entrevistas e demais informações apuradas ou de que tomé conhecimento 
durante a prestação dos serviços.

5.9. Realizar contato com os funcionários, colhendo todos os dados a fim de definir as 
prioridades e elaborar o programa de trabalho a ser executado na sede da empresa 
CONTRATANTE.

5.10. Sanar eventuais irregularidades ou correções apontadas pela CONTRATANTE quanto 
apresentação de relatórios è/ou de cada etapa dos serviços.

5.11. Responder aos órgãos piSblicos fiscalízadores, quando diretamente procurado por este, 
obrigando-sè a informar, explicar ou complementar o trabalho apresentado por sua 
solicitação.

5.12. Produzir e submeter à CONTRATANTE, junto com a Nota fiscal, reiatórlo analítico que 
contenha o resumo das atividades prestadas.

5.13. Informar no corpo da Nota Fiscal o nómero deste Contrato, bem como o número do 
Contrato de Gestâoa serassihado e as«>mpetêncíãs a que se refere a prestação dos serviços.

5.14. Responder, exclusiva mente perante seus fornecedores, não possuindo a CONTRATANTE 
qualquer responsabilidade junto àqueles.

S.IS. Não permitir, em nenhuma hipótese, que pessoa que não seja membro de seu corpo 
técnico entre CRE mesmo que acompanhada poi* funcionário, cooperado ou afim, no escopo 
de trabalhar, estagiar ou realizar qualquer atividade que tenha a ver com o presente Contrato.

5.16. Dàr esclarecimentos sobre qualquer procedimento, o mais breve possível, â contar do 
recebimento de notificação para tal mister.

5.17. Submeter-se à fiscalização a ser realizada pela CONTRATANTE, ou qualquer órgão 
fiscalizador, relativa ã prestação dos serviços pactuados, conforme regras estabelecidas nos 
protocolos internos e padronização da CONTRATANTE e do nosocômio onde será prestado os 
serviços.

5.18. Prestar informações, escritas e verbais, completas e fidedignas necessárias para 
assegurar a continuidade do serviço.
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5,19 A CONTRATÁDÀ assume integral responsabilidade por eventuais multas fiscais 
decorrentes de imperfeições ou atrasos nos serviços ora contratados, excetuando-se os 
ocasionados por força maior ou caso fortuito, assim definidos por lei, depois de esgotados 
os proGedimentos de defesa administrativa.

5.20 Cumprir a legislação e as normas relativas à segurança e medicina do trabalho, e 
diligenciar para que seus empregados trabalhem com equipamentos dé proteção individual 
(EPl), tais como capacetes, botas, luvas, capas, óculos e equipamentos adequados para cada 
tipo de serviço que estiver sendo desenvolvido. A CONTRATANTE poderá paralisar üs serviços 
quando os empregados não estiverem protegidos, correndo o ônus da paralisação por conta 
da contratada, mantendo-se inalterados os prazos definidos no presente contrato.

5.21, Executar os serviços com o máximo de zelo, bem como seguir rigorosamente as 
especificações e normas pertinentes em vigência.

5.22. Responsabilizar-se integralmente pela execução do objeto do presente contrato, nos 
termos do Código Civii Brasileiro, não sendo a presença ou ausência da fiscalização da 
CONTRATANTE, durante a execução do serviço, motivo dé exclusão ou redução de 
responsabilidade.

5.23 Responder pelas despesas relativas a encargos comerciais, trabalhistas, fiscais, de seguro 
de acidentes, impostos, contribuições prévidenciárias e quaisquer outras que forem devidas 
referentes áos serviços e»scutadõs por seus empragados.

5.24 Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar a CONTRATANTE ou a 
terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus funcionários, 
independentemente de outras cominações contratuais ou légais a que estiver sujeita, sendo 
defeso à CONTRATADA invocar a existência do contrato para eximir-se dessas obrigações ou 
transferi-las ao CONTRATANTE.

5,25. Respeitar e/õu fazer respeitar as normas e procedimentos de controle interno, inclusive 
de acesso às dependências da unidade de saúde,

5.26 Responder por acidentes de que possam ser vítimas seus profissionais e, ainda, por 
eventuais danos causados no local de execução do serviço, aos servidores da CONTRATANTE, 
bem como a terceiros, quando praticados, por dolo, negligência, imperícíá ou imprudência, 
diretamente por seus empregados na execução do ajuste, arcando, após regular processo 
administrativo, com a restauração, substituição pu indéhizáção, conforme o caso, sendo 
defeso à CONTRATADA invocar a existência do contrato para eximir-se dessas obrigações ou 
transferi-las âo CONTRATANTE.
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5.27 Dar ciência h CONTRATANTE, Imediatamente ê por escrito, de qualquer anormalidade que 
verificar durante a execução dos serviços.

5.28 Atender a qualquer convocação da CONTRATANTE para esclarecimentos a respeito dos 
serviços prestados.

5.25 Substituir, sempre que exigido, qualquer emproado cuja atuação, permanência e/ou 
comportamento sejam jülgados prejudiciais, inconvenientes ou insatisfatórios à disciplina da 
CONTRATANTE, Ou ao interessè do serviço publico.

5.30 Disponibilizar e manter, tanto na sede da CONTRATANTE quanto na unidade de saiide, 
quantitativo dè pessoal compàtívei com as necessidades dos serviços.

5.31 Manter durante toda a execução do objéto do contrato as condições de habilitação e 
qualificação técnica dos profissionais exigidas no processo seletivo.

5.32. Cumprir os prazos de execução dos serviços.

5.33 Promover condições à fiscalização de todos os serviços contratados, bem como dos seus 
procedimentos e técnicas empregadas.

5.34 A empresa CONTRATADA deverá:
a) Possuir ou providenciar, se necessário, os equipamentos de trabalho, de proteção individual 
e coletiva, a mão-de-obra, os meios de transporte, e demais itens necessários ao 
desenvolvimento integral dos serviços prestados.
b) Responsabiiizar-se pelo fiel cumprimento de todas as disposições e acordos relativos à 
legislação social e trabalhista em vigor, particularmente no que se refere ao pessoal alocado 
no serviço objeto do contrato.
c) Facilitar por todos os meios a seu alcance, a ampla ação da Fiscalização, permitindo o acesso 
ao sèfviço em execução, bem como atendendo proritámente às solicitações efetuadas pelo 
representante da CONTRATANTE.
d) Fornecer mão-de-obra qualificada subordinada a gestão da CONTRATANTE, que será 
responsável por delegar atividades e definir prioridades.í

5.35. A contratada deverá comunicar a contratante através do gestor do contrato, qualquer 
substituição /desligamento de funcionário sendo necessária a aproyação da contratante na 
contratação de novo profissional.

5.36. Toda documentação comprobatóría da qualificação técnica do profissional deverá ser 
previamente aprovada pelo gestor do contrato.

;
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S.37 A contratada deverá, na eventualidade de falta de algum colaborador por atestado, 
acidente ou outros, deverá ser providenciado mão-de-obra substituta. Em caso contrário, a 
contratante efetuará o desconto monetário proporcional ao dia do funcionáriofaltante.

5.38 Uma vez identificado colaboradores com insubordinação, imperícia nas atividades, 
negligência ou falta de competência a função proposta, o mesmo será apontado formalmente 
3 CONTRATADA, que deverá proceder com o afastamento e substituição do mesmo no quadro 
de colaboradores.

6. OBRiGAÇÕES DA CONTRATANTE

6.1 Gerenciar a execução deste Contrato.

6.2. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
CONTRATADA com relação ao objeto deste Contrato, inclusive com acessos aos bancos de 
dados do sistema de regulação.

6.3. Realizar a completa gestão dos serviços a serem prestados na unidade, coordenando a 
equipe de trabalho, gerenciando produtividade e indicadores de qualidade.

6.4. Editar normas complementares para o gerenciamento da execução do Contrato em razão 
de exigência dos órgãos de controle efiscalização aos quais o Contrato de Gestão da unidade 
de saúde esteja vinculado ou subordinado.

7. DA INEXiGIBILIDADE OE SELEÇÃO DE FORNECEDOR

7.1 A contratação dever ser feita com inexigibilidade de Seleção de Fornecedores, com 
fundamento no art. 27, II, dó Regulamento de Compras e Contratações de Obras e Serviços do 
IGPR.

8. 00 PAGAMENTO

8.1. As faturas serão emitidas no dia 25 do mês vigente a prestação do serviço, com 
vencimento todo dia 15 (quinze) do mês subsequente, que serão pagas por meio de depósito 
em conta ou por boleto bancário, da melhor forma que convier a CONTRATANTE.

9. DA REPACTUAÇÂO E DO REAJUSTE

9.1. Os preços contratados não serão repactuados por 12 (doze) meses, podendo, após esse 
período, serem negociado entre as partes.
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9.2. Poderá haver repactuaçio de preços caso haja acrésamo de serviços, o qúe deverá ser 
feitò por meio de térmp aditivo.

10. DA VIGÊNCIA DÓ CÒÍylTRArO

10.10 contrato terá penddo de vigência de 12 (doze) rnesês, podendo ser prorrogado por meio de 
termo aditivo.

10.2. Em caso de rescisão, por quaíquer motivo, do contrato de gestão ao qual esta contratação 
está vinculada, o contrato firmado entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA será rescindido, 
independente de prévio aviso óú notificação.

11. DISPOSIÇÕES FINAIS

12.1 Aplica*se a esta contratação os dispositivos do Regulamento de Compras e Contratações 
de Obras e Serviços do IGPR;

Goiânia, 27 de dezembro de 2018.

O PÓR RESULTADOS - ARO PUBUCZÍDAOE LTOA.
Roni Faria Cavalcante 

Diretor Executivo

INSTITUT
I6P

l^rifiiérre Pereira 
Olretòr Executivo
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ANEXOU

ANEXO TÉCNICO

1. CONTEXTO
1-10 Instituto de Gestão Por Resultados - IGPR firmou contrato de gestão com a Secretaria 
de Estado da Saúde de Goiás para operacionalizar o Complexo Regulador Estadual - CRE, 
central de regulação da oferta de serviços assistenciais, còm sede na Rua 26 nsio - Bairro Santo 
Antônio, GoIânia/GO, CEP 74853-070.

1.2 Para que o I6RP realize a operacionalização do CRE, é necessária a contratação dos serviços, 
conforme descritos no presente Termo de Referência, pois o CRE deve possuir uma página web 
para operacionalização do sistema de regulação, bem uma assessoria de imprensa e demais 
itens relacionados ò identidade visual e gestão de redes sociais e comunicação institucional.,

1,3 O desenvolvimento da identidade visual, dentro das normativas da SES, bem como 
realização de campanhas para disseminação do novo sistema de regulação deverão ser 
proposto pelo CRE à SES, o que será feito por meio da assessoria da empresa contratada.

1.4. Outro item fundamenta! para que o CRE interaja de forma coerente e dinâmica com 
outros atores envolvidos no processo de regulação assistência! de acesso é a assessoria de 
imprensa, a qual deverá promover a decodificação da linguagem técnica do processo de 
regulação em linguagem entendível pelo usuário do SUS, bem como sua recodificação em 
linguagem utilizada pelos meios de comunicação.

1.5. A realização da gestão de redes sociais e manutenção de página instrucional na web é 
salutar para que haja transparência no processo de regulação bem ocorra o rápido 
monitoramento e resposta aos casos em que envolva queixas de usuários, prestadores e 
demais atores envolvidos no processo.

2. SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS!

2.1. A empresa contratada deverá realizar os seguintes serviços:

2.1.1. Planejamento de Comunicação
a) Avaliação dos objetivos macros do cliente;
b) Avaliação dos canais atualmente utilizados;
c) Avaliação das métricas e indicadores de desempenho para atual comunicação;

m
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d) Observação do flüxo de navegação do usuário hos canais de comunicação da 
contratante como Site, fanpage e outros;

e) Reunião com os gestores responsáveis;
f) Definição e validação dos canais de comunicação que serão utilizados.

2.1.2. Identidade Visual

a) Criação de marca
b) Papelaria completa

i. Cartão de Visitas
ii. Papel Timbrado 

lii. Envetope Ofício
iv. Envelope Carta
v. Pasta p/ A4

2.1.3. Campanhas
a) Planejamento das campanhas nos canais online e off-line assim como a produção dos 

materiais promocionais a serem utilizados (Banners, Cartazes, Folders, Panfleto e 
Camisetas), sendo a produção de outros materiais não citados anteriormente, como 
roteiros para vídeos, cotada a parte.

b) 0 serviço de impressão gráfica correrá por conta da contratante, cabendo à contratada 
acompanhar sua execução.

2.1.4. Criação de campanhas, gerenciamento de interações sociais e monitoramento da{s) 
fanpage(s) ofidalfis) do CLIENTE. Planejamento de identidade visual, linguagem e 
posicionamento de marketing para as peças utilizadas nas redes sociais, assim como a 
proposição de interações destas campanhas com outras mídias. Produção de relatório de 
gestão de redes sociais contemplando os seguintes aspectos:

í

i

a) Visão Geral: Principais indicadores de desempenho e métricas:
b) Publicações; Visão detalhada de desempenho de cada publicação;
c) Fãs: Análise do perfil demográfico dos fãs da página;
d) Audiência: Consolidação dos números de audiência assim comp curva de tempo e 

penetração de mídia;
e) Fanpage: Evolução de fãs da página e análise comparativa com outras páginas do 

mesmo segmento do CLIENTE.
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2.1.5. Assessoria de Imprensa

aj Produção de reieases sobre atividades, projetos, ações ê serviços oferecidos pela 
unidade;

b) Atendimento corrí a imprensa (agendamento e acompanhamento de entrevistas 
coletivas);

c) Sugestão de pautas;
d) Elaboração de relatórios de clipping online.

2,1.6. Publicidade Digital

a) âestão de campanhas de publicidade digital no Facebook Ads e Google Adwords.
b) Gestão de público personalizado, retargeting, acompanhamento de desempenho e 

custos das campanhas que envolvam publicações patrocinadas no Facebook ou Google 
Adwords, correndo os custos de veiculação por conta da contratante,

c) Adequação de conteúdo e monitofamento das atividades dos usuários Impactados. 
Geração de relatório de publicidade digital e personalização de funil de conversão.

2.1.7. Desenvolvimento Web

a) Elaboração de layout, inserção de conteúdo, alteração de páginas, com inserção de 
novas pagina a serem definidas Juntamente com o CLIENTE;

b) Adequação tecnológica (desenvolvimento utilizando HTML5, CSS3, PHP e Mysql, assim 
como a otimização de plüg-ins, redimensionamento das integrações ativas e 
customização de painel gerenciador de conteúdo);

c) SEO onpage (utilização de técnicas de programação e webwriting para melhor 
posicionamento do site em mecanismos de busca);

2.1.8. Manutenção Mensal

Manutenção do site oficial do cliente assim como hotsites específicos de campanhas de 
marketing digital. Tal atividade de manutenção envolve;

a) Treinamento de usuários utilizadores 
b} Atualização de plug-tns e tecnologias envolvidas
c) Segurança da Informação
d) Ajustes dé conteúdo para o conceito de layout aplicado (quando necessário)
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e) Implementação dè melhorias tècnicás em prol do desempenho, velocidade de 
carregamento e boas práticas de desenvolvimento de websítes.

f) SÉO estrutural (manter a estrutura de programação do site de acordo com boas 
práticas de SEO - para permitir melhores posição nos buscadores - Google, Bing dos 
conteúdos disponibilizados no website).

2.1,9. Web Anaiytics

a) Monitoramento das atividades dos usuários do site oficiai do CLIENTE,
b) Criação de indicadores de desempenho e funil de conversão específico para 

monitoramento de websites. Avaliação do perfil do usuário.
c) Geração mensal de relatório de Web Anaiytics.

2.2. Para a implementação dos serviços, caberá à contratante fornecer o seguinte:
a) Contratação de servidor para hospedagem de site;
b) Registro de domínio;
ç) Disponibilidade dos dados do Complexo Regulador da Secretaria de Estado da Saúde 

de Goiás (SES-GÓ) para estabelecimento de estratégias de comunicação, definição de 
métricas e indicadores de desempenho.

Goiânia, 27 de dezembrò de 2018.

AROPUBUCldADELTOA.
Ront Paria Cavalcante 

Diretor Executivo

itítoPOR RESULTADOS- 

JeafvPierre Pereira

INSTITUI

Diretor Executivo
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ANTONIO RODRIGO
ADVOCACIA ASSOCIADA

Contratos de Tecnologia do Estado de Goiás
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Coniroto de Cessão de Uso de Ucençd de Sofiwore è Prestação de Serviços

Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de díreíto, de um lado como CONTRATANTE, o 
InsWuta de Gestão poí Resuftados - iGPR, qualifÍGado como Orgdnizaçâo Social de Saúde do Btado 
de GcHás,, com sede Avenida 136, n.® 761,11® Andar - Ed. Nasa, Setor Sul, Goiâs/GO -SP, CEP: 74.093- 
250, inscüfã no CNPJ sob o n® 20,288.745/0001-05, neste oío r^eseníado pelo representante legal, 
adiante denominado apenas CONTRATANTE, e, do outro lado, como CONTRATADA, a OÜOSVS^M 
TEÇNOtOGlA BíHFQRMÁTICA ITOA, çc«m sede na cidode de Sdõ Pauio, SP, e instalações nésta cidade 
de Sâp Pqtíó, na Ryd í^eftçb Ttrnmtmtam « Wh eojn/ortta 1804, fnscfita no CNPI sab o n* 
08.21 f.22õ/O0Ofr76, nôsteoto repres^íoda p<x s®u representante legal, adlonf© dehominoda apenas 
CONTRATADA,

CaNSIDERANDQIi

Considerando que o CONItATANTi firmou ccm o Governo do Estado de Gôiós Contrato de Gestão n.® 
98/2018 - SES/GO poro a êxeCução das atividades de gerenciamento e operadorKslízaçõo e a 
execuçõo das ações no COMPIÉXO REGUIADOR ESTADUAL SES-GO. situãdo no municfpio de Goiãnio 
- Goiás.

Considerondo que a CONTRATADA é empresa especidizadd no desenvolvimento de softwores paro 
gestão no Seíc^ de Saúde, tanto paro iniciativa privada como púbico.

Considerando que o CONTRATADA é detentora de sistema infórmatizado que poSábilito a 
operocionalizaçõo de ações de reoutaçõo do acesso ao Sistema Ünico de Saúde (SUS), no que diz 
respeito ao otendimento de urgência, csnbulotofia! e intemoções poro realização de procedimentos 
eletivos, atendendo òs necessidades do CONIRATANTE para cumprir com parte de suas obrigações 
assumidas no Contrato de Gestão n,® 98/2018 - SES/GO;

Resolvem as parles através do presente Contrato ede acordo comas seguintes condições, ter entre si 
justo e conírotado o quese segue;

DERNIÇÔES:

SOFTWARE- Programas de Software, designs e documentr^o relacionada dos produtos dq fíuosystem 
em JormatcB de código fonte e objeto legíveis por máquina.

USUÁRIO RNAb Oualquer usuário registrado poro uso do Software com usuário e senha pfáphòs, aqui 
incluídos clientes, empregados e Contratantes dos clientes. '

IRABAlHOk DERlVAÔOS INSi S^FflNAREí Qualquér modifico^p Software,

PERSONALIZAÇÃO: ágnifica qualquer cudomizaçõo realizado no código fonte do Software com o fim 
de adaptar o comportamento dos seus compcmenfes às particularidades funcionais que necesáte o
contratante.
GESTÃO DE MUDANÇAS: contrde efetuado sotx^e solicitações de mudançq na vefsõo entregue do 
software, envolve o processo de levantamento da pedida até o oceite fina! por parte do soüdtcmte.
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INSTAIAÇAO: significo q ímplantoçdo dos SoftwofBS no omtóènte de homologoçõo do GOKTRATANTE 
em perfeitas coridições de funcionamento, devidamente porametrizados com todas as suas 
funcionalidades operacionais, conforme aceite por escrito dado peío GONTRATÁNTE.

CAMCITAÇÁO do GOHIRATAfiíre: significa ò treinamento prestado pelo CONTRATADA aos 
colaboradores da CONTRATANTE, para tronsferêncla de fodo o connecimenfó técnica e dperacionat 
necessários ao desenvoivimento e suporte dos Softwores ilcendados e suas At ualízoções e Irstalações, 
e de todo o KnGw4row retotivo òs respectivas customizações e respectivos Instalações ot^eto do 
presente instrumento.

CÂRACITÃçAO de TÉRCEIROS: «'gnifica o treirKímento prestado pela CONTRATADA aos terceiros 
indicados peia CONTRATANTE, para transferência de lodo o conhecimento necessdio para ofender 
ao CONTRANTE nas suas necessidades reíadonadas aos Soffwares 0 òs Personalizações.

ESCOPO PREUMÍNAR; agnificó o escopo funcional e de arquitetura quê é levado em consideração poro 
se estimar o número de horas e preço inicial do projeto, O mesmo se basda na dOGumentoçõo 
apresentado pela CONTRATANTE, conferências telefônicas, entrevisías pessoais, efc. é uma visüo geral 
do esc<^K3 funcional mos sem entrar em detalhes específicos de cada funcionalidade. É o definição 
mais próxima que se pode ter do Escopo do Projeto anfes de feita o ANÁLISE DE GAP, ou etapa de GAP 
ANALISyS.

ESPECiHCAÇÃO ERRÔNEA: sob estã denominação encontram-se os erros de interpretação por parte 
do CONTRATADA e/ou de transmissão por parte do CONTRATANTE de especificações do escopo que 
podem ter ocorrido durante o tose de ^oboroção do Escopo Praliminor. Tais érrôs gerolmenite sãO 
suprimidos no tose do GAP ANALISYS, quando cada requisito é validado é consolidado relotívomente 
o estimativa de troboiho/equipe previsto: no Escopo Preliminar.

PLANO DE PROJETO: documento a ser construído por ambos os equipes (CONTRATANTE e 
CONTRATADA) poro elencor todos os ofiyidqdes nos mínimos detalhes, isto se foz posteiiormenfe oo 
contrato :poÍs necesato de informações oriundas do cDentè de nosso cliente.

PICHA AMBULATORIAl: Qualquer soJídtoçâo poro ogendomento de umo consulta ou exame 
(procedimentos), sendo que coda exame ou consulta, sèrà considerado como uma ficha.

RCHA üRGINCIÃ: Qualquersoiidtação paro o regulação, que verse sobre o pedido de otefidimento 
poro um paciente que necessite de cuidados espedficos para o seu trotomento. considerondo que 
estó contido este pedido, dentro do módulo de urgêndos.

PICHA DE AUTORfZAÇAO DE tNTERNAÇÔES E fROCEOfNtENTÕS ELETIVOS: Quolquêf solidtoção poro 
internação para qualquer paciente existente no sistema.

IRANSAÇAO: Unidade de mecRçâo de Operações relocionodO do fator de crescimento da ütüizaçâõ 
de cada um dos módulos.

CLÁUSULAS:

Cláusula PHmekn - Objeto

O present e contrato tem por objetivo:
O cessão de uso de sistema informatizado, fsoro apoiar, suportar e gerir a operacionalizaçõo 

de oções de regulação do acesso oo Sistema Único de Saúde (SUS), no que diz respeito oo 
atendimento de urgêncío, ombuiofofiol e infemoções hospitalares, 0 serem executados pelo 
Complexo Regulador Btoduol (CRE) no estado de Goiás;
b) o prestação de serviços de informático, constilwdos de Site de infroestruturo poro ambiente WEB, 
consultoria, onólise e programação pora desenvoivimento, monutençõo e imptontoçào de iristemos, 
com os Gorocterísticas e/ou finolidodes descritas no Pioposta_ComerclaU<»PR_;GO_^M18. otendendor
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figorosomente, os módulos de sistemas e suas especificações também oli contidos.

1.2. Concessão de Ucença A CONTRATADA concede ao CONTRATANTE, uma licença {"Licença") 
do Software/Sistema espedficado no Anexo A (doravante denominado "Software Ücenciddo") , sujeito 
e de acordo com os termos, condições e limitações deste Contrato, Os direitos de uso concedidos ao 
CONTRATANTE de ocordo com ede Contrato incluem todos os direitos com leloçõo a todos os 
elementos do Software Ucendado, incluindo personalizações e ajustes para personalizações. O 
treinomento ou qualquer outro ambiente necessário para provar ou crtor os módulos do Software 
ücenciodo ou partes dele,

t ,3. Escopo do Ucenço. O CONTRATANTE concorda que usoró o Software Ucendado somente paro 
atender o escopo do Contrato de Cestõo 98/2018 - SES/GO e, sem o permissõo expresso por escrito 
do CONTRATADA, nõo venderá, olugorâ, fornecerá ou disponibilizará o Software Ucendado o terceircs.

1.4. Todos e quaisquer direitos de propriedade intelectual e/ou industriai, nadonaí e/ou 
internacional, crtuol e/ou futuro, relacionados aos softwares/sistema, em qualquer de suas versões, 
indusive futuras, induindo, mas nôo limitados, código-fonte. nome, marco etc., nõo sõo objeto deste 
TERMO, continuando, portanto, sob o fiMotidade individual, cfireta e exdusivo do CONTRATADA,

1.5. Os serviços deverão ser executados nos instdações do CONTRATADA, podendo esto 
subconifàtor, recursos, equipomenfos e omdeníes especificos poro ofender à
Prõposta^ComefckiUOPR_OOJZ018- ANEXO B. odotodos peto CONTRATANTE.

1.6. Os Anexos o este Contrato constituem porte integronte deste e poderõo ser oditodos petas 
portes paro incluir serviços odidonais ou outras alterações, passando os serviços ali descritos a Integrar 
as definições de Instalação e Customização aqui utilizadas, sem o obrigátòfiedade de se alterar 
também o Contrato.

1.7. Poro que o objeto do presente Contrato seja executado com sucesso, o CONTRATANTE está 
dente de que deverá disponibilizqr todos os informações necessários poro a CONTRATADA, assim como 
indicar equipe técnica responsável em apresentar todos os requisitos, provas de conceito e demais 
informações que o CONTRATADA necesâtor para foi fím.

1.8, O CONTRATANTE, está dente de que qs informações constantes do ANEXO C - PLANO DE 
PROJETO que venham o ser parle Integrante do presente contrato, possuem indicações meramente 
estimativas, aS quais éstõo sujeitqs q diversos variáveis que poderão impocfoT os prazos e os entregâveis 
reíocíonados fKJs referidos documentos.

Cláusulá Segunda - Obiigações Oo Confrataide

2.1.. Sõo obrigações do CONTRATANTE, quanto qo sisterna/softwares licentíodos além de outras 
contratuais e legais:

aj Nõo firmar este CONTRATO e/ou o{s| TêRMÓ(S| que Ihè è(sãoj vínculado(s) em nome de 
terceiros, tomando os licenças dos softwares exdusivomente paio uso próprio, ou nos termos prewstos 
no presente instrumento;

b) Nõo conceder sublicençds, ò qualquer título, dos softwares;

c) Ser respònsóvet direto e exdusivo peto utilizdçõo dos softwares por todos os seus usuários;

d) Nõo remover, modificar, questionor, pleitear, êtc. qualquer dirdto de propriedade intelectual 
e/pu indLGtrfal, nacional e/ou Intemadonal, aíud e/ou futuro, reladonado aos softworés, em qualquer 
de suos veisôes, induSive futuros;

Nõo ufflizor engenharia reversa, reprogramar, adaptar, ampliar, alterar, emendar, modificar, 
inverter, coordenar, decompílar, desmontar, decódificár, exportar, tomar, transmitir e/ou transferir,
e)

J
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(^■ociüzir, repraduair, copiar, cxjmerdolizar, no todo e/ou em parle, c»softwares, bem ccanno não traduzir 
em outfo(s) ídiomaís), no todo e/ou èm parte, os sotíwares, em qualquer de suas versões, inclusive 
ftjturas;

fj Efetuar o pagamento dos valorés previsto no item é, I do presente instrumento,

2.2. São obrigações do CONTRATANTE quanto aos serviços contratados, além de outras contratuais etegais;

a) Bcecutor as ativtdddes que sõo de responsabiitdade do CONTRATANTE, gerenciando^js com os
seus jxóprios recursos,

b} Fc»Ttecer e/ou çolocor à disposição do CONTRATADA, em tempo hábil, todo o informação 
necessária partí a prestação dos Serviços oro contratados, sendo rèsponsáveí oindd pelo oxatidõo e 
/ou integridade de todos as infoftnações fornecidas.

ç) Nos casos em que o CONTRATANU descumprir qualquer de suas ofcatgaçôes e/ou 
responsabilidades decorrentes deste Contrato e/ou não cumfMir os pressupostos que as Partes 
acordarem que s^dm de sua responsabilidade, a CONTRATADA não poderá ser respronsabilizada pelos 
atrasos decorrentes de toisdescumpJrimentos,

Ter disponível infroesírutura compófadongl de hardware, incluirído (nõa exclusivomente)dl
serviços de rede de comunicações e, computddores, conforme necessário.

Designar um ps-ofissionq! para otuar como Gestor-Gerat do Contrato p quol deverá atestar o 
execução dos serviços do CONTRATADA com base nos seus fxocessos internos, verificando o 
cumprimento dós pvozos definidos nOs Planos de Plano de Projeto.

Informar a CONTRATADA qyalqueí mudonço no seu omblente de informático onde os 
SOFIWARES serõo parometrizodos, de formo o px>ssibilitar à CONTRATADA verificar a comfxrtifcxfidade 
do SOFTWARE com o novo ambiente:

e)

í)

Cláusula Terceira - Obrigações Da Centratoda

3.1. São obrigações do CONTRATADA, quanto oo sístemo/softwares licenciados, além de outros 
Gontrotuais e legais;

q) Garantir ao CONTRATANTE utilização das licenças objeto deste rrksfrumento, nos termos oro 
pactuados e durante o vigência do presente contrato;

b) Não divulgar, transferir, fornecer ou ceder, a qualquer fítulo, quaisquer dados ou informoçôes 
do CONTRATANTE é de seus clientes, contidos no banco de dados e/ou obtidos pxsrforça do presente 
insfrumento;

c) Responsabilizar*se pelos danos decorrentes dos direitos objeto deste contrato conforme previsto
no p>resente instrumento. ■>

3,1.1 Como garantia do continuidade do ufilizoçõo da licença de uso do software de propriedade 
do CONTRATADA, sefó transferido oO CONTRATANTE, sem qualquer ônus, o direito ilimrtado de 
pxomover modificoções e adequações nos Sotíwares objeto do p>resente Insfrumento e em seüs 
Códigos-Fonte do última versõo utilizada isejo CONTRATANré o époco dos fotos, mediante a 
simprfes ocorrência de qualquer das seguintes hipóteses:

(i) quülquef fato que qfete o continuidode operacionof da CONTRATADA;
(iij mudança de otivídadê do CONTRATADA ou predido de dissduçõo ou falência do 
CONTRATADA;
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3.1.2. Os difBitos de uso ê modifícdçõo dos SoHwores e de seus Códigos^Fdnie óutõrgadõs na 
Cláusula 3.1.1. óGima nâo repwesenlarn em hipótese oíguma d transferência do direito de 
propriedade intelectual dos mesmos pord o CONTIRATANTE, mesmo nas hipóteses elencados na 
referida Cláusula.

3.2. Sâo obrigações da CONTRATADA quanto aos serviços contratados, além de outras contratuais e legais:

a) Fazer com que os colaboradores que prestem os Serviços nas Instalações do CONTRATANTE 
cumpram fielmente as condições estípcíados no Código de Conduta de Fornecedores, assim como a 
Política de Seguranço da Infpmaçâo adotada pelo CONTRATANTE;

bj Arcor com todos os custos diretos e Indiretos de môo de obro, òdmirrfstrdçâo. encargos sodds 
e fisccss referentes aos colaboradorês alocados na prestação dos Serviços, os gudis deverõo 
obrigatoriamente ser contratados de acordo com a legisiaçâo aplicável.

c) Nõo efetuar, setn préxrio comunicoçõo ao CONTRATANTE, quaisquer mudanças nos SOFTWaRES
no âmbito do projeto ot^eto deste Contrato que tenham impacto dreto nas atividades e operações
do CONTRATANTE;

d) Executar os Serviços de acordo com os condições estobeleddos neste Contrato, observando 
estritamente os preceitos éticos pertinentes à sua área de ótuaçao, bem como a fegisloçâo vigente e 
os normas técnicos apicóveis:

e) Empregar mõo de obra qualificada e equipamentos, ferramentas e materiais adequados e em 
quantidade sufidehte para a execução dos Serviços, garantindo o cumpmmento exato dos termos 
deste Contrato;

f) Na subcohfrataçáo dos Sérviçôs, a CONTRATADA (i) serósolídâriã e índivíduqlmente responsável 
perante o CONTRATANTE por todos as ações das subconfratados: (lij osseguroró que suas 
subcontratados exerçam suas ótMdades de acordo com a iegislaçõo em vigor; (iij garontirà õ 
CONTRATANTE que os Sen/içc» executados pelos subconlrafados respeffarõo plenoménfo o disposfo 
neste Contrato;

Nõõ usor o nome ou marca do CONTRATANTE, sem a concordância prévia e por escrito dog)
CONTRATANTE;

h) Manter seus dados cadostrtíís atualizados junto ô CONTRATANTE, ínfórmando-o por escrito 
sempre que houver qualquer olteraçõo que posso influenciar ho cumprimento deste Contrato;

1} Nõo emitir qualquer título cambid/camdarfGrme bòsêddõ neste Cdntrqto, tampouco 
negodar, çaudonar ou descontar eventuais títdos índevídamente emitidos ccxn bancos ou terceiros, 
sem Outorizaçõo expresso do CONTRATANTE;

Prover toda a ínfraestrutura computadonai de hardware, induindo ambientes produtivos p de 
testes, necessária à execüçâo dgs etapas do|s} Planofs) de Prdeto, incldndo {nõo exclusivamentej 
servídrxes, serviços de rede de comurBcações, bem como armazenamento de dados, conforme 
necessário.

j)

k) Proverioda fnfraestruturõ computadonat de software bâsieò. tnduindo ambiehfès produfivos é 
de fêstes, necessários à execuçdo das efapos do(s) Planofs) de Pfdeto, incluindo |nâo exdusivamente) 
softwares de; bancos de dõdos, sistemos operadonois, segurança da informação, faockup e demais 
controles, conforme necessário.

âáuséla Quarto - Execução Do Objeto Do Contrato

.Péslnaoá
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4.1. As partes declaram que o CONIKATAOA executará o objeto deste Contrato de acordo com 
os demandas que serôo apresentadas ao longo do período contratual pela CONIRAIANTI, tendo 
como base, o cronograma de atividades detoihodas no ANEXO C- PLANO DÊ PROJETO,

4.2. O cumprimento de qualquer etapq inerente a execução do objeto do presente contrato 
dependerá da apresentação adequado de todos as Informações que forem solicitadas peta 
CONTRATADA, e do fornecimento de todos os requisitos e èspèdficações que forem considerodos 
essendais pelo CONtRAIÂNTt.

4.3. Todas os indicações de esforço e horas por petfil indicados em cada Plano de Prdeto sôo 
meramente estimativas, estando sujeitas a atteroções duronte a execuçõo dô mesmo.

4.4. Durante a execução do proieto, serão válidos os documentos e as aprovações realizadas pelas 
pessoas resportsávds indicadas pelo CONTRATANTE e pela CONTRATADA, devidamente registradas por 
escrito e arquivados pelos partes.

4.5. Qualquer modiflcaçõo, totd ou pardal ao escopo do projeto, cómo dterações nó escopo irtidat 
contratado através do demonstrodo nos anexos da carta convite, alterações nos especificações 
funcionais ou técnicos, adição de novos jequisitos, serviços adidonois de consultcxia ou apoio técnico, 
atteroções de cronograma que ocasionem p^cxrogaçõo no prazo do prqeío e/ou alterações na 
administraçqo do pojefo como um iodo, deverá ser documentado na “Gestão de Mudanças".

4.6. O ANEXO C- Plano de Pro|êto dprovado pelo CONTRATANTE conterá umü relaçõo de entregâveis 
que serão de responsabilidade da CONTRATADA e os de responsabilidade do CONTRATANTE, assim 
como umô mera estimatlvo dos respectivos prazos de codo uma das partes.

4.7. Recebido o ilem entregâvè! dentro dos prazos previstos no Plano do Prqeto, a parte que o receber 
deverá notificar por escrito (carta ou e-mail) o outra parte, infcxmando se aceita ou não o item 
entregóvel, A aceitação expressa, através do Termo de Aceitação dos Módulos de Sístemos, e a 
rejeição dos entregâveis deverá ser assinada pelo Gerente do Projeto da parte que recebeu o item 
©ntregável, sendo ele quem detém os pôderes específicos poro tanto.

4.8. Transcorridos 5 (cinco) dias úteiS sem que a porte que recebeu o enfregável tenha se manifestado 
acerca do aceitação ou rejeição do mesmo, será considerado o referido entregàvel como tendo sido 
aprovado e aceito pelo parle que o recebeu.

4.9. Nos casos em que o fespedivo enfregável não for aceiió, o porte que nõô o qceitar deverá 
especificar dentro do prazo de 5 (cinco) dias útets, detalhadamente e sufidentemente fundamentoda, 
as razões pefas quais o ent regàvel nõo ai ende aos requiatos esperodos e dentro das 2 (dois) dias úteis 
seguintes deveró responder qualquer esclarecimento que lhe seja solidtado.

4.10. A porte afetado deverá soludonor os problemas relacionados ao referido ehtregóvet dentro do 
prazo de 5 (cinco) dias útds, e o outra parte teró prazo de 2 (doisj dias úteis para dor a íua aceitação 
definitiva.

4.10,1 Existindo no Plano de Prqêto prazos distintos dos pre\ristos nos GâusiJas 4.8, 4,9 e 4.10 
acima, prevotecerõo os prazos previrtos no documento espeõíficõ, sobre as referidas ciâusdas 
contratuais.

4.1!. O referido procedimento de aceitação de enfregável nõo se presta a obstar ou impedir o 
prosseguimento de qualquer outra tc^efa fixado no Plano do Projeto que não esteja diretamente 
reladonada ao entregàvel que está sendo avaliado.

4,12. Quqlquer ent regàvel que altere de algum modo um entregóvel anterior, s^a em sua abordagem 
ou em qualquer outro aspecto, em tendo sido aceifô pelo CONTOATANTE ou pela CONTRATADA, 
conforme o coso, seró cor«iderado como substituto do entregàvel anterior e prevdeceró sobre o 
mesmo na medida de sua qlferação.

e-DOC ACB8BB69
Proc 00600-00004091/2020-36-e

https://etcdf.tc.df.gov.br?a=consultaPublica&f=pesquisaPublicaDocumento&filter[edoc]=ACB8BB69
https://etcdf.tc.df.gov.br?a=consultaPublica&f=pesquisaPublicaProcessoTCDF&filter[nrproc]=4091&filter[anoproc]=2020


fnstltnto ds Çestôo
P«T iRdsttitalí»*

Cláusula Qulfita -Pttttò e Duração

5.1.0 presente Controlo terá duração de 12(£iõze) nieses, d parlirdo ddto de sud assinoturaí podendo 
ser prcHffogodo anualmente por períodos de 12 meses sucessivcs, rnedionfe interesse dos portes e termo 
de aditomentõ çontrotual.

5.2. Sob prévia aprovação do CONTRÃTANTE, pódefâo ser efetuodas modificações, detoihanrientc» ou 
alterações nos programas, módulos, sistemas ou nos definições especificadas no 
Propo^_ComercíaljGPRjGÔ_20t8* AMEXO 8, se foro coso, mediante revisão do prazo, quantidade 
de horas e do preçp ajustado no CLÁUSULA SEXTA deste Contrato, considerando oindo que o versõo 
entregue ao CONTRATAfilTf, poderá sofrer alteroçôes, mecfianíe novos regras. imjSementações e 
iegisloções aplicóveis, quando pertinente.

5.3. O cumpnmento dos prazos apresentados na Proposta^CóinercláLIGPR_<50J2Õie- ANEXO 8 está 
condicionado a:

q) Porticipação dos responsóveis do COlifRATANTE (usuários, processos e sistemas) nos dotas e 
com o coTga horàriO prewsta no planejamento do Contratada (reuniões, levantamentos 
complementares, vdídaçâó do protótipo, homoiogações, etc), além do que os mesmòs deverõô ter 
disponibilidade paro prestar informações necessárias ao desenvòlvimento ou Manutenção dos 
sistemas;
b) Não apresentação de éspedRcoções errôneas pior parte da CONSTANTE.

Cláusula Sexta • Preço, Recfjuste e Forma de Pagamento

6.1, A título de remuneroçõo pelos serviços prestados peta CONTRATADA, pjela forço do presente 
Contrato e de todos os demais encargos decorrentes, o CONTRATANTE pagará o CONTRATADA:

o) R$ 4,021.282,94 (quafro milhões vinte e um mil, auzentos e oitenta e dois reais e noventa e quatro 
centavos) pelos 12 (doze) primeiros meses, cònforme descriminado no Proposta 
ComerGlaUGPR_6O_2018-ANEXO 8.

b) R$ 5.088.137,04 (cinco milhões dtento e oito mil, cento e trinta e sete reOis e quatro cénf avos) o 
coda 12 meses subsequentes, conforme descriminado na Prbposta_ComórcIalJGPR_GO_2018, 
constante do Anexo B, valor este acrescido dos córreçôes anuais pelo vonaçõo do IGP*M, 
conforme previsto no item 6.3 abaixo.

6.1,1 Em caso de necessidade do oumehto de serviços como, mos nõo exclusivamente: pontos de 
acesso de usuárics (sdicitanfès, reguladores, exécutontés). crioçõò de módulos, doud computíng, 
vdume de processaméntô de transações (agendomenlõs e/ou ob^uras de fichas) ou quoisquer 
outros serviços específicos que nõo estejam contemplados no contrato, o contratante irá solidtar 
pxoposta ò contratada e, mediante avaliação técnico financeira, sendo aprovado o serviço, o 
valor cptrespondéníe será acrescido aO vdicr do contrato e dividido dentro das 12 parcelOs já 
pvevisfas.

6.2, Caso ocofto modlficaçõo das respectivas díquotas, sejam criados outros impostc» ou tributos, ou 
quoíquer outro fato que evidencie desequilíbrio econômico/finOnceiro deste Contrato, de comum 
ocordo os portes reverõo o preço. Nos valores acima já estão Inctusos todos os imposlos. Hq formo do 
legislação vigente, o lRRF (l,5%), Coftns (3%). PIS (0,65%} e CSSL (1%) deverão ser refidos no fonte pelo 
CONTRATANTE, coso o valor pogo no mês excedo o R$ 5.0®,00.

6.3, Os valores contidos no presente contrato e no tabelo de preços apresentada no Propoi^a 
ComorclalJGPR_GO_2018- ANEXO 8, Item 11 - Proposto ComeTdol, serão corrigidos onuolmente pelo 
vorioção do ÍGP-M (índice Geral de Preços de Mercado) da Fundaçào Getúfio Vorgos. podendo ser 
adotado qualquer outro íncfioe que venho o ser institddo. de comum acordo, em seu lugar. Esses
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valores poderõo ser redjusíodos, Qirkl0, sempre que ficar caracterizado um <teseqüilífc»fd 
econômico/fináncelro desfe eonlrato, desde que haja permissivo legal.

6.4. Os serviços serão faturados mensdimenfe» no prinrreíro eSa útil do mês vencido mediante emlssôo 
denota fiscoi para pagamento em ofé 05 (cinco) dios corridos.

6.5. Até o data do efetivo pagamento pefa CONTRATANTE de notas fiscais emitidas pelo CONTRATADA, 
o CONTRATANTE poderá orguir incorreção ou inexigibitidodé dos volofes cobrados, devendo notificar 
a CONTRATADA para a reemissâo da noto fiscal. Coso discorde o CONTRATADA das orgiições da 
CONTRATANTE, o que deveró ser funddmenfodo, esfa deveró efefuar o pagamento da porte 
incontesle no prazo originalmenfe previsto, ficando o remanescenle para ser pago. imediatamente 
apôs esclarecidas as dúvidas das partes, acrescido de T% ao mês e atualização monetário da parte 
íncohteste.

6,6. 0(s) pagomento(s) previsto(s) no coput, atímo, somente seráfao) consíderodofoj sotísfeitofoj 
quando do efetiva disponítólização da(s) respecfivafs} quantia(s) no conto coirente indicado pelo
CONTRATANTE,

6.7.0 otroso iniústfficado em qualquer pogamento previstono coput, acima, siqeitarà a CONTRATANTE, 
finedatamente e independente de prévia comunicação, iudictal e/ou eixtraiudicicrt, ao seguinte:

(1) Pagamento de multo de ^ (dois por cenfo);
(H) Pagamento de correção monetária com base rra índice Geral dé Preços de Mercado do 
fundação Getúliò Vargas —IGP-M/FGV acumulado no periodo, Exfirífo este índice, sendo negativo ou, 
oínda, não estando divulgado no momento da utilização, será substituído, imedotomente e 
independente de prévio comurácaçâo, judicial e/ou extrajudicial, à CONTRATANTE, por qualquer outro 
IGP da Fundação Getúlio Vargas, a critério exclusivo da CONTRATADA;
(III) Pagamento de juros de mora simples pro rata die (fração diário) no ordem de },0% (um por 
cento) ao mês.

6.8.0 atraso injustificado superjor o 60 (sessento) dios no pagamento de qualquer tios valores previstos 
nesto cláusula e no Proposta Comerdd Anexo oo presente instrumento, concederá à CONTRATADA, 
qpós notificar o CONTRATANTE cpm 10 (dezj dios de aritecedêndq paro sanar o iireguioridode, o direit o 
de suspender, o seu exclusivo critério e q qualquer tempo enquanto perdurar a ínadmplênaa, a 
pfesfaçõo dos serviços até o pagamento integral dos valorès devidos (valor principal e ertcargos 
previstos neste contrato).

6.9. A CONTRATADA não terá qualquer responsabiUdade sobre quaisquer danos diretos e/ou indiretos, 
de qualquer natureza e/ou título, e/ou por quaisquer perdas de luerós, economias, reridimentos, 
dientes, negócios, produção e/ou tempo de serviço etc. e/ou perdas de dados de Súftwaré(s), 
inconsistência de informações, datq base de configuração e/ou uso de softwarefs) etc,, decorrentes 
do suspensão dos serviços objeto do presente Contrato em coso de inadimplemento injustificado, 
conforme permitido peto item 6.8., ddmo.

6. F0. O otroso nos pagamentos previstos nesta dáusuld e na Proposta Comerdd Anexo ao presènte 
instrumento, conc^erá à CONTATADA, independente de itens 6.7 e 6.8. admo, o direito,de prornover 
a cobranço judicial dos respectívos valores, sendo que todos os respectivas despesos è honorários de 
sucumbêndo correrão por conto exclusiva do CONTRATANTE.

Clâtisula SétEmts • RésponsoRiIRdades e Independêncfâ dos Portes

7.1. É de inteiro responsabilidade da CONTRATADA o pogomertío de todos os tributos, obrigações 
tributárias ossessórias, contribuições porafiscafs, incidentes ou decorrentès desle contrato e dos 
atividades inerentes o suo consecução. Inclusive o ISS que será repassado oo CONTRATANTE e que o 
CONTRATADA recolherá, cóm exceção do imposto de rendo citado no § primeiro da cláusula terceira.
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7.2. As partes esdorecem eügpresscsmeníe que a execuçõo do presente contrólo nao gera quaisquer 
vínculos frabolhistos entre si e/ou seus empregodos e o outra parte, aí indddos seus eventuais agentes 
ou subçontratúcios, que pefmqnecerõo sob a responsabilidade de seu respectivo ennpregador original,, 
sendo que a ÇONIHAÍADA, paro todos os efeitos, senâ considerada única empregadcxo, fícondo o efa 
afeta todas as despesas inclusive encargos sodais, trabalhisfos, secuniârios bem ccmtso, quaisquer 
outros aplicóveis ò espécie.

7.3. Ê de integral responsabilidade da éONITRATADÂ arcor com ôs ÔnUs decorrentes dé quolsquer 
reclamações trabalhistas ou qualquer outro ato de natureza administrativa ou judidd, íncluáve 
provenientes de addenfes de trabalho, porá seus funcionários ou cotaboradores, que constituem rnõo- 
de-obra encarregada da execuçõo dos serviços, objeto deste contrato, seja a que titulo for e a que 
tempo deccxrer, respondendo integrdimente pelo pagamento de indenizações, mtitas, honorários 
advocaticios, custas processuais e demos encargos existentes, ficando o CONTRATANTE 
expressamente autorizado a exercer o dreito de retençõo dos respectivôs valores de faturas a serem 
quitadas e objeto desla contraí oçõo.

7.4. A CONTItÃf ADA, observando os prazos e periodicidade de incidênda dos tributos e contribuições 
parofiscois, devidos em rozôo do contrato e do mõo-de-obra alocada para a prestação de serviços, 
esobrá o CômilATAHTE os respectivos comprovantes de quitação, devendo ainda fcxnecer fotocópia 
para os arquivos do CONUMTANTÈ, quando solidtodo.

7.5. A COMIRATANTi se compromete a comunicar õ CONTRATADA da necessidade de apresentação 
da documentação citoda no PARÁGRAFO ANTERIOR tõo fogo s^a sdidtada viabtUzando à 
CONTRATADA a preparqçõo da documentaçõo a ser apresentada, através do seu departamento 
jurídico, o que nõo isenta o CONTRATADA do reembolso ao CONTRAf ANTi das eventuais condenações 
penais, considerando periodos exequívds poro o opreserrtaçao de tais documentos.

?.6. O CONTRATANll se obrigo d nõo oferecer emprego, empregar ou contratar funcionários ou 
terceiros do CONTRATADA, salvo com o consentimento prévio, por escrito, desta última, durante d 
vigêrtcia deste contrato. Fica ressalvado, enfretonto. que ps empregados de umo porte poderõo ser 
contratados pelo outro, decorrido o prazo de IK) (Cento e oitento) dios após o desligamenfo, pelo 
ouiraparte.

7.7. Nenhumo das Partes seró responsável por qualquer inodimplemento ou otraso no cumprimento de 
suas respectivas obrigações monetárias e nõo monetárias se. e na medida em que. esse 
Inadimplemenlo ou atraso for causado, direta ou IHdiretgmente, por incêndio, inundação, terremoto, 
fatos do nafuféza ou casos fortuitos, atos, atrasos nos repasses de recursos finonGeíros por parte do 
Governo do Estado de Goiás no âmbito do Contrato de Gestão n." 98/2018 - SES/GO ou 
regulamentações govemamentds ou decisões judicádis, atos de guerra, terrorismo, rebeliões ou 
revoluções, greves, ou por qualquer outro evento de forço mqior. seja qual for a parte impossibilitado 
de cumprir com suas obrigaçõeis. A drcunsfâncio ou evento que der cqusa ao inadimplemento ou 
atraso constitui um "Evento de Força Mdor".

7.8. Cabe exdusivomente ao CONTRATANTE o aquisiçõo e q manutenção de todos os equipamentos 
(hardworesj e a obfençõo dos licenças de uso de todos os demds softwares necesórios à pfestaçõo 
dos serviços contratados pela CONTRATADA, bem como o prevençõo contra a perdo de dode», 
invasão de rede etc., nõo tendo a CONTRATADA qualquer responsabilidade junto ao CONTRATANTE 
e/ou terceiros, por ações e/ou omissões neste sentido.

7.9„ A CONTRATADA nõo assume responsóbiRdade perante terceiros por temos reladonodos aos 
serviços que venham 0 ser contratados pelo CONTRATANTE, salvo se eventuais donos decorram de 
omissão e/ou atos comprovadamente praticados de forma culposa ou doloso pelo CONTRATADA.

Ciáusute Oitava * Direito de h^oprtedade. Mareas, Patentes e Direitos Autorob

8.1. A CONTRATADA, expressdmehte dedorá que os produtos ou sistemcB são de legítima propriedade 
e/ou pc«se do CONTRATADA, sendo forneddos ao CONTRATANTE nos lermos deste Contrato, para fins
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de Serviços de i^-ocessc^ento, que possüi o direito legal e ilimitado de comercializà-los ao- 
CONTRATANTÉ, nâó existíndó qualquer ônus, grovome direito e açâo de terceiro, que impeço ou 
prejudique a transferência de sua propriedade, posse ou uso ao CONT^TAflTÊ, conforme o coso.

8.2. hipótese de os produtos ou softwores básicos serem importados, o CONTRAfADA declaro que 
cumpriu todos os formalidades legais necessários relolivas à suo regutor importação poro o território 
nacional, bêm como aquelas relolfvQs ao seu desembaraço aduaneiro e posterior registro ou 
cadasíramenío perante as autoridades competentes, na forma do legislação aplicável,

8.3. Qüoisquef rejxoduções ou cópias dè produtos e/ou bens e direitos resultantes dos serviços, 
incluindo a documeniação a eles correlata, em qualquer língua, que forem desenvolvidos 
espeçificamente pela CONTRATADA ao CONTRATANTE, sob as condições previstas rieste contrato 
deverão:

a) ser previamente informados à CONTRATADA e por elo liberodps, bem como ser çtaramente 
designados como confidendois;

b) ter o mesmo grau de confidendolidade e proteção do original.

8.4. Rco desde jó acotdado que d CONTRATADA seró a única e exdusívo detento-a dos direitos 
aujc«'ats, intelectuais, financeiros, materiais e outros, relativos ò propriedade do sísfema cedido ou 
desenvolvido em cumprimento deste contrdto.

8.5. As porlés deverão mútua e pronfomente informar uma ò outra sobre qucrtquer vtdaçõo ou uso 
ílegof de quolquer direito outorol de propriedade industrial em relação oo sistema cedido oo 
CONTRATANTE, obrigondó-se o CONTRATADA o empregar, quando necessários e no quê couber, seus 
melhores esforços para aujrilior o CONTRATANTE no tomodq dos medidas legds apropriados, o fim de 
que seja interrompdo tol viGlaçõo e recebido o reparação devida.

Oáuiuia Nona - Confidencialidade

9.). 'informações confidendois"’ sõo dados confidenciais ou informações desenvolvidas ou adquiridas 
pelo CONTRATADA ou pefo CONSTANTE, e cujo divulgação, por qualquer dos portes é vedodo 
foxotivomente, o menos que expressdmente autorizado pelo outro porte,
9.2. A CONTRATANTE é Q CONTRATADA moriferão em sigilo obsdüto sobre os dados, materiais, 
informações, dôcumeníos, espedfiÇOçÕés técnicas ou comerdds, de que, eventuofmente, tenhom 
conhecimento em razão do presente Contrato, nõo podendo ser publicddos, divutgodos ou de outro 
fonma colocados ò dispodção. direta ou indiretameme o qualquer pessoa, exceto àqueles 
empregodõs, agentes ou cóniratados das portes, que deles rrecessitem poro o cumprimento deste 
Contrato.

9.3. A CONTRATADA e O CÕNTRATAN1E serão sdidónos e individualmente responsáveis pelo 
descumprimento, pôr seus ogeníes, empregados ou contratados, do obrigação de confidenciolidode, 
sujeitondo-se ò indenização de todos os donos decorrentes pòro o outra prarfe, com o ressalvo do 
disposto no PARÁGRAFO SEGUINTE.

9.4. A divulgação de informações confidencids só não gèrará a indenização prevista, quondo:

o) A porte comprovar que o infcamoçâo já era do seu conhecimento, antes de ser recebido do outro 
parte, nÕo tendo por isso o obrigotoriedode dê montêrio confidencia!;

b) Â informação tiver sido legalmente obtido de terceiros, sem infringêncio de qualquer dos disposições 
deste Contrato;

c) A informoçõo estó ou se tomou pubdcomente dtspohíve! de outra formo, que nõo em decorrência 
de qualquer oto ou omissõo dos partes ou seus prepostos.
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9.5. CasQ c^ualquerdas Portes seja ot^gado o divülgar qualquer Informoção Confíderícid èm razão de 
ordem admínislrotivo ou judidcri, deverá cientificar a outra Parte eni até 24 (vinte e quatro) horas, salvo 
evenludl vedoçõo neste sentido, o fim de que este posso Icxnar as medidas judiciais que entender 
necessárias.

9.6. A qualquer momento e sem aviso prévio, as Partes poderâp requisitar a devoluçôo de Informações 
Confidenciais que estejam em posse da outro Parte, sendo certo que esto deverá devolvê-tas 
imediatamente, sendo vedado o esta permanecer com cópias de qualquer Informação Confidencial.

9.6.1. A devolução que trota o coput desta Cláusula deverá ser documeníodo em decjardçâo 
firmada pela porte, na qual constanõo todos as informações Confidenciais efetivamente 
devolvidas e o afirmação de que não possui qualquer cópxo daquelas informações.

9.6.2. Mesmo com a devoluçôo de qualquer informaçõo Confidencial, õ Porte pèrrhaneceró 
obrigada pelo dever de sigílq e demais condições dispostos neste Contrato, sob pena de 
incoirer nas penatidodes fegds.

9.7. As Partes concordam que as obrigóções dê confidencialidade deste Capítulo 9 sobreviverão à 
resdsõo ou término deste Contrato.

Ctãusulo Décima ‘ StA

10.1. Oenomina-se acordo de nível de serviço ou SLA (Sen/ice ievel Agreemenf), paro efeito do 
presente contrato, o nível de desempenho técnico dos serviços prestados paro Suporte N2, N3 e 
manutenção proposto peta CONTRATADA.

10.2. A CONTRATADA, desde que observados qs obrigações a cargo do CONTRATANTE previstas no 
presente contrato, tem condição técnica de oferecer e se propõe o manter, em cada mês cMI, um 
SLA (Service Levei Agreemenf acordo de nível de serviços ou garantia de desemF>enhoj conforme 
especificados na Propo*ta„ComercldIJGPR_GOj2018* ANEXO B.

10.2.1. Entendem-se como serviços prestados sujeitos ò garantia de desempenho (SLA) 
especificada no quddfo resumo constante da fioppfta_CómercIdlJGPR_GÔ_2018- ANEXO B do 
presente controlo.

10.3. A cornunicaçôo de descumprimento do SLA deverá ser formalizado pelo CONTRATANTE Junto ò 
CONTRATADA no prazo mówmo de 15 (quinze) dias da constatação desse descumprimento, sem o que

deixará ejágfvel.desconto de sero

10.4. Â CONTRATADA será responsável pelo não atendimento dos níveis de serviços, exceto no 
ocorrêndo dos seguintes Hpótèses:

a) Problemas comprovadamente causados por açõo ou omisSõo do CONTRATANTE:
b) Modificações feitas pelo CONTRATANTE no ambiente e nõo comunicados à CONTRATADA;
c) Por circuhstândas que constituam sivaçõo de emergência ou coso de Força Maior, que 

deverão ser comprovados pelq CONTRATADA.
d) Exceções previstos na propostó_ComerclalJGPR_GO_20T8- ANEXO B

10.5. A CONTRATADA se compromete ü atender oté 85% das ocorrências regrslradds pela 
CONTRATANTE dentro do período de mediçõo (MENSAL), confcxme indicado na 
propo5ta_ComercloU©PR-C0^2ÓI8- ANEXO 8. Paro apuraçõo deste indicador, a seguinte fórmula se 
aplica:

SLA Quonfilgfivo =
(Qtd. Chamados Sóludonodos) /

(Qtd. Chomodos Abertos - Qtd. Chamados Concelodosl * 100
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ló.é. Paro o caso de nâo cumprimenio dos níveis de SLA acordados, a COímiATADA ressardró o 
CONTRATANTE pelo ônus oausodo, do s^uiníe forrna;

VÀLOli A SER RESSARCIDO A 
CONTRATANTE

MEOIÇAO APURADA NO 
PERfODOSLA

SLA Quantitativo >=85% ZERO
1 % do valor do serviço mensalSIA Quantitativo >= Z5% e<85%
2% do valor do serviço mensalSLA Quantitativo >=65% e <75%
3% do valor do serviço mensalSLA Quantitativo <65%

iO.6.1. No ocorrência de uma das hipóteses supracitadas o CONTRATADA ressarcirá a 
CONTRATAN'TE por meio de descontos efetuados na nota fiscol do mês subsequente ao mês do 
déscumprimento do SLA.

10.6.2. Para apuração dos indicadores de SLA acordados, as partes apreséntarõo seus relat órios 
mensais de ocorrências, sduçõés e pendências, otrovés de controles independentes.

10.7. O SLA apenas se aplica nos casos em que a CONTRATANTC por seus prepostos, funcionários ou 
representantes realizarem a consulta de forma clara, adequada e de marieira que a CONTRATADA 
possa, de fato entender o chamado.

C^usulo Déefma Primefra Garantia

11.1. A CONTRATADA declaro que o sistema, considerando o escopo estabelecido no 
Pmposto_C6merclolJGPR_CO_2Ô18- ANEXO B, quando de sua entrega ò CONTRATANTE terá sido 
previamente testado, garantindo que providendará os o|ustês que se façam necessários, sem nenhum 
custo adicional, até o assinatura do Termo de Aceitação, confdme descrito na dâusulo sétima.

11.2. Considerando que o resolução de eventuais problemas e erros ocorridos, pode voriar em função 
da natureza dos mesmos, fica a CONTRATADA obrigada a cada caso em que a resoluçõo nõo ocorrer 
dentro do prazo estipulado comunicar por escrito ao CONTRATANTE, e esta, com base em critérios 
técnicos, poderá aceitar oü não o Justificativa, e cinda acompanhar a resoluçõo do problemo.

11.3. Poro asseverar uma demonda de garantia, o CONTRATANTE deve notificar a CONTRATADA dentro 
de 90 dias após os Serviços oann defeito terem sido concluídos e aceitos pelo CONTRATANTE. Âo 
receber a referida notificação, a CONTRATADA deverá envidar esforços comerciolmenfe razoáveis 
pára sanar qualquer falhd em cumprir com a presente gorantíã.

Bcciuem-se dd garantia;
a) Ralhas de comunicação de ocesso de responsabilidade das operadoras de télefonio;
b) Casos fortintos de força maior, como terremotcs, guerros e tufões;
c) Erros ou falhos de responsabilidade do CONTRATANTE ou de empresas nâô ligados ò

CONTRATADA;
d) Problemas provenientes de mó operoçõo ou nõo cumprimento de normas estabelecidas pela 

CONTRATADA, bem como nõo observação a padrões de segurança e operação,

Cláusufã Décima Segurtda • Rescisão

T2.1.0 presente contrato pod^á serdenurrdado a qualquer tempo por qualquer dos partes rhedídnte 
notificação prévia mínimo de 180 (cento e oitenta| dias.

PágVia Ot

e-DOC ACB8BB69
Proc 00600-00004091/2020-36-e

https://etcdf.tc.df.gov.br?a=consultaPublica&f=pesquisaPublicaDocumento&filter[edoc]=ACB8BB69
https://etcdf.tc.df.gov.br?a=consultaPublica&f=pesquisaPublicaProcessoTCDF&filter[nrproc]=4091&filter[anoproc]=2020


Instituto do Gostio 
Fôf WifSaUadto*

12.2. A ocorrência de quofqüer dos seguintes evehtos felotivcrmente q umo parte darCi direito ò outro 
porte dé rescindir o presente Contrato, concdando.^se automaticamente as obrigações ainda nõô 
realizados;

{i} Jnodimpieménto contratual pela outra parte, coso nâo seja resoMdo no prazo de até 15 
(quinze) dias úteb, contados após a noiiticoção dq parte infratoro pela parte inocente;

(ii) ou Rjlêndo, recuperaçõo judicial ou extrajudicial do outro parte;
(iii) Notório Insoivência da outro Parte.

12.3. A exclusivo critério do poríe qlíngida pela infroçõo contratual, esta poderd notificar a outra parte 
acerco dessa infraçõo e e>ágir a pronta repctraçõo da obrigdçõo contratual descymprida, no pozo 
assinado no notificação espedfiça. Coso a porte infrotora cumpra para com sua obrigaçõo dentro do 
prazo assinado, poderá assim, evífar a rescisão. Não pbsfonte o termo deste PARÁGRAFO não está o 
parte atingida pela infraçõo obrigado ò nôfificaçãò, podendo considerar, desde logó, resdndldó o 
pesente Contrato.

12.4. Ã COKTftATÀOA dedora estar dente de que a rescisão ou férminodo convênio/cõntiato de 
gestão firmado entre õ CONTRATANTE e a Secretaria Estadual de Saúde do Estado de Goiás, poro o 
gestão d admir»stração da Unidade de ap^ das Ações de Reguioção do Acesso do Complexo 
Regulador Estodual, ensejará oimediata resdsdo desíelnsfaimenfo, sem direito o qualquer espétíede 
indenização òs partes, apenas restando que todos os vdores devidos até o presente doto de término 
devem ser honrados e pagos sem ônus às partes.

12.5. No caso de utilização de quolquersoftv/ore e/ou equipamento de propriedade da CONTRATADA 
para a execução dos serviços ol^eto do presente Contrato, e ocôrrendo o resdsão deste Controto, 
pOr qudiquer motivo, o CONTRATANTE deverá: (Ij cessar o uso dé refêrido(s) softv/oreís) e/ou 
equlpamento(s): e (ü) devolver ou popicior meios paro retirado pelo CONNtATADA do{s) 
equipamenlo(s) e/ou sòftwpe(s), incluindo iodos as cópias pãrdais ou completas derivadas desse|s), 
toda a documentação relevante, e ainda, todas os outros informações que estiverem em seu poder, 
seja física ou elelronicamente, com exceção dos potegidas pela legislação brasileira a respeito do 
sigilo bancório.

12.6. Cqso o CONTRATANTE descumpa o disposto nc Cláusula 12.5, retro, deverá remunerar a 
CONTRATADA pelo ulllizdção do(s) softv/arefs) e/ou eqUipomentotsJ.

12.7. Em coso de resdsõó deste Contrato e, mediante solicitação do CONTRATANTE, o CONTRATADA 
compomete-se o; (i) fornecer mecanism o satisfatório paro què o CONTRATANTE possa extrair todos os 
seus dados dos sofhvdres e/ou equipamentos de popriedode dd CONTRATADA, no formato d sP 
indicado pêlo CÔNTRATANI*, para fins de base históricd; é o (ü) destnJr, sob supervisão do 
CONTRATANTE, dados e informações do CONTRATANTE e/ou de seus dienfes, em posse da 
CONTRATADA, ou ewstentes em seus softwores e/ou equipamentos.

12.8. No caso de rescisão ou término do pesente Contrato, por qualquer mofiyo, o CONTRATANTE 
devolvPá â CONTRATADA o operaçôò de todos e quaisquer sistemos de popiedade do CONTRATADA 
que estejam em seu poder, independentemente dé esiarem em uso ou nõo, mesrho que tais sistemas 
tenham sido utilizados, altpodos, ou tenham sido realizadas manutenções pela CONTRATADA, duronte 
todo o período da pestaçõo dos Serviços objeto do presente.

12.9. O CONTRATANTE concordo que deverá pagar por todos os serviços reafizados até o datq da 
efetiva resdsõa.

aãusuld Déetmo Téreefra - Amicaenãmento e Rrãteçõo de Dados 
I3.i. A CONTRATADA disponíbilizpá de espoço suficiente êm seus servidores para o armazenampito 
de dddos da CONTRAtANTE e de seus usuários para cumprimento do pesente contrafo, conforme 
volume estimado e contabilizado através do Proposta_,ComercÍertjlGPR_GOJt018* ANEXO t.
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considerando que mudanças do perfil estobelecido iniciolmente poderá acarretar em acréscimo de 
valores para recompor a oferta de armazenamento.
13.2, A CONTRATADA também fará o coleta, conservaçõo e tratamento de dados do CONTRATANTE e 
dos demais usuárics dos softwares objeto do. presente contrato por imposíçõo do cumprimento de 
obrigações legais, para cumprimento do presente contrato e ainda porque o CONTRATANTE dá o seu 
consentimento.

13.2.?. O CONTRATANTE, ppr sua vez, declara que tem direitos suficientes sobre os Dados do 
usuário/paciente, de reter os Dados do usuârio/padente, entregâ-!o à CONTRATADA, fazer 
com que os Serviços sejam desempenhodos com respeito a ele para os propósitos 
estabeleados neste contrato, receber quaisquer Dados do usuório/paciente processados da 
CONTRATADA, e eféfuorseu uso pretendido dos Dados do usuârio/padente processados.

13.2.2. O CONTRATANTE declara que cibteve todos os consentimentos e fcmeceu todas ds 
notificaçÕBs com respeito ò divulgação pretendida e ao uso dos Dados do usuário/paciente 
necessários de acôrdo com íets aplicáveis e pdíffcos de privacidade.

13.3. No desenvcávimento de quaisquer atividades reladonadas com a execução do Contrato 
celebrado, as Partes observarõo escrupulosomente o regime legal da proteção de dados pessoais, 
empenhando^se em proceder a todo o tratamento de dodos pessoais que venha a mostrar-se 
necessário ao desenvolvimento dó Contrato no estrito erigorosò cumprimento da Lei.

13.3.1, Ao abrigo do disposto nç item 13.3 antericr, as Partes obrigam-se, nomeadamenfe:
a) Trator e usar os dados pessoais nos termos legatmente permitidos, em especíd 

recolhendo, registando, orgonizando, consenrando, consultando ou transmitindo os 
mesmos, apenos e somente nos casc» em qUe o seu titular tenhq dado o consentimento 
inequívoco ou nos restantes tegalmeníe previstos;

b) Trotar os dados de modo compatível com as finalidades para os quais fehhcm sido 
recolhidos;

c) Implementar as meddas técrácas e organizativas necessárias para proteger òs dados 
contra a destruição, addentoi ou ilícita, a perda acidental, a alteração, a difusão ou o 
ocesso não autorizado, bem como contra qualquer outrq formo de tratomento ilícito 
dos mesmos;

dj ifítormàr imedidtamente o outro Porte, devendo prestar toda a colaboração necessária 
q qualquer investigação que venhd a ser realizada, caso existo otgumo quebra de 
segurança, ou suspeita da mesma, indepjendentemente de colocar ou não em causa 
o seguranço e integridade dos Dados Pessoais;

e) Garantir o exercício, pelos titulares, dos respetivos direitos de infofmaçõo, qcessó e 
oposição;

f) Assegurar que os iesp>etivos colaboradores <xj os p>r^fadores de serviços externos por si 
controtodos e que venham a ter ocesso o dados pessoais no contexto do Contrato 
cumpxom os dispxjsiçãès legais opificávels em motério de px-ofeção de dados pjessôois, 
designadamente, não cedendo ou divulgando tais dados pessoais a terceiros, nem 
deles fazendo uso pKira quaisquer fins que nõo os estritamente consentidos pelos 
respjetivos titulares ou, se aplicável, ser õ seu processamento ot^eto de notificdçâò ou 
de p>edtdo de autorização à Comissão Nacional de Proteção de Dodos.

13.4. A CONTRATADA voí comunicar ou transferir em parte ou na suo totalidade os dados 
do CONTRATANRE e/ou dos usuârios/pdcientes a entidades páblicas e ou privados sempre que tal 
decorra de obrigdçao legai e ou sèja necessório pjord cumprimento deste ou outros contratos ficando 
poro tol espressamente autorizado p>elo CONTRATANTE.
13.5. A CONTRATADA vai cõnservat os dados do CONTRATANTE e/ou dos usuários/podentes jaelos 
prazos necessários o dar cumprimento as Obrigações do presente contrato e p»or até 12 (doze) meses 
após o rescisão deste.
13.6. Em coso de violação de dados a CONTRATADA notificará esse fofo ao CONTRATANTE em até 2 
dias para os providendas necessárias.

Pi^014
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t3.7. A CÓNTRATAÒA nSo se resppnsotfliaa por danos ou prejuízos decorrentès dd interrupçõò dq 
presfaçcio do serviço de dfmdzenarnento por casos forfuifòs< ocidentés noturdís, evêntos dê forço 
maior, deterTriin0ções legais ou judiciais ou que sejam porventura provocados por: 

aj Fotfa de fornecimento de energia elétrica por mois de 24 {vinte e quatro) horas; 
b) Déféitos nos sistemas de comunicação da Empa^esa de Telecomunicações, umd vez que éstes 

são os maos ffslcos utilizados poro a transmissão de dados via internet; 
cj Fdihas nos sístamas de transmissão ou de roteomerito de dados via Internet fornecidos pela 

Empresa de Telecomunicações, sendo q CONTRATADA responsôvel pelo funaonamenlo de 
seus prói^ds computadores e demais equipamentos de comunicação restritos ò CONTRATADA;

d) Perda de conteúdo das póginas do CONTRATANfÊ, atrasos {de qualquertipo), nõo transmissão, 
perda na transmissão, interrupção dos serviços causados por negligênda erros e omissões do 
CONTRATANTE, folha na performance, defeito nos redes de comunicação, atrasos na operação 
ou transmissão, falha na linha de comunicação, fdiha no acesso ocasionado pela empresa de 
felecomunfcaçõeS ou qualquer empresa de telefonia relodonado oo sérviçòi folho do 
provedor de acesso, furto ou desfrdçõo do conteúdo da página por algum acesso não 
autorizado {hackers, ou piratas eletrônicos), alterações ou uso de gravações dos páginas ou de 
infcffmações sigilosas enviadas por e-mail:

e) Quaisquer outras falhas ocasionadas no sfslema da CONTRATADA, que venham o interromper 
os serviços prestados, poderão ser ressarddos do CONTRATANTE no forma de desconto no vaior 
mensal do serviço.

13,8. Em razão da dinâmico e do desenvolvimento do serviço prestado, a CONTRATADA se reserva o 
direito de mudar os proGèdmêntos técrficos referente aos serviços contratados, sem prévio oviso ao
CONTRATANTE,

T3.2. Goso o CÔNTRÃTANTC não ocupe tòdo o espaço que lhe fw disponibilizado, OU não utilize todos 
os serviços que foram contratados {tdis como tráfego mensal), ou nõo faço uso de todo o limite que 
lhe é disponibilizado, nõo haverá descçmtos, compensações, acúmulos, novações, subrogações ou 
transferências para os prójdmos meses, ficando também, o CONTRATANTE, impossibilitado de transferir 
estes limites nõo utílízodos para terceiros ou para outros contratos.

13.10.0 CONTRATANTE, pela ceiebroçõo deste contrato, fica inteiramente dente de que A UTIUZAÇÃO 
DA INTERNET ENVOLVE DIVERSOS RISGOS, que podem ocasionar significativos preJuiZos. sobretudo 
financeiros, assim como a perda lotai ou porciàl de informações, arquivos ou de programas f^la 
contaminaçõo com vírus;

13.10.1. & de exclusiva resporisabiltdade do CONTRATANTE prevenir-se foqè â é>istênciq dos 
riscos mencionados e de outros advindos da utilização da INTERNET;

13.10.2. A CONTRATADA não será responsável pof qualquer dano ou prejuízo direto ou indireto 
que o CONTRATANTE venha o sofrer, ou cause o terceiros, como cònsequêncio do utífiZQçõo da 
INTERNET,

Cláusula Déctmo Quarta - Condições Qerals

T4.1. Os avisos, notificações, inflmações e qualquer outra comunicação entre as partes somente 
produzirão efeitos nesfe Gontrofo se feitas porescrito - ressdtvando os entendimentos verbais motivados 
por urgêndo que forem imediafamente confirmados por escrito - desde que entregues nos endereços 
abaixo, paro o que as partes indicom seus representantes:

pelo CONTRATANTE; Marcelo Lõze de Queiroz
Avenida 136, 76 i, 1 P Andor- Ed. Nosa, Setp Sul, Goiâs/GO - SP, CEP: 74.093-250,

Peta CoMrãtada Denilson Bezerra Mascarenhas
Rua Francisco Tramohidnò. Wh Cúr^ufrio 1304. São Paulo, SP

14,2. Este Contrato vigorará em benefído de, ê obrigará as partes e seus respectivos sudessofes e 
cessionários a partir do dato dé süa assinatura.
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14,3. Quaisquer mcxüficações a serem introduzidas neste instrumento somente terão validade e 
eficódq se devidamente fofmállzado mediante aditamento contratual escntõ firmado pelos 
representontes tegois das partes.

14A O presente contrato substitui e anula todos e quaisquer acordos firmados onteríomente entre as 
portes com reiüçõo ao objeto do mesmo, sejom eles escritos ou verbais.

)4.5. Os signatários deste contrato declaram, sob as penas da lei, que se encontram investidos dos 
competentes poderes de ordem legal e societária para representar e assinar o presente instrumento, 
motivo peto quòl assegurarão, em qualquer hipótese e situaçõo, a veracidade do presente 
contrataçõo.

i4.6. As Partes expressamente reconhecem que: (ij a iniegrdi observância das obrigações aqui 
contratadas é de fundamentai importância para o equilíbrio deste controto: e que (ii) os termos e 
condições pxevistos no presenteinstrumentosõo justos e razoáveis e foram confratados de boa-fé entre 
os Partes.

14.7. A invalidade ou incapacidade de quaisquer das ciâusuios e condições ora eslabeleddas, nõo 
afetará as demais dsposíçôes deste Contrato.

14.8, A omissão ou transigência das partes no cumprimento das obrigações contratuais, nõo constituirá 
novaçõo, renúncia ou modificação do pactuado, ficando convencionado que o fato será ato de 
mera liberalidade, renunciando as partes invocó-to em seu beneficio para iodos os fins de dirdto.

14.9. Begem os partes, com renúncia ei^ressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, o foro 
da Comorco da Capital de Goiânia, onde serõo dirimidos quaisquer dúvidas ou controvérsias oriundas 
do presente Contrdto.

E por estorem assim, justos e contratados, firmam o presente em 2 (duas) vias, de igual formo e tèof, 
junfamente com os testemunhas abaixo, para os devidos fins de Direito.
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ANEXO A - SiStlIWA/SOFtWARES UCENCiADOS

O sistemo objeio da cessão de uso do presenie contraio compreende os seguintes módulos;

MOOULOS F/UXAOE
TRANSAÇÕB

Üegula^o e Autorização Ambulatorial 7.000

Regulação de Urgéotía 3.500

Regulação e Autorização de internações e Procedimentos Eletivos 3.000

Gerenciamento de Recursos para atendimento de Emergências e 
Urgências

N/A

indicadores e Oados N/A

Cada um dos módulos aqui descritos está dimensionado na primeira faixa de transações trimestrais 
oferecidas peto CÔNUATADA que representam, para cada módulo, o seguinte contingente de 
informações:

• Transações do módulo de Reguiaçõo e Autorização Ambulatorid: Quantidade de fichas 
inseridas no módulo ombulaforiol, independentemente da efetivoçõo do agendamenío;

• Transações do módulo de Urgência: Quantidade de fichas inseridas no módulo urgência, 
independentemente do cessão de vogo oo paciente;

• Transações do módulo de Reguloçõo e Autorizaçõo de Intemoções e Procedimentos Betívos: 
Quantidade de fichas inseridas no módulo, independentemente da cessão de vaga ao 
paciente;

• Transações do módulo de Gerenciamento de Recursos para atendimento de Emergências e 
Urgências: Não Aplicável. O dimen$ionamento deste módulo ê propcscional à utilização do 
módulo de Regulação de Urgência;

• Transações do móduto de indicadores e Dados: Não Aplicável.

As foixas de transações estõo relacionadas oo fator de crescimento do utiRzoçõo de cada um dos 
módulos em compoe serõo oferidas pela CONTRATADA em frequênda trimestral. Caso o CONTRATANTE 
ultrapasse a vdumetfia abaixo dimensionodo, será disporado gatilho de renegociaçõo contratual.

PáaiwÕIT

\
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ANEXO C -> ytÁMO DE l»ROJ£TO

O plano dé jxpletOí ê o GronQgtama peio qual os serviços foram^éstimados e a sequêneiq nôeessdríQ 
:para o seu desenvolvimento e implantação, Este plano somente, sèró entregue qp^ a fase iniciai de 
aderência e impacto, onde será levantado:

Direcionamento de operação dq centra! de regulaçdo;
Passagem de documerítaçôo e conhecimento entre o estado de Goíâs, o IGPR.e a OuosyStem; 
Abrange também mste processo o: conhecimento e domínio da equipe muttldtscfplinar dos 
seguintes iténs;

Identidade visuaj do estado de Goiâs:
Bases de dados legadas;
Necéssidodes de ihfegrações sistêmicas;
Paetuaçâò é çorttrdíualizaçâo da rede estadual de saúde.

\\
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CONTRATO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE 
DE GESTÃO DE PROCESSOS E WORKFLOW:

CONTRATO N‘‘016/2019-CRE/IGPR

INSTITUTO DE GESTÃO POR RESULTADOS - IGPR FILIAL 01, pessoa 
jurídica de direito privado, qualificada como organização social pelo Estado 
de Goiás por meio do Decreto Estadual n® 8.636/2016, com sede em Goiânia 
(GO) e filial na mesma cidade na Av. 136,761 - Andar 11 Edif. NASA, Setor 
Sul, CEP 74093-250, inscrita no CNRJ sob o n® 20.288.745/0002-96, neste 
ato representada por seu Diretor Executivo JEAN PIERRE PEREIRA, 
brasileiro, casado, empresário, portador do RG n® 146472-6-2*VIA SSP/GO 
eCPFn® 492.677.101-25.

CONTRATANTE:

CONTRATADO: VOZ DIGITAL SOLUCOES EM TECNOLOGIA E CONSULTORIA LTDA
pessoa jurídica de direito privado, com sede em Goiânia (GO), na Avenida 
T4, n®1478. Quadra 169 A, Lote 01 E, Sala A154, Edifício Absolut. Bussines 
Style-Setor Bueno-Goiânia-CEP:74.230-030, inscrita no CNPJ sob o n® 
07.178.954/0001-38, neste ato representada por seu titular, Sr. JONATHA 
JUNIO DA ROCHA, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial 
de bens, empresário, portador do RG n® 4.137.534 DGPC/GO e CPF n® 
899.806.201-10.

Pelo presente instrumento, as partes têm entre si justas e acertadas, o presente contrato de acordo 
com as cláusulas e condiçõ^ seguintes:

1.1. Conbataçâo de empresa especializada em prasfáção rfe serviços em dosenvoMmanto da 
software da aestâo de processos e workfíow. sistemã de meias e contratos, confentio
Implantação, correcão. adaptação e manatencão de sistemas de informação, envolvendo a 
sustentação e evolução de sistemas transacionais e gerenciais, oroces^s autorni*fír»HnK^

de usuários oara ooeracão e uiHixação dessesdata warehouse. Intearacões e treinarriTTiiri]

Sua 26 nno, Quadra 01 Lote 01.
Jardirti Santo Antonlo GoSnia - GO. CEP: 74.653-070 GOIAS

e-DOC ACB8BB69
Proc 00600-00004091/2020-36-e

https://etcdf.tc.df.gov.br?a=consultaPublica&f=pesquisaPublicaDocumento&filter[edoc]=ACB8BB69
https://etcdf.tc.df.gov.br?a=consultaPublica&f=pesquisaPublicaProcessoTCDF&filter[nrproc]=4091&filter[anoproc]=2020


C«» Rt Eí COMPLEXO REGULADOR

sistema, com o fornecimento de profissionais qualificados para execução dos serviços in loco, nas 
condições e especificações constantes do presente Termo de Referência, a serem prestados no 
Complexo Regulador Estadual-CRE, central de regulação da oferta de serviços assístenciais 
operacionalizada pelo IGPR, nos termc» do Contrato de Gestão n® 098/2018-SES-GO.
1.2. Os serviços a serem executados pela CONTRATADA estão descritos no ANEXO TÉCNICO e 
TERMO DE REFERÊNCIA, que são partes integrantes desta avença.

2.1. A referida contratação terá período de vigência de 12 (doze) meses, contados a partir do dia 
08/11/2019, podendo ter o seu prazo prorrogado por meio de termo aditivo por igual período.
2.2. A referida contratação poderá ser rescindida, a qualquer tempo, por qualquer uma das partes, 
sem qualquer ônus ou penalidade, mediante aviso prévio por escrito, com 30 (tenta) dias de 
antecedência.
2.2.1. Em caso de rescisão, por qualquer motivo, do contrato de gestão ao qual está contratação 
está vinculada, o contrato firmado entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA será rescindido, 
independente de prévio aviso ou notificação.
2.2. Durante o prazo de aviso-prévio, a CONTRATADA prestará, normalmente, os serviços objeto do 
presOTte instrumento.
2.3. A CONTRATANTE obríga-se a pagar todas as despesas que vencerem após expirado o período 
de aviso prévio.

3. São obrigações da CONTRATANTE:
3.1. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela CONTRATADA, de acordo 
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.
3.2. Efetuar o pagamento no prazo e forma estabelecidos.
3.3. Fornecer à CONTRATADA, em tempo hábil, todas as informações solicitadas por esta, 
necessárias à análise, produção e execução do objeto do contrato.
3.4. Prestar as informações necessárias para o melhor cumprimento deste Contrato.
3.5. Exigir a observação das normas emanadas pelos órgãos de fiscalização e controle.
3.6. Editar normas complementares para o gerenciamento da execução do Contrato em razão de
exigência dos órgãos de controle e fisc^ízaçâo aos quais o C^trato de Geslão da unidade de saúde 
esteja vinculado ou subordinado. ’

Rua 26 n*IO. Quadra 01 Lote 01.
Jardim Santo Antonio Goiânia - GO, CEP: 74.853-070
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4. São obrigações da CONTRATADA:
4.1. E)«cutar os serviços contratados conforme descrito no ANEXO TÉCNICO obedecendo ao 
cronograma e prazos estipuladcs entre as partes.
4.2. Submeter à CONTRATANTE, para prévia aprovação escrita, todo serviço e produto que fizer 
necessário à sua participação.
4.3. Respeitar e fazer com que sejam respeitadas as normas atinentes ao funcionamento da 
CONTRATANTE e aquelas relativas ao objeto do presente Contrato, se aplicável.
4.4. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, o objeto do presente 
Contrato, nem subcontratar quaisquer das prestações a que está obrigada sem prévio 
consentimento, por escrito, da CONTRATANTE.
4.5. Responder por qualquer prejuízo que seus empregados ou prepostos causarem ao patrimônio 
da CONTRATANTE ou a terceiros, decorrente de ação ou omissão culposa ou dolosa, procedendo 
imediatamente os reparos ou indenizações cabíveis e assumindo o Ônus decorrente.
4.6. Manter, durante todo o período de vigência do Contrato, todas as condições que ensejaram a 
contratação, particulannente no que tange à regularidade fiscal, qualificação técnica e cumprimento 
do processo seletivo.
4.7. Cuidar da regularidade obrígacionai derí\^da do vínculo e subordinação com o pessoal 
envolvido direta ou indiretamente na execução deste Contrato, adimpiindo com toda e qualquer 
obrigação fiscal e trabalhista decorrente da prestação de serviços dos seus 
cooperados/funcionários.
4.8. Adimplir com toda e qualquer obrigação trabalhista que eventualmente venha a ser reconhecida 
judiciaimente ou administrativamente por qualquer órgão administrativo e/ou fiscalização, sendo 
defeso invocar este contrato para eximir-se de qualquer responsabilidade ou obrigação, bem como 
transferir o ônus financeiro decorrente dessas obrigações à CONTRATANTE.
4.9. Manter o mais absoluto sigilo e confidencialidade no tocante aos serviços, documentos, 
pesquisas, entrevistas e demais informações apuradas ou de que tome conhecimento durante a 
prestação do serviço.
4.10. Providenciar a emissão do documento de cobrança (Nota Fiscal), de acordo com os \^lores 
contratados e apurados, até o dia 25 do mês da efetiva prestação do serviço, no qual deverá vir 
instruído com as Certidões de Regularidades Fiscais Federais (Conjunta, CRF e Previdenciária), 
Estadual (da sede da empresa e do Estado de Goiás), Municipal (ISSQN), FGTS e Trabalhista (TST 
e TRT), sob pena da retenção do pagamento até que se regularize a emissão da NE
4.11. Dar esclarecimentiss sobre qualquer procedimento, o mais breve possível, a contar do 
recebimento de notificação para tal mister.

Rua 26 n<’10. Quadra 01 Lote 01.
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4.12. Submeter-se á fiscalização a ser realizada pelo CONTRATANTE, ou qualquer órgão 
fiscalizador, relativa à prestação dos serviços pactuados, conforme regras estabelecidas nos 
protocolos internos e padronização do CONTRATANTE e da unidade onde será prestado os 
serviços.
4.13. Aceitar o desconto mensal, sem prejuízos de advertências, caso os serviços sejam realizados 
em desacordo com o contratado.
4.14. Comunicar, por escrito, imediatamente, a impossibilidade de execução de qualquer obrigação 
contratual, para adoção das providências pabíveis.
4.15. Designar para execução dos serviços somente profissionais habilitados.
4.16. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdéncíáríos e obrigações sociais 
previstos na legislação soda! e trabalhista em vigor, obrígando-se a saldá-los na época própria, caso 
uma vez que os seus empregados não manterão nenhum vinculo empregatício com a 
CONTRATANTE.
4.17. Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na Jegísiaçâo 
espedfica dê acidentes de trabalho, quando, em decorrência da espécie, forem vítimas os seus 
empregados quando da presteção dos serviços, sendo defeso invocar este contrato para eximir-se 
de qualquer responsabilidade ou obrigação, bem como transferir o ônus financeiro decorrente 
dessas obrigações à CONTRATANTE.
4.18. Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais, trabalhistas, comerciais, civis ou penais 
resultantes do contrato a ser celebrado. A inadimplência do proponente não transfere a 
responsabilidade por seu pagamento ao CONTRATANTE, nem poderá onerar o objeto do contrato, 
razão pela qual a proponente renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou 
passiva, com o CONTRATANTE.
4.19. Responsabilizar-se integralmente pela execução do objeto do presente contrato, nos termos 
do Código Civil Brasileiro, não sendo a presença ou ausência da fiscalização da CONTRATANTE, 
durante a execução do serviço, motivo de exclusão ou redução de responsabilidade.
4.20. Responder, integraimente, por perdas e danos que vier a causar a CONTRATANTE ou a 
terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus funcionários, 
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que ^tiver sujeita, sendo defeso 
invocar este contrato para eximir-se de qualquer responsabilidade ou obrigação, bem como 
transferir o ônus financeiro decorrente dessas obrigações à CONTRATANTE.
4.21. Dar ciência à CONTRATANTE, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que 
verificar durante a execução dos serviços,
4.22. Atender a qualquer «invocação da CONTRATANTE para esclarecimentos a respeito dos 
serviços prestados.

Rua 28 mo, quadra 01 Lote 01,
Jarjdim Santo Antonfo Soíãnia • SO. CEP; 74.853-070

e-DOC ACB8BB69
Proc 00600-00004091/2020-36-e

https://etcdf.tc.df.gov.br?a=consultaPublica&f=pesquisaPublicaDocumento&filter[edoc]=ACB8BB69
https://etcdf.tc.df.gov.br?a=consultaPublica&f=pesquisaPublicaProcessoTCDF&filter[nrproc]=4091&filter[anoproc]=2020


CRE COMPLEXO REGULADOR
! S'AD ,A,

4.23. Substituir, sempre que exigido, qualquer empregado cuja atuação, permanência e/ou 
comportamento sejam julgados prejudidais, inconveniente ou insatisfatórios à disciplina da 
CONTRATANTE, ou ao interesse do serviço público.
4.24. Disponibilisir e manter quantitativo de pessoal compatível com as necessidades dos serviços.

r --O'

5.1. A CONTRATADA, seus agente, empregade ou colaboradores deverão cumprir todas as leis, 
regulamentações e políticas que estejam em vigor no território brasileiro, que se apliquem as suas 
atividade sociais, bem como cumprir todas as obrigações do preente Contrato.
5.2. As parte e seus agentes ou empregados deverão observar leis, regulamentações e políticas 
que etejam em vigor no território brasileiro, instruçõe e regras emanadas por qualquer agência ou 
autoridade governamental, bem como todas as condições estabelecidas por essas se aplicável à 
execução do objeto deste contrato.
5.3. Qualquer obrigação estabelecida neste Contrato, que dependa de previa autorização de 
autoridades regulaú^as, deverá ser cumprida somente após a obtenção da mencionada autorização 
pela parte responsável portei obrigação.
5.4. A CONTRATADA declara, garante e aceite que, com relação a este contrato, não haverá 
nenhuma solicitação, exigência, cobrança ou obtenção para si e para outrem de vantagem ou 
promessa de vantagem, a pretexto de influir em ato praticado por funcionário público, conforme a 
definição da legislação vigente no território brasileiro, no exercício da função, restando expresso, 
ainda, que nenhuma taxa, dinheiro ou qualquer outro objeto de valor foi ou será pago, oferecido, 
doado ou prometido pela CONTRATADA ou qualquer de seus agentes ou empregados, direta ou 
índíretemente, a qualquer pessoa que esteja no exercício de tenção pública no intuito facilitar ou não 
impedir a execução do objeto do presente contrato.
5.4. A CONTRATADA, seus agentes, empregados e colaboradores devem combater toda e qualquer 
iniciativa que seja contra a livre de concorrência.
5.5. A violação as pinicas de complane estabelecidas neste Clausula pode ensejar a rescisão do 
presente Contrato.

6.1.0 valor aqui paduado pela prestação do serviço será de, mensalmente, R$ 32.400,00 (Trinta e 
dois mil e quatrocentos reais) e global de R$ 388.800,00 (Trezentos e oitenta e oito mil e oitocentos 
reais).
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6.1.1. O pagamento pelos serviços prestados será feito mediante a emissão de nota fiscal 
acompanhado de relatório sintético das atividades executadas no mês.
6.2. Nâo serão efetuados quaisquer pagamentos enquanto perdurar pendência de liquidação de 
obrigações impostas à CONTRATADA ou inadimplência contratual.
6.3.0 pagamento realizado por meio de depósito em conta corrente indicada pela CONTRATADA 
ou ainda boleto bancário, da melhor forma que convier a CONTRATANTE.
6.3.1. A conta corrente indicada pela CONTRATADA é;

Banco:________
Agência: .
Conta Corrente:_______ __

6.4. As faturas serão emitidas até o dia 25 do mês da prestação de serviços, devidamente 
acompanhada da documentação do item 6.1.1. e das certidões negativas descritas no item 6.10.
6.5. A fatura deverá especificar o número do Contrato de Gestão, além de referenciar a competência 
a que se refere, se for o caso.
6.6. Os pagamentos das Notas Rscáis referentes aos serviços realizados serão condicionados a 
emissão de relatórios sobre as atividades prestadas conforme descrito no item 6.1.1 da presente 
cláusula.
6.7. Do pagamento efetuado a empresa contratada serão calculadas e deduzidos as retenções 
tributárias de Pessoa Jurfdica - PJ, conforme legislação pertinente, exceto no caso em que a 
CONTRANTE foroptante do Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições 
devidos pelas Mícroempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES NACIONAL.
6.8. Caso a CONTRATADA não seja optante do SIMPLES NACIONAL, do pagamento efetuado a 
empresa contratada seião calculadas e deduzidas as retenções tributárias de Pessoa Jurídica 
conforme o tipo e o local onde está sendo prestado o serviço e de Pessoa Física conforme determina 
a legislação de cada tributo, valores estes que deverão ser deduzidos do valor apurado por cada 
prestador, nâo havendo assim, pagamento de tributo em duplicidade.
6.8.1. Para o caso específico do ISSQN, sendo que caberá ao prestador obser\^r a legislação do 
município em que houver a prestação do serviço para se informar se é permitido ou não tal 
compensação.
6.8.2. Ainda serão objeto de retenção o Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF, conforme disposto 
no Art 647/RlR 1999 e alterações posteriores; as Contribui^s Sociais Retidas na Fonte - CSRF - 
Art. 30 da Lei 10833/2003 e alterações posteriores; e as contribuições previdenciárias do INSS - IN 
971/2009 Arts. 115 a 118 e alterações posteriores.
6.9. Todo e qualquer tiibuto que incida ou venha a incidir sobre a prestação dos serviços objeto 
deste contrato será arcado pela CONTRATADA, sendo defeso invocar este contrato para eximir-se
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de qualquer responsabilidade ou obrigação, bem como transferir o ônus financeiro decorrente 
dessas obrigações à CONTRATANTE.
6.10. Juníamente com a nota fiscal, referente aos serviços prestados, a Contratada deverá 
apresentar as seguintes certidões:
a) Prova de regularidade para com a Fezenda Federal, por meio de Certidão Conjunta Negativa de 
Débitos relativos a Tributos Federais e à Divida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil;
b) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS), por meio de Certidão relati\ra a 
Contribuições Previdenciárias, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil;
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa de Débitos 
em relação a tributos estaduais 0CMS) da sede da proponente e do Estado de Goiás.
d) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), por meio de 
Certificado de Regularidade Fiscal (CRF) expedida pela Caixa Econômica Federal;
e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos da Lei Federal n® 
12.440, de 7 de julho de 2011, com validade de 180 (cento e oitenta) dias, contado da data de sua 
expedição (disponível nos portais eletrônicos da Justiça do Trabalho [Tribunal Superior do Trabalho. 
Conselho Superior da Justiça do Trabalho e Tribunais Regionais do Trabalho)
f) Prova de regularidade ftscal para com a Fazenda Municipal, por meio de Certídão Negativa de 
Débitos relativos a tributos municipais do município sede da proponente.

7.1. A contratação de terceiros para realização dos serviços objeto desse Contrato poderá ser feita 
mediante autorização prévia e expressa da CONTRATANTE.
7.2.0 pagamento de terceiros contratados para realização dos serviços objeto desse Contaato é de 
única e inteira responsabilidade da CONTRATANTE.

8.1. O monitoramento e a fiscalização dos serviços ot^eto deste Contrato será feita por pessoa 
indicada pela CONTRATANTE por meio de ato interno.
8.2. A fiscalização de que trata esta Cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA por eventuais danos causados à CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação 
ou omissão, culposa ou dolosa, de quaisquer de seus empregados, prepostos ou cooperados.
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8.3. A fiscalização da CONTRATANTE se fará exclusivamente sobre o cumprimento dos serviços e 
metas contratados, preservando a autonomia técnico-administratíva da CONTRATADA sobre os 
mesmos, sem prejuízos de advertência ao responsável quando haja insatisfação dos serviços 
prestadc».

9.1. Constituem motivos de rescisão unilateral pela CONTRATANTE;
9.1.1.0 não cumprimento das obrigações pela CONTRATADA.
9.1.2. Em caso de reajuste, a falta de acordo quanto ao percentual a ser efetuado.
9.1.3. O cumprimento irr^ular de cláusulas contratuais, especificações e prazos pela
CONTRATADA.
9.1.4. O inadímplemento total ou parcial das obrigações contratuais por parte da CONTRATADA, 
bem como a lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a 
impossibilidade da conclusão dos serviços e metas nos prazos estipulados.
9.1.5.0 atraso injustificado no início dos serviços.
9.1.6. A paralisação dos serviços, sem justa causa e sem prévia comunicação a CONTRATANTE, 
com antecedência mínima de 30 (trinto) dias.
9.1.7.0 desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar a execução dos serviços quanto ao cumprimento do contrato e das metas estabelecidas.
9.1.8. O cometimento reiterado de falhas na sua execução, anotadas em registro próprio, pela 
Coordenação da CONTRATANTE.
9.1.9. A dissolução, falência ou extinção da empresa contratada.
9.1.10. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA que 
prejudique a execução deste Contrato.
9.1.11.0 término do Contrato de Gestão, firmado com o Estado de Goiás por meio da Secretaria de 
Estado da Saúde de Goiás - SES/GO.
9.1.13 A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução deste Contrato.
9.2. Constituem motivos de rescisão do Contrato pela CONTRATADA:
9.2.1.0 descumprimento das obrigações contratuais por parte da CONTRATANTE.
9.2.2. Atraso superior a 10 (dez) dias, com termo inicial no final do prazo previsto para o pagamento, 
nos pagamentos devidos pela CONTRATANTE decorrentes dos serviços executados, desde que 
não seja pelo atraso nos repasses dos aportes financeiros recebidos pelo Contrato de Gestão 
firmado com o Estado de Goiás por meio da Secretaria de Estado da Saúde de Goiás - SES/GO. 
9.3. Constitoem motivos de rescisão por ambas as partes sem qualquer pagamento índenizatórío:
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9.3.1.0 término do prazo contratual prewsto.
9.3.2. O desinteresse de qualquer das partes na continuidade do Contrato, reduzida a termo, 
observado o prazo de 30 (trinta) dias de denúncia.
9.4. A declaração de rescisão contratual deve ser expressamente comunicada à outra parte, com 
exposição dos motivos que a ensejaram, estabelecendo as partes que a simples correspondência, 
mediante recibo, é suficiente para tanto.

10. Cada parte será responsável isoladamente pelos atos que der causa, respondendo perante quem 
de direito, inclusive pelos atos praticados por prepostos que agirem legalmente em seu nome e, 
particulaimente, com relação as obrigações legais, fiscais e econômicas que der causa.

A --'AÁvcr; -

11.1. Os serviços realizados de foima incompleta são, para efeitos deste Contrato, considerados 
como não cumpridos em seu todo, arcando o inadimplente com as obrigações contratuais 
resultantes, e pelas perdas e danos ocasionalmente causados a outra parte e a terceiros.
11.2. O não pagamento de obrigações legais por parte da CONTRATADA que possa gerar 
responsabilidade solidária ou mesmo dano direto ou indireto à CONTRATANTE, dai^ a esta o direito 
de reter os créditos que ainda houver para repassar à outra parte, como garantia, ou para o 
cumprimento das obrigações pendentes. É facultada às partes a substituição da retenção por 
garantia bancária.
11.3. Nenhum direito decorrerá deste Contrato sem que as partes comprovem ter tentado apresentar 
à outr^, prevnamente, por escHto, sua pretensão quanto a lesões de direito ou descumprímento de 
obrigação, permitindo a superação por via de solução conciliatória.
11.4. O presente Contrato não constitui, de forma alguma, sucessão de obrigações e direitos ou 
continuação de contratos passados.
11.5. A CONTRATADA garante que é uma empresa legalmente constituída e validamente existente 
de acordo com a legislação da República Federativa do Brasil, devidamente inscrita no Cadastro 
Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda e que cumpre todos os requisitos 
necessários à assunção e cumprimento dos compromissos contidos neste Instrumento.
11.6. A CONTRATADA poderá, mediante termo aditivo, incluir outros produtos não constate no 
ANEXO TÉCNICO, não podendo a repactuação do valor financeiro superar o valor global deste 
instrumento.
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12. Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do CONTRATO, as partes elegem o foro da 
Comarca da cidade Goiânia (GO), renunciando a qualquer outro por mais privilegiado que seja.

Para firmeza e como prova de haverem entre si, justos e avençados, e depois de lido e achado 
conforme, as partes assinam o presente Contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, e 
subscritas também por 02 (duas) testemunhas, podendo todos optar pela assinatura eletrônica do 
instrumento, utilizando-se de certificados digitais emitidos conforme disposto na Medida Provisória 
n® 2.200-2/2001.

Goiânia, 05 de novembro de 2019.

OES EM
^cnologiA e consultoria LTDA

Jonatha Junio Rocha 
Titular

INSTITUTO PORRESULTADOS-

te^merre Pereira 
Diretor Executivo

oz

Testemunhas:
Nome:<^jU
Assinatura:

PR O HS-SSo.

QC)í).S9^-3S';.-r-P•tir ^Nome: 
Assinatura:

\^sto do Jurídico:

CPF:

Sâo parles integrantes desse contrato: 
ANEXO i - TERMO DE REFERÊNCIA

■ MSsusifc
■ >MI
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ANEXO 1
TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO
1.1. ConstiUii objeto do presente a contratação de empresa especializada em desenvolvimento de 
software de qestâo de orocessós e workflow. sistema de metas e contratos, contendo
implanfaicâo. correção, adaptação e manutenção de sistemas de informação, envolvendo a 
sustentação e evolução de sistemas transacionais e gerenciais, processos automatizados.
data warehouse. integrações e treinamento de usuários para operação e utilização desses
sistemas. Deverá também realizar a prestação de serviços de tecnologia da informação nas áreas 
de serviços de extração, transformação, carga, integração e mineração de dados para fins de 
cx)nstruçâo e apresentação de indicadores e auditoria, pára dísponibilízação de informações 
gerenciais e integração do contingente tecnológico com a Secretaria de Estado da Saúde ~ SES/GO 
e Unidades Hospitálares, com garantia de transferência de conhecimento e agregação de 
tecnologia.
1.2. Os serviços visam atender a necessidade da organização social, Instituto de Gestão por 
Resultados - IGPR, localizado na R. Terezina, 65 - Sala 1703, Essenciaie Premier - Alto da Glória, 
Goiânia •• GO, 74815-710, nos termos do Contrato de Gestão n® 098/2018.
1.2.1 A implantação das soluções de Tl será de responsabilidade da contratada e deverá ser feita 
no ambiente operacional do instituto de Gestão por Resultados - IGPR, na sede. Junto com a equipe 
da contratante e reportando-se diretamente a contratante. A contratada disponibilizará os 
colaboradores necessários para executar e orienlar, juntamente com os colaboradores da 
contratante, para a implantação da solução de Tl.

2. JUSTIFICATIVA
2.1. O Instituto de Gestão por Resultados - IGPR, é uma Organização Social habilitada a atuar na 
administração de projetos e prestação de serviços na área da saúde, por intermédio de convênios e 
contratos. Desde 2014, atuamos no Estado de Goiás como entidade privada, sem fins lucrativos. 
Com uma equipe attamente capacitada em Gestão da Saúde Pública e especializada em Regulação 
do Acesso, oferecemos o melhor e mais completo sistema de regulação do Brasil.
2.2.0 Instituto de Gestão por Resultados - IGPR, celebrou com o Governo do Estado de Goiás, por 
intermédio da Secretaria de Estado da Saúde - SES-GO, contrato de gestão, que tsm como objeto 
a execução das atividades de gerenciamento, operacionalizaçâo, ações e serviços do Complexo 
Regulador, nos termos do Contrato de Gestão n® 098/2018.

o1.-^ '7
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2.3. A presente contratação está em consonância com o planejamento estratégico da Organização 
Social, wsto què tem o objetivó de prover da tecnologia da informação.
2.3.1. Desta forma, demandas de mapeamento e controle dos processos, construção, manutenção 
e integração de aplicações criticas para a gestão administrativa, especialmente nos controles 
financeiro, orçamentário e contábil, além da gestão de contratos, gestão de diárias, de recursos 
humanos, administraçâofinanceira, cadastro de interessados, arrecadação, atendimento ao cidadão, 
gestão dos programas e políticas públicas e a transparência poderão ser atendidas pela contratação 
de serviços especializados, a exemplo do que ocorre em diversas outras entidades da administração 
pública e mais intensamente na iniciativa privada. As demandas por serviços especializados em 
tecnologia da informação são crescentes, sendo fundamental a existência de uma solução que 
garanta os controles necessários.
2.3.2. Constata-se à insuficiência de recUrsos humanos nos setores de tecnologia da informação, 
nas áreas de administração de dados, gerencias de processos tecnológicos, desenvolvimento de 
software e suporte de sistemas. Tem-se, assim, que está insuficiência de recursos humanos culmina 
em dificuldades para atender as crescentes pressões nesta área de tecnologia da informação, frente 
à demanda do Parceiro Público e dos órgãos de controle.
2.4 A referida contratação possibilitará o incremento e continuidade dos serviços de automatização 
dos processos, tomada de decisões e integração com a Secretaria de Estado da Saúde - SES-GO.
2.5. Os serviços a serem contratados deverão atender às demandas e as necessidades estratégicas 
e operacionais do Instituto de Gestão por Resultados - IGPR.
2.6. Com a contratação dos serviçc» propostos neste Termo de Referência espera-se obter a 
efetivação da prestação de serviços e a melhoria da capacidade do Instituto de Gestão por 
Resultados - IGPR em atender aos seus ofc^etivos, sendo:
Com tal contratação, tem-se como objetivo:

a) Permitir que sejam alocádos os recursos disponibilizados de forma efetiva, através de 
investimentos definidos na medida das necessidades de cada área, cujo controle será 
efetuado por solicitações com justificativas aprovadas pela área demandante, devidamente 
autorizadas peta CONTRATANTE, iniciada por Ordem de Serviço (OS) e finalizada pelo 
Termo de Aceite, devidamente atestada pelo CONTOATANTE, evitando assim gastos sem 
prévia definição de aplicação;
b) Obter maior controle nos investimentos e a melhoria no atendimento, com melhor 
aproveitamento dos recursos financeiros, além de urna redução drástica dos prazos finais de 
resolução de problemas e construção de produtos, através de cronograma de prazos de 
execução previamente aprovados, criando assim uma consequente desoneração dos gastos 
através de aplicações de recursos de forma efetiva e ganhos de eficiência na realização de 
projetos, através de acompanhamento e prazode^ecuçâo;
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c) Promover a melhor locação de recursos, tendo como objetivo o atendimento das 
necessidades especificas e pontuais, com propósitos definidos, com prazos e custos 
previamente estabelecidos, promovendo assim um melhor controle de fluxo financeiro no 
Instituto de Gestão por Resultados <■ IGPR;

2.7. Dada a complexidade das tecnologias hoje disponíveis, em uma mesma atividade, diversas 
especialidades são necessárias, o que demanda diversos perfis profissionais com rápidas mudanças 
de demandas. Este tipo de necessidade acaba por exigir alto dinamismo nas qualificações técnicas, 
às vezes por períodos curtos e definidos, o que tomaria algo oneroso e de difícil atendimento 
contando-se apenas com pessoal interno do Instituto de Gestão por Resultados - IGPR.
2.8. Espera-se também um ganho na economia de escala, que aplicada na execução de determinado 
serviço, implicará em aumento de produtividade, refletindo diretamente na redução de gastos.
2.9. Em resumo, o propósito deste processo é complementar, de forma racional, as deficiências que 
neste momento o corpo técnico do Instituto de Gestão por Resultados - IGPR não consegue suprir 
ante o aumento das suas atribuições sem o aumento de efetivo na mesma proporção.

3. SOLUÇÃO OE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
3.1. Descrição da solução:
3.1.1. Serviços técnicos especializadcfê em desenvolvimento de software e integrações de banco de 
dados, na forma de serviços continuados a serem executados por uma única empresa.
3.1.2. Serviços técnicos especializados na área de Tecnologia da Informação na forma de serviços 
continuados a serem executados por uma única empresa.
3.1.3. Serviços de extração, transformação e carga de dados para fins de construção e 
apresentação de indicadores de desempenho e de qualidade para disponibilização de informações 
gerenciais em ambiente modelo de Sala-de-Situação.
3.1.3.1. A CONTRATADA deverá analisar, estruturar e extrair dados necessários, dos diversos 
Bancos de Dados que hoje são de propriedade da Contratante.
3.1.3.2. A CONTRATADA deverá utilizar suas próprias femamentas pará execução dos serviços 
acima listados, portanto a CONTRATANTE não fará aquisição de nenhuma ferramenta para este fim.
3.1.3.3. A CONTRATADA deverá utilizar para esse serviço, preferencialmente femamentas, sem 
custo de aquisição de licenças.
3.2. Serviços que Compõem a Solução de Processos
3.2.1. Todos os serviços listados abaixo serão realizados para o instituto de Gestão por Resultados 
-IGPR.
A solução é composta dos seguintes serviços;
Tabela 01
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ESTADUALI

QuRntiçlacie
Anual

UnlUa^ade
MedidaItem Deeeriçâo do Item

Serviços de extração, transformação, carga, 
integração e mineração de dados e data 
warehouse para fins de construção e 
apresentação de indicadores de processos, 
para disponibilização de informações 
gerenciais em ambiente de sala de situação.

UST 23201

Desenvolvimento de Software contemplando:
• Sistema de Processos com Workflow 

de Tarefas
• Sistema de Controle de Contratos
• Sistema de Controle de Metas 

(Disponibilidade 24/7 Aplicação e 
Banco de Dados (Link Cloud), IP Fixo 
dedicado ao acesso da aplicação,

• Servidor DNS (Link por Nome), 
Backup em Cloud (S3 AWS)

2000UST2

4320TOTAL UST

i - UST - Unidade de Serviço Técnico: É uma unidade de mensuração de esforço para a 
execução de um serviço que envolva prioritariamente esforço humano não mensurável 
previamente com precisão.
De acordo com a Controladoria Geral da União fCGUL uma UST equivale a uma hora de 
trabalho. Esta relação pode ser alterada de acordo com o nível de complexidade dos trabalhos. 
Ainda segundo a CGU, uma hora de trabalho pode consumir até 6 (seis) USTs, caso esta seja 
de alta complexidade.

3.2.1.1 UST é uma unidade de mensuração de esforço para a execução de um serviço ou geração 
de um artefato.
3.2.2. Não há qualquer impedimento ou restrição de que os serviços integrantes dos grupos venham 
a ser prestados por uma única CONTRATADA.
3.2.3. Para a execução e entrega das atividades proposta no objeto, serão planejados, 
desenvolvidos, implantados e acompanhados os seguintes serviços, descritos no catálogo abaixo:

i
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CATÁLOGO DE SERVIÇOS
Descrição

Desenvolvimento de Software, customização e manutenção de Sistema de Gestão de 
Processos com Workfiow de Tarefas.
Desenvolvimento de Software, customização e manutenção de WebServices para integração 
de dados entre a Secretaria Estadual de Saúde do Estado de Goiás e as Unidades Hospitalares.
Fornecimento de Software de Controle de Metas
Fornecimento de Software de Controle de Contratos
Atividades de Gestão e Administração de Dados - Correspondem às atividades relacionadas à 
modelagem, extração, transformação, integração, carga e mineração de dados, para geração 
de indicadores e informações gerenciais no formato data warehouse, totalmente baseada nas 
informações geradas pelo Instituto de Gestão por Resultados - IGPR. Essa atividade será 
executada a partir dos dados gerados pelo Instituto de Gestão por Resultados - IGPR em seu 
banco de dados (ORACLE / POSTGRES / SQLSERVER / MYSQL/ FIREBIRD)._____________

3.2.5. Para atendimento das demandas de serviços constantes no Catálogo de Serviços, será 
disponibilizado perfil técnico desejado para o desenvolvimento das atividades,

1. Programador - Plataforma baixa: Conhecimento em Programação em Linguagem de 
programação (JSP, ASP, HTML, Java, VB. ASP, .NET, Delphi), PL/SQL, ScriptA/B Script, 
XML, JBOSS Seam, Struts, Hibernate.. Conhecimentos em Sistemas Operacionais Windows, 
Linux: Desenvolvimento ou Manutenção de Aplicações WEB; Banco de Dados: Metodologias 
UP (PROCESSO UNIFICADO) e UML, ferramentas e técnicas de desenvolvimento e 
manutenção de sistemas; Modelagem de dados; Modelo relacionai; Programação orientada 
a objetos; Ferramenta de BPM JBPM; TomCat; XML, .NET; Linguagem de Programação Java, 
ou .NET, ou PHP, ou ASP, ou Visual Basic, ou Delphi; Linguagem SQL; Ferramentas de 
engenharia de software assistida por computador (CASE); Teste unitário/integrado de 
software: Ferramenta de versionamento de programas, Frameworks para desenvolvimento 
e manutenção de aplicações.

2. Técnico pl Análise, implementação e Arquitetura de Datawarehousing e Business 
Inteiiigence: Conhecimento em Modelagem de Dados; Análise/Projeto Orientado a Objetos; 
Teste/Qualidade de Software; Extração, Transformação e Carga de dados (ETL); Online 
Analytical Processing (OLAP). Conhecimentos em Sistemas Operacionais Windows, Linux; 
Projetos de implantação e manutenção de Datawarehouse, utilizando sistema gerenciador 
de banco de dados Oracle e Sql Server; ferramentas e técnicas de Business Inteiiigence; 
Modelagem de processos; Modelagem relacionai: Modelagem Mulíidimensional; Modelagem 
orientada a objetos; Linguagem SQL; PLSQL; Técnicas de Banco de Dados para
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manipulação de grande volume de dados, uso de índices, particlonamenío, paralelismo, etc.
3.2.6. Para fins de comprovação técnica, o proponente deverá apresentar 02 (dois) 
atestados/declarações de qualificação técnica, de que fornece/forneceu de forma satisfatória, os 
serviços especificados para uma organização social, no modelo definido.
3.2.7. A CONTRATADA deverá fornecer ferramenta (software) visando a gestão dos processos 
alinhados/mapeados pelo CONTRATANTE. O sistema deverá gerenciar os processos no modelo 
workflow - contendo processos, áreas responsáveis e tarefas, de forma simples e eficaz, sendo o 
acesso a mesma no formato web.

4. RESULTADOS A SEREM ALCANÇADOS COM A CONTRATAÇÃO
4.1. A prestação de serviços deverá prover os seguintes resultados para a Contratante:
4.1.1. Eficácia: Mapeamento e melhoria contínua nos processos realizados/definidos no instituto, a 
fim de padronizar os serviços realizados e a customização de tempo/recurso. Visa também a 
continuidade dos serviços de integração de dados com a Secretaria de Estado da Saúde - SES-GO, 
possibilitando o atingimento das estratégias corporativas que são suportadas pela TI, além de uma 
maior disponibilidade dos serviços de TI tanto para o público interno como para o público externo.
4.1.2. Eficiência: Celeridade no atendimento das demandas dos usuários da CONTRATANTE a partir 
da atuação proativa e integrada das equipes.
4.1.3. Efetividade: Melhor atendimento as necessidades diversas da CONTRATANTE, provendo um 
serviço com qualidade no menor tempo possível visando atender as necessidades de negócio da 
mesma.
4.1.4. Economicidade: Os processos desenvolvidos neste Termo de Referência passarão para um 
modelo baseado em serviços que tornará mais eficiente os processos de fiscalização,
4.1.5. Outros benefícios:
• Garantia de segurança das informações da CONTRATANTE, conforme política de segurança da 
mesma;
• Melhoria contínua dos processos que compõem a CONTRATANTE;
• Atualização e melhoria contínua das soluções que compõem a arquitetura tecnológica da 
CONTRATANTE;
• Aumento do grau de satisfação dos usuários da CONTRATANTE com os serviços sendo prestados;
4.1.6. Especiflcamente para os serviços de extração, transformação, carga, integração e mineração 
de dados para fins de construção e apresentação de indicadores, são esperados os seguintes, 
resultados:
• Permitir a integração de dados com o sistema de gestão da CONTRATADA;
• Permitir a integração de dados com a Secretaria de Estado da Sáúdé - SES-GO;
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• Permitir a realização de análises amplas dos indicadores pactuados entre a CONTRATANTE e a 
CONTRATADA;
4.1.7 As tecnológicas utilizadas e toda documentação atualizada deverão ser entregues ao 
contratante no término do contrato.

5. DA PROPOSTA
5.1 Â proposta deverá ser apresentada contendo o valor unitário e globai, em moeda nacionai, com 
duas casas decimais, escrito em algarismo e por extenso, compatíveis com os preços correntes no 
mercado, e ainda deverá constar:
a) Declaração que conhece todos os dados dos serviços para a execução do objeto a ser executado;
b) Os seguintes dados da Empresa: Razão Social, endereço, telefone/fax. número do CNPJ/MF, e- 
mail (se houver), banco, agência, número da conta corrente e praça de pagamento.
5.2 A unidade de medida considerada será UST - Unidades de Suporte Técnico,
5.3. A proposta deverá atender de forma satisfatória ao item 3 do presente Termo de Referência.
5.4. Será desciassificada a proposta em desacordo com os termos deste Termo de Referência, que 
se oponha a qualquer dispositivo iegal vigente, ou a que consigne valores excessivos ou 
manifestamente inexequíveis,
5.5. A proposta deverá apresentar preços correntes e de mercado, sem quaisquer acréscimos em 
virtude de expectativa inflacionária ou custo financeiro, devendo incluir todas as despesas, tais como 
tributos, seguros e demais custos incidentes sobre o objeto a ser contratado, sendo considerados 
como inclusos esses preços independentemente de declaração da Empresa Proponente.

6. DEVERES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATATANTE
6.1. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas à execução dos 
serviços contratados.
6.2. Permitir ao pessoal técnico da CONTRATADA, desde que identificado, livre acesso às 
instalações, onde se encontrarem os equipamentos, para execução dos serviços, respeitadas todas 
as normas internas de segurança da CONTRATANTE.
6.3. Fornecer crachá de acesso às suas dependências, de uso obrigatório pelos funcionários da 
CONTRATADA.
6.4. Transmitir formalmente à CONTRATADA, previamente à execução dos serviços objeto desta 
contratação, todas as informações necessárias à realização dos trabalhos.
6.5. Encaminhar formalmente as demandas de serviço por meio de Ordem de Serviço, de acordo 
com os critérios estabelecidos neste Termo de Referência.
6.6. Designar servidores como Gestor e Fiscais Técnico. Administrativo e Requisitante para 
acompanhar e autorizar, fiscalizar, medir a eficiência e aprovar a execução do Contrato.
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6.7. Prestar as informações e os esclarecimentos relativos à execução dOs serviços, que venham a 
ser solicitados pela CONTRATADA.
6.8. Proporcionar à CONTRATADA as facilidades e instruções necessárias para a execução deste 
Contrato.
6.9. Receber o Relatórios e avaliar o Nível de Atendimento de Serviço.
6.10. Receber os serviços fornecidos pela CONTRATADA que estejam em conformidade com os 
critérios estabelecidos neste Termo de Referência, conforme inspeções realizadas.
6.11. Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, nos prazos indicados neste instrumento, 
após a apresentação da nota fiscal ou fatura devidamente discriminada, a qual será conferida e 
atestada pelo Gestor do Contrato, desde que não exista fator impeditivo provocado pela 
CONTRATADA;
6.12. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre multas, penalidades e quaisquer outros débitos 
de sua responsabilidade, garantido o contraditório e a ampla defesa.
6.13. Autorizar o pagamento da Nota Fiscal referente aos serviços prestados no período.
6.14. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais cabíveis.
6.15. Prover o ambiente físico para execução de todas as tarefas necessárias à consecução do 
objeto contratual.
6.16. Comunicar oflcialmente à CONTRATADAS quaisquer falhas ou irregularidades observadas no 
cumprimento deste Instrumento, inclusive e especialmente as não conformidades constatadas na 
avaliação dos serviços prestados constante do Relatório de NIvel de Atendimento do Serviço, deste 
Instrumento.
6.17. Rejeitar no todo ou em parte, os serviços executados em desacordo com as exigências deste 
Termo de Referência e do contrato;

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
7.1 - A CONTRATADA obriga-se à:
7.1.1. Executar os serviços contratados através da fixação de parâmetros técnicos e a tempo 
certo obedecendo ao cronograma e prazos estipulados entre as partes;
7.1.2. Desenvolver todas as atividades descritas no item 3 do presente Termo de Referência,
7.1.3. Respeitar e fazer com que sejam respeitadas as normas atinentes ao funcionamento da 
CONTRATANTE e aquelas relativas ao objeto do presente Contrato.
7.1.4. Responder por qualquer prejuízo que seus empregados ou prepostos causarem ao 
patrimônio da CONTRATANTE ou a terceiros, decorrente de ação ou omissão culposa ou dolosa, 
procedendo imediâtamente os reparos ou indenizações cabíveis e assumindo o ônus decorrente.
7.1.5. Manter, durante todo o período de vigência do Contrato, todas as condições que ensejaram 
a contratação, particularmente no que tange à regularidade fiscal, qualificação técnica e
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cumprimento da proposta,
7.1.6. Cuidar da regularidade obrigacional derivada do vinculo e subordinação com o pessoal 
envolvido direta ou indiretamente na execução deste Contrato, adimptindo com toda e qualquer 
obrigação fiscal e trabalhista decorrente da prestação de serviços dos seus 
cooperados/funcionários.
7.1.7. Adimplir com toda e qualquer obrigação trabalhista que eventualmente venha a ser 
reconhecida judicialmente ou administrativamente por qualquer órgão administrativo e/ou 
fiscalização.
7.1.8. Manter o mais absoluto sigilo e confidencialidade no tocante aos serviços, documentos, 
pesquisas, entrevistas e demais informações apuradas ou de que tome conhecimento durante a 
prestação do serviço.
7.1.9. Reparar, corrigir, remover, refazer ou substituir, às suas expensas, imediatamente, as 
partes do objeto da contratação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções quando da 
execução dos serviços;
7.1.10. Providenciar a emissão do documento de cobrança (Nota Fiscal), de acordo com os 
valores contratados e apurados, até o 2b° (vigésimo quinto) dia do mês da efetiva prestação do 
serviço, no qual deverá vir instruído com as Certidões de Regularidades Fiscais Federais 
(Conjunta, CRF e Previdenciária), Estadual (Estado de Goiás), Municipal (ISSQN), FGTS e 
Trabalhista (TST e TRT), sob pena da retenção do pagamento até que se regularize a emissão da
NF.
7.1.11. Atuar conforme as normas estabelecidas pelos órgãos de sua especialidade e obedecer 
às normas legais vigentes na ANVISA e Ministério da Saúde.
7.1.12. Disponibilizar sua equipe para a realização dos serviços contratados, conforme escala 
apresentada, com telefones de contato dos mesmos.
7.1.13. Dar esclarecimentos sobre qualquer procedimento, o mais breve possível, a contar do 
recebimento de notificação para tal mister.
7.1.14. Submeter-se à fiscalização a ser realizada pelo CONTRATANTE, ou qualquer órgão 
fiscaiizador, relativa à prestação dos serviços pactuados, conforme regras estabelecidas nos 
protocolos internos e padronização do CONTRATANTE e do nosocõmio onde será prestado os 
serviços.
7.1.15. Aceitar o desconto mensal, sem prejuízos de advertências, caso os serviços sejam 
realizados em desacordo com o contratado.
7.1.16. Comunicar, por escrito, imediatamente, a impossibilidade de éxecução de qualquer 
obrigação contratual, para adoção das providências cabíveis.
7.1.17. Designar para execução dos serviços somente profissionais habilitados.
7.1.18. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais .
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previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigandp-se a saldá-los na época própria, 
uma vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a 
CONTRATANTE.
7.1.19. Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na 
legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em decorrência da espécie, forem vítimas 
os seus empregados quando da prestação dos serviços.
7.1.20. Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais, trabalhistas, comerciais, civis ou 
penais resultantes do contrato a ser celebrado. A inadimplência do proponente não transfere a 
responsabilidade por seu pagamento ao CONTRATANTE, nem poderá onerar o objeto do 
contrato, razão pela qual a proponente renuncia expressamente a qualquer vínculo de 
solidariedade, ativa ou passiva, com o CONTRATANTE.
7.1.21. Planejar, desenvolver, implantar, executar e manter os serviços objetos deste Termo de 
Referência de acordo com as necessidades do CONTRATANTE.
7.1.22. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência, com pessoal 
devidamente qualificado e identificado, portando crachá de identificação quando estiverem nas 
dependências da CONTRATANTE.
7.1.23. Disponibilizar um sistema web para abertura de chamados e/ou solicitações de heipdesk, 
para atendimento em primeiro nível à CONTRATANTE.
7.1.24. Garantir a execução dos serviços, nos regimes contratados, sem interrupção.
7.1.25. Recrutar e selecionar os profissionais que serão alocados na CONTRATANTE, bem como os 
alocados nas suas dependências, para a prestação dos serviços contratados.
7.1.26. Assegurar que todos os privilégios de acessos a sistemas, informações e recursos de TI do 
CONTRATANTE sejam revistos, modificados ou revogados quando da transferência, 
remanejamento, promoção ou demissão de empregados sob sua responsabilidade, observando a 
política e normas do CONTRATANTE.
7.1.27. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências do fiscal do contrato, inerentes à 
execução do objeto contratual.
7.1.28. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização da Solução de Tecnologia 
da informação pela CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar o fornecimento, 
total ou parcialmente, em qualquer tempo, sempre que considerar a medida necessária.
7.1.29. Responder por todos os vícios e defeitos nos produtos e serviços entregues.
7.1.30. Responsabilizar-se pelo pagamento de todos os encargos e demais despesas, diretas ou 
indiretas, decorrentes da execução do objeto do presente Termo de Referência, tais como impostos, 
taxas, contribuições fiscais, previdenciárias, trabalhistas, fundiárias; enfim, por todas as obrigações 
e responsabilidades, sem qualquer ônus à CONTRATANTE, ficando estabelecido que seus 
empregados não terão nenhum vínculo trabalhista com ã CONTRATANTE e qüe sua inadimplência.
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com referência a quaisquer encargos, não transferem à CONTRATANTE a responsabilidade por seu 
pagamento, nem poderá onerar o objeto do Contrato.

7.1.31. Reportar formal e imediata mente à CONTRATANTE quaisquer problemas, anormalidades, 
erros e irregularidades que possam comprometer a execução dos serviços, o alcance dos níveis de 
serviço ou o bom andamento das atividades.
7.1.32. Obedecer, rjgorosamente, todas as normas e procedimentos adotados pela CONTRATANTE.
7.1.33. Indicar PREPOSTO (S), que será o responsável pelo gerenciamento dos serviços, com 
conhecimento técnico suficiente para tratar as demandas da CONTRATANTE, com poderes de 
representante legal para tratar de todos os assuntos relacionados ao contrato junto à 
CONTRATANTE. Deve ser informado no início da execução dos serviços a serem contratados, o 
nome, CPF e contatos do preposto e de seu substituto. Esta informação deverá ser atualizada sempre 
que houver alteração do preposto ou de seu substituto. Dentre as atribuições do PREPOSTO 
encontram-se;
- Estabelecer, junto ao representante da CONTRATANTE, os detalhes operacionais dos termos e 
condições para realização dos serviços.
- Gerenciar e supervisionar os aspectos administrativos da execução dos serviços contratados (p.ex. 
assiduidade e pontualidade dos técnicos prestadores de serviços, encaminhamento de faturas, e 
relatórios de atividade), franqueando ao fiscal da CONTRATANTE, a qualquer tempo, o acesso a 
seus registros, para efeito de acompanhamento e fiscalização do serviço efetivamente executado.
- Tratar com a CONTRATANTE sobre questões relevantes à execução do contrato e providenciar a 
regularização de falhas ou defeitos observados.
- Providenciar a entrega de documentação, relatórios técnicos e manuais operacionais, referentes 
aos serviços concluídos.
7.1.34. Reparar, corrigir, remover, reconstituir ou substituir às suas expensas, no todo ou em parte, 
serviços efetuados em que se verifiquem vícios, defeitos e incorreções,
7.1.35. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros por culpa 
ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da relação 
contratual, não excluindo ou reduzindo a responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da 
execução dos serviços pela CONTRATANTE.
7.1.36. Responder por quaisquer prejuízos que seus empregados ou prepostos causarem ao 
patrimônio da CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes da execução dos serviços, procedendo 
imediatamentees reparos óu indenizações cabíveis e assumindo o ônus decorrente.
7.1.37. Encaminhar Relatório Técnico de Atividades realizadas no âmbito dos serviços que compõem 
o objeto deste Termo de Referência, provendo informações gerenciais ao à CONTRATANTE;
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7.1.38. Encaminhar à CONTRATANTE Nota Fiscal/Fatura dos serviços prestados, após a emissão do 
Relatório de Nivel de Atendimento de Serviço (RNAS), acompanhada dos comprovantes de 
regularidade fiscal necessários ao processamento do pagamento.
7.1.39. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
CONTRATANTE em até 48 (quarenta e oito) horas úteis.
7.1.40. Atender as solicitações de serviços da CONTRATANTE, com observância das normas 
técnicas e legais aplicáveis e de acordo com as especificações, procedimentos de controle 
administrativo e cronogramas que venham a ser estabelecidos.
7.1.41. Obedecer rigorosamente às normas e aos procedimentos de segurança implementados no 
ambiente da CONTRATANTE.
7.1.42. Disponibilizar à Equipe de Fiscalização do Contrato, quando do início da execução dos 
serviços, o termo de compromisso de manutenção de sigilo, conforme Anexo XI, contendo 
declaração de manutenção de sigilo e ciência das normas de segurança vigentes no órgão ou 
entidade, assinado pelo representante legal da CONTRATADA, além do termo de ciência, conforme 
Anexo XI, assinado pelos seus empregados diretamente envolvidos na contratação.
7.1.43. Providenciar a emissão e assinatura do termo de sigilo sempre que houver alteração no 
quadro de prestadores de serviço da CONTRATADA.
7.1.44. Assumir plena responsabilidade legal, administrativa e técnica pela execução e qualidade 
dos serviços.
7.1.45. Manter, durante toda a execução do Contrato, equipe técnica composta por profissionais 
devidamente habilitados, treinados e qualificados para fornecimento da Solução de Tecnologia da 
Informação, em conformidade com as especificações deste Termo de Referência.
7.1.46. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente Contrato.

8. DAS ORIENTAÇÕES TÉCNICAS PARA EXECUÇÃO DO SERVIÇO
8.1. A CONTRATANTE disponibilizará à CONTRATADA, previamente à execução dos serviços objeto 
deste Termo de Referência, as informações necessárias à realização dos trabalhos.
8.1.1. Os serviços serão demandados de acordo com a necessidade do CONTRATANTE, por meio 
de Ordens de Serviço com remuneração em UST, sem garantia de utilização total da quantidade 
estimativa ao longo da vigência do contrato.
8.1.2. Durante a execução contratual, poderá haver modificações para mais ou para menos entre as 
quantidades estimadas para cada métrica, respeitando-se sempre o valor anuaí total contratado,
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8.2, As Ordens de Serviço serão utilizadas como instrumento de controle de execução de serviços, 
e deverão ser emitidas por atividades especificas, segundo prioridades e critérios de racionalidade, 
economicidade e adequação às necessidades preconizadas pela CONTRATANiTE. Para efeitos de 
especificação de modelo de execução, as Ordens de Serviço serão classificadas quanto à 
periodicidade e escopo em:
8.2.1. Serviço Continuado: Ordem de Serviço emitida periodicamente, geralmente a cada mês, 
demandando atividades que serão realizadas de forma coptinuada e rotineira no periodo/mês de 
referência.
8.2.2. Serviço Específico: Ordem de Serviço encaminhada sob demanda para execução de 
atividades específicas e entrega de produto ou serviço único,
8.2.3. Registrar para os Incidentes, Problemas, Requisições de Serviço, Mudança e qualquer outro 
Serviço de sistemas de TI através da Ferramenta de Help-desk, em notas específicas, toda e 
qualquer ação, e informação necessária ao entendimento da solução de T| que está sendo 
providenciada para atender ao usuário,
8.2.4. Os tickets que por ventura se façam necessários para que as diversas equipes internas da 

, CONTRATADA repassem atividades entre si não se tratam de novos tickets e, portanto, não serão
computados para efeitos de medição.
8.2.5. Utilizar, de maneira adequada, as situações dos chamados, e, nos casos de registro de 
pendências ao prosseguimento da solução, agir de forma proativa para que as pendências sejam 
saneadas e atualizar o andamento periodicamente, conforme determinar a CONTRATANTE.
8.2.6. Atualizar roteiros de atendimento, quando se fizer necessário.

8.2.7. Registrar, quando necessário e assim for determinado pela CONTRATANTE, Problemas e 
Solicitações de Mudança que serão tratados pela CONTRATADA.
8.2.8. Efetuar o correto escalonamento dos tickets, quando se fizer necessário.

9. DO LOCAL E HORÁRIO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
9.1. Os serviços serão realizados, em local indicado pela CONTRATANTE.
9.2. Os sistemas deverão estar disponíveis durante 24 (vinte e quatro) horas, 7 (sete) dias por 
semana.
9.3. O suporte telefônico, às soluções desenvolvidas pela CONTRATADA, serão feitos no horário 
comercial, de segunda a sexta-feira entre ShOOmin e IShOOmin.
9.4. Os chamados via sistema de help-desk, poderão ser feitos em qualquer horário, sendo que a 
solução do problema será tratada em horário comercial.
9.5. Apesar do horário de execução estabelecido, os serviços que compõem essa contratação 
devem respeitar os requisitos de disponibilidade dos Serviços de TI fornecidos aos usuários da
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CONTRATANTE. Qualquer atividade que possa ocasionar indisponíbilidade deve ser 
• preferencialmente executada apòs às 20:00 horas, nos finais de semana e feriados, ou a critério da 

CONTRATANTE.
9.6. Os prazos específicos, quando não fixados no Termo de Referência, serão consignados na 
respectiva Ordem de Serviço ou no respectivo ticket.
9.7. Regras para computo dos prazos de atendimento a chamados em horas:
9.7.1. O início da contagem do prazo de atendimento será no momento em que o chamado estiver 
disponível na fila de atendimento da CONTRATADA.
9.7.2. Para efeitos da contagem de prazos em horas será computado o tempo em horas 
compreendido entre os limites inferior e superior estabelecidos nos regimes e horários de execução 
de cada serviço contratado, apenas para os dias da semana requeridos, respeitando-se os regimes 
e as regras especificadas neste Termo de Referência.
9.7:3. A contagem será interrompida quando, por algum fator externo que impeça o avanço no 
atendimento, o chamado for colocado como pendente, sendo necessário que a CONTRATADA 
informe os motivos.

10. DA CONTRATAÇÃO
10.2. O contrato terá o período de vigência de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogados por meio 
de termo aditivo.
10.3. Em caso de rescisão, por qualquer motivo, do contrato de gestão, ao qual está contratação 
está vinculada, o contrato firmado entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA será rescindido, 
independente de prévio aviso ou notificação,
10.4. Ao final do Contrato, a CONTRATADA deverá fornecer à CONTRATANTE toda documentação 
desenvolvida das atividades contratas.

10. DO PAGAMENTO
10.1. As faturas serão emitidas dentro da competência, no dia 25 de cada mês da prestação de 
serviços, Corh vencimento todo dia 15 (quinze), o mesmo deverá ser realizado por meio de depósito 
em conta ou ainda boleto bancário, da melhor convier a CONTRATADA.
10.2. Juntamente a nota fiscal, referente aos serviços prestados, ao CONTRATANTE deverá 
apresentar comprovantes de regularidade fiscal e trabalhista, a saber;

a) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, por meio dè Certidão Conjunta Negativá 
de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União- expedida pela Secretaria da 
Receita Federal do Brasil:
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b) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa de Débitos 
em relação a tributos estaduais (ICMS) da sede da proponente e perante o Estado de Goiás;
c) Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão Negativa de 
Débitos relativos a tributos municipais do município sede da proponente;
d) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviçp (FGTS), por meio 
de Certificado de Regularidade Fiscal (CRF) expedida pela Caixa Econômica Federal;
e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos da Lei Federal 
n“ 12.440, de 7 de julho de 2011, com validade de 180 (cento e oitenta) dias, contado da data de 
sua expedição (disponível nos portais eletrônicos da Justiça do Trabalho (Tribunal Superior do 
Trabalho, Conselho Superior da Justiça do Trabalho e Tribunais Regionais do Trabalho).

10.3. A nota fiscal também deverá ser acompanhada de relatório a ser anexado referente aos 
serviços prestados no período.

11. DA CONFIDENCIALIDADE DAS INFORMAÇÕES
11.1. A CONTRATADA deverá manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e 
administrativa, sobre todo e qualquer assunto de interesse da CONTRATANTE ou de terceiros de 
que tomar conhecimento em razão da execução do contrato, respeitando todos os critérios 
estabelecidos aplicáveis aos dados, informações, regras de negócios, documentos, entre outros.

11.2 A CONTRATADA deverá manter sigilo absoluto sobre quaisquer dados, informações, códigos- 
fonte ou artefatos contidos em quaisquer documentos e em quaisquer mídias, incluindo meios de 
armazenamento e o que lhe for transferido por meio de canal de conectividade, de que venha a ter 
conhecimento durante a execução dos trabalhos de levantamento de requisitos, construção, 
implantação e execução dos serviços, não podendo, sob qualquer pretexto divulgar, reproduzir ou 
utilizar, sob pena de lei, independentemente da classificação de sigilo conferida pela CONTRATANTE 
a tais documentos.

12. DO REAJUSTE
12.1. A cada período de doze meses, o contrato poderá ser reajustado, utilizando o Índice de 
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo-IPCA e por meio de termo aditivo.

13. VIGÊNCIA CONTRATUAL
13.1. O período de vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da ordem de 
serviçosr podendo ser prorrogado por iguais é sucessivos períodos, até o limite de 24 (vinte e , 
quadro) meses.
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14. DISPOSIÇÕES FINAIS
14.1. Não serão aceitas propostas que apresentem preço global ou unitário simbólicos, irrisórios ou 
de valor zerado, incompatíveis com os preços pelo mercado.
14.2. O Instituto de Gestão por Resultados - IGPR, não tem a obrigação de contratar o serviço 
publicado, e podendo optar também, na contratação parcial destes.
14.3. As propostas terão validade de 60 (sessenta) dias, após a apresentação da mesma.

Goiânia, 05 de novembro de 2019.

^ digjtaWoluco^
^«CNOLOGIA E CONSULTORIA LTDA

Jonatha Junio Rocha 
Titular

1INSTITUTi STi POR RESULTADOS -
GPR

Jean Pierre Pereira 
Diretor Executivo
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e-DOC 9B876DA1

Número da Nota

00000144PREFEITURA DQ
Data e Hora de Emissão
24/03/2020 07:37:16RECIFE
Código de Verificação

CRSR-FAAG
SECUETAHIA DE FINANÇAS

IMIillâlSIlIil Nota Fiscal de Serviços Eletrônica pn
PRESTADOR DE SERVIÇOS

CPF/CNPJ: 11.554.677/0001-61

Nome/Razáo Social: GLEN COE INFORMÁTICA LTDA

Inscrição Municipal: 418.944-2

Endereço: RUA MANUEL BEZERRA 64 - MADALENA - CEP: 50610-250

UF:PEMunicípio: Recife E-mall: hamilton.alves@fabrlcadenegocio.coin.br

TOMADOR DE SERVIÇOS
Nome/Razão Social: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
CPF/CNPJ: 41.090.291/0001-33 Inscrição Municipal: 236.370-4

Endereço: CAIS DO APOLO 925, AND 13 - RECIFE - CEP: 50030-230

Município: Recife

Tel,: 33559488

UF: PE E-mail: mycheiiine.souza@recife.pe.gov.br

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS
Prestação de serviços de suporte técnico especializado on-site na Plataforma Pentaho Business 
Analytics Community Edition, referente à nota de empenho nr 2019.03014 e ao contrato de 
prestacao de serviços nr 4801.01.54.2019, para desenvolvimento de solução de análise de dados 
para combate ao cotonavicus e ao covid-19

VALOR TOTAL DO SERVIÇO = R$ 102.400,00

Código da Atividade Prestada
6311900 - TRATAMENTO DE DADOS, PROVEDORES DE SERV DE APLiC E SERV DE HOSPED NA iNTERNET 
01.03 - Processamento, armazenamento ou hospedagem de dados, textos, imagens, vídeos, páginas eletrônicas, 
aplicativos e sistemas de informação, entre outros formatos, e congêneres

Crédito p/ IPTU (R$)Deduções(R$) Desconto Incond. (R$) Base de Cálculo (R$)
102.400,00

Alíquota (%) Valor do ISS (R$)
0,00 0,00 2,00% 0,002.048,00

OUTRAS INFORMAÇÕES
- Esta NFS-e foi emitida com respaldo nas Leis 17.407/2008 e 17.408/2008.
- D ISS desta NFS-e será RETIDD pelo Tomador de Serviço que deverá recolher através da Guia de NFS-e.
- Documento emitido porME ou EPP optante peto SIMPLES NACIONAL, não gera direito a crédito fiscal de ICMS, de ISS e de IPI.
- Esta NFS-e não gera crédito.

Documento assinado digitalmente. Para verificar as assinaturas, acesse www.tc.df.gov.br/autenticidade e informe o e-DOC 9B878DA1
•i
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e-DOC EE098BB4 ,08/07/2020 TOME CONTA

Empenho N^: 0003014

DADOS GERAIS

Empenho: 0003014

Unidade Jurisdicionada: Secretaria de Saúde do Recife

Unidade Orçamentária: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - FMS

Histórico Empenho: DESPESAS RELATIVAS COMPETÊNCIA 2019.REFERENTE A ATA RP 01/2019 -PP 
06/2018, CONFORME Cl N“ 02/2019 DA GSIS.

Data Empenho: 21/06/2019

CPF/CNPJ do Credor: 11.554.577/0001-61

Nome/Razão Social:
GLEN COE INFORMÁTICA LTDA ME FABRICA DE NEGOCIO

Fonte de Recurso:

CLASSIFICAÇÃO

Função: Saúde

Subfunção: Administração Geral

Programa: GESTÃO ADMINISTRATIVA DO SISTEMA MUNICIPAL DE SAÚDE

Ação: APOIO ADMINISTRATIVO ÁS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Categoria Econômica: Despesa Corrente

Natureza de Despesa: Outras Despesas Correntes

Modalidade de Aplicação: Aplicações Diretas

Elemento de Despesa: Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - Pessoa Jurídica

Subelemento de Despesa:

TOTAL EMPENHADO: R$ 78.540,00

https://sistemas.tce.pe.gov.br/tomeconta/intemo/DetalhesDoFornecedor!cletalhesEmpenho?despesas.idUG=521&despesas.,anoRef=2019&desp... 1/2 
Documento assinado digitalmente. Para verificar as assinaturas, acesse www.tc.df.gov.br/autenticidade e informe o e-DOC EE098BB4
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Õ8/07/2020 e-DOC EE098BB4TOME GONTA

Descrição Valor Empenhado (R$)Data Empenho

Empenho - anulação 26/12/2019 -R$ 635.460,00

Empenho 21/06/2019 R$714.000,00

TOTAL LIQUIDADO: R$ 78.540.00

i
NúmeroDescrição Valor Liquidado (R$)Data Liquidação

Liquidação 1930142 R$ 11.900,0021/11/2019

Liquidação 1930141 21/11/2019 R$ 66.640,00

TOTAL PAGO: R$ 76.183,80

Descrição Data Pagamento Banco Agência Conta Cheque Valor Pago (R$)

Pagamento 26/11/2019 0 0 R$ 63.308,00

Pagamento 26/11/2019 0 0 R$ 11.305,00

Pagamento - retenção 26/11/2019 R$ 1.332,80

Pagamento - retenção 26/11/2019 R$ 238,00

O Fonte: SAGRES m (Última Atualização 30/12/2019)
As informações aqui apresentadas refletem o conteúdo enviado pelos gestores e não representam, necessariamente, 
dados auditados.

https://sistemas.tce.pe.gov.br/tomeconta/interno/DetalhesDoFornecedor!detalhesEmpenho?despesas.idUG=521&clespesas.anoRef=2019&desp.. 
Documento assinado digitalmente. Para verificar as assinaturas, acesse www.tc.df.gov.br/autenticidade e informe o e-DOC EE098BB4
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fomrauí dc Frcslacàu dc, Scniço.s,
4Ht) 1.01.54.2019.. que entre ,HÍ cclehnun n 
NdUNICfPIO DO RnClFÍ: c u GLEN COH

,V1E. lia íbniiu
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lNhORM,4TlCA LTDA 
abaixo. ê.e

O VIUNíCÍPIO DO REt tl h. cmitladc de dirciio públieu inienio, .sediado no 
CíHs do Apoia. n‘“ 925, uo baiíTo vlo Rceilc. iicsia cidade, inseriiti no (.'NIM-MF sob o 
n l().5d5.0(K) <)()íil-92. doravante HÍmplesmenie denominado OONTRATANTE. eom 
íldcro no Decreio Municipal n*‘ 27.726, dc 07.()2,2(í!4. ne.ste ato cepresentadu pelo 
Secretário de Saúde. Sr .lAíLSON DE BARROS CORREIA, brasileiro, casado, 
médico, inscrito no CPI- MF sob u n" 6.3 1,466.494-20. portador da cédula de identidade 
n" 5.S94-917-SSP;Pl-‘.. residentes c donnciliíido nesta cidade, e tio outro lado. :i GLEN 
COF INIR3RKtÁ'11CA I TOA ME, dono-anie .siniplesuteme derniminada 
CONTR,‘\'rADA. inserita no CNPJ A1F .sob o u“ 11,5.54.577/n(M) I -61. corn scde na Rua 
•Vlanocl Beiícrra, iV’ 64, iVladalenu, Rcede -PF, CEP 50.610-250. reprcHcniada neste ato 
pelo Sr. H.AMILTON AL\’B.S PESSOA, brasileiro, casado, empresárío.inscriio no 
CPF;MF sob o (E‘ 4.16.3IJ?.fl74-91,.portador da cédula de identidade n 2.90E22K - 
SSP-'PE, residente e domiciliado nesta cidade, eelehrani o presente insiruincnto com 
obsen-ànciíi estrita de siius Cláusulas, que. ein sucessivo, mitiua e rcciprocanteme, 
outorgam e aceitam, rte contormidade com os preceitos dc direito públicu. além dos 
espccifícamentc prc\‘istos na Lei n’’ 10.520, dc 17 de julho de 2002, aplicando-se 
snpletivamcnte a Lei n” ,^,666. dc 21 dc junho de 1993, consolidação determinaila pelo 
arl. 3“ dti Lci n^ 8,H83. dc 08 dc Junho de 1994 - D.Oll . datado dc 09 de junho de 1994, 
vinculado à Ata de Registro dc Prev'0.s ii" OOI 2019. releiente ao Processo Eieiuilório lE 
006 2ü)8, na modalidade Pregão Pre.seneial n" (K)6f30{8, na cundii;ão dc Órgão "Kào- 
Purtieipanie’' ou ‘'Carona" e ã Propo.stu da CONTRATADA, aplican<.lo-se. 
siipknivamcnte, os princípios da Teoria Geral dos Coiuratos e as disposiçõe,s de direito 
privado.
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MSCLÁUSULA PRIMLIR,4; Constitui objeio do presente Contrato a eonirntagâo de 

empresa cspeciali/ada na prestação de serviços de suporte técnico remoto ao ambiente 
de produção, treinamento c .suporte técnico espeeiaiiitado '‘on-site" nu Plaiutoniia 
Peniaho Business Analylics Comrnunity Ediiiun, incluindo mineração de tlados 
uiilizando o Wuikaio Envirniriejil Tor Knnwlcdge Analysi.s 3.7 ou outra fciTanienm 
graluitu dc uso irrcstiTio e iiintifado, para a tender as nece,>sidadcs da CONTRATANTE, 
de acordo com as condiçtres, cspecifieaçrjes e os quantitativos deseriios no ,4ne.xo 11 - 
Termo de Reíérència do Ldiiai do Processo Lieiíalõno ti'D)d6’2dl8. Pregão íhvsencial 
para Regi.stru de Preços n” 1)1)6 2tl 18. eunforme tabela abaixo:
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8LOTE líNICO >ITEM DESCRIÇÃO QTDE.

CONCEDIDA
PRÇO UNIT. 

R$
PREÇO 

TOTAL RS 1
3 SiRVIÇoS Oi- SLPORIl- TI.CNK‘!>i

í:SI>[riAUZAÍK)-'(>\-?'IIT"........... ................
llosuh dc Serviço de vuporle leciiico especiíilí^adoi 

^j!c"

Bi
ar—

3,1 lld.od 'nd.odii.oiift (HKi 5;
I OsVALOR glob al RS714.000,00 8

íá
DA DOCUMENTAÇÃO LTINTRATUAI. mc

tCLAUSULA SEGUND.A: Fit4 pane iniegrame Uesic Contraiii. a Erucesso l.ícitalórii.) n" 
006 2íi)K, Ereuàü Presencial para Regisoo de Pi-cço.s iV 000.201K. seus ancxns, Ata de 
Regisiru de Preços c a lOMpo.sia da (.'ONTRATADA.

o
<■5
^4

s
C4J

DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 3
O.

CLAUSULA Tí-RCEdRA: ()s recursos alocados para a realt/açào do ol.ijeio deste 
Correrão à conta das noiações Orçaineiifárias n" 4801,10 122,2,16Ã2.617 - Eleinenu* 
de Despesa n" 3.7.0()„37 - Fonte- 0244; ir 4801.10..302.1.238.2,085 - E.lerncnto de 
Despesa ir' .3.3.90..3? - Fonte; 0244: ir' 4K0E10.301, E2.'i7,2.724 - (íleinemu de Despesa 
rr* 3..3,90,37 - Eonie: 0244.

o
1
<r
0;
u

uJ
DO I>REÇO E DA 1ORMA DE PAOAMÍÍNTO 2

0,oo
g
Q,

CL.AUSULÂ OUART.A: O valor global do Eonírato ú de RS 714.000.u0 Lseieecntos e 
quator/e inil reais).

iiÇEE Pagamento mensal da.s horas utili/adas para a entrega dos sersiços 
solieitado.s .sob demanda, a partir tio mês subscqucme -ao da prestação de scia iço.s c 
apresentaç-ào das notas fiseaisOaitirus. |t

i
|3

§2". As notas llseai.s4aluras deverão ser emiiitlas pela C'ONTR.\T.M)A e 
entregues na CONIli.ATANÍE. que coníeriní o quaiiiitaiivo de hora.s ufili/adas, colherá 
o ateste dc que os serviços l'oi'am l■eaii'/Ildos satisíaioriamente e providenciará o.s 
trâmites para pagamento, qtte seiá eleiit'ado mediante depósito bancário, cm conta 
eorrcnie mantida pela COHTR.ATAD.A, no 15' (dceinio quinto) dia únl do mes 
subsequente, após a entrega das (aturas. II

o

li8 o

i - As notas fiscais faluras dos setviços deverão sci apresentadas até o 3 
jiereciro) dia' útil do mês de pagainentu. prorrogando-se o prazo ile 
pagamenit' na mesma proporção dc eventual airasat ocorrido na entrega

O ej
= 05NN 2tii9.02.00Í9m

Rua Cais do Apoio, 925, São José - CEP 50D309U3. Recife-PE

II
2.06 TaE Ã,

\ JvIShJá. *í '/
''T -;a

4:‘-
' I'

Documento assinado digitalmente. Para verificar as assinaturas, acesse www.tc.df.gov.br/autenticidade e informe o e-DOC 59144AB0

e-DOC ACB8BB69
Proc 00600-00004091/2020-36-e

http://www.tc.df.gov.br/autenticidade
https://etcdf.tc.df.gov.br?a=consultaPublica&f=pesquisaPublicaDocumento&filter[edoc]=ACB8BB69
https://etcdf.tc.df.gov.br?a=consultaPublica&f=pesquisaPublicaProcessoTCDF&filter[nrproc]=4091&filter[anoproc]=2020


e-DOC 59144AB0
fis 35

o
I:
£

P

'K
%
Q}

i<: Í; ' i I" t s
n:
I ■dii nula tlsful faiura.
ct

iíi.V'. No corpo da Nota Fisical. deverá coní,iar a, desçri(,'ã« cuinpicio do 
produio serviços eiurcgucis). bem como o preçu unitário e loial e o número dá nota de 
einpentiü correspondenie.

■V

Cl

i
Nenhum pagamento será ereluado à CONTRATAD.A enquanto pendente ile 

liquidação dc qualquer obisgaçào que lhe Ibr imposta em virnule do presenie Contraio, 
dc penalidade ou inadiinplêncta. sem que isso tzere direilo ao reaju.slamcnto de preços.

O

§
f-o
o

s
DO PRAZO E DO LOCAL DH EXECUÇÃO DO OB.IETO 5c

o
o

CLÁUSULA QLdNTA: O objeut deverá ser cKeciiiadu tic acordo eom as disposições do 
.Anexo II Termo de Reícrèneía do Edital, devendo ser iniciado em até 15 (quinxe) dias 
corrído.s afuN a assinatura dti (. ontralo.

i?

§s
5

CL§LL Os serviços, objeto deste Coiurato. serão pivtstados rut sode dii 
CONTRATANTE. o

i
-j

§A ocuiTência dc qualquer lato ou condição que, jusiiljcadamenie. possa 
atrasar ou impedir a entrega du objeíu. deverá ser participado por e.seiíto. á contratante 
íuravè.s do gestor de eonírato indicado, .sugerindo ã CONTRATAN EE as medidas 
ncccs.sárias para a solução do im|w.sse.

Q:%o

fã
o
ü.

DO RECEBIMENTO DO OBJETO oooa
ü.CLÁUSLf.A SEXTA: O recebimento do objeto do Contrato se dará através úd aceite 

prolêrido pelo Ciestor do Contrato, em Nota Fi.seal Fatura, mensalmentc.
a

COU

5§E'. A aeeilaçno finai dos scrviço.s nâo e.xditi a |•c.spílnsabdidadc da 
CONTRATADA pela veracidade das informações c pela quantidade do ohjcto 
eontratüdo. devendo atender u todas as exigências deste Fdiial e do Contrato c seus 
anexos, sob pena de ser considerado inadimplente, sendo aplicadas às sanções previstas 
neste Fdítal e no Instrumento Contratual.

It18
S Q

IIo ã 

1-8i;2®. O recebimento nâo excluirá ri CON TRA 1'ADA da responsabilidade, quanto 
a clien profissiiintiL pela pcidciia execução di.t objet(.i.

íi
í|í3'. Todos üs produtos resultantes dos .serviços desenvolvidos pela 

CONTRAT.ADA deverão ser entregues à CONTR.AT.ANTIí. qite terá direilo 
patrimonial e a propriedade inleleeiual sobre os mesmo.s. Ii
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CLÁUSULA SÉTIMA: Pnr/o de vigência do Cimirato para todi»s os serviços é de i2 
(do/e! meses, podendo .ser prorrogado de comum acortio entre as partes, na forma do 
ai't, 57. lí da Lei Fecferal n" 8,6{r6'93 '

§
&
£
O

íjU', Na hipruesc de piirrmgaçào do Contrato obs.civar-sc-à u dí.spit.sit» no 
Decreto Municipal n' 32,-12.3 2019 c desde que o prazo da prcsiação dos sersaçirs 
ultrapasse 12 (do/e) meses, o reajuste deve ser pleiteado ííié a data da prorrogação 
contratual subseíitienie ao surgimento i!o direito ao reajuste, sob pena de perda do 
direito ao reajuste que seria der ido ate a prorrogação.

is
S
&,s
o

N

s§2”. No caso ile prorrogação, easn o ítiereario c.steja, por razões íccnoic.ígicas ou 
contábeis ou por novas realidíidcs de negócios, praticando preços mais baixos, reajustar 
o.s valore.s eontrauiais,

5:
S
0.

Or
DO iu-;a.)ustI': io:

CLAüSUI.A OÍTAV^A: Nu hípóte.se de reajuste, o tiulice .serti, o fPCA fornecido pelo 
IHGE, dos liliimos doze meses. A repactuação do.s preços tios serr iços contratados 
poderá .ser admitida nos termos do Decreto Municipal n‘' .32,428: 2019.

ü

uj
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g
0.

DA GARANTIA CONTRaTLíAI. o
üoa:
Q.CLAUSULA NONA; A CONTRATADA devera apirseniar à CONTRA TA NTL, para 

0 objeio comraiado, no prazo de até 20 (vinte) dias. após a assitumira do Contrato, u 
comprovação de garantia dc execução contratual no salor de 5% (cinco por cemo) do 
valor do Conlraío, coiitúrmc § 2". do arligo S(> tia Lei «" 8,6b(i,0,3. com jtrazo sle 
\’alídade, no mínimo, igual ao prazo de vigência do Contrato, dentre as opções nbai.xo:

a: «i; 
::3 D
5^

iS t
1 s3 c
2 Cí

t|
i-s

I - ,A (lança será pre.slada por Insiiiiiição Financeira, devendo constai', entre 
outras condições, a renúncia expressa ao benefício do Artigo 827 do Código 
Civil Brasileiro:

II
garantia consistirá na emissão dc apólice, por Lmidailcü - G Seguro

•Seguradora em funcimuimento no Brasil, em fa\ orda CONTRAT.ANTl.i;

lll - A caução cm dinheiro será depositada na eonia-correnic bancária da 
CONTRATANTE

iO

li
•8§ 
ffi CM
S
C 01
gs
E CM
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o

5;

■CS>e.
Oi

0m s
§

'Í'ii í » n ^i i i i

%
i=

§1". A garanlia contraiiial, vcrificaiio o cumprimcnio tias ubrigaçòcs comraiuais, 
scrã dc\'olvida mcdiaiiic requcrinicnio da CONTRATADA, ntt prazu dc 31) (trima) dias. 
coniíidtjs do lermo da línalizavaut da axccução do objeto comcauido;

I
?5

I
t§2'’, A garantia deiuada mediante caução eni dinheirt) .será aiuali/adu de acurtlo 

eoni i! ví«'iaçãtt do índice tle rendnnenio da catlerneui ile poupança para o 1" dia do niês. 
excluídos os juros, calculada proporcionalmenie. quandes Tor o caso, a contar d<i rltiui do 
ilcpésitü até o seu erciix‘o lexmntamcnío. tievendo «r tlepósilo ser eíeiuado no banco 
indicado pela CONTRATANTE A relcrida caução será resiiluida após u execução do 
Contrato.

•C

Cl

i
Hi

.£
co
o

DAS OBRlCiAÇOES DA CONTRAI ADA
S
§
2CLAUSUL.A décima. Executar tr objeto na tbrnia e lermos reportado neste 

Instninicnto e eonlbrine exigências cttntidas no Rroce.sso Lieitatório ir 006.20 IX, 
Pregão Pi-eseneia! para Registro tic Preços n ' 006/201X. c seus anexos.

5
<Za.

§ .
S í , ExeeiUur o objeto, conforme o que se segue: §■

D;
3a) Eseetiiar perfeiíamcntc os serviços contraiado.s, por meto de iressoas 

idòncas e tccnícamcnic citpaciuidas, dentro dos prazos ajustados, cumprindo 
os horários estabelecidos para atendítnenlo. responsabilizímdo-.se pur 
quaisquer prejuizos advindas dc sua iimbsersxlncia.

• ty
i.u

o
0.ooob) .Vlanier a CONTRAl.ANTE informatla das versòesatiializüçôcs. 

correções (patchesi e vulnerabilidatics dos sottwares. bem como sobre as 
datas previstas de ftm do siipoite e descontinuidade de versões dos softwates 
componentes da Solução,

aa.
£
3^

S.O
s tc) Disponibilizar a versão ínicuil e nuva.s versões e uíiializaçòcs para 

downloads. acompanhadas dc manuais e.óii boletins inldrmaitvos das 
funcionalidades implementadas e procedimentos de instalação, sem qualquer 
custo adiciona! ã CONTRATANTE.

5 8
I o
a 3

Iff
ís S

Dar ciência á CÍ.)NTR.A rANTE. imetliaíamenie e por escrito, de 
qualquer anormalidíide que \ crilicar na execução dos serviços.

dj

Prestar os esclarecimentos que Ibrem solicitados pela CONTRATANTE, 
cuju,s reclamações obriga-se a atender prontameme.

ej

cs. r,i 
■8§d) Fiscalizar o cumprimento do objeto do coninilo, eabendu-ihc 

NN 2019.02,002966
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c
s
e
f
Ê

a
A

•S

g
5

iniegralmeiuc ús imus Uecoriciiics, líscali^uvàu essa quo se ciará 
iiidcpciidcmenicntc da que será cxeicida pela (.'(áKTRANTANTli.

1a
ItuíVuesiruiuralísimiurui-se dc modo compatível e pruxer toda a 

necessária à prcsiaçau dos seaáços prc\ isios neste edital, cont a
e)

$■

r=

Iqualídutie e rigoi exigidos, garantindo a sua supervisàt» desale a 
implantação c

3
í'l Piovci todos os meios luvessanos à garantia da plena opctacionaiuiade 

dos setx iços. inclusive considerados us casos de ureve ou paralisação de 
qualquer nature/u.

ir;

sa>
õ
o

Aceitar, nas mesmas cutulições cuniratuuis. os acréscimos ou .supressões 
que se liberem neee.s.sario.s, até o limite de 25'*<i (vime e cinco por eentoí 
du valtir imeial atuali/adodo luuiro contrato.

<5
•g
§
'í-

s
0-Manier. duraiUe o pru/o enniratiad, iodas eoudiçôes e qualiíicaçòcs 

exigidas neste Termo de Referêiieui. no.s termo.s do .Art. 55, XIII. da Lei 
n' kbhhm.

It)
or

I.5ispür-se u totla e qualquer fiscalização tia LOX TRA I'ANTl-, nu lucanie 
■à execução dos sernços. a.ssim como ao enmprimcmo das obrigações 
premstas neste edital.

li o

iü
o
a.oAssumir total ivsponsabdidade sobre os cquipamenlos. naixcis c 

utensílios porveimira colí'cados. à ilispusição para execução dos serxiços, 
garantmdu-lhes a integridade e re.ssarcindt» a C (3N'|'RATAX t'T das 
despesas com manuiençàti cuireiiva decoiTenie de ma uiilizaçãti destes.

•vi
Ct
Q.

ii
Cumprimento a Política tle .Seuiirança da Iniornniçào LMPRHl. íRISl). 
no manuseio de mldrnuições da CdáNTR.ATANTL ou por ela 
custodiadas, eoni iniiiitu de garantir a observância da Polilica de 
Segurança da lnli)i inação.

l.i &

If
g a
t| 
S Iml Manter absoliiUi sigilo quanlo às intiirmações coriiitlas nus ducumenios 

ou materiais manipuladas por seus empregado.s. dctlicandi» especial 
.itenção à sua guarda, quando ítiro caso. i!^ 1I5 crManter sigilo absuiuio cm relação a todos os dados ace.ssadiis tm tjuc 
veniiam a ser gerados, no proces.so de picsiaçào dos serxiços. Náu 
dixulgar dadtis uu mtbrmaçòes relacionadas aos piXHlutos objeto tio 
presente Instrumento,

nj
6 •■■O

Pa§
I-
íi
ii
'II
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c-

S
f
aa

'lés^ £
a
&í í í ^ i i »í
■C!sí

i
au) Docíimcniai' íttUas as fuscs dc exccuçã<! dos pmjcio.s dc.scnvoívidos, os 

prublcinas. curacicrísíicas o soiin;õcs vinculadas, bem como. inanier 
sigilo sobre as iníormiições recebidas e resulíados aleüiivados. €

p) Reemiar os lécnicos. em seu nome e sob sua lesponsabilidaile. sem 
quaitiuer solidariedade da CÜNTRATANTH. eabendo-llie eletuiir iodos 
os* pagamenlos, inclusive os rclatoos aos encargos previstos nu 
icgisiuçào irahaihisia, previdcnciária e Tiscai. bem conur dc seguros c 
quaisquer uiiiros dccorrciucs de sua condição dc etiipregadora.

s
On
<5>

s
■è.
Oqj Todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação especilica 

de acidentes de trabalb.o. quando, cm ocorrência.s da espécie, forem 
vítimas os seus empregados, no desempenho dos serviços ou em conexão 
com eles. aintla que veritlcadas nas dependências da CONTRAT.AKTn.

o

5

5
Oa[’reencher corrciamcme »> Relatório de Alendímcnto Teemeo íRAl') 

bem cmno se responsabili/ar pelas iniórmações nele contidas.
n

o
3:
-J

5Ctdlicr avaliação e assinatura do cliente sob carimbo, em locui.s 
específicos do RA f e encaminhar á CONTRATANTli. inibrrnaiidu u 
tipo da ativ idade c.Kccutada,

s) te•=cu
Uii~c
-vd
oij Encaminliar á CONTRATANTE, os RAT. tmcdiaiamenlc após a 

conclusão dos serviços.
Cloo
g
Q.II) Fornecer e manter reiaçào aiiiali/ada c«nn nome e qualifieaçào dos 

técnicos responsáveis pela execução do serviço nos ambientes tia
contratanir.

aig
5

\ ) A .substituição do.s profi.s.sionais iniegninles Ja equipe léeniea. desde que 
por outros profissionais dc experieneia equivalcme ou superior, somcrite 
poderá ocorrer através de ajmivaçào da CONTRATANTE,

III s
tl-i::
*8^Atender, nas condições ora estabelecidas, a todo e qualquer chamado que 

venhti a receber Ja CO.NÍ R.ATAKTIC conforme prazos estabelecidos 
neste CoiUraío,

X) l!
II
O
■§ <a
cr* ^Ir

DOS DIREITOS E OBRIOAÇÕES DAS PARTES

8 8CLÁUSULA DFCIMA PRIMEIRA; O rcgttne jitritlico deste Contrato eoiifcrc ao

NN 2019.02 002966
Rua Caís do Apoio, 925, Sâo José - CEP 5003U9Ü3. Reciie-PE
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o
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è
Día
I
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1
t3
SHKC4 FK
3

C:0NTIIATA'N1’E as prcrrogíU!\'as dc: s
iti
<S

Imodiíká-lo. uiiiliiiemimemc. para melhor adequacriu às fiiuilidades dc 
íiiieresse públicix respeiiEulos os direitos da CONTRATADA;

L

§rçsciudi-lü, tinilaterafjücníc, noi casos especilicíidírs m> iitciso j do ari. 
79 da Lei 8,666.1993:

fl. »
o

i111, ri.sca!i/íir-)hc a execução; !S

<5s
ÍV, aplicar sanções moiivadas pelii íncxecuçào total ou parcial do aju,stc; ■g'c

a
S§1'’ ,A.s cUiusulas ecimômictt-ílnancciras 

adminis!nit(\'as não poderão ser
contratada,

moneiárias dos contrato.s 
alteradas sem previa concortiáncia da

c:

1s
■5

' ií§2*'. Na liipòtese du inciso I desta cláti.sula, as cláusulas econòmico-imanceiiu.s 
do contrato deverão ser revistas para que sc mantenha o equilíbrio coniTaiual: o

§
CLÁUSULA DÉCIMA SRGUNDA: Cunsiimem obrigações do CONTRATANTÉ: ft:

■5
Ü
áj

Comunicar, através tio Serviço lie Contabilidade, aus órgãos incümbitiíxs 
de arrecadação e iLsealizaçâo do.s tributos tmintcipais, das earactcristicas e 
dos valores pago.s referemes à liquidação da de.spesa dê.si.e Contrato,

K .■al
':íi
9
0,
O
D
OCísmunicar às autoridades irrcgutariilttdes ocorridas c atos iliciíus 

cometidos pela CONTRATADA;
bi Et

ü.

I<c % 
(A OFazer publicar na imprensa ítlkíaL os e-Xíraio.s da,s atas, dos respectivos 

eumraios e seus eveniiiai.s aditivos.
e)

i1I"
fl
f •§ il

CLÁUSUI.A DÉCIMA TERCEIRA: São conferidos à CONTRATADA os direitos 
relacionados no arí, 59, § 2" tio ari, 79 e an. 109 tia Lei n''. 8,666/1993,

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Constitueni obrigações da CONTRATADA;

a) Executar a serviço dentro dos prazos e eo(HÍiçòe,s esiabelccida.s no Tenno 
de Relercncía e no contrato. ilII

1.1b| Os scn’íços prestados obedecerão a rotinas estabelecidas pelti 
CONTRATANTÉ; •cn<N.§■8 8

|S
liNKI. 2019,02.002966

Rua Cais do Apoio. 925, São Jasé ■ CEP 50030903. Reoíe-PE
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I
§!$i“. A CÇINTRaTaDA será noiifieaila poi escrito da ocorrência de exentuais 

impericiyõc.s no curso da execução dos serviços, rtxartdo pra/(x para ít sita correção e 
aplicar as sanções adminislnitivas. quando ,sc fizerem necessárias.

Pi
§
II
gg2“. O servidor designado será responsabilizado por quaisquer atos umissi\’os ou 

cuinissi\‘us praiieados no desempenlio de sutis runçòes em desacordo com a legislação 
ou aos lermos e fláusulas do presente Contrato, sujciiando-se às sanções previstas na 
referida l.ei e nos regulamentos próprios, setn prejuízo das responsabilidades 
administrativa, civil e criminal que por culpti ou dolo lenha dado causa.

■c

to
ou
V3

g

sS3'' O servidor designado deverá tomar ciência dc sua incumbência de 
fiscalização e acompanhamento contratual inciiiunte Termo esjtccilico, no qual 
inlbnnarã sua anueneia cuin sua responsabilização administrativa, civil e criminal no 
caso das infrações menciünada.s no Panigralb anterior.

3
Sc
S
.g
§
i?

ij4". O servidor designíido dex-erá anotar em livro próprio os acontecinienios 
consideríido,s reievames. bem como as providcnciiis tomadas para sanar as lálha.s 
identificadas, ou ainda, a recusa da liciianle vencedora em saná,-las no prazo de ale 05 
tcinco) dias fiteis.

.e
CL

O
5
a:
o

DAS PHNÁI.IDADES
3
QCLÁUSULA DÚCIIVIA SÉTIMA; 

assumidas, o fornecedor. »cm 
assegurado o contradiiorio c a ampla defesa, iicarào sujeito às segiiiities penalidades;

Pela iiiexecução loial ou parcial das ubngaçõc.s 
preiuízo das responsabilidades ctvil e criminal,

o.o
Üo
cc
CL
a

«tL

I) Advertência

II) Aíulta de;
íf
I?S Í*

II
il

a) 0,5 “á (cinco décimos porcento) ao dia .sobre o valorcon.stante da nota dc 
empenho, nu caso de atraso injiistiljcado no rorneciinenio.,do objeto licitado, 
limitada a incidência a 30 (iríma) dias. podendo ocorrer a não- aceitação do 
objeto apôs o trigésimo tlia e a critério do CONTRA'l',ANTL. de ibrma a 
configurar, nessa hipótese, inesecução total da obrigação assumida, sem 
prejuí/o tia rc.s'eisào iniilaieraí da avença; If

IIb) 20,0 (viníe por ecnio) sobre o valor constante cia nota de empenho, nu 
caso dc atraso por período .superior ao prcvislo na alincn "n", uu de 
incxccução parcial da obrigação assumida,

■s « 
f s11

fij
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gc)30,0 "fi íirima por ccmo) sohrc o \‘iilor cunsianie da noui lie oinpenho. em 

caso dc iiicxccuçâo íuial da obrigação asHiimidii; 8
1s

Ui) JinpedimciUo de licitar coiri o CONTRATANTE e descrcdencianienio do 
sistema municipal dc cudastramentít de ibrnecedorcs, pelo prazo de até Ü5 
(cíncü) anos. sem prejuízo das demai.s* penalidaiies cabíveis, na Ibrnia du 
edíia! e da lei. com fundamento no ari. 7“ da Lei n“ 1(1.520'2Ü02.

&
I
O

I
IV) Declaração de inidoncidade paru licitar ou contratar com a Administração 

Pública, acarretando o cancelamento du inscrição du Ceriincado dc 
Habilitação de Firmas, no Setor de Cadasiro de l’orneced()re.s da Secretaria 
de Plíuiejamcnto. Administrução e Gestão de F*e.ssoa.s do Município do 
Recife.

•5
I.
£'o
o
5

3
-3§1", O valor da multa, aplicatla após u regular proeesso admini.síríitivo. será 

descontado de pagamentos evenlualmente devidos pelo rON'rRATANTG au 
Ibrncccdui ou cobrado judícialmemc.

>
ts
51a
DX

§2“. As sançõc'. previstas nos tnci.sos 1. III e IV desta Cláusula poderão ser 
aplicadas, camulaiivamente ou não. à pena de multa.

rí>
ít
A
O
•fJ§3". A.s .sançòes previstas nos mcisu.s III c |\^ desta Cláusula também poderão ser 

aplicadas ao fornecedor que tcniia sofrido condenação definitiva por fraudar 
recolhimento de irihuios. |tralicaratu ílicilo visando friislrur os objetivos da licitação ou 
demonstrar não possuir idoneidade para eontratar com a Administração.

íã
o
a.ouo
£C
Q,§4“. A CONTRATADA ficani impedida de licitar e de contratar com o 

CONTRATANTE, e será descretienciada do Cadasiro tic F(,irnecedüres ík» 
CONTRATANTE, pelo prazo dc até í)5 fcinco) anos. sem prejuízo das multas previstas 
em edital e no Contrato e das demais eominações legais, quando;

a

lí
st
|'§ 
S o
,a ® 
t|

I. deixar de entregar ou apresentar documemação falsa exigida para o eertame;

2, ensejar o retardamento da execução de ,scu objeto;
f
c ^13, falhar ou fraudar na execução do contrato;

si
ISo w 
■§ la
sS

4. eomportar-sc dc modo inidõneo;

5. cometer fraude fiscal.

ti§5". Com referencia á sanção de que trata o inciso II de..sta cláusula, decorrldi» o

NN. 2019.02,002966
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prazu de (ietb.sa scin que o íbruecedue sc pcoiiuniic ou sc for eonsiderada protxajenie a 
iuuila, o tiiesiiio Ncrà notificado -a |■ccolllcr ao cràfiu municipal (t xal<ir devido, no pia^o 
de 03 (irês) dias úieis, ti eonitirtlti iioiifictiçào pela auiuridade competente.

5
S
S-!
•t:
i-á
1
i§6". ll.ma \ ii7. recolhida a muita de que trata esta cláusula, e na hipóle.se tlc vir u 

Ibrnecedor a iugrar êxito em recurso que apícscnttu. o CONTRA'rAN'ni devoherã a 
quantia reeolhida, nt) prazo de 05 (einco) dias úteis,

I
O

I
8
iX

DA RESCISÃO COKfRATUAL t61
OCLÁUSULA L5ÊC1MA OITA\'A: () inadimplemenlo de cláusula e.siabelecida neste 

Contrau.). poi' pane da CONi’RATAl3A. as.segururá uo CON liLATANiT', o direito de 
reseindi-lo, niediame notifteação. com pro\ a de recebimenio.

CL.ÁUSULA DnC. lMA NONA: Alcni dc outras hipóteses expres.sametiic previstas no 
ariigit 7H da Lei n" lOdo. eon.slituem nioli\-os para a reseisãu da contratavão-

O

S
1
5
5<0a
o
I

Atraso injustincado tto íornecíiuento. bem eunio a sua paralisavno sem 
justíi causa e prè\ ia comunieavàu ao CONiiiA TANTL;

li o:
3
C'Je-
ÍÜ
OII) O comclimcnto reiterado de talhas comprovadas por meio de icgisiro 

próprio cteiuadu pelo representante do CíiNTRATANTL,
Ü.ooo
£PARÁGRAFO UNICt); Nos casos em que u CONTRAT.ADA solicr processos dc 

lusào. eisào ou ineorpuraqtio. será admitida a eoniinuação desta contratavão desde que a 
execução deste Contrato não seja ateutda e que a CüNTRAlAD.A mantenha as 
condições de habilitação,

CLÁUSULA VIGHSIMA: Ao CONTRATANTE, é reconhecido u direito de rescisão 
admini-siraiiva. nos lermo.s do artigo 70, inciso 1, da l.eiat*' K.bbb/bB, apüeandu-se. no 
que couber, as disposições dos paragralos prinieiro e segundo tio mesimi artigo, bem 
eomu as do aitigo K(l.

a

âg

li
2 <ii

. -SV.

i!
DA PRLVLNUÀO L CDMBATL À FRAUDE L CÜRRUPVÃO -1

IICLÁUSl'LA VIGÉSIMA PRIMEIRA: A CONTRATADA autoriza o acesso irrcsinto 
da .Administração ás eonta,s, registros c tlemais documentos relacionados à apresentação 
da prt>po.s!a e à execução de.sie Contrato, incluindo a.s informações fiscais c bancárias 
dos signatáritrs deste Contrato, nus termos da I ei .Municipal iT’ 17,765 12.
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PARAGRaIT) iJNfCO: íntbrmaçõcs obíkías cm contbrmidiide ao dispúsio ncsia
cláusula scrãu milizadas apenas para tíns dc fiscali/açào acerca da regular esecuçiui 
eoturaiuul, vedada sua divulgação para qualquer oiuro Itni.

iO

II
§DA SUCBSSAO
O

(*LÁIJ.SL‘LA VIGÉSIMA SEíiUNDA: O presente ínstrumentu obriga as partos 
CONTRATANTES c aos seus sucessores, que na (ãlia delas assument a 
responsabilidade pelo integrai cumprimenU! das obrigações can(ida.s mr mesmo.

as

S
CJ)
gDA LICITAGAO Q

íg

CLAlJSüLA VIGESIM.A TERCEIRA: O presente insirumenio eonlraiua! e deeorreme 
da Ata de Registro de Preços N*’ OOIVüld da Emprd. Processo Licilatório n*' 
OOCiülK, Pregão Pre.seiuíal para Registro dc Preço.s ()(i6 2í.)i8. na condição dc 
órgãos nào-participante ou "Carona”, c â Pruposia da CONTRA EADA.

1
2
a

o
DA PUBLlCAÇAO

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA: í£ dt* ínieira responsabilidade do Ürdenador de 
Despesas da Secretaria de Saude a tempestívídade da publicação do extrato deste 
Contrato nu Diário Oficial du Recilb.

o
lU
ijj
~4

9n.
O

DOS DOCUMENTOS o
o
o;
0,

CL/MJSULA vigésima OUINTA; Fa/cm pane integrante deste Contrato, 
independente de iranserição. os scguinte.s documentos: a Cl n 02/2019. dc 20,03,201^*; 
Ofício ri” 01/2019 - GSlS/GGTI.TãEPOOFSESAU. dc 18,03.2019: Currespondéncia da 
CONTRATADA, de 2f):(IC20l9; Oíícíu n'‘ 02/2019 - GSIS/GOTEDEPOGl/SESAU, de 
18.03.2{)I9: Auíorização de Carona n“ OO.V2ni9, de 21,03,2019: Cl ir 392/2019 - 
G,A.1'D1:AF1/SS, de 08.04.2019; Bloqueio de Saldo Orçameiuário e Financeiro n'' 
2019.48. 01.5.1163 c n"- 2019,4.8 01.5.1917: Cl ir 416'20l'9 - GA.|/DFAFI'SS, de 
11.04.2019; .Kistílicativa .‘\.s.sinada: Deelarução do Soliciiante da Carona, de i 5.04.20! 9; 
Olíeio iV 6r>.'2ni9 - GGF.DEAFl, de 15.04.2019; Análise da Assi.stèneia Tóenica da 
ÜÜLIC; Cl iv^ 906/2019 
GA.Í/DFAF1/SS. de 01.06.2019; Ofício rr I07C.2019 - DEAF/.SS. de 04.07.2019; 
Parecer da PTLC; Diligência n" 072H^'2019 - PTLC; Ata de Registro tle Preços n" 
001/2019, referente no Processo Lieífaióno n" Ü06 20IS. na modalidade Pregão 
Presencial n" 006.201K-EMPREL, na condição de Órgão ■‘Nãu-Pariieipantc” ou 
"Ctiruna”, e a Proposta da CONTR/\T,AD,A.
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GAJíDEAFI SS. de 11.06.2019: Cl ti" !036'2019 -
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DAS DISPOSIÇÕES TINAIS
I

CLÂUSljLA VIGÉSIMA SEXTA: É vedada a siibcontraiaçàí) do olijein deste 
Contrato, no lotle ou em paiie. t

I
§1'^, Para adaptar e aiualizar as disposições deste Contrato ás altéraçôes Júrídicas 

e/ou econômicas qtte ocorrerem tluríiiiie sua vigência,, tt CONTRATANTE proitiovçrá a 
elaboração de aditivo contraUial, será observado « Ârt. 81 da l.ei n° 13.303/2016.

o

8
1á

! 16
.£§2'T Os lenntts c condições aqui estipulados, sitbstituçm todos e cjitüisqiicr 

emendimenlos anteriores, verbais e.^du por escrito, constituindo este doçuinetvio, o que 
evidencia as transações objeto deste Cont-raio.

fo
o
Is
§

DO FORT) <s>
e

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIM A; Ftca desde já. declarado pelas partes, com base no 
§ 2 ' do :iil. 55 da Lei n'^ Foro da Comurca do Rccde, Capital do Estado de
Pernambuco. pa:ra dirimir as dúvidas ou questões susciludas na execução deste çontrato.

o
I
§V o:
g 'E, por eslítrem de plcíio ucorrb. í uniam a.s partes o presente instrumento 

cm 04 (quatro) via.s de igual teor e forma, para único eleius de direito, na presença de 02 
(duas) iestcmimhas que a tudo a.s.st.stiram e subscrevem, ficando registrado em Üvro 
próprio díi Procuradoria Geral do K4iinictpii.i, conCorme dispõe o artigo 60 da Lei 11“*. 
8.666/03.

aj

O
O
O

Jíctáíe, 29--de jiiJbo de 2016. o
A
A g

1" 5 íí

a
jIb

JAÍLSOK DE BaRROS CORREIA 
Secretário de Saúde

ti
€5
i!Gltli Coe luibrmálica L1’I5A - ME 

CONTRATADA
li
lí

■§ ío

sS
TESTEMUNHAS:
I Q. i?i

■Sg
o-S

■Ç m

is

CPF/MFCPP/MFn“
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SEXTRATO DO CONTRATO N“ 4R()).01,54.2019, FIRMADO EM 29 DE .liJIJIO DE 

2019,
£5
C\5

IModalidíide: Pregão Presencial. £ê
Base Legal; Ari. 22 ilo Decreio Municipal n“ 2?.07(). de !0 de 

maio de 20B e l.ei Federal 10.520. de 17 de julho de 
2002.

.1</)
O
O
CA

8
Processo de Lieiutçâo; Ata de Registro de Preços n” 001/2019, relcrcnie ao 

Processo Licitaiório n" 006 201H, níi modalidade 
Pregàü Presencia! n" 000,/20l}<-liMPREL. 
cttndição de OrgiJo ■■Não-Pariicipante" ou "Caruna’’.

3
S
i’

iia o

§
município do rrcife/secretaria de
SAÚDE E A GLEN COE INFORMÁTICA LTDA -

■2Contratantes: >
e
tz

ClMH,
o
XObjeto: A contratação de empresa espceiali^ada na pre,si:ição 

de ser\'ieos de stipurle técniett remoto ao ambienle de 
produção, ireinamenut e suporte técnico especializado 
"on-siie" na Platalorma Pemaho Business .Anaíytics 
(,'oinnuiriiíy Ediiion, ineitiindo mineração dc dados 
lUÍlizando o Wtiíkaío Envíromenl for Knowledge 
Amdysis 3.7 ou outra íerramema gratuita dc uso 
irrestrito e ilimitado, )iara a tender as necessidades du 
Secretaria de Saúde, de acordo eon) as coiidiçôe.s. 
espeeilleações e os quantitativos descritos no Anexo 
n - Termo dc Referencia do Ediittl do 17'oec.sso 
Licilatório n" 006/2018, Pregão Presencial para 
Registro de Preços n" OOODOIH, coníbrnic tabela 
abaixo:

•-J

>
0:<r.
O
Ujb
tu
-4

O
CL
Ooo
o:n;
^ St

p. o 
«2p I °■5 ís
&. OJ
-5 S1.0TKUNIC(>

DESCRIÇÃO QTOE. DE HORAS 
CONCEDIDA

PRÇO UNIT. RS PREÇO 
TOtAl. RS

ITRM

•’14.íií)(i.ímsr;R\'iços ni sfnt.tRxi TLc\:f('ti 
f,sfí:c íaí i/Ano

11 n.od1 (KHi
f g-s

^ fQ

S 5 
t g
o «

RS714.()0(UÍ()y/AlUJR GLOBAL

Preço Global; RS 714.0(.)0,()ü íseiccciuos c quatorze mil reai.s).
€ 40 ' 

40S
SS
tj o 
^ o

De 12 (doze) mese.s, tendo como termo inicial o dia 
01.08.3019 e termo ünal o dia .3 1.07.2020.
NN. 2019 02.002866
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rDoi ação Orç aiiren lá ri a n" 4B01.10.122,2.165.2.<! 17 - Elcmeiiití de Despesa iv'* 
3.3.90.37 - Fcmie: 0244; iE‘ 4801.10,302.1.238.2,085 - 
Elemento de Despesa n'‘‘ 3.3.90,37 - Fonte: 0244; n''' 
4S0l.lÜ.30l,t.?37,2.724 - Eiemento de Despesa ii" 
3.3.90.37 - Fonte: 0344.
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8K'oía de Empenlio: iD 2019.03014,
8
«3

Rccui-so Fínanceirtí; Trans&rètíciit do SUS. ffl'
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